
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 335/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N°. 010/2022 

DATA: 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

OBJETIVO: CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM 
FINALIDADE LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL, VISANDO O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS 
INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO 
ÂMBITO MUNICIPAL. 

MODALIDADE 

CREDENCIAMENTO 

De acordo com as Leis Federais n°. 8.666/93 e suas alterações e Lei n° 13.019, 
de 31 de julho de 2014, pelo Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2022, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob 
o n°. 335/2022, este processo contendo um oficio do Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, 
solicitando o Chamamento Público para credenciamento de Organizações da 
Sociedade Civil para O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAUDE, 
sendo realizadas conforme preceitos que norteiam a Administração Pública para 
compor a oferta de serviços públicos de qualidade a comunidade local e seus anexos 
(Termo de referencia), bem como os oficios oriundos do Gabinete autorizando abertura de processo 
e oficio da Secretaria de Finanças versando sobre a dotação orçamentária. Eu, Claudiana Serra da 
Silva, assino:  
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cosegiçÃolyinua4  

  

Da: Secretaria de Saúde 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (fomento de projetos de oferta de serviços em saúde). 

Senhor Prefeito: 

Tendo em vista a necessidade de contratação de gerenciamento de serviços em 
saúde, SOLICITO de Vossa Excelência autorização para Chamamento Público para 
CREDENCIAMENTO de Organizações da Sociedade Civil para O FOMENTO DE 
PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE 
SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAÚDE, sendo realizadas conforme preceitos 
que norteiam a Administração Pública para compor a oferta de serviços públicos de 
qualidade a comunidade local. 

Ao Estado (Município) cabe a missão legal de promover a saúde e garantir o acesso 
universal, igualitário e integral às ações e serviços de saúde, seja qual for o nível de 
complexidade, através do Sistema Único de Saúde, a razão e justificativa para a presente 
contratação encontram-se devidamente relacionadas a necessidade dos serviços de saúde, 
baseado na Constituição da República Federativa do Brasil- Art. 196. 

Em sede infraconstitucional, destaca-se a Lei Federal n° 8.080/90, dos Princípios do 
SUS que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. 

O entendimento das normas destacadas e da Administração sinaliza que para a 
contratação de serviço de saúde, a fim de suplementar o existente e assim conferir um melhor 
atendimento à população. 

As Organizações da Sociedade Civil (OSC) são entidades do terceiro setor criadas com a 
finalidade de atuar junto ao Poder Público, em regime de mútua cooperação, na execução de 
serviços públicos e tem o seu regime jurídico regulado pela Lei n. 13.019/2014. 

Estas entidades atuam na prestação de serviço público não exclusivo do Estado e tem 
vínculo com a Administração Pública, cujo vínculo se dar mediante celebração de termo de 
colaboração e/ou termo de fomento. 

A prefeitura Municipal de Conceição da Feira, com base no que prima a Lei Federal n° 
13.019/2014, e a devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n° 
10.166/2017, busca possíveis Parcerias Público Privada com Organizações da Sociedade Civil, 
para poder imprimir maior celeridade em sua atividade prestacional nas áreas que compõe o 
complexo sistema de saúde pública municipal. 

O Executivo Municipal almeja lançar mão da autorização legal em poder imprimir práticas 
de gestão privada, através de Termos de Fomento e/ou de Colaboração, sem que haja prejuízo 
ao zelo pelo bem público e/ou ao erário para poder melhor atender a população de Conceição da 
Feira/BA. 
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A união de práticas administrativas mais céleres e menos onerosas ao erário municipal irão 
propiciar aos usuários dos serviços públicos das áreas alvo deste processo melhor atendimento 
em saúde. 

O presente processo busca prover rol de entidades capacitadas a executar projetos nas 
seguintes áreas de interesse em função das linhas de atuação correlatas: 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

' ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO SECUNDARIA E 

TERCIARIA À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

Os pretensos projetos, quando do momento oportuno de apresentação, deverão ter 

como objetivos mínimos: 

Elevar qualitativamente e quantitativamente os níveis de atendimento à população 
usuária dos serviços ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento 

convocatório; --- 
Aumento no nível de controle de informações, insumos e custeio dos serviços 

ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 
Implementação de modelos de gestão visando o aumento da eficiência do serviço 

prestado nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 
Elaboração de projetos visando incremento de receita e investimentos nas áreas de 

interesse do presente instrumento convocatório; 
Aumento das atividades prestacionais aos usuários da rede, por meio da execução 

e efetivação das políticas públicas nas áreas de interesse do presente instrumento 

convocatório. 

A presente contratação trata apenas da qualificação da entidade signatária a condição de 
CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar e/ou ser demandadas a apresentar 
planos de trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos e/ou serviços em Saúde, 
sempre dentro da abrangência das áreas de interesse para qual encontra-se habilitada, com 
vistas a. celebrar posteriormente termo de colaboração ou fomento, que representará um aporte de 
recursos na ordem estimada de R$ 4.920.129,75 (quatro milhões, novecentos e vinte mil, cento e 
vinte e nove reais e setenta e cinco centavos), conforme cotações em anexo. 
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CONCEIÇÃO DA FEIRA, 10 E NOVEMBRO DE 2022. 

S R TECNICO 
Secretária de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: INSTITUTO NACIONAL DE APOIO AO SERVIÇO PUBLICO - INASP 
ENDEREÇO: RUA LARGO 2 DE JULHO, 175, CENTRO, PARIPIRANGA/BA 

NÚMERO DO C.N.P.J.: 29.099.982/0001-00 TEUFAX: (75) 99969-1352 

COTAÇÃO DE PREÇO 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERENCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

PROFISSIONAIS QTDD 
VALOR MENSAL 

BRUTO 
VALOR PARA 12 
(DOZE) MESES 

MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMILIA OU SAÚDE COLETIVA 4 R$ 72.299,91 R$ 867.598,94 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMILIA OU SAÚDE COLETIVA 8 R$ 30.002,46 R$ 360.029,47 

CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMILIA OU SAÚDE 
COLETIVA 

6 R$ 22.501,84 R$ 270.022,10 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20 R$ 33.155,93 R$ 397.871,12 

AUXILIAR OU TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 6 R$ 9.946,78 R$ 119.361,34 

AGENTE DE RECEPÇÃO 9 R$ 14.920,17 R$ 179.042,00 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 9 R$ 14.920,17 R$ 179.042,00 

ASSISTENTE SOCIAL 1 R$ 2.735,64 R$ 32.827,65 

NUTRICIONISTA 1 R$ 2.872,42 R$ 34.469,03 

FISIÓTERAPEUTA 4 R$ 9.221,25 R$ 110.655,00 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1 R$ 2.305,31 R$ 27.663,75 

TOTAL R$ 214.881,87 R$ 2.578.582,40 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERENCIA ADMINISTRATIVA 

PROFISSIONAIS QTDD 
VALOR MENSAL 

BRUTO 
VALOR PARA 12 
(DOZE) MESES 

AGENTE DE RECEPÇÃO 2 R$ 3.315,59 R$ 39.787,11 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2 R$ 3.315,59 R$ 39.787,11 

ASISTENTE ADMINISTRATIVO 3 R$ 4.973,39 R$ 59.680,67 

TÉCNICO DE VIGILÂNCIA 2 R$3.315,59 R$39.787,11 

AGENTE EM DIGITAÇÃO 2 R$ 3.315,59 R$ 39.787,11 

CONDUTOR DE VEICULOS 12 R$ 19.893,56 R$ 238.722,67 

AGENTE EM ESTOQUE 2 R$ 3.315,59 R$ 39.787,11 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 2 R$ 3.978,74 R$ 47.744,83 

FARMACÊUTICO 2 R$ 6.966,86 R$ 83.602,36 

TOTAL R$ 52.390,51 R$ 628.686,09 

QUADRO 02: EQUIPE DE REFERENCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA EXCLUIDOS OS MÉDICOS 

PROFISSIONAIS QTDD VALOR MENSAL 
BRUTO 

VALOR PARA 12 
(DOZE) MESES 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 5 R$ 16.413,83 R$ 196.965,90 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM SAÚDE MENTAL 1 R$ 3.750,31 R$ 45.003,68 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM NEONATAL E PEDIÁTRICA 1 R$ 3.282,77 R$ 39.393,18 

AGENTE DE RECEPÇÃO 7 R$ 11.604,57 R$ 139.254,89 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 5 R$ 8.288,98 R$ 99.467,78 

ASSISTENTE SOCIAL 1 R$ 2.735,64 R$ 32.827,65 

PSICÓLOGO 1 R$ 2.735,64 R$ 32.827,65 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 1 R$ 1.989,37 R$ 23.872,41 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 4 R$ 7.957,47 R$ 95.489,66 

AGENTE ADMINISTRATIVO 2 R$ 3.315,59 R$ 39.787,11 

Largo 02 de Julho, 175, Centro — Pariplranga — BA CEP:48430-000  
CNPJ: 29.099.982/0001-00 

EMAIL: INASPADM@GMAILCOM/INASPLICITAÇÃO.ADM@GMAILCOM  
(75) 9956-6304/ (75) 3279-2009 
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AGENTE DE COPA 6 R$ 9.946,78 R$ 119.361,34 

TÉCNICO DE ECG 1 R$ 1.657,80 R$ 19.893,56 

TECNICO EM RADIOLOGIA 1 R$ 2.213,14 R$ 26.557,64 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 7 R$ 13.925,58 R$ 167.106,90 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14 R$ 23.209,15 R$ 278.509,78 

VIGILANTE 6 R$9.946,78 R$119.361,34 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 1 R$ 1.989,37 R$ 23.872,41 

TOTAL R$ 124.962,74 R$ 1.499.552,89 

MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇO DE TERCEIROS 

PROFISSIONAIS QTDD VALOR MENSAL 
BRUTO 

VALOR PARA 12 
(DOZE) MESES 

MATERIAL DE CONSUMO COMO; MEDICAMENTOS, MATERIAL DE IMAGENS, MATERIAL 
MÉDICO-HOSPITALAR, MATERIAL DE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, MATERIAL DE 

LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, MATERIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DE ESCRITÓRIO), 
ENXOVAL E UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S), GASES 

MEDICINAIS, FORNECIMENTO DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E INTERNET, 
INSUMOS PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, INSUMOS PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOSMOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS , INSUMOS PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS PARA 
PROCEDIMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS E SERVIÇO DE ROUPARIAILAVANDERIA, 

INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, INSUMOS E SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, 
INSUMOS PARA GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, INSUMOS DE LABORATÓRIO 

PARA ANÁLISES CLINICAS, EXAMES COMPLEMENTARES EM GERAL 
EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; 
SE HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, CONFORME A 

DEMANDA DA SECRETARIA. SERVIÇOS DE TERCEIROS; SERVIÇO DE 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, ASSESSORIAS E CONSULTORIAS EM GERAL, 

PALESTRAS, TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCINSEGURANÇA PATRIMONIAL, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 
HOSPITALARES/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, ESTRUTURAIS E PREDIAIS, AQUISIÇÃO E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, 
AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, SERVIÇOS MÉDICOS 

ODONTOLOGICOS EM GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM GERAL, LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE FROTA, SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (EQUIPAMENTOS, SOFTWARE, REDE, SISTEMA E ETC), 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL, FORNECIMENTO DE ÁGUA, SERVIÇOS 

DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL SERVIÇO DE ROUPARIA/LAVANDERIA. 
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, SERVIÇO DE 

GUARDIVDIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, SERVIÇO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, EXAMES COMPLEMENTARES EM GERAL, EXAMES 

COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE 
HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, CONFORME A 

DEMANDA DA SECRETARIA. 

1 24.590,00 295.080,00 

TOTAL R$ 24.590,00 R$ 295.080,00 

PARLPIRANGA, 5 de Dezembro de 2022. 

038.760.495-20 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 
ENDEREÇO: RUA DA GREC1A, N° 145, BAIRRO: SÃO JOÃO CIDADE: FEIRA DE SANTANA — BAHIA CEP: 44.051-698 
NÚMERO DO C.N.P.J.: 63.110.431/0001-20 TEL/FAX: (75) 3022-0048 

COTAÇÃO DE PREÇO 

. 
„ 

, ..,. • , QUADRO 01:„EQUIpEDE REFE A ENÇÃO BASICA — NASF • , . 
- - • , r, " 1, .,, 

., . • - ,. . • 
,: , • • PROFISSIONAIS ' • , 

NJ ,. •', ' ; , , 
' QTD'D 

'VALOR ' 
- MENSAL j.• 

BRUTO ' ': 

VALOR PARA 
12 (DOZE) 

., MESES - 
MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE PUBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU 

SAÚDE COLETIVA 
4 R$ 67.713.17 RS 812.558,09 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA 
OU SAÚDE COLETIVA 

8 R$ 28.099.09 R$ 337.189,05 

CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA 
FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA 

6 R$ 21.074,32 R$ 252.891,79 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20 R$ 31.052,50 R$ 372.630,01 

AUXILIAR OU TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 6 R$ 9.315,75 R$ 111.789,00 

AGENTE DE RECEPÇÃO 9 R$ 13.973,63 RS 167.683.50 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 9 R$ 13.973,63 R$ 167.683,50 

ASSISTENTE SOCIAL 1 R$ 2.562,09 , R$ 30.745,05 

NUTRICIONISTA 1 , • R$ 2690,19 í- -. ..: R$ 32.282,30 

FISIOTERAPEUTA 4 , ,, R$ 8.636,25 ,,:,..: R$ 103:635,00; 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1 R$ 2.159,06 - ', R$ 25.908,75 

TOTAL R$ 201.249,67 R$ 2.414.996,04 

-  ' QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADIVIINISTRATIVÁ , . 

. 
• • '' 

,s ,.. , . • , 
' = PROFISSIONAIS . ' 

. , . 
. 

" .. 
• 

. QT1a1) 
. VALOR . 

,,..MENSAL • • 
BRUTO • 

VALOR PARA 
- ' 11 kDozn 
, . MESES 

AGENTE DE RECEPÇÃO 2 R$ 3.105,25 R$ 37.263,00 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2 R$ 3.105,25 R$ 37.263,00 

ASISTENTE ADMINISTRATIVO 3 R$ 4.657,88 R$ 55.894,50 

TÉCNICO DE VIGILÂNCIA 2 R$ 3.105,25 R$ 37.263,00 

AGENTE EM DIGITAÇÃO 2 R$ 3.105,25 R$ 37.263,00 

CONDUTOR DE VEICULOS 12 R$ 18.631.50 R$ 223.578,00 

AGENTE EM ESTOQUE 2 R$ 3.105,25 R$ 37.263,00 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 2 RS 3.726,32 RS 44.715,88 

FARMACÊUTICO 2 R$ 6.524,88 R$ 78.298,59 

TOTAL R$ 49.066,83 R5 588.801,98 

, 
QUADRO 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA EXCLUIDOS OS ; 

' ' ,••• ' . • 1 . - — - • MÉDICOS ..., • - ••• 
.. . __ .  

• 
- • ''• - ' '. • PROFIS.•  SIONÁIS 

r 
- Q'Tpl? ', 

, VALOR . 
MENSAL •. . 
BRUTO . , 

VALOR PARA 
:- 12 (DOZE) - 
' - MESES'. 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 5 R$ 15.372,53 R$ 184.470,30 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM SAÚDE MENTAL I R$ 3.512,39 R$ 42.148.63 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM NEONATAL E PEDIÁTRICA I R$ 3.074,51 R$ 36.894,06 

AGENTE DE RECEPÇÃO 7 R$ 10.868,38 R$ 130.420,50 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 5 R$ 7.763,13 R$ 93.157,50 

ASSISTENTE SOCIAL I R$ 2.562,09 R$ 30.745,05 

PSICÓLOGO  1 R$ 2.562,09 R$ 30.745,05 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 1 
_ 

R$ 1.863,16 R$ 22.357,94 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 
CNPJ N° 63.110.431/0001-20 

RUA DA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, CEP. 44.051-698, FEIRA DE SANTANA-BA, 
TEL.: (75)3022-0048 / 99244-9622. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 4 R$ 7.452.65 R$ 89.431,75 

AGENTE ADMINISTRATIVO 2 R$ 3.105.25 RS 37.263,00 
AGENTE DE COPA 6 R59.315.75 R$ 111.789,00 

TÉCNICO DE ECO I R$ 1.552,63 R$ 18.631,50 
TECNICO EM RADIOLOGIA 1 R$ 2.072,73 R$ 24.872,81 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 7 R$ 13.042,13 R$ 156.505,57 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14 R$ 21.736,75 RS 260.841,00 

VIGILANTE 6 R$ 9.315.75 R$ 111.789.00 
TERAPEUTA OCUPACIONAL I R$ 1.863,16 R$ 22.357,94 

TOTAL R$ 117.035,05 R$ 1.404.420,62 

MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇO DE TERCEIROS ' 
VALOR VALOR PARA 

PROFISSIONAIS QTDD MENSAL 12 (DOZE) 
BRUTO MESES 

MATERIAL DE CONSUMO COMO; MEDICAMENTOS, MATERIAL DE 
IMAGENS, MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, MATERIAL DE 

MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, MATERIAL DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS, MATERIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DE 

ESCRITÓRIO), ENXOVAL E UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EM). GASES MEDICINAIS, FORNECIMENTO DE ÁGUA, 

ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E INTERNET. INSUMOS PARA 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, INSUMOS 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS. INSUMOS 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS 

ODONTÓLOGICOS, INSUMOS PARA PROCEDIMENTOS ODONTÓLOGICOS, 
INSUMOS E SERVIÇO DE ROUPARIA/LAVANDERIA, INSUMOS DE 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, INSUMOS E SERVIÇOS . 
GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO. INSUMOS PARA GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE 
PRONTUÁRIOS, INSUMOS DE LABORATÓRIO PARA ANÁLISES CLÍNICAS, 

EXAMES COMPLEMENTARES EM GERAL. 
EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO. 
RECURSOS HUMANOS; SE HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS 

TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, CONFORME A DEMANDA DA 
SECRETARIA. SERVIÇOS DE TERCEIROS; SERVIÇO DE 1 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, ASSESSORIAS E 23.030,00 276.360,00 

CONSULTORIAS EM GERAL, PALESTRAS, TREINAMENTOS E 
CAPACITAÇÕES, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL, MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 

I TOSPITALARES/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, ESTRUTURAIS E 
PREDIAIS. AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS. AQUISIÇÃO 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, SERVIÇOS MÉDICOS 
ODONTOLÓGICOS EM GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 

GERAL, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE FROTA, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORIVTAÇÂO , 

(EQUIPAMENTOS. SOFTWARE. REDE. SISTEMA E ETC), SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA, 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL, SERVIÇO DE 
ROUPARIA/LAVANDERIA. SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO. 

SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, SERVIÇO DE 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, SERVIÇO DE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, EXAMES COMPLEMENTARES 
EM GERAL. EXAMES COMPLEMENTARES 

DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 
CNPJN° 63.110.431/0001-20 

RUA DA GRÉCIA. 145, SÃO JOÃO, CEP. 44.051-698, FEIRA DE SANTANA-BA, 
TEL.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 



HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM 
EXECULTADAS, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. 

TOTAL RS 23.030,00 12S 276.360,00 

rtr:attin PESréim siax MA:AC.4) 

VALOR BRUTO P/12 MESES: R$ 4.684.578,64 

VALOR POR EXTENSO: QUATRO MILHÕES SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60( SESSENTA) DIAS. 

FEIRA DE SANTANA — BAHIA, 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

+  
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INSTIIUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 
CNPI N° 63.110.431/0001-20 

RUA DA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, CEP. 44.051-698, FEIRA DE SANTANA-BA, 
TEL.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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INSTITUTO 

EALIJSVITA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: INSTITUTO SALUS VITA GESTÃO E SAUDE 

ENDEREÇO: RUA GUAIBA, N 3, r Andar, Caixa D'Água,Salvador - BA CEP:40.320-590 

NÚMERO DO C.N.P..1: 09.085.883/0001-54 TEL/FAX: (71) 3995-0264 

COTAÇÃO DE PREÇO 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

PROFISSIONAIS QTDD 
VALOR MENSAL 

BRUTO 

VALOR PARA 12 

(DOZE) MESES 

MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA 4 R$ 73.340,75 R$ 880.088,97 

ENFERMEIRO ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE COLETIVA 8 R$ 30.434,37 R$ 365.212,49 

CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA EM SAÚDE PÚBLICA, SAÚDE DA FAMÍLIA OU SAÚDE 
COLETIVA 

6 R$ 22.825,78 R$ 273.909,37 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20 R$ 33.633,24 R$ 403.598,91 

AUXILIAR OU TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 6 R$ 10.089,97 R$ 121.079,67 

AGENTE DE RECEPÇÃO 9 R$ 15.134,96 R$ 181.619,51 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 9 R$ 15.134,96 R$ 181.619,51 

ASSISTENTE SOCIAL 1 R$ 2.775,02 R$ 33.300,24 

NUTRICIONISTA 1 R$ 2.913,77 R$ 34.965,25 

- FISIOTERAPEUTA 4 R$ 9.354,00 R$ 112.248,00 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1 R$ 2.338,50 R$ 28.062,00 

TOTAL , R$ 217.975,33 R$ 2.615.703,92 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PROFISSIONAIS Q TDD 
VALOR MENSAL 

BRUTO 

VALOR PARA 12 

(DOZE) MESES 

AGENTE DE RECEPÇÃO 2 R$ 3.363,32 R$ 40.359,89 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 2 R$ 3.363,32 R$ 40.359,89 

ASISTENTE ADMINISTRATIVO 3 R$ 5.044,99 R$ 60.539,84 

TÉCNICO DE VIGILÂNCIA 2 R$ 3.363,32 R$ 40.359,89 

AGENTE EM DIGITAÇÃO 2 R$ 3.363,32 R$ 40.359,89 

CONDUTOR DE VEICULOS 12 R$ 20.179,95 R$ 242.159,35 

AGENTE EM ESTOQUE 2 R$ 3.363,32 R$ 40.359,89 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 2 R$ 4.036,01 R$ 48.432,17 

FARMACÊUTICO 2 R$ 7.067,16 R$ 84.805,91 

TOTAL R$ 53.144,73 R$ 637.736,71 

QUADRO 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA EXCLUIDOS OS MÉDICOS 

ONAS PROFISSI I QTDD  
VALOR MENSAL 

BRUTO 

VALOR PARA 12 

(DOZE) MESES 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 5 R$ 16.650,12 R$ 199.801,44 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM SAÚDE MENTAL 1 R$ 3.804,30 R$ 45.651,56 

ENFERMEIRO ESPECIALITA EM NEONATAL E PEDIÁTRICA 1 R$ 3.330,02 R$ 39.960,29 

AGENTE DE RECEPÇÃO 7 R$ 11.771,63 R$ 141.259,62 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 5 R$ 8.408,31 R$ 100.899,73 

ASSISTENTE SOCIAL 1 _ R$2.775,02 R$33.300,24 

PSICÓLOGO 1 R$ 2.775,02 R$ 33.300,24 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA  1 R$ 2.018,01 R$ 24.216,08 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 4 R$ 8.072,03 R$ 96.864,34 

AGENTE ADMINISTRATIVO 2 R$ 3.363,32 R$ 40.359,89 

Endereço: Rua Guailla, n° 03, 15! andar, Caixa D'Água, Salvador - Bahia CEP:40.320-590 



INSTITUTO 

• VITA 
AGENTE DE COPA 6 R$ 10.089,97 R$ 121.079,67 

TÉCNICO DE ECG 1 R$ 1.681,66 R$ 20.179,95 

TECNICO EM RADIOLOGIA 1 R$ 2.245,00 R$ 26.939,97 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 7 R$ 14.126,05 R$ 169.512,59 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14 R$ 23.543,27 R$ 282519,24 

VIGILANTE 6 R$ 10.089,97 R$ 121.079,67 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 1 R$ 2.018,01 R$ 24.216,08 

TOTAL R$ 126.761,72 R$ 1.521.140,60 

MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇO DE TERCEIROS 

PROFIS SIONAIS QTDD 
VALOR MENSAL 

BRUTO 
VALOR PARA 12 
(DOZE) MESES 

MATERIAL DE CONSUMO COMO; MEDICAMENTOS, MATERIAL DE IMAGENS, MATERIAL 
MÉDICO-HOSPITALAR, MATERIAL DE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL, MATERIAL DE 

LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, MATERIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DE ESCRITÓRIO), 
ENXOVAL E UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPVS), GASES 

MEDICINAIS, FORNECIMENTO DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E INTERNET, 
INSUMOS PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ESTRUTURAL E PREDIAL INSUMOS PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS , INSUMOS PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTÓLOGICOS, INSUMOS PARA 
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS, INSUMOS E SERVIÇO DE ROUPARIA/LAVANDERIA, 

INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, INSUMOS E SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, 
INSUMOS PARA GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, INSUMOS DE LABORATÓRIO 

PARA ANÁLISES CLÍNICAS, EXAMES COMPLEMENTARES EM GERAL. 
EXAMES COMPLEMENTARES DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS 

HUMANOS; SE HOUVER NECESSIDADE PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, 

CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. SERVIÇOS DE TERCEIROS; SERVIÇO DE 

GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, ASSESSORIAS E CONSULTORIAS EM GERAL, 

PALESTRAS, TREINAMENTOS E CAPACITAÇOES, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 
HOSPITALARES/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, ESTRUTURAIS E PREDIAIS, AQUISIÇÃO E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÉDICOS/HOSPITALAR/ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS, 

AQUISIÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, SERVIÇOS MÉDICOS 

ODONTOLÓGICOS EM GERAL SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM GERAL LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE FROTA, SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (EQUIPAMENTOS, SOFTWARE, REDE, SISTEMA E ETC), 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL FORNECIMENTO DE ÁGUA, SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL SERVIÇO DE ROUPARIA/LAVANDERIA. 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, SERVIÇOS GRÁFICOS/PUBLICAÇÃO, SERVIÇO DE 
GUARDA/DIGITALIZAÇÃO DE PRONTUÁRIOS, SERVIÇO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS, EXAMES COMPLEMENTARES EM GERAL, EXAMES COMPLEMENTARES 
DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO. RECURSOS HUMANOS; SE HOUVER NECESSIDADE 

PARA QUE ESTAS TAREFAS SEJAM EXECULTADAS, CONFORME A DEMANDA DA SECRETARIA. 

1 24.944,00 299.328,00 

TOTAL R$ 24.944,00 R$ 299.328,00 

% 
7)/  

SALVADO BAHIA, 06 DE DEZEMBRO D 2022. 

rá.085.88310001-5-41  

INSTITUTO SALUS VITA GESTÃO 

EM SAÚDE 

Endereço: Rua Guaiha, ri2  03, 15'- andar, Caixa D'Água, Salvador ah P 40 320 590 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O objetivo deste instrumento reside em 
apresentar as exigências técnicas, qualitativas e 
estruturais da Rede de Atenção à Saúde, com 

objetivo de celebrar TERMO DE 
COLABORAÇÃO com Organizações da 

Sociedade Civil para A GESTÃO 
COMPARTILHADA DAS AÇÕES 
PERTINENTES A OFERTA DE SERVIÇOS EM 
SAÚDE NA REDE MUNICIPAL 

OBJETO DA PACTUAÇÃO 

presente procedimento tem por objeto a celebração de ajuste administrativo, TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com entidade sem fins lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade 
Civil, conforme exigências da Lei Federal n° 13.019/2014, devidamente credenciada junto a 
Secretaria Municipal de Administração, por meio da Chamada Pública n° 013/2021, objetivando a 
oferta de serviços em saúde, por meio de modelo de gestão compartilhada, para o conjunto de 
serviços públicos quais compõe a rede municipal de saúde. 
Para fins de melhor gerir a qualidade na oferta dos serviços em saúde para a população usuária 
desta rede, o Poder Público Municipal, lançando mão de seu do poder discricionário, organizou o 
presente TERMO DE REFERÊNCIA de maneira a definir o escopo de serviços e obrigações por 
BLOCO DE SERVIÇO. 

JUSTIFICATIVA 

Durante a última década, muito se falou e investiu nos processos de aprimoramento dos 
mecanismos voltados à gestão pública nos municípios e secretarias de estado, bem como nos 
órgãos a estes ligados. O aprimoramento dos processos e atividades envolvendo os recursos 
públicos perpassa obrigatoriamente por uma reestruturação de todas as ferramentas e 
procedimentos envolvidos na gestão pública. É preciso que se modernize as ações atualmente 
executadas, buscando implantar metodologias e processos com ações mais eficientes e assertivas 
em seu planejamento. Neste caminho, o movimento de modernização da "máquina pública" 
demonstra-se como um movimento necessário e que segue por um caminho linear, ampliando o 
espectro de ações em prol de melhorias voltadas ao atendimento do cidadão. 
Precisa-se mudar a concepção organizacional em toda a cadeia de produção de serviços em saúde 
pública. Medeiros e Guimarães (2003, p. 3) descrevem que "a busca pelo modelo 
contemporâneo (moderno) na gestão organizacional está baseada num cenário de mudanças 
e inovações resultantes do uso de novas tecnologias, do aprendizado organizacional, da 
disciplina dos agentes públicos e da responsabilidade no uso dos recursos públicos, entre 
outros". 
Essa estratégia focada em resultados deve viabilizar uma atuação mais eficiente, com mais 
agilidade e maior alcance, atendendo melhor o cidadão a um custo menor, dando ampla e plena 
continuidade do atendimento assistencial, contemplando os princípios do Sistema Único de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

na rede de atenção a saúde do Município. A atenção à saúde deve centrar suas diretrizes e esforços 
sempre na oferta de serviços de qualidade aos usuários da rede, de maneira hierarquizada, 
acolhedora, resolutiva e humana. A cadeia qual compõe a assistência plena em saúde vai desde a 
atenção primária em saúde até os procedimentos mais complexos, qual possui garantia de acesso 
por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). 
O Município de Conceição de Feira vem buscando efetivar ações e projetos necessários a 
dinamizar e elevar a qualidade na oferta de serviços em saúde aos seus munícipes, sempre com 
foco a fortalecer e potencializar seu protagonismo de agente de transformação social. 
Com esta opção a expectativa do gestor municipal é de que sejam obtidos os seguintes benefícios: 

Qualificação da Rede de Atenção à saúde, impactando indicadores de eficácia e eficiência. • 
Continuidade dos atendimentos, minimizando interrupções decorrentes de falta de manutenção, de 
insumos ou de reposição de equipamentos, bem como ausência de profissionais; • Economicidade, 
especialmente na contratação e manutenção de profissionais que integram as equipes 
Entretanto, cabe salientar que o pretenso ajuste administrativo com entidade sem fins lucrativos, 
sem a delegação de competência ou equipamento público de saúde,  permitirá ao município de 
Conceição de Feira o acesso a mecanismos próprios do direito privado, capazes de dar celeridade a 
satisfação da demanda por saúde. 
O municipio de Conceição da Feira identificou a possibilidade de maior eficiência na prestação de 
serviços, com garantia da qualidade da atenção, mediante a observação da experiência de outros 
municípios que possuem Contratos de Gestão com entidades qualificadas enquanto organizações 
sociais como alternativa viável, devido a sua agilidade em gestão, contratação e movimentação de 
recursos humanos, compra de insumos e realização de contratos. 
Ao que pese os aspectos legais, a escolha por um modelo de gestão compartilhada possui amparo 
nas opções outorgadas pelo legislador ao poder executivo no bojo da Lei Federal n° 13.019/2014, 
onde a maior característica reside na NÃO DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO e SIM 
COLABORAÇÃO ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR na efetivação de uma determinada 
política pública, no caso específico a efetivação dos serviços relevância pública em Saúde. 
A futura união de esforços pautará por identificar, mapear e agir na revisão de fluxo de 
informação, de atendimento, de reposição de insumos e fármacos, de recursos humanos, bem 
como na implantação de novas ferramentas de gestão e controle para todas as etapas pertinentes ao 
processo de produção em Saúde. 
A operacionalização da gestão compartilhada dos serviços em saúde passará necessariamente pela 
implantação de um projeto de modernização em todo o conjunto de procedimentos que compõe 
Rede de Atenção à Saúde no âmbito municipal. Todas as etapas deverão ser entendidas e 
contempladas como fração de uma engrenagem macro, visando a melhoria do acesso e resultados. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO será de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura do ajuste administrativo, podendo ser renovado anualmente por até 60 (sessenta) meses, conforme 

artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DAS CARACTERÍSTICÃS MÍNIMAS PARA A 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

17 As entidades licitantes deverão desenvolver, em seus projetos, o modelo de gestão a ser adotado, bem como sua 

metodologia de trabalho, contemplando os seguintes serviços: 

ITEM SERVIÇO 

1.1 ACOLHIMENTO E ASSISTÊNCIA 

1.2 LIMPEZA E HIGI DEZ 

1.3 MANUTENÇÃO PREDIAL 

1.4 SEGURANÇA PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO 

1.5 REDUÇÃO DE PERDAS 

1.6 ESTRATIFICAÇÃO DE INDICADORES ADMINISTRATIVOS 

1.7 RECURSOS HUMANOS 

1.8 CUSTEIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

1.9 EDUCAÇÃO CONTINUADA 

1.10 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

1.11 FATURAMENTO E INCREMENTO DE RECEITA 

18 Frisamos da necessidade do pleno atendimento deste item uma vez que o seu desenvolvimento impactará 
diretamente em importantes tópicos de composição da pontuação dos projetos apresentados. Inclusive deve 
contemplar a questão administrativa da unidade como diretor geral da unidade, supervisor residente e outros 

profissionais pertinentes ao gerenciamento do equipamento.  
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ESPECIFICAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

19 A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde objetos do CONTRATO DE GESTÃO 
devem contemplar e estar orientados pelas diretrizes técnicas assistenciais e programáticas priorizadas no 
planejamento da SMS, conforme modalidades de atenção e estrutura da rede. É diretriz essencial que as unidades e 
serviços gerenciados pela Organização Social integrem as redes de cuidados e os sistemas de regulação municipal. 

20 O município presta serviços em todos os níveis de complexidade aos seus moradores, tendo em vista a densidade 
tecnológica instalada na sua rede de atenção. 

A Rede de Atenção Básica do Município possui: 

08 Unidades de Saúde da Família, sendo 08 Equipes de Saúde da Família. 
01 Nucleo de Apoio a Saúde da Família (NASF). 
Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 
01 Centro de Abastecimento Farmacêutico 

A Rede de Atenção Secundária e Terciária do Município é composta por: 
01 Centro de Especialidades Médicas; 
01 Unidade de Pronto Atendimento; 
01 Centros de Atenção Psicossocial, 
01 Equipe do SAMU; 

21 O municipio de Conceição da Feira assumiu a Gestão Plena de Atenção à Saúde, ou seja, a gestão de todo o 
sistema de saúde municipal, garantindo o atendimento em seu território para sua população e outras referenciadas 
pelos municípios vizinhos. A equipe da gestão municipal de saúde participa das instâncias colegiadas de gestão: 
Comissão Intergestores Regional (CIR), Comissão Intergestores Bipartite (CIB) da Secretaria Estadual de Saúde. 
Abaixo segue o Quadro com a demonstração dos serviços que compõem a rede de serviços do SUS. 

MODALIDADES DE ATENÇÃO UNIDADES E SERVIÇOS DA REDE 

Rede de Atenção Básica 

ESF/ESB 

NASF 

Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 

Centro de Abastecimento Farmacêutico 

REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

Pronto Atendimento - 24 horas 

SAMU 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 
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Centro de Especialidades 

Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

22 As ações, serviços e procedimentos a serem desenvolvidos estão contidos na Relação Nacional de Ações e Serviços 
de Saúde (RENASES), conforme Portaria n° 841 de 2 de maio de 2012. 

23 Os serviços de saúde devem ser prestados conforme especificado no Termo de Referência, nos exatos termos da 
legislação do Sistema Único de Saúde, em especial o estabelecido na Lei n° 8.080/90, denominada Lei Orgânica da 
Saúde, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, Portaria MS/GM/ 2488 de 
21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e 
normas para organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF), destacando-se as seguintes 
garantias: 

Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
Integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do 
sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde; 
Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus representantes, 
responsabilizando-se a contratada por cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto; 
Fornecimento gratuito de medicamentos aos pacientes em atendimento, conforme padronização instituída pela 
Farmácia Municipal e mediante prescrição do profissional responsável pelo atendimento em questão; 
Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 
Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 
Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de modo adequado e eficaz. 

24 A Equipe de Referência é meta contratual e contém os profissionais que serão monitorados quanto à efetiva 
contratação pela contratada e atuação nas unidades. Essa equipe foi definida pela equipe técnica da Secretaria 
Municipal da Saúde, em função das normativas ministeriais. 

25 A equipe mínima deverá ser mantida nas áreas consideradas prioritárias pela gestão, respeitadas as configurações 
indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Poderão compor as equipes outras categorias profissionais, a critério 
da Secretaria de Saúde. Abaixo estão relacionados os parâmetros utilizados pelo município, baseados na legislação 
federal para composição das equipes quanto aos profissionais, atribuições e carga horária mínima para as equipes 
de acordo com os critérios mínimos previstos: 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

Profissionais Quantidade Carga horária 

Médico especialista em saúde pública, saúde da família ou 
saúde coletiva 

08 40h 

Enfermeiro especialista em saúde pública, saúde da família ou 
saúde coletiva 

08 40h 

Cirurgião-dentista especialista em saúde pública, saúde da 
família ou saúde coletiva 

06 40H 

Técnico de enfermagem 20 40h 

Auxiliar ou técnico em Saúde Bucal 06 40H 
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Agente de Recepção 09 40H 

Agente de Serviços Gerais 09 40H 

Assistente Social 01 30H 

Nutricionista 01 30H 

Fisioterapeuta 04 30H 

Profissional de Educação Física 01 30H 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Profissionais Quantidade Carga horária 

Agente de Recepção 02 40H 

Agente de Serviços Gerais 02 40H 

Asistente administrativo 03 40H 

Técnico de Vigilância 02 40H 

Agente em Digitação 02 40H 

Condutor de veiculos 12 40H 

Agente em Estoque 02 40H 

Técnico de farmácia 02 40H 

Farmacêutico 02 40H 

L-QUADRO 02: EQUIPE DE REFERENCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDARIA E TERCIÁRIA 
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Profissionais Quantidade Carga horária 

Médico plantonista 24H 31 24H 

Médico plantonista 24h/Feriado 08 24H 

Medico Neurologista 01 16H 

Medico Endocrinologista 01 16H 

Medico cirurgião geral 01 16H 

Médico Ortopedista 01 16H 

Médico pediatra 01 16H 

Médico autorizador 01 16H 

Médico oftalmologista 01 1611 

Médico ginecologista/obstetra 01 16H 

Médico cardiologista 01 16H 

Medico Psiquiatra 01 16H 

Medico Ultrassonografista 01 16H 

Medico emergencialista 12h 31 12H 

Enfermeiro especialita em urgência e emergência 05 40H 

Enfermeiro especialita em saúde mental 01 40H 

Enfermeiro especialita em neonatal e pediátrica 01 40H 

Agente de Recepção 07 4011 

Agente de Serviços Gerais 05 40H 

Assistente Social 01 30H 

Psicólogo 01 30H 

Condutor de Ambulância Socorrista 01 40H 

Técnico de enfermagem Socorrista 04 40H 

Agente Administrativo 02 4011 

Agente de copa 06 40H 

Técnico de ECG 01 40H 

Tecnico em Radiologia 01 40H 

Condutor de ambulância 07 40H 

Técnico de enfermagem 14 4011 
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Vigilante 06 40H 

Terapeuta ocupacional 01 40H 

CARACTERIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

26 A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, familiares e coletivas que envolvem promoção, 
prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cuidados paliativos e vigilância em 
saúde, desenvolvida por meio de práticas de cuidado integrado e gestão qualificada, realizada com equipe 
multiprofissional, sobre as quais as equipes assumem responsabilidade sanitária. Ainda, segundo a Portaria n° 
2.436/17, todas as UBSs são consideradas potenciais espaços de educação, formação de recursos humanos, 
pesquisa, ensino em serviço, inovação e avaliação tecnológica para a Rede de Atenção à Saúde (RÃS). 

27 O presente Contrato de Gestão busca qualificar Atenção Básica no Município de Conceição da Feira através das 
Equipes de Atenção Básica, da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e do Núcleo de Apoio à Saúde da Família, 
que fazem parte da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). Atualmente o município possui 08 (oito) equipes 
de ESF, o que significa uma cobertura de 100% da população. Ressalta-se que todas as equipes estão completas. As 
ações desenvolvidas na Atenção Básica deverão seguir normativas específicas do Ministério da Saúde, bem como 
as definições de escopo de práticas, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, além de outras normativas 
técnicas estabelecidas pelos gestores federal, estadual e municipal. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
28 O Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) foi criado com o objetivo de ampliar a abrangência das ações da 

atenção básica, com foco na estratégia da saúde da família, contribuindo para promover a integralidade das ações 
das equipes de saúde da família associada à qualificação da assistência, contemplando e solidificando as diretrizes 
do SUS. A equipe do NASF deve estimular ações compartilhadas entre os profissionais e provocar uma intervenção 
transdisciplinar, exercitando a troca de saberes, participando de todas as reuniões, discussão de casos, orientações e 
atendimentos. As ações de saúde do NASF devem estar sustentadas em um tripé envolvendo o apoio matricial, 
clínica ampliada e projeto terapêutico singular (PTS), conforme Portaria GM 3124, de 24 de dezembro de 2012. 

ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SAMU 

29 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) tem como objetivo garantir atendimento e/ou transporte 
adequado para um serviço de saúde devidamente hierarquizado e integrado ao SUS. Trata-se de um serviço pré- 
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hospitalar, que visa conectar as vitimas aos recursos que elas necessitam com a maior brevidade possível, atuando 
24 horas por dia. A base Central do SAMU está situada em Santo Antonio. O serviço atende a Rede Básica de 
Saúde realizando transporte inter-hospitalar quando há necessidade de maior complexidade, atendimento de 
urgência/emergência em via pública e transporte para outras localidades mediante liberação da Central de 
Regulação Médica. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL — CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

30 Atendimento ambulatorial com médicos especialistas. As Especialidades Médicas disponíveis são: Pediatria; 
Cirurgia Geral; Ginecologia; Ortopedia; Cardiologia; Ultrassonografia, Oftalmologia, atendendo de acordo com 
critérios de organização dos serviços e perfil epidemiológico atendendo as demandas de portadores de patologias 
de baixa e média complexidade; a) Aferição dos sinais vitais (temperatura, pressão arterial, pulso e respiração, 
glicemia capilar); b) Coleta de exames laboratoriais: c) Administração de medicamentos orais e injetáveis; d) 
Inalação; e) Curativo, retirada de pontos, bem como suturas simples e drenagem de abscesso; e) Notificação de 
agravos e eventos de notificação compulsória, segundo Portaria 104 de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da 
Saúde; i) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico — SADT; f) Raios-X; g) Eletrocardiograma; h) Ambulâncias 
adequadas para o transporte de pacientes de urgência; i) Vacina. 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA — UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

31 A Unidade de Pronto Atendiemento é um estabelecimento de saúde de complexidade intermediária entre as 
Unidades Básicas e as Unidades Hospitalares que integrantes da Rede de Urgência e Emergência Regulada. 

32 O estabelecimento é estruturado para prestar atendimento a situações de urgência e emergência, devendo garantir 
todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à assistência no local ou em outro 
nível de atendimento referenciado, segundo as diretrizes dos órgãos reguladores da Urgência. 

33 O horário de funcionamento desse tipo de unidade é de segunda à segunda, 24hs por dia (ininterrupto), inclusive 
nos finais de semana e feriados. Para as ações e procedimentos do atendimento de urgência são necessários os 
serviços de apoio diagnóstico (SADT): Raio-X, Eletrocardiografia, Exames de Laboratório Clínico, Leitos para 
Observação, Sala de Emergência, Salas para: Medicação, Inalação, Sutura e Curativos, para imobilização gessada, 
conforme o caso, e Consultórios para o pronto atendimento. Deve contar ainda com Acolhimento e Classificação de 
Risco; Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU); Assistência farmacêutica; Serviço de Assistência Social; 
recursos de transporte para remoção e deslocamentos de pacientes; alimentação dos pacientes em observação e seus 
acompanhantes, e outros serviços de apoio que sejam necessários. 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) 

34 O Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) é um ponto de atenção estratégico da RAPS: serviços de saúde de 
caráter aberto e comunitário constituídos por equipe multiprofissional que atua sob a ótica interdisciplinar e realiza 
prioritariamente atendimento às pessoas com transtornos mentais graves e persistentes e às pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental em geral, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas, em sua área territorial, sejam em situações de crise ou nos processos de reabilitação psicossocial (Brasil, 
2011) e são substitutivos ao modelo asilar. 

35 Nessa perspectiva, o CAPS opera nos territórios, compreendidos não apenas como espaços geográficos, mas 
territórios de pessoas, de instituições, dos cenários nos quais se desenvolve a vida cotidiana de usuários e familiares 
(Brasil, 2005) e constituem-se como um "lugar" na comunidade. Lugar de referência e de cuidado, promotor de 
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vida, que tem a missão de garantir o exercício da cidadania e a inclusão social de usuários e de familiares. As 
práticas dos CAPS são realizadas em ambiente de "portas abertas", acolhedor e inserido nos territórios das cidades, 
dos bairros. Algumas das ações dos CAPS são realizadas em coletivos, em grupos, outras são individuais, outras 
destinadas às famílias, outras são comunitárias, e podem acontecer no espaço do CAPS e/ou nos territórios, nos 
contextos reais de vida das pessoas. 

INDICADORES ESTRATÉGICOS DE GESTÃO EM SAÚDE 

36 A aplicação de indicadores no campo da Saúde Pública vai muito além da análise da condição de saúde de 
determinada população, mas também são ferramentas indispensáveis aos gestores para a condução do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

37 O uso de indicadores em Saúde Pública tem como objetivo embasar a tomada de decisão em saúde, auxiliando em 
processos como: avaliação, monitoramento, prestação de contas, mensuração de disparidades, gestão de sistemas e 
melhoria da qualidade assistencial (OPAS, 2018). 

38 Ter-se-á como base uma Matriz de Indicadores de Qualidade que visa buscar incentivar intervenções da 
CONTRATADA no que tange a qualidade nos processos de trabalho nas unidades de saúde objeto deste 
Contrato, para a consecução de objetivos de SMS. 

39 Os indicadores devem provocar a integração de ações conjuntas entre a OSC e a Secretaria Municipal de Saúde no 
campo da educação permanente, qualidade do registro das informações em Prontuários Eletronicos do Cidadão, e a 
aferição da escuta dos usuários nas unidades de saúde e o efetivo funcionamento dos Conselhos Gestores. 

40 Esses indicadores deverão ser acompanhados mensalmente e avaliados trimestralmente. 
41 Os indicadores deverão busca incentivar intervenções da contratada que visem ao acompanhamento dos 

quantitativos previstos no plano de trabalho, bem como da qualidade nos processos de trabalho nas unidades de 
saúde para a consecução de objetivos da Secretaria Municipal da Saúde. 

42 A escolha dos indicadores de gestão deve pautar-se em princípios gerais, como: 

Validade (capacidade de medir o que se pretende), 
Confiabilidade (reproduzir os mesmos resultados quando aplicado em condições similares), 
Sensibilidade (capacidade de detectar o fenômeno analisado), 
Especificidade (capacidade de detectar somente o fenômeno analisado), 
Mensurabilidade (basear-se em dados disponíveis e fáceis ou fáceis de conseguir), 
Relevância (responder a prioridades de saúde), 
Custo-efetividade (os resultados justificam o investimento de tempo e recursos). 

43 O Ministério da Saúde em parceria com a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS/OMS) criou, em 1996, a 
Rede Interagencial de Informações para a Saúde (RIPSA). A RIPSA contribui para o aperfeiçoamento da produção 
e uso de informações para políticas de saúde, estruturadas em indicadores específicos, que se referem ao estado de 
saúde da população e aos aspectos sociais, econômicos e organizacionais que influenciam e determinam a situação 
de saúde. 
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44 Sua matriz conceitual está organizada em seis subconjuntos temáticos de indicadores: demográficos, 
socioeconômicos, mortalidade, morbidade e fatores de risco, recursos e cobertura, com enfoque na gestão e 
organização do sistema de saúde, sendo, portanto, bastante úteis aos processos de condução SUS (RIPSA, 2008). 

45 Visando obter bons resultados será considerado como base a tríade clássica para avaliação da qualidade dos 
serviços de saúde por meio das categorias "estrutura", "processo" e "resultado". 

"N. 
Recursos materiais: edificações, equipamentos e orçamento financeiro 
Recursos humanos: número de profissionais e qualificação 
Estrutura organizacional: equipes, fluxos, métodos de controle de qualidade e 
reembolso 

Atenção à saúde 
Diagnóstico, tratamento e prestação de cuidados 

Estado de saúde da população 
Maior conhecimento dos pacientes e mudanças de comportamento em 
Relação ao autocuidado 
Satisfação quanto à atenção recebida 

46 Os indicadores de gestão estratégica também estão presentes nos processos de avaliação do SUS. Entende-se por 
avaliação um processo de análise do que foi realizado (intervenção, ação, serviço) e deverão seguir os conceitos de 
eficiência, eficácia e efetividade demonstrando como indicadores específicos podem ser utilizados para as análises 
da situação de saúde. 

      

EFICIÊNCIA 

 

Utilização dos recursos disponíveis da melhor maneira 
possível, evitando "desperdícios" 

  

    

      

      

      

 

Através das ações produzidas alcançar os melhores 
resultados possíveis, principalmente em relação à 
cobertura (número de pessoas atendidas) e à 
concentração (número de ações oferecidas a cada pessoa) 

EFICÁCIA 

 

 

Obter transformações concretas na situação de saúde, 
coerente com os objetivos propostos pela gestão 

 

EFETIVIDADE 
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INDICADORES DE EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE 

Categoria do indicador Tipos básicos de 

indicadores 

Tipos de análise que podem 
ser realizadas 

Eficiência 

Produtividade por tipo de 
procedimento (consultas, 
exames laboratoriais etc) - 
Utilização da capacidade 
instalada (rede física) - 
Utilização da capacidade 
operacional (recursos 
humanos) 

Distribuição dos gastos por 
tipo de atenção prestada 
(ambulatorial básica e 
especializada; hospitalar e 
urgência; apoio diagnóstico e 
terapêutico etc) 

Avaliação quanto à utilização 
(com ou sem "desperdícios") 
dos recursos disponíveis 

Considera-se como uma avaliação 
da estrutura dos sistema de 
saúde 

Eficácia 

Cobertura alcançada através das 
ações produzidas (consultas, 
vacinas, partos etc) 

Concentração de procedimentos  
oferecidos (p. ex. 03 consultas de 
prénatal por gestante) 

Resolubilidade da atenção (p. ex. 
a proporção de altas em relação 
às consultas realizadas) 

Avaliação dos resultados 
alcançados com as ações 
produzidas considerando: 

quantos foram atingidos 
(cobertura) 

quanto foi oferecido 
(concentração) 

como foi respondido 
(resolubilidade) 
Considera-se como uma avaliação 
do processo de trabalho em 
saúde 
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NDICADORES RECURSOS E COBERTURA' 

RECURSOS 

• Número de profissionais de saúde por habitante 

Número de leitos hospitalares por habitante 

• Número de leitos hospitalares (SUS) por habitante 

• Gasto médio (SUS) por atendimento ambulatorial e hospitalar 

Valor médio pago por internação hospitalar no SUS (AIH) 

Número de enfermeiros por leito hospitalar 

COBERTURA 

• Número de consultas médicas (SUS) por habitante 

• Número de procedimentos diagnósticos por consulta médica (SUS) 

• Número de internações hospitalares (SUS) por habitante 

• Proporção de internações hospitalares (SUS) por especialidade 

• Cobertura de consultas de pré-natal 

• Proporção de partos hospitalares 

• Proporção de partos cesáreos 

• Razão entre nascidos vivos informados e estimados 

• Razão entre óbitos informados e estimados 

• Cobertura vacinai 

Proporção da população feminina em uso de métodos anticonceptivos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Indicadores de mortalidade 

Indicadores de morbidade 

Indicadores demográficos 

Avaliação do impacto sobre a 
situação de saúde considerando 
as respostas produzidas pelo 

Efetividade sistema de saúde e também 
Indicadores sócioecononômicos aquelas geradas por outros 
-Indicadores ambientais setores (educação, saneamento 
(saneamento) etc) 
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DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

47 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n° 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei n° 
13.204, de 14 de dezembro de 2015) que se encontrem devidamente CREDENCIADAS junto a Secretaria 
Municipal de Administração, qualificação esta resultado do processamento da CHAMADA PÚBLICA N° 
008/2021. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

48 Ainda que pese, que as entidades proponentes já tenham passado por minucioso procedimento credenciamento, qual 
avaliou a capacidade da entidade em função das linhas temáticas e áreas de interesse qual se habilitaram, nada obsta a 
Secretaria Municipal de Saúde exigir a apresentação da qualificação técnica da equipe qual efetivamente irá 
operacionalizar os serviços em saúde dos equipamentos pactuados, bem como renovar suas credenciais técnicas. A 
capacidade técnica da equipe técnica comporá os conjuntos de itens de avaliação dos planos de trabalhos 
apresentados. 

49 No tocante a possibilidade legal de exigir a devida qualificação técnica as preponentes estão previstas no art. 99 e 
seguintes da Lei Estadual n°. 9.433/05 e conforme será disciplinado a seguir. 

50 A entidade deverá apresentar a qualificação técnica dos profissionais a compor a equipe responsável pela gestão 
administrativa/serviços para cada unidade de saúde qual busca pactuação. 

Profissional a ocupar o cargo de Gerente de Projeto 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em Saúde 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em Gestão 

51 A entidade deverá apresentar fazer presente no envelope referente ao projeto submetido suas credenciais técnicas com 
fincas a corroborar sua capacidade em operacionalizar os serviços em saúde na rede municipal qual busca pactuação. 

Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços em saúde no âmbito da atenção primária. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços de urgência e emergência. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços ambulatoriais e consultas. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em ofertar 
serviços de odontologia. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua expertise em gerir 
equipamento e/ou unidade de saúde pública. 
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1) Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) médicos perante o Conselho 
Regional de Medicina. Caso a licitante não seja domiciliada ou não possua filial no Estado da Bahia, pelo 
menos o(s) responsável(is) técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de 
Medicina do Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 300  dia após a assinatura do contrato, o Certificado de 
Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Medicina — CREMEB. O 
médico designado como responsável técnico da unidade, somente poderá assumir a responsabilidade 
técnica por uma única unidade cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) em enfermagem perante o 
Conselho Regional de Enfermagem. Caso a licitante não seja domiciliada ou não possua filial no Estado 
da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho 
Regional de Enfermagem do Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO 
DE COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 300  dia após a assinatura do contrato, o Certificado de 
Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Enfermagem — COREN. O 
enfermeiro designado como Responsável Técnico da unidade, somente poderá assumir a responsabilidade 
técnica por uma única unidade cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 

Declaração de que está ciente das condições deste TERMO DE REFERÊNCIA, que possui pleno 
conhecimento do seu conteúdo e exigências, bem como a obrigatoriedade de atender as normas federais, 
estaduais e municipais aplicáveis à atividade. 

k) Declaração de que assume responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária desclassificação de seu Plano de Trabalho. 

1) Declaração de que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo executivo municipal, 
bem como tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade do serviço. 

DAS RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE 

52 A entidade postulante a pactuar a operação das unidades que compoem a rede de atenção a saúde do Município sob o 
regime de gestão compartilhada deverá obrigar-se contratualmente a: 

Implantar e executar modelo de Governança Coorporativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão Administrativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Bens e Ativos. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Talentos com a devida proposta de educação continuada a seus 
profissionais. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Insumos e Almoxarifado. 
Responsabilizar-se pela documentação da unidade pactuada, incluindo inscrição e manutenção de dados 
atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), alvará sanitário, licenças, 
habilitações, permissões e autorizações necessárias para o adequado funcionamento das unidades básicas 
de saúde e prestação dos serviços contratados, segundo a legislação vigente. 
Responsabilizar-se integralmente pela contratação de pessoal e de terceiros para execução dos serviços 
que compõem o objeto pactuado. A entidade deve dispor de recursos humanos qualificados, com 
habilitação técnica e legal, com quantitativo compatível para o perfil da unidade pactuada e os serviços a 

serem prestados. 
Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e obedecer às Normas do Ministério 
da Saúde/MS, especialmente a Nèrma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em 
Estabelecimentos de Assistência à Saúde (NR 32), assim como as Resoluções dos Conselhos 
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Profissionais. Deverá, ainda, implantar e desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção 
de Acidentes, em conformidade com a NR 32/2005 do MTE. 
Deverá prover a contratação dos recursos humanos em conformidade com os dispositivos legais da 
Consolidação das Leis Trabalhista (CLT). Exclusivamente para a categoria médica, será permitida a 
contratação por meio de contrato para prestação de serviço, por pessoa jurídica. 
Deverá apresentar na prestação de contas os recolhimentos efetuados em nome das pessoas jurídicas dos 
médicos que executarem os serviços. 
Contratar, no uso de sua prerrogativa de melhor gerir suas ações desde que não comprometa a qualidade 
dos serviços, empresa para prestação de serviço de vigilância e de laboratório, podendo nesses casos ser 
dispensada contratação de vigilante, bioquímico e técnico de laboratório conforme previsto neste Termo 
de Referência. 

I) Deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e demais áreas, em concordância com a Secretaria 
Municipal de Conceição de Feira, garantindo a eliminação de intervenções desnecessárias e respeitando a 
individualidade do sujeito, que deverão estar disponibilizadas escritas e em sistema informatizado, 
acessível a todos os profissionais da assistência à saúde, atualizados, revisadas anualmente e assinadas 
pelo Responsável Técnico. A entidade deverá implantar os tais protocolos em até 60 dias, contados da 
assinatura do ajuste administrativo. 
Deverá implantar o prontuário eletrônico do paciente, bem como desenvolver política para informatizar 
todo o processo de produção dos serviços em saúde em até 90 dias, contados da assinatura do ajuste 
administrativo, sob pena de desclassificação do projeto. 
Não poderá envolver as instalações, os usuários ou a Prefeitura Municipal de Conceição de Feira e sua 
Secretaria Municipal de Saúde em nenhum tratamento experimental ou pesquisa médica sem prévia 
permissão da gestão municipal. 
Deverá apresentar em seu plano de trabalho, no mínimo, as seguintes comissões, núcleos ou grupos de 
trabalho em cada unidade que for pactuada: 

i. Comissão de Ética de Enfermagem; 
Deverá adotar metodologia de trabalho a suprir de informações, em tempo real, os Sistemas de 
Informação oficiais, tanto os do Ministério da Saúde, como os da Secretaria Municipal de Saúde em todos 
os setores e serviços prestados na unidade qual for pactuado. 
Deverá adotar metodologia a estratificar todos os procedimentos que eventualmente venham compor os 
índices de produção da unidade, leia--se produtividade do equipamento, qual for pactuado e seu eventual 
faturamento junto ao Ministério da Saúde. 
Manter e conservar todos os equipamentos clínicos, não-clínicos e mobiliários, bem como todos os 
instrumentos cirúrgicos para realização de exames, os respectivos equipamentos e acessórios, assim como 
deverá manter o ambiente seguro, com práticas que assegurem padrões altos de conforto e limpeza. 
Adotar identificação especial (crachá) e fardamento de boa qualidade para todos os seus empregados, 
assim como assegurar a frequência, pontualidade e boa conduta profissional. 
Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos profissionais, através de ponto 
eletrônico nas unidades de saúde, para o fiel cumprimento da carga horária dos profissionais, conforme o 
disposto nesse termo. 
Apresentar anualmente à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira inventário de mobiliário e 
equipamentos indicando o tombo e o estado de conservação dos itens. 
Prestar os Serviços em Saúde pertinentes ao perfil de atendimento da unidade pactuada de acordo com os 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano causado por seus agentes à 
Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração. 
Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 
interromper ou prejudicar os serviços ofertados à população. 
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3') Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato, não podendo ser imputada qualquer responsabilidade à Secretaria Municipal de 
Saúde, salvo disposições em contrário positivadas pela Lei Federal n° 13.019/2014, ou seja, em caso de 
inadimplementos por parte do ente público. 

DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO 

53 Caberá ao Poder Público garantir a entidade pactuante as condições necessárias para que a operacionalização, 
qualquer que seja a Policlínica Municipal sob o regime de gestão compartilhada, oferte seus serviços da melhor 
forma possível. Logo, obrigar-se-á o Poder Público em: 

Disponibilizar à entidade adequada estrutura fisica, materiais permanentes e equipamentos mínimos para 
as atividades na Rede de atenção à Saude do Municipio, conforme conjunto de plantas arquitetõnicas e 
inventário patrimonial; 
Efetuar o pagamento no prazo fixado; 
Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo Secretário Municipal 
de Saúde, observando "in loco" o desenvolvimento das atividades de assistência à clientela alvo de 
atenção da Policlínica; 
Realizar visitas trimestrais ou a qualquer tempo à Unidade com vistas ao acompanhamento e 
monitoramento dos serviços e atividades assistenciais; 
Elaborar relatórios semestrais a partir das visitas realizadas; 
Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

deste contrato; 
Permitir acesso dos empregados da entidade às suas dependências para execução dos serviços referentes 

ao objeto pactuado; 
Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou produzidos pela entidade; 
Exercer a regulação médica do sistema; 
Conhecer a rede de serviços da região; 
Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-
hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; 

1) Efetuar glosas quando da ausência de algum profissional da escala, principalmente médico, utilizando 
como valor referência o valor de remuneração praticado pela entidade e caso não informe o valor, será 
arbitrado a partir da pesquisa de remuneração do mercado; 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.031 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 02/14 

2.032 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE 3.3.90.39.00 02/14 

2.036 MANUTENÇÃO DO APS -ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE 3.3.90.39.00 02/14 

2.037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 3.3.90.39.00 02/14 

As despesas decorrentes a celebração de Termo de Colaboração a custear a oferta de serviços em 

saúde estão programadas nas dotações orçamentárias acima transcritas, as quais somadas 

representarão um aporte de recursos na ordem de R$ 7.798.906,39 ( Sete milhões, setecentos e 

noventa e oito mil, novecentos e seis reais e trinta e nove centavos)em favor da Organização da 
Sociedade Civil responsável pela execução do projeto selecionado. O valor global deverá respeitar a 

construção do cronograma físico financeiro aprovado. 

VISITA TÉCNICA 

54 A busca por efetivar a política pública em saúde requer que a primazia da tutela do DIREITO A VIDA  dos usuários 

da rede municipal seja sempre o fio condutor da utilização dos mecanismos legais a garantir a oferta de serviços, 
nesse sentido, acreditamos ser tecnicamente impossível a construção de um entendimento, no mínimo razoável e 
satisfatório, da real situação dos serviços que compõe as atividades de operação dos blocos da saúde municipal alvo 
do presente instrumento sem a visita técnica in loco. 

55 A necessidade em buscar as melhores práticas e ações realmente alinhadas com a verdade real tanto da capacidade 
instalada para a oferta de serviços em saúde, quanto a demanda por serviços da população assistida por cada 
equipamento. Tal exigência busca a satisfação dos Princípios Constitucionais da moralidade, eficiência e 
economicidade tão caros a Administração Pública em momentos de tamanha retração econômica, onde FAZ SE 
IMPERIOSO, dar melhor efetividade a aplicação dos recursos públicos. 

56 A visita técnica deverá ser agendada a Comissão de Avaliação Técnica, situada na Secretaria Municipal de Saúde — 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição de Feira — Estado da Bahia - CEP: 44.320.000, 
telefone: (75)3244-3800, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários de 08h00 às 12h00. 

57 Fica a critério da Secretaria Municipal de Saúde, a definição dos técnicos que acompanharão a visita. Na ocasião da 
visita a licitante deverá levar sua Declaração de Comparecimento na Visita Técnica devidamente preenchida com 
fincas a receber a atestado de visitação. Para cada lote de interesse, deverá a licitante certificar-se in loco das 
condições atuais da rede em ofertar tais serviços. 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

58 O processo de escolha dos Planos de Trabalho a operacionalizarem os lotes aqui apresentados levará em 
consideração primordialmente a melhor técnica utilizada a compor a solução de gestão compartilhada para cada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

equipamento a ser pactuado. O custeio apresentado também será analisado, contudo o peso maior será dado a 
viabilidade administrativa e qualidade das ações propostas a auxiliar a SMS na gestão dos blocos de serviço. 

59 A seguir pontuaremos os itens mínimos a serem atendidos pelos Planos de Trabalho a serem submetidos a avaliação 
da Comissão Especial de Julgamento. 

60 O Plano de Trabalho, segundo critérios a seguir estabelecido irá definir a ordem de classificação das entidades 
proponentes, deverá ser apresentado de forma impressa em papel formato A4, na fonte Anal, corpo 12, devendo 
estar assinada pelo sócio administrador ou administrador não-sócio, de acordo com o seguinte roteiro: 

 Sumário 

 Apresentação 

 Proposta Gerencial (Cl) 

 Proposta da Oferta de Serviços (C2) 

 Proposta de Atividades Voltadas para Qualidade (C3) 

 Qualificação Técnica da Equipe (C4) 

 Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 

61 De forma clara, concisa e objetiva, o Plano de Trabalho deverá abordar, em cada capítulo, os aspectos e informações 
que, a critério da entidade, possam contribuir para melhor análise e julgamento dela. 

No tópico relativo ao SUMARIO deverá ser apresentada a estrutura do Plano de Trabalho 
incluindo a paginação do início de cada capítulo e suas subdivisões. 
O tópico relativo à APRESENTAÇÃO deverá conter texto em papel no formato A4, fonte 
Anal, corpo 12, objetivando apresentar em até 2 (duas) páginas, informações relativas a 
metodologia de trabalho a ser aplicada e à entidade proponente. 
O tópico relativo à PROPOSTA GERENCIAL deverá apresentar texto em papel no formato 
A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de frente, e adicionalmente mapas, fotos, 
figuras e ilustrações, que achar pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou duplo 
A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DA OFERTA DE SERVIÇOS deverá apresentar texto em 
papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de frente, e 
adicionalmente mapas, fotos, figuras e ilustrações, que achar pertinente, em até 10 (dez) 
páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 
deverá apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, com até 50 (cinquenta) 
páginas de frente, e adicionalmente figuras e ilustrações, em até 05 (cinco) páginas, em 
formato A3 ou duplo A3. 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE deverá ser avaliada através da comprovação 
que a entidade apresentar dos profissionais destacados a comporem as funções de direção e 
coordenação das unidades alvo de pactuação. 
O FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO deverá trazer o detalhamento da composição de despesas, 
investimentos e aplicações elaborado pela entidade a prover o custeio do equipamento alvo de 
pactuação, segundo sua concepção de gestão compartilhada e em função das metas 
quantitativas e qualitativas impostas do Poder Público. Não serão aceitos como custos da  
Contratada, tributos e contribuições das quais sela isenta ou imune. 

DA AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 
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62 O propósito do presente instrumento licitatório reside em implementar soluções de curto a longo prazo que 
possam resolver problemas ligados à saúde no âmbito municipal, compreendendo os três níveis hierarquicos, a 
Atenção Primária em Saúde, a Média e a Alta Complexidade voltado para um modelo de gestão e de 
Gerenciamento dos indicadores de saúde que visem elevar o patamar de qualidade e dinamismo da oferta de 
serviços em saúde. Posto isto, a principal justificativa a fundamentar a escolha de um plano de trabalho em 
detrimento de outro residirá na análise da metodologia adotada pela entidade em propor soluções em gestão, 
práticas administrativas e ações técnicas capazes maximixar os resultados. 

Proposta Gerencial (Cl) 1 NOTA MÁXIMA 2,5 

Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser elaborado considerando 
as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis; 
Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o material penso e gases 
medicinais; sistema de dispensação e métodos de controle destes insumos; 
Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de atenção farmacêutica; 
sistema de dispensação e métodos de controle sobre fármacos; 
Fluxograma e organização de atividades de Apoio; 
Protocolo e organização de Atividades Administrativas e Financeiras; 
Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação 
de serviços, compras e contratação de pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder 

Público; 
Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada; 
Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
não dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "h") TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "h"), contudo não tragam 
soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO Cl; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "h"), e, tragam soluções 
claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O 

TÓPICO Cl; 

Proposta de Oferta de Serviços (C2) 1 NOTA MÁXIMA 3,5 

Este item deverá caracterizar o Modelo Assistencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser elaborado considerando 
as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis; 
Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de acordo com seu perfil, com 
ênfase na melhor eficiência dos serviços ofertados; 
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Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio a serem ofertados, 
compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, bem como no caso da proposição de 
novos serviços; 
Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de POP's; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
não dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d") TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d"), contudo não 
tragam soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO 
PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d"), e, tragam 
soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO C2; 

Proposta de Atividades voltadas para Qualidade (C3) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 

As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor assistência 
possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as especificações neste Termo de Referência 
e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase na participação de 
familiares e acompanhantes no processo terapêutico. 
Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satisfação do usuário: 
instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações corretivas e outros; 
Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de Educação 
Permanente; 
Proposta Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos; 
Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em desenvolvimento pela empresa 

entidade; 
Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas previstas no Termo de 
Referência a serem implantadas, especificando número de componentes, perfil dos seus membros, 
objetivos para o primeiro ano de pactuação, frequência de reuniões proposta e mecanismos de 
acompanhamento delas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
não dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "f') TERÃO COMO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "f'), contudo não tragam 
soluções claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO 
PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, 
dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos obrigatórios (alíneas "a" a "f'), e, tragam soluções 
claras e objetivas, TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O 

TÓPICO C3; 

Qualificação Técnica da Equipe (C4) 1 NOTA MÁXIMA 1,0 
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As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor assistência 
possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as especificações neste Termo de Referência 
e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante comprovação através de declarações 
legalmente reconhecidas e aqui já apresentado sua materialização; 
Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a equipe de gestão e da oferta dos 
serviços em saúde (administrador, médico, enfermeiro e farmacêutico) previstos em organogramas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, não 
atenderem o solicitado na alínea "h" em sua totalidade NÃO SOMARÁ PONTUAÇÃO ALGUMA 
PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e evidenciado, atenderem 
o solicitado na alínea "h" em sua totalidade SOMARÁ PONTUAÇÃO MÁXIMA PREVISTA PARA O 
TÓPICO C4; 

Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 

O Fluxo Físico-Financeiro deverá apresentar em planilhas a composição da construção do custeio do modelo de 
gestão proposto a operacionalizar os serviços em saúde no equipamento qual busca pactuação, para tanto algumas 
observações deverão ser respeitadas: 

Os memoriais de cálculo deverão contemplar o custeio de todos os itens já apresentados como de 
responsabilidade da entidade. 
Não serão aceitos como custos da Contratada, tributos e contribuições das quais seja isenta ou imune. 
Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze porcento) do teto apresentado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, seja para cima ou para baixo, serão automaticamente zerados e por 
consequente motivo de exclusão dos Planos de Trabalho do processo. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao apresentado, contudo não inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) deste receberão pontuação máxima deste quesito. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao apresentado, contudo inferior a 115% 
(cento e quinze por cento) deste receberão a pontuação de 0,5 para este quesito. 

TOPICO 

Cl 

DESCRIÇÃO 

MODELO GERENCIAL 

NOTA MAXIMA 

2,50 

NOTA OBITIDA 

C2 MODELO ASSISTENCIAL 3,50 

C3 ATIVIDADES VOLTADAS PARA A QUALIDADE 1,50 

C4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 1,00 

C5 FLUXO FISICO- FINANCEIRO 1,50 

TOTAL PONTUAÇÃO 10,00 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

DO PROJETO DE TRABALHO  

Cl— PROPOSTA DE MODELO GERENC14L 
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ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de 
atenção farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de controle sobre 
fármacos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Fluxograma e organização de atividades de Apoio Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,05 

Atende satisfatoriamente: 0,1 

Protocolos e organização de Atividades Administrativas e Financeiras Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de serviços, compras e contratação de pessoal com emprego 
de recursos provenientes do Poder Público 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos, preventiva e 
corretiva, das unidades. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

TOTAL 2,5 PONTOS 

C2 - PROPOSTA DE MODELO ASSISTENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de 
acordo com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços 
ofertados 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio a 
serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, 
bem como no caso da proposição de novos serviços. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de 
POP's 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

TOTAL 3,5 PONTOS 

C3 - PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 
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Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase na 
participação de família no processo terapêutico. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satisfação 
do usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações 
corretivas e outros. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 

Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de 
Educação Permanente. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos. 
Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela ENTIDADE. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas e 
Núcleos previstos no Termo de Referência a serem implantadas, especificando 
número de componentes, perfil dos seus membros, objetivos para o primeiro 
ano de pactuação, frequência de reuniões proposta e mecanismos de 
acompanhamento delas. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 

Atende satisfatoriamente: 0,5 

TOTAL 1,5 PONTOS 

C4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante 
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas e aqui já 
apresentadas sua materialização. 

Não apresentou: 0,0 
01 atestado: 0,3 
02 atestados: 0,5 
03 atestados: 0,7 
A pontuação máxima deste item é de 
0,7 pontos 

Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a equipe de 
gestão e da oferta dos serviços em saúde (administrador, médico, enfermeiro e 
farmacêutico) previstos em organogramas, conforme o lote. 

Graduação: 0,05 
Especialista: 0,10 

A pontuação máxima deste item é de 
0,3 pontos 

TOTAL 1,0 PONTOS 

Observação: Serão analisados os currículos dos técnicos responsáveis, sendo: Gerente de Projeto, Coordenador em 
Saúde e Coordenador em Gestão, ou seja, até três currículos. Como prova curricular é suficiente o diploma de mais 
alto grau. 

C5 - FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO A GARANTIR O CUSTEIO DAS ATIVIDADES 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA ÚNICA 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao apresentado, 
contudo não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento). 

1,5 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao 
apresentado, contudo inferior a 115% (cento e quinze por cento). 

0,7 

Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze por cento) 
do teto apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

0,0 

TOTAL 1,5 PONTOS 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
63 As etapas deste processo permitirão ao município de Conceição de Feira a utilização de estruturas próprias do 

direito privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por saúde, característica importante aos 
atendimentos de saúde em todos os seus níveis de complexidade, sem que se afaste do protagonismo das ações, e 
deverão ser entendidas e contempladas como fração de uma engrenagem macro, mas todas de igual importância no 
processo. Visto que para que o usuário seja atendido de forma plena, todas as rotinas devem ser executadas com 
igual afinco pela equipe, seja ela qual for. 

SETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM 
FINALIDADE LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, 
VISANDO O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES 
QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Saúde, nos moldes do 
art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima mencionado, 
autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 11 de Novembro de 2022. 

JOÃO PEDR 
pREF 

RIOLA CARDOZO 
ITO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em. /2022  

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em: S-....../2022  .4..áLt441,0  
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Conceição da Feira - Bahia, 11 de novembro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente ao CHAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM FINALIDADE 

LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, VISANDO O 

FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS E 

QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, com valor global estimado em 

R$ 4.920.129,75 (quatro milhões, novecentos e vinte mil, cento e vinte e nove reais e setenta e cinco 

centavos), informamos a existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e 

saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas delas decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ecretaria: 040100 SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA: 

'Unidade: 040101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

rg.031 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SACIY--)È 

MANUTENÇÃO  DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAUD-È 

. .036 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMA-RIA À SAÚDE 

.Z.037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

5:3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica: 

Éonte 02 e 14 

Atenciosamente, 

Abelar 
SECRET  

o Ribeiro dos Santos Neto 
O MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como parte do Processo Administrativo N°. 335/2022, esta Comissão de Licitação 
conclui pela indiscutível necessidade da consecução de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei n°  13.019, de 31 de julho de 2014, a 
Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTOL  atribuindo-lhe o número 
010/2022, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a análise do 
Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 11 de novembro de 2022. 

k A9 
Naisa Cerrt eira Pinheiro 
PRESIL NTE DA CPL 
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Conceição da Feira/Bahia, 15 de novembro de 2022. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de CI, como parte do Processo Administrativo N° 
285/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PRIVADO SEM FINALIDADE 
LUCRATIVA, QUALIFICADAS DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, VISANDO O 
FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS E 
QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, para fins de cumprimento do 
quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa C 412:Weiro 

PREVDENTE DA CPL 

Recebido em: 

/2022 
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Lançar CHAMAMENTO PÚBLICO, com objetivo de 

realizar o credenciamento de Organizações da 

Sociedade Civil com a finalidade de CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO 

DOS INDICADORES QUALITATIVOS E 

QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO 

MUNICIPAL, sendo realizadas conforme preceitos 

que norteiam a Saúde Pública para compor às 

necessidades de oferta de serviços públicos de 

qualidade a comunidade local.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

:EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2022 

PREÂMBULO 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do secretário da pasta, torna público que se acha aberta licitação 

por intermédio de Chamamento Público para credenciamento de Organizações da Sociedade Civil para O 
/---- 

FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE 
1 \"---• ---- -. 

SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAÚDE, sendo realizadas conforme preceitos que norteiam a 

q 
--,, 

Administração Pública para compor a oferta de serviços públicos de ualidade a coMunidajde local. --> 
\ '_/ ,, / - ----- / 

„/ Íf / 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por meio da Secretaria Municipal \de Saúde, no uso das 

atribuições; 
 

\, 
\ \ \ 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 199, § 12  da Constituição Federal, que prevka complementaridade 

f\\, 
na contratação de instituições privadas !Dama prestação de serviço de relevância à saúde; , 

\ '-----,-., ---1--\  \ 

\,. 

CONSIDERANDO, o Decreto MuniciPal n9 030/2021-,-qual regula os preceitos da Lei Federal n2  13.019, 
\, 

/, '' •\, \,. . 
de 31 de julho,de 2014, no âmbito municipal. 

\, \\  

CONSIDERANDO, oi)e'cOriipete a Gestão Municipal, o comando sobre as ações e serviços de Saúde. 
\ ..\ 

RESOLVE:, , 

..„ , 

> 
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positivados na Lei n9  13.019,-de 31 de julho de 2014, e pelos demais normativos aplicáveis; 
N 
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DA JUSTIFICATIVA 

As Organizações da Sociedade Civil (OSC) são entidades do terceiro setor criadas com a finalidade de atuar 
junto ao Poder Público, em regime de mútua cooperação, na execução de serviços públicos e tem o seu 
regime jurídico regulado pela Lei n. 13.019/2014. 

Estas entidades atuam na prestação de serviço público não exclusivo do Estado e tem vínculo com a 
Administração Pública, cujo vínculo se dar mediante celebração de termo de colaboração e/ou termo de 
fomento. 

A prefeitura Municipal de Conceição da Feira, com base no que prima a Lel Federal n°13.019/2014, e a 
devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n° 253/2021, busca possível! Parcerias 
Público Privada com Organizações da Sociedade Civil poder imprimir maior celeridade em sua atividade , , 
prestacional nas áreas que compõe o complexo sistema de saúde pública municipal. , 

O Executivo Municipal almeja lançar mão da autorização legal em Poder imprimir práticas de gestão privada, 
através de Termos de Fomento e/ou de Colaboração, sem que haja Prejuízo ao zelo pelo bem público e/ou 
ao erário para poder melhor atender a população de Conceição da Feira/BA. 

, 
A união de práticas administrativas mais céleres e mehoà.onerosas ao erário municipal irão propiciar aos 
usuários dos serviços públicos das áreas alvo deste instrümento convocatório de Credenciamento. 

DO OBJETO 

2.1 O presente chamamento público se destina a selecionar organização da sociedade civil para fins de CELEBRAÇÃO 

DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO \INCREMENTO 'DOS INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA 
OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL , 

2.2 O presente instrumento `convocatório busda,prover rol de entidades capacitadas a executar projetos nas 
seguintes áreas de interesse em fpnção das linha! cle atuação correlatas: 

ÁREA DE INTERESSE ' 
, 

LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 i" ' \ -,.. 
\ , 

, 
, ‘ N 

'' 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, 

' , 

. 
, 

. 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAúDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAúDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAúDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAúDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 1 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 
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Os pretensos projetos, quando do momento oportuno de apresentação, deverão ter como objetivos mínimos: 

Elevar qualitativamente e quantitativamente os níveis de atendimento à população usuária dos serviços 
ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 

Aumento no nível de controle de informações, insumos e custeio dos serviços ofertados nas áreas de 
interesse do presente instrumento convocatório; 

Implementação de modelos de gestão visando o aumento da eficiência do serviço prestado nas áreas 
de interesse do presente instrumento convocatório; 

Elaboração de projetos visando incremento de receita e investimentos nas áreas de interesse do 
presente instrumento convocatório; 

Aumento das atividades prestacionais aos usuários da rede, por meio da execução e efetivação das 
políticas públicas nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório. 

DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

É vedado a participação de Cooperativas conforme Lei no  12.690/2012 

3.1 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 

aquelas definidas pelo art. 22, inciso I, alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n2  13.019, de 2014 (com redação 

dada pela Lei n213.204, de 14 de dezembro de 2015): 

> entidades privadas sem fins lucrativos que não distribuam entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 

na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 

patrimonial ou fundo de reserva. 

> objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

> que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

> escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

Os interessados em participar da presente Chamada Pública, deverão apresentar a documentação referente 
à HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA exigida, bem como escolher as áreas de interesse e suas 
respectivas linhas temáticas, qual se propõe a credenciar, em envelopes fechados e distintos dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Conceição da Feira, a partir do dia 13 de dezembro 
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de 2022 até o dia 11 de janeiro de 2023, das 08:00h as 14:00h, na Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Conceição da Feira, situada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira — BA, CEP CEP: 44.320-000, da seguinte forma: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Os documentos correspondentes à habilitação serão entregues em envelope único, em original, ou 
cópias autenticadas pela Comissão Permanente de Licitação, ou cartório, em envelope hermeticamente 
fechado, de forma a não permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte descrição externa: 

ENVELOPE — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2022 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n° 1, com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deve conter: 

a. Documentos relativos à capacidade jurídica 

> Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

> Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da 

Lei n2  13.019, de 2014); . . 

> Dados pessoais (nome completo, logradouro, estado civil, telefone, profissão, RG e CPF) 

do signatário (responsável legal) da empresa e/ou entidade, o qual assinará o pretenso 

futuro ajuste administrativo; 

> Apresentar cópia de todas as respectivas alterações ou consolidação do ato constitutivo, 

estatuto, acompanhado da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 

conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas — CPF de cada um deles, conforme ANEXO II — Declaração do Art. 27 do Decreto ng 

8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei n2 

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto n2  030, de 2016); 

> Declaração de aceitação dos termos e condições previstas no Edital, e que assume a 

responsabilidade da autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando às 

penalidades legais e a sumária desclassificação da chamada pública (ANEXO III); 

> Declaração emitida pela instituição, atestando que atende ao inciso III do art.72  da 
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Constituição de República que trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 

(salvo' condição de aprendiz), conforme modelo ANEXO ao edital. 

b. Documentos relativos à regularidade fiscal 

> Certidão negativa de débito com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal que 

deverão ser apresentadas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

não constar expressamente no corpo desta, o seu prazo de validade. As certidões negativas 

deverão ser do domicílio ou sede do licitante; 

Prova de regularidade relativa à seguridade social (FGTS), expedido pela Caixa 

Econômica Federal — CEF; 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União — 

CND RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá 

apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no 

prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro 

de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN); 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em atendimento a Lei n2  12.440/2011 

disponível no endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao;  

> Facultativamente Atestado de Visita técnica devidamente assinado (a falta deste 

documento não implicará na desclassificação da proponente). Que deverá ser agendada até 

o dia 28 de Julho de 2021. 

> Certidão Negativa no Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e Suspensa — CMIS, 

emitida pela Divisão de Saúde e Contratos Municipal, para comprovação de que não 

receberam sanção ou que não tenham restrições ao direito de participar em licitações ou de 

celebrar contratos com a Saúde Pública Municipal; 

> Alvará de Funcionamento e Sanitário da sede da licitante. 

Os documentos correspondentes à qualificação e capacidade técnica para oferta de serviços, serão 

entregues no envelope 2 em original, cópia instruída dos originais ou em cópia autenticada em Cartório, em 
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envelope hermeticamente fechado de forma a não permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte 

descrição externa:: 

ENVELOPE 2 — PROPOSTA DE PREÇOS COM OS VALORES DEVIDAMENTE DESCRIMINADOS E 

QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADETÉCNICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 010/2022 
RÃ2A5 OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n°2, com a DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE deve conter: 

> Carta Apresentação e Declaração da Licitante optando pelas áreas de interesse e linhas 

temáticas quais poderá apresentar projetos e/ou ser demandada pelo executivo municipal. 

(ANEXO VII) 

Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública, bem como compatíveis com o objeto dos futuros 

instrumentos a serem pactuados (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei n2 

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 

sociedades cooperativas, desde que comprovem possuir disposição estatutária que permita 

a oferta de tais serviços (art. 33, §§ 22  e 32, Lei n2  13.019, de 2014); 

> Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 

caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n2  13.019, de 2014, e 

cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, 

inciso III, Lei n2  13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações 

religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 22  e 32, Lei n2  13.019, de 2014); 

Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, de existência, com cadastro 

ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ; 

> Possuir experiência prévia ( Através de atestado de capacidade técnica), emitido por 

instituição pública ou privada na realização, com efetividade de atividades, projetos e/ou 

serviços de natureza semelhante aos possíveis abrangidos pelas áreas de interesse 

selecionadas, devidamente assinado pelo gestor e a acompanhado das 3 ultimas notas 

fiscais. 

Apresentar Declaração que possui instalações e outras condições materiais para o 
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desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, 

alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 

atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 

›- Declaração que a instituição possui sistema Web Próprio de gestão para colocar à 

disposição da contratante. 

Declaração que a instituição não possui servidor público do Município Conceição da 

Feira- BA, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário 

e/ou presidente da instituição (ANEXO V). 

Comprovação de que possui no seu quadro, profissional de nível superior, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Saúde, que será responsável pela supervisão na execução dos serviços, numa 

das formas a seguir: 

)- Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; ou 

»- Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital. 

Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no órgão de classe da respectiva categoria 
profissional ou do local de sua sede, em plena validade. A associação, organização, instituto ou 
entidade social. Conselhos exigidos: 

1. Conselho Regional de Medicina (CRM); 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente de funcionários ou como profisisonar 

contratado, profissional de nível superior, especializado em processamento de dados ou análise de 

sistemas, que será responsável pela implantação, supervisão e manutenção do sistema de 

gerenciamento eletrônico de documentos, numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste 

edital; 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente de funcionários ou como profissional 

contratado, profissional de nível superior de Administração devidamente inscrito no CRA, e 

responsabilidade técnica para atender as demandas da secretaria de saúde que será responsável pela 

prestação de serviço, supervisionamento e gerenciamento numa das formas a seguir: 
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Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital. 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente ou como profissional contratado, 

profissional de nível superior de Engenharia devidamente inscrito no CREA, e responsabilidade técnica 

para atender as demandas da secretaria de saúde que será responsável pela prestação de serviço, 

supervisionamento e gerenciamento numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente ou como profissional contratado, 

profissional de nível superior de TI (Técnico da Informática), para atender as demandas da secretaria 

de saúde que será responsável pela prestação de serviço, supervisionamento e gerenciamento numa 

das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital 

ENVELOPE 3— PLANO DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°-0-10/2022 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n2  3, com o Plano de Trabalho deve conter: 

Descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa do que se pretende realizar ou obter; 

Descrição dos objetivos do projeto identificando as ações que devem ser cumpridas para obtenção 

do objeto; 

Informações relativas à capacidade técnica e operacional da instituição proponente para a execução 

do objeto; 

Informações curriculares sobre a equipe que trabalhará na execução do objeto; 

Cronograma de execução de metas; 

Plano de aplicação dos recursos; 

Entre outras despesas, poderão ser previstas para serem pagas com recursos vinculados à parceria: 
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Remuneração de equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio 

da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 

pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, férias, 

décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 

trabalhistas; 

Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 

objeto da parceria assim o exigir; 

Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total 

da parceria; e 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 

adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

Para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto, é vedada a apresentação de despesas com: 

Taxas de alvará de licenciamento, taxa de saúde, multas e juros de pagamentos efetuados fora do 

prazo e impostos de qualquer natureza; 

Despesas com publicidade que caracterizem promoção pessoal; 

Bebidas alcoólicas, buffet e gêneros alimentícios; 

Brindes como bonés, chaveiros, canecas e similares; 

Serviços e materiais de decoração; 

Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de Fomento; e 

Outras que não atendam aos objetivos do projeto. 

Todos os documentos deverão ser apresentados de uma só vez, devendo ser apresentados originais ou 

cópias autenticadas em cartório ou pela comissão Permanente de licitação não sendo aceitas cópias em 

fax. 

Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos e passarão a fazer 

parte do processo de Chamamento Público. 

Ao apresentar os documentos para inscrição e credenciamento, a 
instituição se obriga a cumprir os termos do presente Chamamento Público. 
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5. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

ETAPAS DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamada Pública. 13/12/2022 

2 Prazo final para envio dos envelopes pelas OSCs. 11/01/2023 

3 Etapa de avaliação da documentação pela CPL. 14/12/20222 a 12/01/2023 

4 Divulgação do resultado preliminar. 12/01/2023 

5 
Interposição de recursos contra o resultado preliminar.(se 
houver) 

2 (dois) dias uteis contados da 
divulgação do resultado preliminar 

6 Análise dos recursos pela CPL. 
2 (dois) dias uteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos 

7 
Homologação e publicação do resultado definitivo, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

17/01/2023 

5.1 A Comissão de Seleção será responsável a processar e julgar o presente Chamamento Público para 

a análise dos envelopes de credenciamento e habilitação. 

5.2 Deverá se declarar impedido o membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) 

anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, dirigente, conselheiro ou 

empregado de qualquer Organização da Sociedade Civil participante do chamamento público, ou cuja 

atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei n2  12.813, de 16 de 

maio de 2013 e art. 27, §§ 22  e 32, da Lei n2  13.019, de 2014. 

5.3 Para subsidiar seus trabalhos, se necessário, a Comissão de Seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de outros servidores públicos que não seja membro desse colegiado. 

5.4 A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 

informações e documentos apresentados pelas organizações da sociedade civil concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 

isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

6. DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 Os interessados poderão inscrever—se no presente Chamamento Público no período 

compreendido entre 13 de dezembro de 2022 a 11 de janeiro de 2023, das 08:00h as 12:00h, junto a 

Comissão de Seleção do Município de Conceição da Feira- BA, no endereço: Praça Marechal Deodoro, 

26 - Centro, Conceição da Feira- BA, No setor de licitaçào. 
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tONWÇA0  RARO 

  

6.2 A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei 

n2  13.019,de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei 

n2  13.019, de 2014) é condição para a entidade poder ter sua condição de entidade credenciada 

homologada, nos termos do art. 28 da Lei n2  13:019, de 2014. 

6.3 Ultrapassada a fase de inscrição e habilitação, as Organizações da Sociedade Civil serão 

homologadas como entidades credenciadas, em função das áreas de interesse quais postularam 

participação, a prover projetos e/ou soluções a serem fomentados pelo executivo municipal. 

6.4 Poderá o poder público realizar visitas técnicas, para averiguação, se assim entender possível, às 

instalações físicas das entidades proponentes, onde constatará se esta instituição ora visitada possui 

condições necessárias para cumprir o objeto e ofertar os serviços de forma satisfatória ao Município 

Conceição da Feira- BA. 

6.5 Os pareceres relacionados às vistorias das instituições visitadas serão emitidos exclusivamente 

pelo responsável nomeado pela Secretaria Municipal de Saúde 

6.6 A qualificação, e, decorrente homologação como entidade credenciada, ocorrerá se a instituição 

atender tudo que fora exigido neste edital, com relação a sua capacidade qualitativa e quantitativa de 

atender a pretensa demanda por serviços, conforme delimitado no ANEXO VIII. 

6.7 Após o prazo limite para apresentação do credenciamento, nenhum outro credenciamento será 

recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 

formalmente solicitados pela Saúde pública municipal 
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(A) Adequação da proposta 

aos objetivos específicos do 

programa ou da ação em que 

se insere o objeto da parceria, 

composto minimamente 

pelas especificações 

constantes no presente edital 

(art. 27, da Lei 13.019/2014). 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0). 

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério 

implica eliminação da proposta. 

10 

(B) Adequação e 

eficientização da 

proposta 

quanto aos valores de 

referência constantes no 

termo de referência do 

presente edital (art. 27, da 

Lei 13.019/2014). 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos) 

-O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0). 

10 

(C) Cronograma de execução 

do projeto. 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos) 

-O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0). 

10 

(D) Tempo de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica — CNPJ (art. 33, V, 

"a", da Lei 13.019/2014). 

-Grau pleno de atendimento — ter mais de 10 

anos de existência (10 pontos) 

-Grau satisfatório de atendimento — ter entre 

05 até 10 anos de existência (5 pontos) 

-O não atendimento (mínimo 05 anos) ou o 

atendimento insatisfatório (0). 

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 

critério implica eliminação da proposta. 

10 
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(E) Possuir 

Dispositivos 

informatizados de 

gestão 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

-Grau satisfatório de atendimento ter no 

mínimo 70% dos módulos exigidos (5 pontos) 

-O não atendimento ou o atendimento 

para monitoramento, 

controle e avaliação dos 

resultados, ações, metas 

e indicadores do 

contrato com a entidade 

pública e Plano de 

Trabalhos contidos no 

item 6.11 

insatisfatório (0). 

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 

critério implica eliminação da proposta. 

10 

Pontuação Máxima Global 50 

6.8 A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo 

ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 

fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

Serão eliminadas aquelas propostas: 

cuja pontuação total for inferior a 25 (vinte e cinco) pontos; 

que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (A), (B), (C), (D) ou (E); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com 

a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 

que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das 

metas; e o valor global proposto; 

que estejam em desacordo com o Edital; ou 

com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da 

estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e 
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financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível. 

6.10 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 

pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas 

por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

6.11 A vencedora deverá apresentar seu sistema Próprio (dispositivo informatizado de Gestão de Saúde) para 

a comissão em até 48 horas após ser declarada vencedora, contendo os módulos de: classificação de risco, 

farmácia/almoxarifado, prontuário eletrônico, sequenciado de senha com verbalização eletrônica, BI (Business 

Intelligence) disponibilizado para a Secretaria de Saúde. 

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

7.1 Selecionadas as organizações da sociedade civil, cujas propostas tenham sido atribuídas as maiores 

notas, suas documentações serão verificadas por meio de comissão designada para este fim, com decisão 

embasada em parecer. 

7.2 Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos previstos neste 

Chamamento Público ou apresentá-los fora do prazo de validade consentido. 

7.3 Concluído os trabalhos, o resultado da seleção das propostas e da habilitação ou inabilitação dos 

proponentes selecionados será divulgado no site do Município de Conceição da Feira- BA, bem como 

publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

7.4 Constará na publicação o nome dos projetos selecionados, nome das respectivas organizações da 

sociedade civil, município dos proponentes, notas finais obtidas nas avaliações e habilitação ou 

inabilitação. 

Da referida sessão, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Seleção e 

pelos presentes. 

7.5 Ocorrendo o julgamento e a verificação de documentos concomitantemente, poderá ser lavrada uma 

única ata circunstanciada. 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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8.1 A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do julgamento das 

propostas e da habilitação ou inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que qualquer Organização da Sociedade Civil participante interponha recurso administrativo. 

8.2 Somente serão acolhidos recursos administrativos referentes à inabilitação documental. 

8.3 Caso não haja inabilitados, com a concordância expressa dos proponentes, poderá haver a desistência 

do prazo de recurso previsto neste item, com a continuidade imediata do procedimento. 

8.4 Os recursos deverão ser protocolados no Município de Conceição da Feira- BA. 

8.5 O recurso será dirigido à Comissão de Seleção que se manifestará em até 2 (dois) dias úteis. 

8.6 Caso não haja provimento do recurso a manifestação deverá ser submetida para apreciação da 

autoridade superior. 

8.7 O recurso que não trouxer expressa a devida justificativa será indeferido. 

8.8 Os recursos que tenham por finalidade encaminhar documentação complementar, não entregue no 

prazo previsto para credenciamento, serão automaticamente indeferidos. 

8.9 Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente vigente, em primeira 

instância pela Comissão de Seleção. 

8.10 O não-conhecimento de recurso não impede saúde pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que 

não ocorrida preclusão administrativa. 

8.11 Na hipótese de inabilitação de proponente previamente selecionado, aquele imediatamente mais 

bem classificado poderá ser convidado a aceitar a celebração da parceria nos termos da proposta por ele 

apresentada. 
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8.12 Caso o proponente convidado nos termos do item 10.8 aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a 

verificação de sua documentação. 

DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Transcorrido o prazo de interposição dos recursos, ou em caso de desistência, este Chamamento 

Público será homologado pela Prefeita Municipal e será divulgado no site do Município de Conceição da 

Feira- BA, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, para a 

qual não caberá recurso. 

9.2 A homologação não gera, para a organização da sociedade civil selecionada, direito à celebração da 

parceria, nem ao valor total nela prevista. 

9.3 É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a atualização das informações. 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

10.1 Para celebração do Termo de Fomento é imprescindível a observância aos arts. 33 a 38 da Lei n. 

13.019/2014, bem como dos seguintes itens: 

10.2 — Designação do gestor da parceria, servidor que se responsabilizará pelo gerenciamento 

administrativo, incluindo prazos, pagamentos e prorrogações, e pela fiscalização da execução do objeto da 

parceria. 

10.3 Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, que realizará acompanhamento técnico e 

financeiro dos Planos de Trabalho. 

10.4 Parecer técnico e jurídico; 

10.5 Disponibilidade orçamentária e financeira; 

10.6 Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Público; 

10.7 Inexistência de pendências documentais ou ajustes referentes à proposta de parceria. 

10.8 Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam pela possibilidade de celebração da parceria 

com ressalvas, deverão ser sanados os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 

preservação desses aspectos ou a sua exclusão. 

10.9 O proponente selecionado celebrará, com o Município de Conceição da Feira- BA, Termo de Fomento 

que disporá sobre as obrigações e os prazos para conclusão dos trabalhos objeto deste edital. 
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10.10 O proponente selecionado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de convocação, para 

proceder à assinatura do Termo. 

10.11 A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições e de dívida ativa do proponente. 

10.12 A convocação será feita mediante notificação da proponente. 

10.13 Transcorrido o prazo previsto no item 10.10 sem que o Termo tenha sido firmado, o Município 

poderá convocar o próximo proponente, obedecida a ordem de classificação. 

10.14 O Termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às 

normas pertinentes, inclusive à Lei n. 13.019/2014, sendo vedado: 

Alterar o objeto do Termo de Fomento; 

Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 

instrumento; 

Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento; 

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente autorizado 

pelo concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento 

pactuado. 

5. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

11.1 — O repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições e de dívida ativa do proponente selecionado. 

11.2 O proponente selecionado que apresentar pendências quanto aos quesitos mencionados no item 

11.1 terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento de notificação, para sua 

regularização. 

11.3 A não-resolução das pendências, em conformidade com o item 11.1, acarretará na perda de direito 

ao recebimento dos recursos. 

11.4 O repasse dos recursos será realizado em conta corrente específica de Banco Oficial, seja Banco do 

Brasil ou Caixa Econômica Federal, e que tenha a organização da sociedade civil como titular. 

11.5 A abertura da conta corrente supracitada é de responsabilidade do proponente. 

11.6 Após assinatura do Termo, o proponente terá até 02 (dois) dias para informar os dados bancários ao 

Município. 

11.7 O recurso financeiro será liberado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, sempre no dia 30 de 
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cada mês, com a finalidade de permitir o regular pagamento de todas as despesas previstas e aprovadas 

no Plano de Trabalho. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos no valor total de R$ 4.920.129,75 (quatro milhões, novecentos e vinte mil, cento e vinte e 

nove reais e setenta e cinco centavos), a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 

12 (doze) parcelas, a partir do mês de Janeiro de 2022, no valor mensal de R$ 410.010,81 (Quatrocentos e dez 

mil dez reais e oitenta e um centavos), destinados ao repasse necessário a execução do plano de trabalho 

selecionado. 

12.2 Os recursos obedecem à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para 

o exercício de 2023: 

Secretaria: 040100 SECRETARIA MUMICIP—A-C6E SAUDE-SEM  

[Unidade: 040101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE! 

.031 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE, 

5-.032 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM  SAÚD—E: 

'12.036 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA  À SAÚDE 

.037 MANUTENÇÃ-õ DA ATENÇÃOÃSPECIALIZADÁ 

á.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte 02 e1 

12.3 As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste Chamamento Público serão 

realizadas tendo em conta: 

A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal; 

A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo 

de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da saúde pública na 

inadimplência da organização da sociedade civil, em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 

sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de sua execução; 

O pagamento da remuneração de profissionais contratados pela organização da sociedade civil com os 
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leo 
CONGOÇA0 DA MO 

  

recursos recebidos não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

É vedado utilizar recursos financeiros provenientes da parceria objeto deste Chamamento Público 

para: 

Finalidade alheia ao seu objeto; 

Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

12.4 As liberações de recursos para o custeio e manutenção dos futuros ajustes administrativos 

obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, 

observado o disposto no art. 48 da Lei n2  13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto n2  8.726, de 

2016. 

12.5 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 

admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei n2  

13.019, de 2014): 

remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, e demais encargos; 

diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 

execução do objeto da parceria assim o exija; 

custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, 

energia, dentre outros); e 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 

objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação 

dos referidos equipamentos e materiais. 

12.6 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 

ou entidade da Saúde pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
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específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 

12.7 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, dos futuros 

ajustes administrativos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à saúde pública através de ações Sociais por ocasião da conclusão, 

rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n2 13.019, de 2014. 

12.8 O instrumento de parceria, quando do momento, será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e 

conveniência administrativas. O julgamento de propostas não obriga a saúde pública a firmar o 

instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao 

repasse financeiro. 

7. DOS IMPEDIMENTOS EM PACTUAR TERMO DE FOMENTO 

13.1 Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento, quando do momento oportuno, a Organização da 

Sociedade Civil que: 

> Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei n2  13.019, de 2014); 

> Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei n2  13.019, de 2014); 

> Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da saúde pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 

relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. 

Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 

públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 59  e 69, da Lei n2  13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 

19  e 29, do Decreto n9  8.726, de 2016); 

> Tenha tido as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada 

a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for 

reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente 

de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei n2  13.019, de 2014); 
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> Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a saúde, com declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a saúde pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei n2  13.019, de 2014, 

ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei n2  13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da 

Lei n2  13.019, de 2014); 

> Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 

caput, inciso VI, da Lei n2  13.019, de 2014); ou, 

> Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n2  8.429, de 2 de junho de 1992(art. 39, 

caput, inciso VII, da Lei n2  13.019, de 2014). 

8. OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO 

14.1 Caberá à Contratante: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 

de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, semestral, e através dos 

trabalhos da comissão de monitoramento e avaliação designada, qual homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 

organização da sociedade civil; 

c) ., realizar pesquisa de satisfação, semestralmente, com os beneficiários do plano de trabalho e 

utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 

objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

do termo de colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 

não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Disponibilizar computadores, internet, servidores, scanner para implantação do GED. 

9. OBRIGAÇÕES DA OSC 

15.1 Caberá a Organização da Sociedade Civil: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas do alcance das metas e resultados previstos no Plano de Trabalho aprovado; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio do Termo de Fomento, no caso de 

descumprimento de metas e resultados, sem justificativa; 

divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou estabelecimentos em 

que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente celebradas com o poder 

público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n2  

13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 

da Lei n° 13.019/2014; 

responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 

fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da saúde pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução, 

salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, pelo menos, o 

objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software GED para implentação. 

DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO 

16.1 O Termo de Fomento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogado, por interesse das partes, mediante alteração do Plano de Trabalho, para ajuste de valores e 

metas. 

DAS SANÇÕES 

11.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas da Lei 

n. 13.019/2014 e da legislação específica, a saúde pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes sanções: 

Advertência; 

Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera da saúde pública sancionado, por prazo não-superior a dois 

anos; 

Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a saúde pública pelos 

prejuízos resultantes. 

11.2 As sanções estabelecidas no item acima são de competência exclusiva da Prefeita Municipal, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias. A reabilitação poderá 
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ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

11.3 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

11.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração de infração. 

11.5 A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à saúde, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11.7 As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei n. 8.429, de 02 de junho de 

1992. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no todo ou em parte, seja por motivo de interesse 

público ou exigência legal, sem que isso implique direitos a indenização ou reclamação de qualquer 

natureza. 

A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou inobservância de qualquer vedação deste 

Chamamento Público acarretará na desclassificação da Organização da Sociedade Civil, podendo ocorrer em 

qualquer momento do certame. 

Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados pelas Comissões competentes, cabendo à 

Prefeita Municipal a decisão terminativa. 

A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer 

natureza, o seu nome, suas imagens e informações acerca das atividades relacionadas ao projeto 

selecionado, para divulgação das ações e políticas daqueles entes da saúde e para fins educacionais e 

culturais. 

Até a assinatura do Termo de Fomento, poderá a Comissão de Seleção desclassificar as propostas das 

entidades participantes, em despacho motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo 

de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção 

que represente infração aos termos do Chamamento Público, respeitado o contraditório. 

Cabe ao Município, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a assinatura do Termo de Fomento, designar 

oficialmente a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do inciso XI, art. 22, da Lei n. 
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13.019/2014. 

Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública poderão ser obtidos exclusivamente através do 

Departamento de Compras e Licitações do município. 

DA RETIRADA DOS EDITAIS 

13.1 O Edital Chamamento Público n° 010/2022 será retirado exclusivamente via internet no Diário 

Oficial do Município ou de forma presencial no setor de licitações das 08:00 às 12:00H. 

CONSTITUEM ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

Anexo I Declaração de Ciência e Concordância 

Anexo II Carta Apresentação contendo declaração de área de interesse 

Anexo III Formulário de Visita Técnica 

Anexo IV Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

Anexo V Ocorrência de Impedimentos Declaração da Não 

Anexo VI Minuta do Termo de Credenciamento 

Anexo VII Declaração Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo VIII Termo de Referência 
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(MODELO) ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil — OSC] está ciente e concorda com as 

disposiões previstas no Edital de Chamamento Público n /22 e em seus anexos, bem como que 

se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de julgamento 

Conceição da Feira-  BA, de de 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO)ANX0 II 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTES 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira- BA 

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO N2 010/2022 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V. S.ãos seguintes pontos: 

Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação na licitação 

referenciada; (DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS) 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 

habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes 

no presente Edital e seus anexos. 

3. Declaramos, sob as penalidades cabíveis que cumprimos plenamente os 
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COticAn AO DA ATARA 

  

requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 42, Inciso VII, da Lei n2 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

4. Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 

18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores 

de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXIII do art. 72  da Constituição Federal (Lei n.2 9.854/99); 

Apresentamos as áreas de interesse manifesto da entidade, as quais devidamente serão comprovada 

capacidade técnica prévia: 
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(MODELO) ANEXO III 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Entidade , com sede na 

 CNPJ no representada pelo(a) Sr.(a). 

,(Cargo): , VISITOU, em função da possibilidade futura de 

pactuar serviços de relevância pública em saúde e outras secretarias na área (área de interesse 

manifestado), as unidades e/ou equipamentos quais compõe a rede municipal de oferta 

serviços e/ou atendimento, abrangidos por esta, à população de Conceição da Feira- BA, 

tomando, inclusive, conhecimento das reais necessidades para elaboração de futuros planos de 

trabalho, visando O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA SAÚDE E OUTRAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Conceição da Feira- BA, de de 2022. 

(Nome e Cargo do Responsável da Área/Equipamento Visitada) 

OBS: A organizacão da sociedade civil deverá realizar uma visita técnica devida a cada área de interesse aue  

manifestar interesse para elaboracão do proieto e proposta. a falta desta visita, não implicará na sua  

desclassificacão  
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(MODELO) 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei n2  13.019, de 2014, 

c/c o art.26, caput, inciso X, do Decreto n2  8.726, de 2016, que a [identificação da organização 

da sociedade civil — OSC]: 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

OU 

a) Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais 

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da 

parceria outros bens para tanto. 

OBS: A oreanizacão da sociedade civil adotará uma das três redacties acima, conforme a sua 

situacão. A presente observacão deverá ser suprimida da versão final da declaracão.  

Conceição da Feira- BA, dede 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)) 
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(MODELO) ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto n2  8.726, de 2016, 

que a [identificação da organização da sociedade civil — OSC] e seus dirigentes não incorrem em 

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei ng 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada 

entidade: 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Não tem como dirigente membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da saúde pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma 

pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 

administrador público (art. 39, §52, da Lei n2  13.019, de 2014); 

Não teve as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c", da 

Lei n2  13.019, de 2014; 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a saúde, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a saúde pública, suspensão 

temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde 

pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

de todas as esferas de governo; 
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Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; 

g) Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n2  8.429, de 2 de junho de 1992. 

Conceição da Feira-  BA, dede 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO) 
ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 010/2022, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

[QUALIFICAR A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] COM 

FINS A ESTABELECER AS PREMISSAS LEGAIS A HABILITAR 

ESTA A CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO, TERMOS DE 

FOMENTO E/OU COLABORAÇÃO COM O PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL, RESPEITANDO AS EXIGÊNCIAS DACHAMADA 

PÚBLICA XXX/2021 DE SEUS ANEXOS. 

Termo de Credenciamento que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

Conceição da Feira- BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita sob o CNPJ n2  

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo Secretário (a) Municipal 

de XXXXX,Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF 

n2. XXX.XXX.XXX-XX, RG n2. XXXXXXXXX , SSP/XX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato assistido pela Procuradoria Municipal de 

Conceição da Feira- BA , doravante denominado de CREDENCIANTE, e a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, de direito privado, sem finalidade 

lucrativa, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada neste ato pelo (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, diretor presidente(a) desta instituição, inscrito no CPF n2. 

XXX.XXX.XXX-XX, RG n2. XXXXXXXXX, SSP/XX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CREDENCIADO e CONTRATADO, tendo em 

vista o disposto na Lei Federal n2. 13.019/14, Decreto Municipal n2. 10.166/17 e pelas normas 

gerais de Licitações e Contratos Administrativos editadas pela Lei n2. 8.666/93 e alterações 

posteriores, celebram o presente ajuste administrativo visando a outorgar a citada entidade 

celebrar futuros Termos de Fomento e/ou Colaboração, bem como possíveis Acordos de 

Cooperação Técnica, em Conceição da Feira- BA 
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nos termos que seguem abaixo: 

rCLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO 

O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento de Organização da 

Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo CHAMAMENTO PÚBLICO N2 

010/2022, a está apta, dentro do período de vigência deste, AO FOMENTO DE PROJETOS 

VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA 

PUBLICA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

Os projetos a serem apresentados pelo CREDENCIADO devem guardar estrita obediência aos 

limites das áreas de interesse e linhas temáticas qual manifestou interesse e fora 

devidamente habilitada. 

[ELÁUSULA SEGUNDA: DA ÁREA  DE INTERESSE E ABRANGÊNCIA  

O presente Termo de Credenciamento materializará, dentro de seu devido prazo de 

vigência, o vínculo jurídico valido entre os signatários com fincas a prover atividades, 

projetos e/ou serviços nas áreas de interesse que seguem: 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
LINHA DE ATUAÇÃO 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

• 

ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
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ÁREA DE ATUAÇÃO 
LINHA DE ATUAÇÃO 

1 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

2 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

3 
ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

4 
GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

5 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

6 
COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

7 
EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Este Processo de parceria observará a dotação orçamentária prevista 

na(s) função (os) programática(s) XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, no valor total de R$ XXXXXX a ser 

repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 12 (doze) parcelas, a partir do mês de 

Janeiro de 2023, no valor Máximo mensal de R$ XXXXX 

[CLÁUSULA TERCEIRA: DA CELEBRAÇÃO DE AJUSTE ADMINISTRATIVO PRÓPRIO 

A condição de CREDENCIADO não obriga o Poder Público Municipal  celebrar ajuste 

administrativo para a execução de quais quer que seja o projeto e/ou serviço. 

A condição de CREDENCIADO qualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder ser 

demandada, quando do momento oportuno, a apresentar plano de trabalho com fincas a execução de 

serviços em Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está 

devidamente habilitada; 

A condição de CREDENCIADO qualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder, quando do 

momento oportuno, a apresentar plano de trabalho a ser fomentado com fincas a execução de serviços em 
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tweá 

Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está devidamente 

habilitada; 

Os serviços passiveis de futuras pactuações, sempre respeitando o conjunto de áreas de 

interesse e linhas de atuação delimitadas no instrumento convocatório da CHAMAMENTO PÚBLICO n° 

001/2021, quando do momento oportuno, serão reduzidos a termos por meio de ajuste administrativo 

próprio previsto na Lei Federal n° 13.109/2014. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução 

de planos de trabalhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de 

incentivar e reconhecer projetos desenvolvidos ou criados por quaisquer das organizações da sociedade 

civil qualificada como CREDENCIADA. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE COLABORAÇÃO será adotado para a 

consecução de planos de trabalho cuja concepção seja da saúde pública municipal, com o 

objetivo de executar projetos ou atividades parametrizados pela CREDENCIANTE. 

Qualquer alteração que importe na modificação e incida sobre a diminuição da capacidade 

operativa da CONTRATADA, ensejará a rescisão das condições pactuadas. 

[CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

A vigência do presente ajuste administrativo é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 

8.666/93; 

A continuação da prestação de serviços pactuados, dada a qualificação de CREDENCIADO da 

signatária, nos exercícios financeiros subsequentes, respeitado o prazo de vigência do presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo. 

[CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIAD-0 

Caberá às Entidades Credenciadas, sempre respeitando as áreas de interesse qual se habilitarão, 

quando do momento oportuno, no ato de celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de 

vínculo jurídico prestacional entre a Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de 

signatária, OBRIGAR-SE-Á: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio dos futuros termos de colaboração/termo de 

fomento quais poderão ser firmados; 
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divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou estabelecimentos em 

que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente celebradas com o poder público, 

contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n2  13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da 

Lei n2  13.019/2014; 

dar acesso, quando formalmente solicitado, aos servidores, legalmente competentes, dos órgãos 

ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno municipal e do Tribunal de 

Contas correspondentes aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de 

transferências regulamentados pela Lei Federal n2  13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do 

objeto; 

responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Saúde pública a inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução, salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a 

textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software de gestão na Saúde e outras secretarias. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

14. Caberá à Secretária de Conceição da Feira- BA, quando do momento oportuno, no ato de 

celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de vínculo jurídico prestacional entre a 

Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de signatária, OBRIGAR- SE-Á: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade 

civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicandoem meios oficiais de 

comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
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apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 

do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 

definidas; 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de 

colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 

todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 

de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Fornecer ambiente e hardware para instalação do software, como; TV corporativa, internet, leitor 

biométrico, computadores, impressoras, webcam. 

• ,tIÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7.1 O presente ajuste administrativo trata apenas da qualificação da entidade signatária a condição de 

CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar e/ou ser demandadas a apresentar planos de 

trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos e/ou serviços em Saúde e outras secretarias, 

sempre dentro da abrangência das áreas de interesse qual encontra-se habilitada. 

7.2 Quando da execução de futuro ajuste administrativo, seja ele um TERMO DE FOMENTO ou um TERMO 

DE COLABORAÇÃO, a indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada 

parcela de despesa deverá ser realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de 

certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada 

(art. 24, parágrafo único, e art. 43, §1°, inciso II, ambos do Decreto n° 8.726, de 2016). 

7.3 Nas parcerias a serem firmadas com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao 

do julgamento, a Unidade Executora indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução 
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das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 92, §12, do Decreto n2  8.726, de 2016). 

7.4 O teto mensal máximo de desembolso, por projeto selecionado para fomento, quando do momento 

oportuno, não poderá ultrapassar o que fora reservado orçamentariamente a custear as ações 

programáticas afins dos objetos e metas pactuados. A EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E SALDO 

FINANCEIRO, QUANDO DO MOMENTO DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO, FAZ-SE CONDIÇÃO 

PRIMARIA. 

7.5 Somente serão firmados os Termos de Fomento/Colaboração que possuírem dotação orçamentária. 

[CLÁUSULA OITAVA: DA REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO,  FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA 

8.1 A execução do presente ajuste administrativo será avaliada por servidor da Secretaria Municipal 

de saúde, aqui designado, não excluindo a fiscalização dos órgãos de controles internos e/ou externos, qual 

observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. 

8.2 Sob critérios definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá a qualquer tempo ser realizada 

auditoria junto a Organizacão da Sociedade Civil,  visando certificar-se que esta continua reunindo as 

condições jurídico-administrativas a conservar sua condição de CREDENCIADA. 

8.3 Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CREDENCIADA, poderá ensejar a não prorrogação deste ajuste administrativo ou a revisão das condições 

pactuadas. 

[d"-ÁUSULA  NONA SEGUNDA:  DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES 

9.1 Constitui motivo de rescisão do Termo de Credenciamento, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

desde que cabíveis, resguardadas as prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados também os 

critérios contidos nos artigos 77, 79 e 80, todos da referida Lei. 

9.2 A CREDENCIADA, em função do procedimento do contraditório e ampla defesa, poderá sofrer os efeitos 

da aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde pública sancionadora, por 

prazo não superior a dois anos; 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a saúde 

pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

9.3 As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário MUNICIPAL, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

[-CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

10.1 A Gestão, acompanhamento e fiscalização da execução do presente termo de credenciamento ficará a 

cargo do servidor público municipal XXXXXXXXXXXXXXXX — (Cargo e Função), Permanentemente designada 

para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n2  8.666/93; 

k-LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS  

11.1 O presente instrumento administrativo está vinculado às condições previstas no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n2010/2022. 

11.2 Aplica-se ao presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, nas partes omissas, a legislação pertinente em 

vigor. 

11.3 As partes elegem o Foro Comarca de Conceição da Feira, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.4 Por estarem justas e contratadas, as partes, firmam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para que surtam seus efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Conceição da Feira (BA), xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2022.1 

Secretário Municipal de Saúde 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO) 
(MODELO) ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

(DO ART. 27 DO DECRETO N2 8.726, DE 2016) 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil — OSC], nos 

termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27do Decreto n2  8.726, de 2016, que: 

1. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública municipal; ou (b) cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea "a". 

Observacão: a presente vedacão não se aplica às entidades aue. pela sua própria natureza. sejam 

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e *ustificado 

pela OSC. sendo vedado aue a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 

como dirigente e administrador Público (art. 39. 459, da Lei n° 13.019. de 20141:  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 

cargo que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 

expedidor e CPF 

Endereço 

residencial, telefone 

e e-mail 
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Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública 

municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 

de diretrizes orçamentárias; e, (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes 

contra a saúde pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 

lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, 

direitos e valores. 

CONCEICAO DA FEIRA- BA, de de 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

O objetivo deste instrumento reside em 
apresentar as exigências técnicas, qualitativas e 
estruturais da Rede de Atenção à Saúde, com 
objetivo de celebrar TERMO DE 
COLABORAÇÃO com Organizações da 
Sociedade Civil para A GESTÃO 
COMPARTILHADA DAS AÇÕES 
PERTINENTES A OFERTA DE SERVIÇOS EM 
SAÚDE NA REDE MUNICIPAL 

OBJETO DA PACTUAÇÃO 

presente procedimento tem por objeto a celebração de ajuste administrativo, TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com entidade sem fins lucrativos, qualificada como Organização da 
Sociedade Civil, conforme exigências da Lei Federal n° 13.019/2014, devidamente 
credenciada junto a Secretaria Municipal de Administração, por meio da Chamada 
Pública n° 013/2021, objetivando a oferta de serviços em saúde, por meio de modelo de 
gestão compartilhada, para o conjunto de serviços públicos quais compõe a rede 
municipal de saúde. 
Para fins de melhor gerir a qualidade na oferta dos serviços em saúde para a população 
usuária desta rede, o Poder Público Municipal, lançando mão de seu do poder 
discricionário, organizou o presente TERMO DE REFERÊNCIA de maneira a definir o 
escopo de serviços e obrigações por BLOCO DE SERVIÇO. 

JUSTIFICATIVA 

Durante a última década, muito se falou e investiu nos processos de aprimoramento dos 
mecanismos voltados à gestão pública nos municípios e secretarias de estado, bem 
como nos órgãos a estes ligados. O aprimoramento dos processos e atividades 
envolvendo os recursos públicos perpassa obrigatoriamente por uma reestruturação de 
todas as ferramentas e procedimentos envolvidos na gestão pública. É preciso que se 
modernize as ações atualmente executadas, buscando implantar metodologias e 
processos com ações mais eficientes e assertivas em seu planejamento. Neste caminho, 
o movimento de modernização da "máquina pública" demonstra-se como um movimento 
necessário e que segue por um caminho linear, ampliando o espectro de ações em prol 
de melhorias voltadas ao atendimento do cidadão. 
Precisa-se mudar a concepção organizacional em toda a cadeia de produção de 
serviços em saúde pública. Medeiros e Guimarães (2003, p. 3) descrevem que "a busca 
pelo modelo contemporâneo (moderno) na gestão organizacional está baseada 
num cenário de mudanças e inovações resultantes do uso de novas tecnologias, 
do aprendizado organizacional, da disciplina dos agentes públicos e da 
responsabilidade no uso dos recursos públicos, entre outros". 
Essa estratégia focada em resultados deve viabilizar uma atuação mais eficiente, com 
mais agilidade e maior alcance, atendendo melhor o cidadão a um custo menor, dando 
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ampla e plena continuidade do atendimento assistencial, contemplando os princípios do 
Sistema Único de Saúde na rede de atenção a saúde do Município. A atenção à saúde 
deve centrar suas diretrizes e esforços sempre na oferta de serviços de qualidade aos 
usuários da rede, de maneira hierarquizada, acolhedora, resolutiva e humana. A cadeia 
qual compõe a assistência plena em saúde vai desde a atenção primária em saúde até 
os procedimentos mais complexos, qual possui garantia de acesso por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
O Município de Conceição de Feira vem buscando efetivar ações e projetos necessários 
a dinamizar e elevar a qualidade na oferta de serviços em saúde aos seus munícipes, 
sempre com foco a fortalecer e potencializar seu protagonismo de agente de 
transformação social. 
Com esta opção a expectativa do gestor municipal é de que sejam obtidos os seguintes 
benefícios: • Qualificação da Rede de Atenção à saúde, impactando indicadores de 

eficácia e eficiência. • Continuidade dos atendimentos, minimizando interrupções 
decorrentes de falta de manutenção, de insumos ou de reposição de equipamentos, bem 
como ausência de profissionais; • Economicidade, especialmente na contratação e 
manutenção de profissionais que integram as equipes 
Entretanto, cabe salientar que o pretenso ajuste administrativo com entidade sem fins 
lucrativos, sem a delegação de competência ou equipamento público de saúde, 
permitirá ao município de Conceição de Feira o acesso a mecanismos próprios do direito 
privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por saúde. 
O municipio de Conceição da Feira identificou a possibilidade de maior eficiência na 
prestação de serviços, com garantia da qualidade da atenção, mediante a observação 
da experiência de outros municípios que possuem Contratos de Gestão com entidades 
qualificadas enquanto organizações sociais como alternativa viável, devido a sua 
agilidade em gestão, contratação e movimentação de recursos humanos, compra de 
insumos e realização de contratos. 
Ao que pese os aspectos legais, a escolha por um modelo de gestão compartilhada 
possui amparo nas opções outorgadas pelo legislador ao poder executivo no bojo da Lei 
Federal n° 13.019/2014, onde a maior característica reside na NÃO DELEGAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÃO e SIM COLABORAÇÃO ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR na 
efetivação de uma determinada política pública, no caso específico a efetivação dos 
serviços relevância pública em Saúde. 
A futura união de esforços pautará por identificar, mapear e agir na revisão de fluxo de 
informação, de atendimento, de reposição de insumos e fármacos, de recursos 
humanos, bem como na implantação de novas ferramentas de gestão e controle para 
todas as etapas pertinentes ao processo de produção em Saúde. 
A operacionalização da gestão compartilhada dos serviços em saúde passará 
necessariamente pela implantação de um projeto de modernização em todo o conjunto 
de procedimentos que compõe Rede de Atenção à Saúde no âmbito municipal. Todas as 
'etapas deverão ser entendidas e contempladas como fração de uma engrenagem 
macro, visando a melhoria do acesso e resultados. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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13 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO será de 12 (doze) meses contados a partir 
da data da assinatura do ajuste administrativo, podendo ser renovado anualmente por até 60 
(sessenta) meses, conforme artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 
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DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PARA A 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

17 As entidades licitantes deverão desenvolver, em seus projetos, o modelo de gestão a ser 

adotado, bem como sua metodologia de trabalho, contemplando os seguintes serviços: 

ITEM SERVIÇO 

1.1 ACOLHIMENTO E ASSISTÊNCIA 

1.2 LIMPEZA E HIGIDEZ 

1.3 MANUTENÇÃO PREDIAL 

1.4 SEGURANÇA PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO 

1.5 REDUÇÃO DE PERDAS 

1.6 ESTRATIFICAÇÃO DE INDICADORES ADMINISTRATIVOS 

1.7 RECURSOS HUMANOS 

1.8 CUSTEIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

" 1.9 - EDUCAÇÃO CONTINUADA 

1.10 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

1.11 FATURAMENTO E INCREMENTO DE RECEITA 

18 Frisamos da necessidade do pleno atendimento deste item uma vez que o seu  
desenvolvimento impactará diretamente em importantes tópicos de composição da  
pontuação dos projetos apresentados. Inclusive deve contemplar a questão administrativa  
da unidade como diretor geral da unidade, supervisor residente e outros profissionais  

pertinentes ao qerenciamento do equipamento.  
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ESPECIFICAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

19 A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde objetos do 
CONTRATO DE GESTÃO devem contemplar e estar orientados pelas diretrizes técnicas 
assistenciais e programáticas priorizadas no planejamento da SMS, conforme modalidades de 
atenção e estrutura da rede. É diretriz essencial que as unidades e serviços gerenciados pela 
Organização Social integrem as redes de cuidados e os sistemas de regulação municipal. 

20 O município presta serviços em todos os níveis de complexidade aos seus moradores, tendo em 
vista a densidade tecnológica instalada na sua rede de atenção. 

A Rede de Atenção Básica do Município possui: 
08 Unidades de Saúde da Família, sendo 08 Equipes de Saúde da Família. 
01 Nucleo de Apoio a Saúde da Família (NASF). 
Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 
01 Centro de Abastecimento Farmacêutico 

A Rede de Atenção Secundária e Terciária do Município é composta por: 
01 Centro de Especialidades Médicas; 
01 Unidade de Pronto Atendimento; 
01 Centros de Atenção Psicossocial, 
01 Equipe do SAMU; 

21 O municipio de Conceição da Feira assumiu a Gestão Plena de Atenção à Saúde, ou seja, a 
gestão de todo o sistema de saúde municipal, garantindo o atendimento em seu território para 
sua população e outras referenciadas pelos municípios vizinhos. A equipe da gestão municipal 
de saúde participa das instâncias colegiadas de gestão: Comissão Intergestores Regional (CIR), 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) da Secretaria Estadual de Saúde. Abaixo segue o 
Quadro com a demonstração dos serviços que compõem a rede de serviços do SUS. 

MODALIDADES DE ATENÇÃO UNIDADES E SERVIÇOS DA REDE 

Rede de Atenção Básica . 

ESF/ESB 

NASF 

Programa das Ações de Vigilância em Saúde - 
PAVS 
Centro de Abastecimento Farmacêutico 

REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

Pronto Atendimento - 24 horas 

SAMU 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

Centro de Especialidades 

Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

22 As ações, serviços e procedimentos a serem desenvolvidos estão contidos na Relação Nacional 
de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), conforme Portaria n° 841 de 2 de maio de 2012. 

23 Os serviços de saúde devem ser prestados conforme especificado no Termo de Referência, nos 
exatos termos da legislação do Sistema Único de Saúde, em especial o estabelecido na Lei n° 
8.080/90, denominada Lei Orgânica da Saúde, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, Portaria MS/GM/ 2488 de 21 de outubro de 2011, que aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para 
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organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF), destacando-se as 
seguintes garantias: 

Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
Integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e contínuo das ações 
e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os 
níveis de complexidade do sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do 
Sistema Único de Saúde; 
Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus 
representantes, responsabilizando-se a contratada por cobrança indevida feita por seu 
empregado ou preposto; 
Fornecimento gratuito de medicamentos aos pacientes em atendimento, conforme 
padronização instituída pela Farmácia Municipal e mediante prescrição do profissional 
responsável pelo atendimento em questão; 
Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 
Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo 
usuário; 
Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de modo 
adequado e eficaz. 

24 A Equipe de Referência é meta contratual e contém os profissionais que serão monitorados 
quanto à efetiva contratação pela contratada e atuação nas unidades. Essa equipe foi definida 
pela equipe técnica da Secretaria Municipal da Saúde, em função das normativas ministeriais. 

25 A equipe mínima deverá ser mantida nas áreas consideradas prioritárias pela gestão, 
respeitadas as configurações indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Poderão compor as 
equipes outras categorias profissionais, a critério da Secretaria de Saúde. Abaixo estão 
relacionados os parâmetros utilizados pelo município, baseados na legislação federal para 
composição das equipes quanto aos profissionais, atribuições e carga horária mínima para as 
equipes de acordo com os critérios mínimos previstos: 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Médico especialista em saúde pública, saúde da família 
ou saúde coletiva 

08 40h 

Enfermeiro especialista em saúde pública, saúde da 
família ou saúde coletiva 

08 40h 

Cirurgião-dentista especialista em saúde pública, saúde da 
família ou saúde coletiva 

06 40H 

Técnico de enfermagem 20 40h 

Auxiliar ou técnico em Saúde Bucal 06 40H 

Agente de Recepção 09 40H 

Agente de Serviços Gerais 09 40H 

Assistente Social 01 30H 

Nutricionista 01 30H 

Fisioterapeuta 04 30H 

Profissional de Educação Física 01 30H 
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QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Agente de Recepção 02 40H 
Agente de Serviços Gerais 02 40H 
Asistente administrativo 03 40H 
Técnico de Vigilância 02 40H 
Agente em Digitação 02 40H 
Condutor de veiculos 12 40H 
Agente em Estoque 02 40H 
Técnico de farmácia 02 40H 
Farmacêutico 02 40H 

QUADRO 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Médico plantonista 24H 31 24H 
Médico plantonista 24h/Feriado 08 24H 

Medico Neurologista 01 16H 

Medico Endocrinologista 01 16H 

Medico cirurgião geral 01 16H 

Médico Ortopedista 01 16H 

Médico pediatra 01 1614 
Médico autorizador 01 16H 
Médico oftalmologista 01 1611 
Médico ginecologista/obstetra 01 16H 
Médico cardiologista 01 16H 
Medico Psiquiatra 01 16H 
Medico Ultrassonografista 01 16H 
Medico emergencialista 12h 31 12H 
Enfermeiro especialita em urgência e emergência 05 40H 
Enfermeiro especialita em saúde mental 01 40H 
Enfermeiro especialita em neonatal e pediátrica 01 40H 
Agente de Recepção 07 40H 
Agente de Serviços Gerais 05 4011 
Assistente Social 01 30H 
Psicólogo 01 30H 
Condutor dé Ambulância Socorrista 01 40H 
Técnico de enfermagem Socorrista 04 4011 
Agente Administrativo 02 40H 
Agente de copa 06 40H 
Técnico de ECG 01 40H 
Tecnico em Radiologia 01 40H 
Condutor de ambulância 07 40H 
Técnico de enfermagem 14 40H 
Vigilante 06 40H 
Terapeuta ocupacional 01 40H 
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CARACTERIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

26 A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, familiares e coletivas que 
envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de 
danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas de cuidado 
integrado e gestão qualificada, realizada com equipe multiprofissional, sobre as quais as equipes 
assumem responsabilidade sanitária. Ainda, segundo a Portaria n° 2.436/17, todas as UBSs são 
consideradas potenciais espaços de educação, formação de recursos humanos, pesquisa, 
ensino em serviço, inovação e avaliação tecnológica para a Rede de Atenção à Saúde (RÃS). 

27 O presente Contrato de Gestão busca qualificar Atenção Básica no Município de Conceição da 
Feira através das Equipes de Atenção Básica, da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, que fazem parte da Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB). Atualmente o município possui 08 (oito) equipes de ESF, o que significa uma cobertura 
de 100% da população. Ressalta-se que todas as equipes estão completas. As ações 
desenvolvidas na Atenção Básica deverão seguir normativas específicas do Ministério da Saúde, 
bem como as definições de escopo de práticas, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, 
além de outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores federal, estadual e municipal. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

28 O Núcleo de Apoio á Saúde da Família (NASF) foi criado com o objetivo de ampliar a 
abrangência das ações da atenção básica, com foco na estratégia da saúde da família, 
contribuindo para promover a integralidade das ações das equipes de saúde da família 
associada à qualificação da assistência, contemplando e solidificando as diretrizes do SUS. A 
equipe do NASF deve estimular ações compartilhadas entre os profissionais e provocar uma 
intervenção transdisciplinar, exercitando a troca de saberes, participando de todas as reuniões, 
discussão de casos, orientações e atendimentos. As ações de saúde do NASF devem estar 
sustentadas em um tripé envolvendo o apoio matricial, clínica ampliada e projeto terapêutico 
singular (PTS), conforme Portaria GM 3124, de 24 de dezembro de 2012. 

ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SAMU 

29 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) tem como objetivo garantir atendimento 
e/ou transporte adequado para um serviço de saúde devidamente hierarquizado e integrado ao 
SUS. Trata-se de um serviço pré-hospitalar, que visa conectar as vítimas aos recursos que elas 
necessitam com a maior brevidade possível, atuando 24 horas por dia. A base Central do 
SAMU está situada em Santo Antonio. O serviço atende a Rede Básica de Saúde realizando 
transporte inter-hospitalar quando há necessidade de maior complexidade, atendimento de 
urgência/emergência em via pública e transporte para outras localidades mediante liberação da 
Central de Regulação Médica. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL — CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

30 Atendimento ambulatorial com médicos especialistas. As Especialidades Médicas disponíveis 
são: Pediatria; Cirurgia Geral; Ginecologia; Ortopedia; Cardiologia; Ultrassonografia, 
Oftalmologia, atendendo de acordo com critérios de organização dos serviços e perfil 
epidemiológico atendendo as demandas de portadores de patologias de baixa e média 
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complexidade; a) Aferição dos sinais vitais (temperatura, pressão arterial, pulso e respiração, 
glicemia capilar); b) Coleta de exames laboratoriais: c) Administração de medicamentos orais e 
injetáveis; d) Inalação; e) Curativo, retirada de pontos, bem como suturas simples e drenagem 
de abscesso; e) Notificação de agravos e eventos de notificação compulsória, segundo Portaria 
104 de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Saúde; i) Serviços de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico — SADT; f) Raios-X; g) Eletrocardiograma; h) Ambulâncias adequadas para o 
transporte de pacientes de urgência; i) Vacina. 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA — UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

31 A Unidade de Pronto Atendiemento é um estabelecimento de saúde de complexidade 
intermediária entre as Unidades Básicas e as Unidades Hospitalares que integrantes da Rede de 
Urgência e Emergência Regulada. 

32 O estabelecimento é estruturado para prestar atendimento a situações de urgência e 
emergência, devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de 
dar continuidade à assistência no local ou em outro nível de atendimento referenciado, segundo 
as diretrizes dos órgãos reguladores da Urgência. 

33 O horário de funcionamento desse tipo de unidade é de segunda à segunda, 24hs por dia 
(ininterrupto), inclusive nos finais de semana e feriados. Para as ações e procedimentos do 
atendimento de urgência são necessários os serviços de apoio diagnóstico (SADT): Raio-X, 
Eletrocardiografia, Exames de Laboratório Clínico, Leitos para Observação, Sala de Emergência, 
Salas para: Medicação, Inalação, Sutura e Curativos, para imobilização gessada, conforme o 
caso, e Consultórios para o pronto atendimento. Deve contar ainda com Acolhimento e 
Classificação de Risco; Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU); Assistência farmacêutica; 
Serviço de Assistência Social; recursos de transporte para remoção e deslocamentos de 
pacientes; alimentação dos pacientes em observação e seus acompanhantes, e outros serviços 
de apoio que sejam necessários. 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) 

34 O Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) é um ponto de atenção estratégico da RAPS: 
serviços de saúde de caráter aberto e comunitário constituídos por equipe multiprofissional que 
atua sob a ótica interdisciplinar e realiza prioritariamente atendimento às pessoas com 
transtornos mentais graves e persistentes e às pessoas com sofrimento ou transtorno mental em 
geral, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 
em sua área territorial, sejam em situações de crise ou nos processos de reabilitação 
psicossocial (Brasil, 2011) e são substitutivos ao modelo asilar. 

35 Nessa perspectiva, o CAPS opera nos territórios, compreendidos não apenas como espaços 
geográficos, mas territórios de pessoas, de instituições, dos cenários nos quais se desenvolve a 
vida cotidiana de usuários e familiares (Brasil, 2005) e constituem-se como um "lugar" na 
comunidade. Lugar de referência e de cuidado, promotor de vida, que tem a missão de garantir o 
exercício da cidadania e a inclusão social de usuários e de familiares. As práticas dos CAPS são 
realizadas em ambiente de "portas abertas", acolhedor e inserido nos territórios das cidades, dos 
bairros. Algumas das ações dos CAPS são realizadas em coletivos, em grupos, outras são 
individuais, outras destinadas às famílias, outras são comunitárias, e podem acontecer no 
espaço do CAPS e/ou nos territórios, nos contextos reais de vida das pessoas. 
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INDI-CADORES ESTRATÉGICOS DE GESTÃO EM SAÚDE 

36 A aplicação de indicadores no campo da Saúde Pública vai muito além da análise da condição 
de saúde de determinada população, mas também são ferramentas indispensáveis aos gestores 
para a condução do Sistema Único de Saúde (SUS). 

37 O uso de indicadores em Saúde Pública tem como objetivo embasar a tomada de decisão em 
saúde, auxiliando em processos como: avaliação, monitoramento, prestação de contas, 
mensuração de disparidades, gestão de sistemas e melhoria da qualidade assistencial (OPAS, 
2018). 

38 Ter-se-á como base uma Matriz de Indicadores de Qualidade que visa buscar incentivar 
intervenções da CONTRATADA no que tange a qualidade nos processos de trabalho nas 
unidades de saúde objeto deste Contrato, para a consecução de objetivos de SMS. 

39 Os indicadores devem provocar a integração de ações conjuntas entre a OSC e a Secretaria 
Municipal de Saúde no campo da educação permanente, qualidade do registro das informações 
em Prontuários Eletronicos do Cidadão, e a aferição da escuta dos usuários nas unidades de 
saúde e o efetivo funcionamento dos Conselhos Gestores. 

40 Esses indicadores deverão ser acompanhados mensalmente e avaliados trimestralmente. 
41 Os indicadores deverão busca incentivar intervenções da contratada que visem ao 

acompanhamento dos quantitativos previstos no plano de trabalho, bem como da qualidade nos 
processos de trabalho nas unidades de saúde para a consecução de objetivos da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

42 A escolha dos indicadores de gestão deve pautar-se em princípios gerais, como: 

Validade (capacidade de medir o que se pretende), 
Confiabilidade (reproduzir os mesmos resultados quando aplicado em condições similares), 
Sensibilidade (capacidade de detectar o fenômeno analisado), 
Especificidade (capacidade de detectar somente o fenômeno analisado), 
Mensurabilidade (basear-se em dados disponíveis e fáceis ou fáceis de conseguir), 
Relevância (responder a prioridades de saúde), 
Custo-efetividade (os resultados justificam o investimento de tempo e recursos). 

43 O Ministério da Saúde em parceria com a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS/OMS) 
criou, em 1996, a Rede Interagencial de Informações para a Saúde (RIPSA). A RIPSA contribui 
para o aperfeiçoamento da produção e uso de informações para políticas de saúde, estruturadas 
em indicadores específicos, que se referem ao estado de saúde da população e aos aspectos 
sociais, econômicos e organizacionais que influenciam e determinam a situação de saúde. 

44 Sua matriz conceituai está organizada em seis subconjuntos temáticos de indicadores: 
demográficos, socioeconômicos, mortalidade, morbidade e fatores de risco, recursos e 
cobertura, com enfoque na gestão e organização do sistema de saúde, sendo, portanto, 
bastante úteis aos processos de condução SUS (RIPSA, 2008). 

45 Visando obter bons resultados será considerado como base a tríade clássica para avaliação da 
qualidade dos serviços de saúde por meio das categorias "estrutura", "processo" e 
"resultado". 
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ges/ conEICAO DA PEIO' 

  

Recursos materiais: edificações, equipamentos e orçamento financeiro 
Recursos humanos: número de profissionais e qualificação 
Estrutura organizacional: equipes, fluxos, métodos de controle de qualidade e 
reembolso Estrutura 

 

  

  

  

*Atenção à saúde 
Diagnóstico, tratamento e prestação de cuidados 

Processos 

 

   

   

 

Estado de saúde da população 
Maior conhecimento dos pacientes e mudanças de comportamento em 
Relação ao autocuidado 
Satisfação quanto à atenção recebida 

 

Resultado 

 

  

  

46 Os indicadores de gestão estratégica também estão presentes nos processos de avaliação do 
SUS. Entende-se por avaliação um processo de análise do que foi realizado (intervenção, ação, 
serviço) e deverão seguir os conceitos de eficiência, eficácia e efetividade demonstrando como 
indicadores específicos podem ser utilizados para as análises da situação de saúde. 

EFICIÊNCIA 

 

Utilização dos recursos disponíveis da melhor maneira 
possível, evitando "desperdícios" 

  

      

       

       

    

Através das ações produzidas alcançar os melhores 
resultados possíveis, principalmente em relação à 
cobertura (número de pessoas atendidas) e à 
concentração (número de ações oferecidas a cada pessoa) 

  

 

EFICÁCIA 

    

     

      

  

Obter transformações concretas na situação de saúde, 
coerente com os objetivos propostos pela gestão 

EFETIVIDADE 
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INDICADORES DE EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE 

Categoria do indicador Tipos básicos de 
indicadores 

Tipos de análise que podem 

ser realizadas 

Produtividade por tipo de 
procedimento (consultas, 
exames laboratoriais etc) - 
Utilização da capacidade 
instalada (rede física) - 
Utilização da capacidade 
operacional (recursos 
humanos) 

Distribuição dos gastos por 
tipo de atenção prestada 
(ambulatorial básica e 
especializada; hospitalar e 
urgência; apoio diagnóstico e 
terapêutico etc) 

Avaliação quanto à utilização 
(com ou sem "desperdícios") 
dos recursos disponíveis 

Considera-se como uma avaliação 
da estrutura dos sistema de 
saúde Eficiência 

Cobertura alcançada através das 
ações produzidas (consultas, 
vacinas, partos etc) 

Concentração de procedimentos 
oferecidos (p. ex. 03 consultas de 
prénatal por gestante) 

Resolubilidade da atenção (p. ex. 
a proporção de altas em relação 
às consultas realizadas) 

Avaliação dos resultados 
alcançados com as ações 
produzidas considerando: 

quantos foram atingidos 
(cobertura) 

quanto foi oferecido 
(concentração) 

como foi respondido 
(resolubilidade) 
Considera-se como uma avaliação 
do processo de trabalho em 
saúde 

Eficácia 

Indicadores de mortalidade 

Indicadores de morbidade 

Indicadores demográficos 

Indicadores sócioecononômicos 
-Indicadores ambientais 
(saneamento) 

Avaliação do impacto sobre a 
situação de saúde considerando 
as respostas produzidas pelo 
sistema de saúde e também 
aquelas geradas por outros 
setores (educação, saneamento 
etc) 

Efetividade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

INDICADORES — RECURSOS E COBERTURA 

RECURSOS 

• Número de profissionais de saúde por habitante 
• Número de leitos hospitalares por habitante 

• Número de leitos hospitalares (SUS) por habitante 

• Gasto médio (SUS) por atendimento ambulatorial e hospitalar 

• Valor médio pago por internação hospitalar no SUS (AIH) 

• Número de enfermeiros por leito hospitalar 

COBERTURA 

• Número de consultas médicas (SUS) por habitante 
• Número de procedimentos diagnósticos por consulta médica (SUS) 

• Número de internações hospitalares (SUS) por habitante 

• Proporção de internações hospitalares (SUS) por especialidade 

• Cobertura de consultas de pré-natal 

• Proporção de partos hospitalares 

• Proporção de partos cesáreos 

• Razão entre nascidos vivos informados e estimados 

• Razão entre óbitos informados e estimados 

• Cobertura vacinal 

• Proporção da população feminina em uso de métodos anticonceptivos 

. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

47 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim 
consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n° 13.019, 
de 2014 (com redação dada pela Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015) que se 
encontrem devidamente CREDENCIADAS junto a Secretaria Municipal de Administração, 
qualificação esta resultado do processamento da CHAMADA PÚBLICA N° 008/2021. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 
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48 Ainda que pese, que as entidades proponentes já tenham passado por minucioso procedimento 
credenciamento, qual avaliou a capacidade da entidade em função das linhas temáticas e áreas de 
interesse qual se habilitaram, nada obsta a Secretaria Municipal de Saúde exigir a apresentação da 
qualificação técnica da equipe qual efetivamente irá operacionalizar os serviços em saúde dos 
equipamentos pactuados, bem como renovar suas credenciais técnicas. A capacidade técnica da 
equipe técnica comporá os conjuntos de itens de avaliação dos planos de trabalhos apresentados. 

49 No tocante a possibilidade legal de exigir a devida qualificação técnica as preponentes estão 
previstas no art. 99 e seguintes da Lei Estadual n°. 9.433/05 e conforme será disciplinado a seguir. 

50 A entidade deverá apresentar a qualificação técnica dos profissionais a compor a equipe 
responsável pela gestão administrativa/serviços para cada unidade de saúde qual busca 
pactuaçào. 

Profissional a ocupar o cargo de Gerente de Projeto 

Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em 
Saúde 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em 
Gestão 

51 A entidade deverá apresentar fazer presente no envelope referente ao projeto submetido suas 
credenciais técnicas com fincas a corroborar sua capacidade em operacionalizar os serviços em 

rede municipal qual busca pactuaçào. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 
expertise em ofertar serviços em saúde no âmbito da atenção primá 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 
expertise em ofertar serviços de urgência e emergência. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 
expertise em ofertar serviços ambulatoriais e consultas. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 
expertise em ofertar serviços de odontologia. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em gerir equipamento e/ou unidade de saúde pública. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) médicos 
perante o Conselho Regional de Medicina. Caso a licitante não seja domiciliada ou não 
possua filial no Estado da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) técnico(os) deverão 
obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia em 
até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o Certificado 
de Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Medicina 
— CREMEB. O médico designado como responsável técnico da unidade, somente 
poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade cadastrada pelo 
Sistema Único de Saúde. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) em 
enfermagem perante o Conselho Regional de Enfermagem. Caso a licitante não seja 
domiciliada ou não possua filial no Estado da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) 
técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de Enfermagem 
do Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o Certificado 
de Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de 
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Enfermagem — COREN. O enfermeiro designado como Responsável Técnico da 
unidade, somente poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade 
cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 

Declaração de que está ciente das condições deste TERMO DE REFERÊNCIA, que 
possui pleno conhecimento do seu conteúdo e exigências, bem como a obrigatoriedade 
de atender as normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à atividade. 

k) Declaração de que assume responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária 
desclassificação de seu Plano de Trabalho. 

1) Declaração de que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo 
executivo municipal, bem como tomará todas as medidas para assegurar um controle 
adequado da qualidade do serviço. 

DAS RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE 

52 A entidade postulante a pactuar a operação das unidades que compoem a rede de atenção a 

saúde do Município sob o regime de gestão compartilhada deverá obrigar-se contratualmente a: 

Implantar e executar modelo de Governança Coorporativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão Administrativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Bens e Ativos. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Talentos com a devida proposta de 
educação continuada a seus profissionais. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Insumos e Almoxarifado. 
Responsabilizar-se pela documentação da unidade pactuada, incluindo inscrição e 
manutenção de dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), alvará sanitário, licenças, habilitações, permissões e autorizações necessárias 
para o adequado funcionamento das unidades básicas de saúde e prestação dos 
serviços contratados, segundo a legislação vigente. 
Responsabilizar-se integralmente pela contratação de pessoal e de terceiros para 
execução dos serviços que compõem o objeto pactuado. A entidade deve dispor de 
recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo 
compatível para o perfil da unidade pactuada e os serviços a serem prestados. 
Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e obedecer às 
Normas do Ministério da Saúde/MS, especialmente a Norma Regulamentadora de 
Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Assistência à Saúde (NR 32), 
assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, ainda, implantar e 
desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, em 
conformidade com a NR 32/2005 do MTE. 

I) Deverá prover a contratação dos recursos humanos em conformidade com os 
dispositivos legais da Consolidação das Leis Trabalhista (CLT). Exclusivamente para a 
categoria médica, será permitida a contratação por meio de contrato para prestação de 
serviço, por pessoa jurídica. 

j) Deverá apresentar na prestação de contas os recolhimentos efetuados em nome das 
pessoas jurídicas dos médicos que executarem os serviços. 
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k) Contratar, no uso de sua prerrogativa de melhor gerir suas ações desde que não 
comprometa a qualidade dos serviços, empresa para prestação de serviço de vigilância 
e de laboratório, podendo nesses casos ser dispensada contratação de vigilante, 
bioquímico e técnico de laboratório conforme previsto neste Termo de Referência. 

1) Deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e demais áreas, em 
concordância com a Secretaria Municipal de Conceição de Feira, garantindo a 
eliminação de intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, 
que deverão estar disponibilizadas escritas e em sistema informatizado, acessível a 
todos os profissionais da assistência à saúde, atualizados, revisadas anualmente e 
assinadas pelo Responsável Técnico. A entidade deverá implantar os tais protocolos 
em até 60 dias, contados da assinatura do ajuste administrativo. 
Deverá implantar o prontuário eletrônico do paciente, bem como desenvolver política 
para informatizar todo o processo de produção dos serviços em saúde em até 90 dias, 
contados da assinatura do ajuste administrativo, sob pena de desclassificação do 
projeto. 
Não poderá envolver as instalações, os usuários ou a Prefeitura Municipal de 
Conceição de Feira e sua Secretaria Municipal de Saúde em nenhum tratamento 
experimental ou pesquisa médica sem prévia permissão da gestão municipal. 
Deverá apresentar em seu plano de trabalho, no mínimo, as seguintes comissões, 
núcleos ou grupos de trabalho em cada unidade que for pactuada: 

i. Comissão de Ética de Enfermagem; 
Deverá adotar metodologia de trabalho a suprir de informações, em tempo real, os 
Sistemas de Informação oficiais, tanto os do Ministério da Saúde, como os da 
Secretaria Municipal de Saúde em todos os setores e serviços prestados na unidade 
qual for pactuado. 
Deverá adotar metodologia a estratificar todos os procedimentos que eventualmente 
venham compor os índices de produção da unidade, leia-se produtividade do 
equipamento, qual for pactuado e seu eventual faturamento junto ao Ministério da 
Saúde. 
Manter e conservar todos os equipamentos clínicos, não-clínicos e mobiliários, bem 
como todos os instrumentos cirúrgicos para realização de exames, os respectivos 
equipamentos e acessórios, assim como deverá manter o ambiente seguro, com 
práticas que assegurem padrões altos de conforto e limpeza. 
Adotar identificação especial (crachá) e fardamento de boa qualidade para todos os 
seus empregados, assim como assegurar a frequência, pontualidade e boa conduta 
profissional. 
Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos profissionais, 
através de ponto eletrônico nas unidades de saúde, para o fiel cumprimento da carga 
horária dos profissionais, conforme o disposto nesse termo. 
Apresentar anualmente à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira 
inventário de mobiliário e equipamentos indicando o tombo e o estado de conservação 
dos itens. 
Prestar os Serviços em Saúde pertinentes ao perfil de atendimento da unidade 
pactuada de acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano causado por seus 
agentes à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros na execução do Contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
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x) Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em caso de faltas, 
de forma a não interromper ou prejudicar os serviços ofertados à população. 

y) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato, não podendo ser imputada qualquer 
responsabilidade à Secretaria Municipal de Saúde, salvo disposições em contrário 
positivadas pela Lei Federal n° 13.019/2014, ou seja, em caso de inadimplementos por 
parte do ente público. 

DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO 

53 Caberá ao Poder Público garantir a entidade pactuante as condições necessárias para que a 
operacionalização, qualquer que seja a Policlínica Municipal sob o regime de gestão 
compartilhada, oferte seus serviços da melhor forma possível. Logo, obrigar-se-á o Poder Público 
em: 

Disponibilizar à entidade adequada estrutura física, materiais permanentes e 
equipamentos mínimos para as atividades na Rede de atenção à Saude do Municipio, 
conforme conjunto de plantas arquitetõnicas e inventário patrimonial; 
Efetuar o pagamento no prazo fixado; 
Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, observando "in loco" o desenvolvimento das atividades 
de assistência à clientela alvo de atenção da Policlínica; 
Realizar visitas trimestrais ou a qualquer tempo à Unidade com vistas ao 
acompanhamento e monitoramento dos serviços e atividades assistenciais; 
Elaborar relatórios semestrais a partir das visitas realizadas; 
Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
Permitir acesso dos empregados da entidade às suas dependências para execução dos 
serviços referentes ao objeto pactuado; 
Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou 
produzidos pela entidade; 
Exercer a regulação médica do sistema; 
Conhecer a rede de serviços da região; 
Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 
atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua 
capacidade operacional; 

1) Efetuar glosas quando da ausência de algum profissional da escala, principalmente 
médico, utilizando como valor referência o valor de remuneração praticado pela 
entidade e caso não informe o valor, será arbitrado a partir da pesquisa de remuneração 

do mercado; 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS EM SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.031 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
, 

[3.3.90.39.0 02/14 

2.032 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE [3.3.90.39.00 02/14 

2.036 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO 
'PRIMÁRIA À SAÚDE , (3.3.90.39.0d 02/14 

2037. MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO .... 1 

ESPECIALIZADA E---- - -- - 
13.3.90.39.00 02/14 

As despesas decorrentes a celebração de Termo de Colaboração a custear a oferta de 
serviços em saúde estão programadas nas dotações orçamentárias acima transcritas, as 
quais somadas representarão um aporte de recursos na ordem de R$ 7.798.906,39 ( Sete 

milhões, setecentos e noventa e oito mil, novecentos e seis reais e trinta e nove 
centavos)em favor da Organização da Sociedade Civil responsável pela execução do projeto 
selecionado. O valor global deverá respeitar a construção do cronograma físico financeiro 
aprovado. 

VISITA TÉCNICA 

54 A busca por efetivar a política pública em saúde requer que a primazia da tutela do DIREITO A  
VIDA dos usuários da rede municipal seja sempre o fio condutor da utilização dos mecanismos 
legais a garantir a oferta de serviços, nesse sentido, acreditamos ser tecnicamente impossível a 
construção de um entendimento, no mínimo razoável e satisfatório, da real situação dos serviços 
que compõe as atividades de operação dos blocos da saúde municipal alvo do presente 
instrumento sem a visita técnica in loco. 

55 A necessidade em buscar as melhores práticas e ações realmente alinhadas com a verdade real 
tanto da capacidade instalada para a oferta de serviços em saúde, quanto a demanda por 
serviços da população assistida por cada equipamento. Tal exigência busca a satisfação dos 
Princípios Constitucionais da moralidade, eficiência e economicidade tão caros a Administração 
Pública em momentos de tamanha retração econômica, onde FAZ SE IMPERIOSO, dar melhor 
efetividade a aplicação dos recursos públicos. 

56 A visita técnica deverá ser agendada a Comissão de Avaliação Técnica, situada na Secretaria 
Municipal de Saúde - Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro, Conceição de Feira - 
Estado da Bahia - CEP: 44.320.000, telefone: (75)3244-3800, de segunda-feira à sexta-feira, nos 

horários de 08h00 às 12h00. 
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57 Fica a critério da Secretaria Municipal de Saúde, a definição dos técnicos que acompanharão a 
visita. Na ocasião da visita a licitante deverá levar sua Declaração de Comparecimento na Visita 
Técnica devidamente preenchida com fincas a receber a atestado de visitação. Para cada lote de 
interesse, deverá a licitante certificar-se in loco das condições atuais da rede em ofertar tais 
serviços. 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

58 O processo de escolha dos Planos de Trabalho a operacionalizarem os lotes aqui apresentados 
levará em consideração primordialmente a melhor técnica utilizada a compor a solução de gestão 
compartilhada para cada equipamento a ser pactuado. O custeio apresentado também será 
analisado, contudo o peso maior será dado a viabilidade administrativa e qualidade das ações 
propostas a auxiliar a SMS na gestão dos blocos de serviço. 

59 A seguir pontuaremos os itens mínimos a serem atendidos pelos Planos de Trabalho a serem 
submetidos a avaliação da Comissão Especial de Julgamento. 

60 O Plano de Trabalho, segundo critérios a seguir estabelecido irá definir a ordem de classificação 
das entidades proponentes, deverá ser apresentado de forma impressa em papel formato A4, na 
fonte Anal, corpo 12, devendo estar assinada pelo sócio administrador ou administrador não-
sócio, de acordo com o seguinte roteiro: 

 Sumário 

 Apresentação 

 Proposta Gerencial (Cl) 

 Proposta da Oferta de Serviços (C2) 

 Proposta de Atividades Voltadas para Qualidade (C3) 

 Qualificação Técnica da Equipe (C4) 

 Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades 
(C5) 

61 De forma clara, concisa e objetiva, o Plano de Trabalho deverá abordar, em cada capítulo, os 
aspectos e informações que, a critério da entidade, possam contribuir para melhor análise e 
julgamento dela. 

No tópico relativo ao SUMARIO deverá ser apresentada a estrutura do Plano 
de Trabalho incluindo a paginação do início de cada capítulo e suas 
subdivisões. 
O tópico relativo à APRESENTAÇÃO deverá conter texto em papel no 
formato A4, fonte Anal, corpo 12, objetivando apresentar em até 2 (duas) 
páginas, informações relativas a metodologia de trabalho a ser aplicada e à 
entidade proponente. 
O tópico relativo à PROPOSTA GERENCIAL deverá apresentar texto em 
papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de 
frente, e adicionalmente mapas, fotos, figuras e ilustrações, que achar 
pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DA OFERTA DE SERVIÇOS deverá 
apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 
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(setenta) páginas de frente, e adicionalmente mapas, fotos, figuras e 
ilustrações, que achar pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou 
duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA 
QUALIDADE deverá apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, 
'corpo 12, com até 50 (cinquenta) páginas de frente, e adicionalmente figuras e 
ilustrações, em até 05 (cinco) páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE deverá ser avaliada através da 
comprovação que a entidade apresentar dos profissionais destacados a 
comporem as funções de direção e coordenação das unidades alvo de 
pactuação. 
O FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO deverá trazer o detalhamento da composição 
de despesas, investimentos e aplicações elaborado pela entidade a prover o 
custeio do equipamento alvo de pactuação, segundo sua concepção de 
gestão compartilhada e em função das metas quantitativas e qualitativas 
impostas do Poder Público. Não serão aceitos como custos da Contratada,  
tributos e contribuicões das quais seja isenta ou imune. 

DA AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 

62 O propósito do presente instrumento licitatório reside em implementar soluções de curto a 
longo prazo que possam resolver problemas ligados à saúde no âmbito municipal, 
compreendendo os três níveis hierarquicos, a Atenção Primária em Saúde, a Média e a Alta 
Complexidade voltado para um modelo de gestão e de Gerenciamento dos indicadores de saúde 
que visem elevar o patamar de qualidade e dinamismo da oferta de serviços em saúde. Posto 
isto, a principal justificativa a fundamentar a escolha de um plano de trabalho em detrimento de 
outro residirá na análise da metodologia adotada pela entidade em propor soluções em gestão, 
práticas administrativas e ações técnicas capazes maximixar os resultados. 

Proposta Gerencial (C1) 1 NOTA MÁXIMA 2,5 

Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser 
elaborado considerando as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os 
seguintes tópicos: 

a: Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis; 
Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos; 
Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de atenção 
farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de controle sobre fármacos; 
Fluxograma e organização de atividades de Apoio; 
Protocolo e organização de Atividades Administrativas e Financeiras; 
Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de serviços, compras e contratação de pessoal com emprego 
de recursos provenientes do Poder Público; 
Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada; 
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Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "h") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO 
PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "h"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
Cl '  
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "h"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 

Proposta de Oferta de Serviços (C2) 1 NOTA MÁXIMA 3,5 
Este item deverá caracterizar o Modelo Assistencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser 
elaborado considerando as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os 
seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis; 
Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de acordo 
com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços ofertados; 
Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio a 
serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, 
bem como no caso da proposição de novos serviços; 
Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de 
POP's; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) 
pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "d"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "d"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 

Proposta de Atividades voltadas para Qualidade (C3) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 
As propostas_ de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a 
melhor assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase na 
participação de familiares e acompanhantes no processo terapêutico. 
Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satisfação do 
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usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações corretivas e 
outros; 
Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de 
Educação Permanente; 
Proposta Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos; 
Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela empresa entidade; 
Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas previstas 
no Termo de Referência a serem implantadas, especificando número de 
componentes, perfil dos seus membros, objetivos para o primeiro ano de 
pactuação, frequência de reuniões proposta e mecanismos de acompanhamento 
delas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO 
PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, 'dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 

Qualificação Técnica da Equipe (C4) 1 NOTA MÁXIMA 1,0 
As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a 
melhor assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante comprovação 
através de declarações legalmente reconhecidas e aqui já apresentado sua 
materialização; 
Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a equipe de gestão e 
da oferta dos serviços em saúde (administrador, médico, enfermeiro e farmacêutico) 
previstos em organogramas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, não atenderem o solicitado na alínea "b" em sua totalidade NÃO SOMARÁ 
PONTUAÇÃO ALGUMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, atenderem o solicitado na alínea "b" em sua totalidade SOMARÁ 
PONTUAÇÃO MÁXIMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 

Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 
O Fluxo Físico-Financeiro deverá apresentar em planilhas a composição da construção do custeio 
do modelo de gestão proposto a operacionalizar os serviços em saúde no equipamento qual 
busca pactuação, para tanto algumas observações deverão ser respeitadas: 
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Os memoriais de cálculo deverão contemplar o custeio de todos os itens já apresentados 

como de responsabilidade da entidade. 
Não Serão aceitos como custos da Contratada, tributos e contribuições das quais seja 

isenta ou imune. 
Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze porcento) do teto 

apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, seja para cima ou para baixo, serão 

automaticamente zerados e por consequente motivo de exclusão dos Planos de Trabalho 

do processo. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao apresentado, contudo 
não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) deste receberão pontuação máxima deste 

quesito. 
Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao apresentado, contudo 

inferior a 115% (cento e quinze por cento) deste receberão a pontuação de 0,5 para este 

quesito. 

TOPICO 

Cl 

DESCRIÇÃO 

MODELO GERENCIAL 

NOTA MÁXIMA 

2,50 

NOTA OBITIDA 

C2 MODELO ASSISTENCIAL 3,50 

C3 ATIVIDADES VOLTADAS PARA A QUALIDADE 1,50 

C4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 1,00 

C5 FLUXO FISICO- FINANCEIRO 1,50 

TOTAL PONTUAÇÃO 10,00 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

DO PROJETO DE TRABALHO 

Cl — PROPOSTA DE MODELO GERENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo 
de atenção farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de 
controle sobre fármacos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Fluxograma e organização de atividades de Apoio Não apresentou ou não 
atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,05 

Atende satisfatoriamente: 0,1 

Protocolos e organização de Atividades Administrativas e Financeiras Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
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Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para a contratação de serviços, compras e contratação de 
pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder Público 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos, 
preventiva e corretiva, das unidades. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

TOTAL 2,5 PONTOS 

C2 - PROPOSTA DE MODELO ASSISTENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por 
níveis 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de 
acordo com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços 
ofertados 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços 
de apoio a serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já 
existentes na unidade, bem como no caso da proposição de novos 
serviços. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com 
registro de POP's 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

TOTAL 3,5 PONTOS 

C3 - PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase 
na participação de família no processo terapêutico. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de 
satisfação do usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática 
das ações corretivas e outros. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de implantação, implementação e funcionamento das 
atividades de Educação Permanente. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de 
resíduos. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela ENTIDADE. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 
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Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas 
e Núcleos previstos no Termo de Referência a serem implantadas, 
especificando número de componentes, perfil dos seus membros, 
objetivos para o primeiro ano de pactuação, frequência de reuniões 
proposta e mecanismos de acompanhamento delas. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

TOTAL 1,5 PONTOS 

C4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante 
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas e aqui 
já apresentadas sua materialização. 

Não apresentou: 0,0 
01 atestado: 0,3 
02 atestados: 0,5 
03 atestados: 0,7 
A pontuação máxima deste item é 
de 0,7 pontos 

Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a 
equipe de gestão e da oferta dos serviços em saúde (administrador, 
médico, enfermeiro e farmacêutico) previstos em organogramas, 
conforme o lote. 

Graduação: 0,05 
Especialista: 0,10 
A pontuação máxima deste item é 
de 0,3 pontos 

TOTAL 1,0 PONTOS 

Observação: Serão analisados os currículos dos técnicos responsáveis, sendo: Gerente de 
Projeto, Coordenador em Saúde e Coordenador em Gestão, ou seja, até três currículos. Como 
prova curricular é suficiente o diploma de mais alto grau. 

C5 - FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO A GARANTIR O CUSTEIO DAS ATIVIDADES 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA ÚNICA 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao 
apresentado, contudo não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento). 

1,5 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao 
apresentado, contudo inferior a 115% (cento e quinze por cento). 

0,7 

Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze por 
cento) do teto apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

0,0 

TOTAL 1,5 PONTOS 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
63 As etapas deste processo permitirão ao município de Conceição de Feira a utilização de 

estruturas próprias do direito privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por 
saúde, característica importante aos atendimentos de saúde em todos os seus níveis de 
complexidade, sem que se afaste do protagonismo das ações, e deverão ser entendidas e 
contempladas como fração de uma engrenagem macro, mas todas de igual importância no 
processo. Visto que para que o usuário seja atendido de forma plena, todas as rotinas devem 
ser executadas com igual afinco pela equipe, seja ela qual for. 

SETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



z14P ODE 
Proctiradodo Goro! do Mordniplo 
de Concotção do Feita - Sabia. 

Parecer n°. /2022 

Processo Administrativo n. 335/2022 
Çhamamento público para credenciamento n°. 010/2022 

Ementa: Credenciar pessoas jurídicas de direito privado 

sem finalidade lucrativa, qualificadas de organizações da 

sociedade civil, visando o fomento de projetos voltados 

ao incremento dos indicadores qualitativos e 

quantitativos da oferta em saúde no âmbito municipal 

de Conceição da Feira/BA. Ressalvas. Regularização do 

feito. 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, 

nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.6603, na,gual requer análise jurídica da legalidade 

do Processo de Licitação em epígrafe, pára chamamento Público para credenciamento de pessoas 

jurídicas de direito privado sem finalidade lucrativa, qualificadas de organizações da sociedade civil, 

visando o fomento de projetos voltados ao incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos 

da oferta em saúde no âmbito municipal de Conceição da Feira/BA. \ 

Foram apresentadas as minutas do edital e do contrato parra análise da 

regularidade. 

Em atenção a solicitação constante do memorando do Ato de Requisição, esta 

Procuradoria Jurídica passa a analisar a legalidade da contratação de prestação de serviços desse 

jaez. 

.É o relatório, pasió a opinar. 

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tehl o escopo de assistir a autoridade de forma 

preventiva da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, 

também, o exame prévio e conclusivo-dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem 

celebrados e publicados.. 

Nossa função é justamente apontar, Possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade, a quem compete avaliar a real dimensão 

do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto,- aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos 

da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos 

legalmente impostos. 
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de Cancela* da Feira • Balda. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. No entanto, observamos que dos valores cotados para estimativa media do valor da 

contratação, não corresponde com o valor reservado pela Secretaria de Finanças, o que 

sugerimos ser analisado. 

II — DO PROCESSO 

Foi encaminhado no dia 10/11/2022, pela Secretária Municipal de Saúde, à Comissão 

Permanente de Licitação, o Ofício, para fins de realização de Chamada Pública para 

credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado sem finalidade lucrativa, 

qualificadas de organizações da sociedade civil, visando o fomento de projetos voltados ao 

incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos da oferta em saúde no âmbito municipal 

de Conceição da Feira/BA. 

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 

Ofício assinado pela Secretária Municipal de Saúde; 

Termo de Referência; , 

C) Portaria da Equipe da'CPL; 

d) Pesquisa de Preços; 

Dotação Orçamentária assinada pelo Chefe da Divisão de Administraçãoe finanças; 

Autorização e Termo de abertura; 

Minuta do Edital e anexos; 

O Pedido foi encaminhado, através de despacho, da Comissão Permanente de Licitação 

para a Procuradoria Jurídica para análise do edital, contrato e parecer., 

Sobre o pedido passamos a opinar: 

III — DAS CONSIDERAÇÕES 

Submete-se à apreciação o presente "processo, tendo em vista adeflagração de certame 
licitatório, na modalidade Chamada Púbíica, cujo objeto é credenciar pessoas jurídicas de direito 

privado sem finalidade lucrativa, qualificadas de organizações da sociedade civil, visando o 

fomento de projetos voltados ao incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos da 

oferta em saúde no âmbito municipal de Conceição da Feira/BA, atendendo ao disposto na Lei 

n° 8.666/93. 

Antes de adentrar no mérito do presente edital licitatório, vale fazer alguns 

esclarecimentos a respeito do processo licitatório na modalidade chamada pública. 

Considerando a concorrência de diversas normas de origem federal, estadual e 

municipal, além das próprias disposições contidas no Edital de Licitação, assim como a 

especificidade da modalidade Licitatória em questão, cumpre tecer breves considerações sobre 

a maneira como as diversas normas sobre a matéria são interpretadas. 
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Procuradoria Geral do MunIciplo 
de Conceição da Feira -Sabia, 

A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, que 

fornece os serviços públicos de saúde por meio do sistema único, financiado pela União, Estado, 

Distrito Federal e Municípios. 

No entanto, a própria Lei Maior admitiu que instituições privadas, com intuito de 

expandir os serviços públicos de saúde, participassem do sistema único de forma complementar, 

sempre observando as diretrizes deste, tendo preferência entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos, conforme dispositivos a seguir: 

Art: 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 

feita diretamente ou através de terceirose, também, por pessoa física 

ou jurídica de direito privado. (_.) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1.9 As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 

mediante contrato de direito públi0 ou convênio, tendo preferência 

as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. (grifamos) 

Na análise do sistema jurídico e tendo em vista um caso concreto o intérprete, há de 

levar em conta não apenas as regras, dotadas de alta especificidade, mas também os princípios, 

observando, sempre a hierarquia das normas, portanto respeitando a supremacia da 

Constituição Federal sobre todos os demais atos normativos. 

Diante disso, a par dessa abordagem constitucional, mister que as regras relativas à 

chamada pública sejam interpretadas, a partir do que dispõem as normas (princípios e regras) 

da Lei 8.666/93. 

Desta feita, norteiam os procedimentos licitatórios os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade e eficiência 

(art. 37 da Constituição Federal e art.3° da Lei 8666/93). 

A figura do credenciamento é, em verdade, um mecanismo para se efetivar uma 

contratação por inexigibilidacle. Portanto, a base legal do credenciamento é justamente o art. 

25, caput, da Lei 8666/93. O processo ora em análise é um procedimento administrativo que 

visa à contratação de prestadores de serviços de ações de fomento e projetos voltados ao 
incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos da oferta em saúde, mediante requisitos 

estabelecidos previamente no edital de convocação. 

Assim, por tratar-se de participação de forma complementar de instituições privadas 

para assistência à saúde no âmbito da-SUS, o procedimento é regulamentado também pela Lei 

n9. 8.080/90 e pela Portaria Ministerial n° 1.034/10 — GM/MS e consiste o mesmo, numa forma 

de contratação direta adotada pela Administração Pública. 

Buscando dar completude ao ordenamento jurídico, encontramos na própria 

Constituição a solução para a possível lacuna jurídica. Como destaca Di Pietro (2014, p. 394), o 

inciso XXI, ao determinar a obrigatoriedade de procedimento licitatório, faz ressalva para "os 
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casos especificados na legislação". Ou seja, abre a possibilidade da dispensa de licitação 

através de uma lei ordinária. Ainda que esta modalidade de dispensa não esteja prevista na 

legislação específica. 

Lei n9  8.080/90: 

Art. 49  O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos 

e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 

Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 

Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 
§ 22 A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde 

(SUS), em caráter complementar. 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para 

garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada 

área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços 

ofertados pela iniciativa privada. 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados 

será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a 

respeito, amormas de direito público. 

Portaria Ministerial n° 1.034/10 — GM/MS 

Art. 1° Dispor sobre a participação de forma complementar das 

instituições privadas de assistência à saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS. 
Art. 22 Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a 

cobertura assistencial à população de uma determinada área, o gestor 

estadual ou municipal poderá complementar a oferta com serviços 

privados de assistência à saúde, desde que: 

I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços 

públicos de saúde; 

II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de 

saúde. 

§ 12  A complementação dos serviços deverá observar aos princípios e 

as diretrizes do SUS, em especial, a regionalização, a pactuação, a 

programação, os parâmetros de cobertura assistencial e a 

universalidade do acesso. 

Segundo dispõe as legislações acima citadas, poderá o gestor municipal, desde que 

observados os princípios e as diretrizes do SUS, recorrer a instituições caso haja necessidade de 

complementação e a impossibilidade de ampliação dosserviços públicos de saúde. 

Desta maneira, resta evidenciado que a complementação quer significar que não é 

possível a transferência para a iniciativa privada da execução de todo serviço de saúde 
oferecido à população, mas tão somente aquela demanda a qual o Estado, seja por falta de 

estrutura física, seja pela insuficiência de pessoal,naquele momento não consegue atender. 

Assim, infere-se que a complementação não é uma faculdade colocada à 

discricionariedade da Administração, mas só pode ocorrer se restarem comprovados requisitos 
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que lhe autorize. 

Desta forma, a celebração de contratos e convênios para complementação do serviço 

público de saúde pela iniciativa privada não tem por escopo a substituição da titularidade ou da 

ação do Estado na prestação de serviçospúblicos típicos não exclusivos, mas tão somente o de 

complementar as atividades estatais que estiverem sendo executadas de forma insuficiente e 

que cuja ampliação do atendimento público seja impossível naquele momento. Assim, 

alertamos as Autoridades competentes que estejam atentos a tal premissa, uma vez que 
ultrapassa da alçada do jurídico conceber se os serviços estão sendo "delegados" na integra. 

Para alguns autores, como Maria Sylvia Di Pietrol, a complementariedade pode 

envolver tanto atividade meio quanto fim, desde que não importe na transferência a uma 

instituição privada de toda a administração e execução das atividades de saúde prestadas pela 

ente público, conforme texto abaixo: (...) a Constituição, no dispositivo citado (§1° do art. 199), 

permite a participação de instituições privadas 'de forma complementar', o que afasta a 

possibilidade de queo contrato tenha por objeto o próprio serviço de saúde, como um todo, de 

tal modo que o particular assuma a gestão, de determinado serviço. 

Não pode, por exemplo, o Poder.Público transferir a uma instituição privada toda a 

administraçãoe execução das atividades de saúde prestadas por um hospital público ou por um 

centro de saúde; o que pode o Poder Público é contratar instituições privadas para prestar 

atividades meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados serviços 

técnico-especializados, como os inerentes aos hemocentros, realização de exames médicos, 

consultas etc (...). (grifo nosso) 

Nessa linha, o intérprete do direito deve ter por objetivo alcançar a máxima efetivação 

dos direitos fundamentais, tendo a saúde indiscutível nota de fundamentalidade. Neste rastro, a 

oferta dos serviços públicos de saúde deve buscar alcançar e suprir toda a demanda da 

população, seja esta realizada, de forma direta ou indireta, de forma complementar. 

Os Tribunais de Justiça brasileiros têm se mostrado sensíveis à prestação dos serviços de saúde 

como efetivação ao próprio direito fundamental à saúde, conforme decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, nos seguintes termos: 

Sempre com a devida vênia, não mais se mostra possível a 

interpretação de norma constitucional que atribua ao Estado todos os 

deveres, impedindo-o de contar com auxílio, remunerado ou não, de 

entidades privadas para a consecução do bem comum. No caso 

concreto, ao munícipe doente não interessa saber se o médico que o 

atende é servidor público ou não. O que lhe interessa é que haja 

médico para atendê-lo e medicamento para curar sua doença ou ao 

menos minorar sO sofrimento. Por isso não vislumbro clara e 

manifesta violação, ao menos no âmbito restrito deste recurso de 

agravo, ao artigo 199 da Constituição Federal que tornaria viável a 

suspensão da parceira. E, em tese, se mostra possível que alguns 

programas de saúde, voltados para temas mais sensíveis sejam 

transferidos a terceiros que tenham a capacidade tecnológica e 

gerencial de melhor atender à população pelo custo mais barato que o 

Estado poderia fazer. (TJSP - Agravo de Instrumento ri° 627.715-5/3-00 

— SP. Relator: Des. Lineu Peinado. 07/08/2007) (grifamos) 
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Quanto ao tipo de serviço a ser complementado pela iniciativa privada, não se 

observa restrições no texto constitucional, de forma que, em regra, tanto atividades meio como 

atividades finalísticas podem ser executadas por entidades privadas. Este foi o entendimento do 

Tribunal de Contas de Santa Catarina, conforme consta do prejulgado abaixo: 

Prejulgado 2055 

1. Serviços médicos ambulatoriais, pequenos procedimentos 

cirúrgicos, expedição de carteiras de saúde, verificação de exames e 

demais procedimentos constantes da Tabela do SUS podem ser 

compreendidos como serviços complementares de saúde a serem 

oferecidos à população, dentro das normas prescritas pela Lei (federal) 

n. 8.080/90 epela Portaria n. 3.277/06, do Ministério da Saúde. 

2. A contratação de serviços complementares de saúdepode ocorrer 

para: 
2.1. atividades-meio, desde que não inseridas por lei no Sistema 

Único de Saúde: N 

2.2. atividades finalísticas em razão do volume, quando a demanda 

ultrapassar a capacidade instalada da rede pública, tanto própria 

quanto à'vinculada a outro nível de governo. 

a) neste caso, a dimensão do serviço público deve ser reavaliada 

periodicamente, tendo em conta variáveis como a evolução 

populacional, evolução da demanda, evolução científica etc., de forma 

que o volume físico e/ou financeiro dessas contratações não 

descaracterize o caráter subsidiário em relação às atividades estatais. 

2.3. atividades finalísticas, em razão da urgência. 

neste caso, a Administração deve, quando for o caso, promover as 

medidas necessárias para restabelecer o sistema público potencial 

existente antes da situação de urgência que implicou a diminuição de 

sua capacidade potencial; 

a contratação junto à iniciativa privada ocorrerá somente durante o 

período necessário para que sejam adotadas as medidas para o 

restabelecimento do serviço.público. 

3. A contratação de serviços complementares de saúde deve atender 

ainda aos seguintes requisitos: 
3.1. Preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos; 

3.2. Celebração de convênio ou contrato conforme as normas de 

direito administrativo, prevalecendo o interesse público sobre o 

particular; 

3.3. Integração, dos serviços privados às diretrizes organizativas do 

SUS; 
Prevalência dos princípios da universalidade, equidade, integralidade, 

etc. (grifamos) 

No caso em análise, a necessidade da contratação dos serviços de fomento de projetos  

voltados ao incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos da oferta em saúde no  

âmbito municipal, deve-se ter o cuidado se contempla todos os serviços que devem ser 
excutados pela Administração Pública Municipal, bem como se alguns dos itens constante no  

termo de referência já não foram licitados em momento anterior.  
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Importante registrar que a modalidade de chamada pública, não vislumbraa escolha da 

proposta mais vantajosa e ou do proponente mais qualificado. Não se trata de "competição", 

mas sim de meio para habilitação dos interessados, obviamente com a qualificação e idoneidade 

exigida em lei, para fins de cumprimento do objeto em concordância com as diretrizes e valores 

tabelados pelo SUS. 

Neste sentido, a Lei 8080/90 já citada ao norte, dispõe: 

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os 

parâmetros de Cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção 

nacional ,do Sistema ,Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 

Nacional de Saúde. 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de 
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do 

Sistema Único de ,Saúde (SUS), deverá fundamentar seu ato em 

demonstrativo é'conômico,fininceiro que garanta a efetiva qualidade 

de execução ,dos serviços contratà4os. 
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS), mantido o equilíbrio econômico è financeiro do contrato. 

No mais, vislumbra; „que as demais exigências no tocante ao tipo decertame 

escolhido, encontram-se presentes. 

Da Chamada Pública n2  010/2022 

A comissão de licitação. deu início à fase interna do certame e providenciou todos os 

procedimentos formais, tais coírio, pesquisa de preços, justificativa, elaboração do edital, 

definição do tipo e modalidade de licitação. 

Perlustrando o termo de abertura de licitação já'-cástante dos autos, existe recurso 

orçamentário que assegure o pagamento das ob_rigaçSes a ;serem executadas no exercício, no 

entanto, como já dito anteriormente o valoryião corresponde com a media de mercado. 

A Minuta do Edital, por sua vez, segue todas as cautelas recomendadas pela Lei Federal 

n° 8.666/93, bem como a lei 13.019/2014, uma vez que essa dispoe sobre o marco regulatório 

para contratações com OS, como a seguir será explanado: 

- 
1-Definição do objeto de forma clara e sucinta, sem particularidades 

exageradas; /7  

2-Local onde podeíá ser adquirido o edital; 

3-Local, data e horário para recebimento do 

credenciamento; 
4-Condições para participação; 

5-Critérios para julgamento; 

6- Condições de pagamento; 
7-Prazo e condições para a assinatura do contrato; 

8-Sanções para o caso de inadimplemento; 
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9-Outras especificações ou peculiaridades da licitação. 

Sendo assim, após análise, verifica-se que o procedimento licitatório cumpriu, a 

priori, todas as etapas da fase interna previstas em Lei tendo por parâmetro a Norma Geral de 

Licitações. 

A Lei n2 13.019/2014 institui normas para as parcerias entre a administração pública e 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação. Ela regulamenta a possibilidade de 

complementariedade dos serviços da saúde, como já expresso no inicio desse opinativo. 

Considerado os documentos acostados aos autos, em especial a justificativa 

apresentada pelo ordenador de despesas; plano de trabalho. 

Ademais, todos os documentos necessários para habilitação e celebração do Termo de 

Colaboração foram apresentados no processo administrativo, consoante prevê o artigo 34 da Lei 

Federal n° 13.019 de 2014, quais sejam: 

certidões de regularidade fiscal, previdenciária, iributária, de contribuições e de 

dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 

certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 

CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 
comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 

declarado. 
Demais exigencies previstas no diploma em epigrafe sobre que a organização social 

deve respeitar. 

• Verifica-se dos autos que a Secretaria requisitante definiu expressamente os critérios de 

conveniência e oportunidade no momento da elaboração do Pedido e Autorização - P.A e que 

suportará a despesa. De fato, certifica-se que o referido documento está devidamente assinado 
pelo ordenador de despesas, bem como a justificativa dando conta da aptidão da organização 

para firmar o Termo de Colaboração com o município. 

No entanto, muito embora, os critérios para julgamento da proposta estejam objetivos, 

não há informações se será designada uma comissão técnica especial para o julgamento dos 

critérios que são dotados de especificidade. Ainda referente aos critérios de tecnicidade que são 

expressamente pontuados, ou seja, de forma objetiva, se ventila porque só poderá ser objeto de 

questionamento os critérios de habilitação, conforme se extrai da redação do item 8.2 que diz: "8.2 

Somente serão acolhidos recursos administrativos referentes à inabilitação documental." 

De mais'a mais, a indicação da data de visita técnica no edital está equivocada, 

devendo ser corrigida, e os prazos para recursos se fazem confusos considerando que em alguns 

momentos do edital reza 02 ( dois) dias ( constante na planilha de prazos no edital) , e em outros 05 
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( cinco) dias ( 8.1 A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do 

julgarnento das propostas e da habilitação ou inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo 

51e05 (cinco) dias úteis). 

No capítulo de habilitação suscitamos se os itens com a seguinte redação: 

1. Declaração que a instituição possui sistema Web Próprio de gestão para colocar à 

disposição da contratante; 2. Comprovação de que possui no seu quadro permanente ou como 

profissional contratado, profissional de nível superior de Engenharia devidamente inscrito no CREA, 
- 

e responsabilidade técnica para -atender as demandas da secretaria de saúde que será responsável 

pela prestação de serviço, supervisionaniento e gerenciamento. 

Não -é mitigador de competitividade; e talvez, deva serl'evisto por técnico competente. 

E podfim, se os prazos para avaliação' das propostas não --são exíguos. Importante e oportuno que o 

edital seja expresso se haverá o percenttialfie desempenho a ser aplicado no caso. 

IV ,- DA CONCLUSÃO / / \ '\ 

i / 7 \ 
Desta forma, tenho que o processo licitátório se encontra respaldado na Constituição 

Federal, Lei n° 8080/90, Lei n.2  8.6,66/93, 13.019/2014 e demais legislações pertinentes. 

1 ' / /  

1 Desta forma, conclui-se que é legalmente, possível ao Poder Público a utilização do 

credenciamento ou "chamafla pública" para a redenciar pessoas jurídicas\de direito privado sem 
..., 

1 , 

finalidade lucrativa, qualificadas de-  organizações da sociedade civil, viãndo o fomento de 

projetos voltados ao incremento dos indicadores qualitativos e quantitativos da oferta em saúde 
, 

no âmbito municipal de Conceição  da Feira/BA, observadas as ponderações trazidas no corpo 
1 

\ 

• 

--. 

---"' / 
Conceição da Feira/BA46 de novembro de 2022. 

------- / 
.----- , 

...-- 
- i 

.---- / 
Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

/ 
Procuradora do Município de Conceição da Feira/BA .-- 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria@gmail.corn 

deste parecer. , \ , 
\ 

,. ,- - •,. \ E o parecer, que submetemos à superior consideração. . \ ,  

• É o Parecer, salvo melhor juízo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL DE:CHAMAMENTO  PÚBLICO N° 0104022 

PREÂMBULO 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do secretário da pasta, torna público que se acha aberta licitação 

por intermédio de Chamamento Público para credenciamento de Organizações da Sociedade Civil para O 

FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE 

SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAÚDE, sendo realizadas conforme preceitos que norteiam a 

Administração Pública para compor a oferta de serviços públicos de qualidade a comunidade local. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso das 

atribuições; 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 199, § 12  da Constituição Federal, que prevê a complementaridade 

na contratação de instituições privadas para a prestação de serviços de relevância à saúde; 

CONSIDERANDO, os dispositivos que norteiam o emparceiramento com entidades sem fins lucrativos 

positivados na Lei n9 13.019, de 31 de julho de 2014, e pelos demais normativos aplicáveis; 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal n2  030/2021, qual regula os preceitos da Lei Federal n2  13.019, 

de 31 de julho de 2014, no âmbito municipal. 

CONSIDERANDO, que compete a Gestão Municipal, o comando sobre as ações e serviços de Saúde. 

RESOLVE: 

Lançar CHAMAMENTO PÚBLICO, com objetivo de 

realizar o credenciamento de Organizações da 

Sociedade Civil com a finalidade de CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO 

DOS INDICADORES QUALITATIVOS E 

QUANTITATIVOS DA OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO 

MUNICIPAL, sendo realizadas conforme preceitos 

que norteiam a Saúde Pública para compor às 

necessidades de oferta de serviços públicos de 

qualidade a comunidade local.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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NEP' 
eiNGEICAO DA FEIO 

DA JUSTIFICATIVA 

As Organizações da Sociedade Civil (OSC) são entidades do terceiro setor criadas com a finalidade de atuar 
junto ao Poder Público, em regime de mútua cooperação, na execução de serviços públicos e tem o seu 
regime jurídico regulado pela Lei n. 13.019/2014. 

Estas entidades atuam na prestação de serviço público não exclusivo do Estado e tem vínculo com a 
Administração Pública, cujo vínculo se dar mediante celebração de termo de colaboração e/ou termo de 
fomento. 

A prefeitura Municipal de Conceição da Feira, com base no que prima a Lei Federal n° 13.019/2014, e a 
devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n° 253/2021, busca possíveis Parcerias 
Público Privada com Organizações da Sociedade Civil poder imprimir maior celeridade em sua atividade 
prestacional nas áreas que compõe o complexo sistema de saúde pública municipal. 

O Executivo Municipal almeja lançar mão da autorização legal em poder imprimir práticas de gestão privada, 
através de Termos de Fomento e/ou de Colaboração, sem que haja prejuízo ao zelo pelo bem público e/ou 
ao erário para poder melhor atender a população de Conceição da Feira/BA. 

A união de práticas administrativas mais céleres e menos onerosas ao erário municipal irão propiciar aos 
usuários dos serviços públicos das áreas alvo deste instrumento convocatório de Credenciamento. 

DO OBJETO 

2.1 O presente chamamento público se destina a selecionar organização da sociedade civil para fins de CELEBRAÇÃO 
DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA 
OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

2.2 O presente instrumento convocatório busca prover rol de entidades capacitadas a executar projetos nas 
seguintes áreas de interesse em função das linhas de atuação correlatas: 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 
TERCIÁRIA 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

1.4 GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 
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Os pretensos projetos, quando do momento oportuno de apresentação, deverão ter como objetivos mínimos: 

D Elevar qualitativamente e quantitativamente os níveis de atendimento à população usuária dos serviços 
ofertados nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório; 
D Aumento no nível de controle de informações, insumos e custeio dos serviços ofertados nas áreas de 
interesse do presente instrumento convocatório; 
> Implementação de modelos de gestão visando o aumento da eficiência do serviço prestado nas áreas 
de interesse do presente instrumento convocatório; 
D Elaboração de projetos visando incremento de receita e investimentos nas áreas de interesse do 
presente instrumento convocatório; 
> Aumento das atividades prestacionais aos usuários da rede, por meio da execução e efetivação das 
políticas públicas nas áreas de interesse do presente instrumento convocatório. 

DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

É vedado a participação de Cooperativas conforme Lei n° 12.690/2012 

3.1 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 

aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "h" ou "c", da Lei n2  13.019, de 2014 (com redação 

dada pela Lei n213.204, de 14 de dezembro de 2015): 

›- entidades privadas sem fins lucrativos que não distribuam entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 

na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 

patrimonial ou fundo de reserva. 

›- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

›- que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

Os interessados em participar da presente Chamada Pública, deverão apresentar a documentação referente 
à HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA exigida, bem como escolher as áreas de interesse e suas 
respectivas linhas temáticas, qual se propõe a credenciar, em envelopes fechados e distintos dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Conceição da Feira, a partir do dia 14 de dezembro 
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de 2022 até o dia 13 de janeiro de 2023, das 08:00h as 14:00h, na Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Conceição da Feira, situada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira — BA, CEP CEP: 44.320-000, da seguinte forma: 

DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

Os documentos correspondentes à habilitação serão entregues em envelope único, em original, ou 
cópias autenticadas pela Comissão Permanente de Licitação, ou cartório, em envelope hermeticamente 
fechado, de forma a não permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte descrição externa: 

ENVELOPE — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2022 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n° 1, com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deve conter: 

a. Documentos relativos à capacidade jurídica 

> Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

> Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da 

Lei n° 13.019, de 2014); 

> Dados pessoais (nome completo, logradouro, estado civil, telefone, profissão, RG e CPF) 

do signatário (responsável legal) da empresa e/ou entidade, o qual assinará o pretenso 

futuro ajuste administrativo; 

>. Apresentar cópia de todas as respectivas alterações ou consolidação do ato constitutivo, 

estatuto, acompanhado da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 

conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas — CPF de cada um deles, conforme ANEXO II — Declaração do Art. 27 do Decreto n2  

8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei n° 

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto n° 030, de 2016); 

> Declaração de aceitação dos termos e condições previstas no Edital, e que assume a 

responsabilidade da autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando às 

penalidades legais e a sumária desclassificação da chamada pública (ANEXO III); 

> Declaração emitida pela instituição, atestando que atende ao inciso III do a rt.72  da 
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> Constituição de República que trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 

(salvo condição de aprendiz), conforme modelo ANEXO ao edital. 

b. Documentos relativos à regularidade fiscal 

>- Certidão negativa de débito com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal que 

deverão ser apresentadas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

não constar expressamente no corpo desta, o seu prazo de validade. As certidões negativas 

deverão ser do domicílio ou sede do licitante; 

> Prova de regularidade relativa à seguridade social (FGTS), expedido pela Caixa 

Econômica Federal — CEF; 

>- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União — 

CND RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá 

apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no 

prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro 

de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN); 

>- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em atendimento a Lei n° 12.440/2011 

disponível no endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao;  

>- Facultativamente Atestado de Visita técnica devidamente assinado (a falta deste 

documento não implicará na desclassificação da proponente). Que deverá ser agendada até 

o dia 28 de Julho de 2021. 

>- Certidão Negativa no Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e Suspensa — CMIS, 

emitida pela Divisão de Saúde e Contratos Municipal, para comprovação de que não 

receberam sanção ou que não tenham restrições ao direito de participar em licitações ou de 

celebrar contratos com a Saúde Pública Municipal; 

>. Alvará de Funcionamento e Sanitário da sede da licitante. 

Os documentos correspondentes à qualificação e capacidade técnica para oferta de serviços, serão 
entregues no envelope 2 em original, cópia instruída dos originais ou em cópia autenticada em Cartório, em 
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envelope hermeticamente fechado de forma a não permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte 
descrição externa:: 

ENVELOPE 2 — PROPOSTA DE PREÇOS COM OS VALORES DEVIDAMENTE DESCRIMINADOS E 
QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADETÉCNICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE  LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01014:2' 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n°2, com a DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE deve conter: 

>. Carta Apresentação e Declaração da Licitante optando pelas áreas de interesse e linhas 

temáticas quais poderá apresentar projetos e/ou ser demandada pelo executivo municipal. 

(ANEXO VII) 

>>- Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública, bem como compatíveis com o objeto dos futuros 

instrumentos a serem pactuados (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei n° 

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 

sociedades cooperativas, desde que comprovem possuir disposição estatutária que permita 

a oferta de tais serviços (art. 33, §§ 2° e 39, Lei n° 13.019, de 2014); 

)=- Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 

caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n° 13.019, de 2014, e 

cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, 

inciso III, Lei n2  13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações 

religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2° e 39, Lei n° 13.019, de 2014); 

›- Possuir, nopomento da apresentação do plano de trabalho, de existência, com cadastro 

ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ; 

Possuir experiência prévia ( Através de atestado de capacidade técnica), emitido por 

instituição pública ou privada na realização, com efetividade de atividades, projetos e/ou 

serviços de natureza semelhante aos possíveis abrangidos pelas áreas de interesse 

selecionadas, devidamente assinado pelo gestor e a acompanhado das 3 ultimas notas 

fiscais. 

Apresentar Declaração que possui instalações e outras condições materiais para o 
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desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, 

alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 

atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 

>- Declaração que a instituição possui sistema Web Próprio de gestão para colocar à 

disposição da contratante. 

> Declaração que a instituição não possui servidor público do Município Conceição da 

Feira- BA, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário 

e/ou presidente da instituição (ANEXO V). 

Comprovação de que possui no seu quadro, profissional de nível superior, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Saúde, que será responsável pela supervisão na execução dos serviços, numa 

das formas a seguir: 

> Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; ou 

> Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital. 

Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Órgão de classe da respectiva categoria 
profissional ou do local de sua sede, em plena validade. A associação, organização, instituto ou 
entidade social. Conselhos exigidos: 

1. Conselho Regional de Medicina (CRM); 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente de funcionários ou como profisisonar 

contratado, profissional de nível superior, especializado em processamento de dados ou análise de 

sistemas, que será responsável pela implantação, supervisão e manutenção do sistema de 

gerenciamento eletrônico de documentos, numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste 

edital; 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente de funcionários ou como profissional 

contratado, profissional de nível superior de Administração devidamente inscrito no CRA, e 

responsabilidade técnica para atender as demandas da secretaria de saúde que será responsável pela 

prestação de serviço, supervisionamento e gerenciamento numa das formas a seguir: 
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Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital. 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente ou como profissional contratado, 

profissional de nível superior de Engenharia devidamente inscrito no CREA, e responsabilidade técnica 

para atender as demandas da secretaria de saúde que será responsável pela prestação de serviço, 

supervisionamento e gerenciamento numa das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital 

Comprovação de que possui no seu quadro permanente ou como profissional contratado, 

profissional de nível superior de TI (Técnico da Informática), para atender as demandas da secretaria 

de saúde que será responsável pela prestação de serviço, supervisionamento e gerenciamento numa 

das formas a seguir: 

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; e/ou 

Contrato de Prestação de Serviços com data anterior à publicação deste edital 

ENVELOPE 3— PLANO DE TRABALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE N°-  0:0/200, 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

O envelope n2 3, com o Plano de Trabalho deve conter: 

Descrição do objeto de modo a permitir a identificação precisa do que se pretende realizar ou obter; 

Descrição dos objetivos do projeto identificando as ações que devem ser cumpridas para obtenção 

do objeto; 

Informações relativas à capacidade técnica e operacional da instituição proponente para a execução 

do objeto; 

Informações curriculares sobre a equipe que trabalhará na execução do objeto; 

Cronograma de execução de metas; 

Plano de aplicação dos recursos; 

Entre outras despesas, poderão ser previstas para serem pagas com recursos vinculados à parceria: 
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Remuneração de equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio 

da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 

pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, férias, 

décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 

trabalhistas; 

Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 

objeto da parceria assim o exigir; 

Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total 

da parceria; e 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 

adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

Para o cumprimento dos objetivos e metas do projeto, é vedada a apresentação de despesas com: 

Taxas de alvará de licenciamento, taxa de saúde, multas e juros de pagamentos efetuados fora do 

prazo e impostos de qualquer natureza; 

Despesas com publicidade que caracterizem promoção pessoal; 

Bebidas alcoólicas, buffet e gêneros alimentícios; 

Brindes como bonés, chaveiros, canecas e similares; 

Serviços e materiais de decoração; 

Pagamento efetuado fora do prazo de vigência do Termo de Fomento; e 

Outras que não atendam aos objetivos do projeto. 

Todos os documentos deverão ser apresentados de uma só vez, devendo ser apresentados originais ou 

cópias autenticadas em cartório ou pela comissão Permanente de licitação não sendo aceitas cópias em 

fax. 

Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos e passarão a fazer 

parte do processo de Chamamento Público. 

Ao apresentar os documentos para inscrição e credenciamento, a 

instituição se obriga a cumprir os termos do presente Chamamento Público. 
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5. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

ETAPAS DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DATAS 
1 Publicação do Edital de Chamada Pública. 14/12/2022 
2 Prazo final para envio dos envelopes pelas OSCs. 13/01/2023 
3 Etapa de avaliação da documentação pela CPL. 14/12/20222 a 13/01/2023 
4 Divulgação do resultado preliminar. 14/01/2023 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar.(se 
houver) 

5 (cinco) dias uteis contados da 
divulgação do resultado preliminar 

6 Análise dos recursos pela CPL. 
2 (dois) dias uteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 22/01/2023 

5.1 A Comissão de Seleção será responsável a processar e julgar o presente Chamamento Público para 

a análise dos envelopes de credenciamento e habilitação. 

5.2 Deverá se declarar impedido o membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) 

anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, dirigente, conselheiro ou 

empregado de qualquer Organização da Sociedade Civil participante do chamamento público, ou cuja 

atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei n2  12.813, de 16 de 

maio de 2013 e art. 27, §§ 22  e 32, da Lei n2  13.019, de 2014. 

5.3 Para subsidiar seus trabalhos, se necessário, a Comissão de Seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de outros servidores públicos que não seja membro desse colegiado. 

5.4 A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 

informações e documentos apresentados pelas organizações da sociedade civil concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 

isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

6. DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 Os interessados poderão inscrever—se no presente Chamamento Público no período 

compreendido entre 14 de dezembro de 2022 a 13 de janeiro de 2023, das 08:00h as 12:00h, junto a 

Comissão de Seleção do Município de Conceição da Feira- BA, no endereço: Praça Marechal Deodoro, 

26 - Centro, Conceição da Feira- BA, No setor de licitação. 
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6.2 A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei 

n° 13.019,de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei 

ng 13.019, de 2014) é condição para a entidade poder ter sua condição de entidade credenciada 

homologada, nos termos do art. 28 da Lei nL) 13.019, de 2014. 

6.3 Ultrapassada a fase de inscrição e habilitação, as Organizações da Sociedade Civil serão 

homologadas como entidades credenciadas, em função das áreas de interesse quais postularam 

participação, a prover projetos e/ou soluções a serem fomentados pelo executivo municipal. 

6.4 Poderá o poder público realizar visitas técnicas, para averiguação, se assim entender possível, às 

instalações físicas das entidades proponentes, onde constatará se esta instituição ora visitada possui 

condições necessárias para cumprir o objeto e ofertar os serviços de forma satisfatória ao Município 

Conceição da Feira- BA. 

6.5 Os pareceres relacionados às vistorias das instituições visitadas serão emitidos exclusivamente 

pelo responsável nomeado pela Secretaria Municipal de Saúde 

6.6 A qualificação, e, decorrente homologação como entidade credenciada, ocorrerá se a instituição 

atender tudo que fora exigido neste edital, com relação a sua capacidade qualitativa e quantitativa de 

atender a pretensa demanda por serviços, conforme delimitado no ANEXO VIII. 

6.7 Após o prazo limite para apresentação do credenciamento, nenhum outro credenciamento será 

recebido, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 

formalmente solicitados pela Saúde pública municipal 
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(A) Adequação da proposta 

aos objetivos específicos do 

programa ou da ação em que 

se insere o objeto da parceria, 

composto minimamente 

pelas especificações 

constantes no presente edital 

(art. 27, da Lei 13.019/2014). 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0). 

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério 

implica eliminação da proposta. 

10 

(B) Adequação e 

eficientização da 

proposta 

quanto aos valores de 

referência constantes no 

termo de referência do 

presente edital (art. 27, da 

Lei 13.019/2014). 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos) 

-O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0). 

10 

(C) Cronograma de execução 

do projeto. 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (5 pontos) 

-O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0). 

10 

(D) Tempo de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica — CNPJ (art. 33, V, 

"a", da Lei 13.019/2014). 

-Grau pleno de atendimento — ter mais de 10 

anos de existência (10 pontos) 

-Grau satisfatório de atendimento — ter entre 

05 até 10 anos de existência (5 pontos) 

-O não atendimento (mínimo 05 anos) ou o 

atendimento insatisfatório (0). 

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 

critério implica eliminação da proposta. 

10 
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*NO 
c04000 DA F.E10 

  

(E) Possuir 

Dispositivos 

- Grau pleno de atendimento (10 pontos) 

-Grau satisfatório de atendimento ter no 

informatizados de mínimo 70% dos módulos exigidos (5 pontos) 

gestão -O não atendimento ou o atendimento 

para monitoramento, 

controle e avaliação dos 

insatisfatório (0). 

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 

10 

resultados, ações, metas 

e indicadores do 

contrato com a entidade 

pública e Plano de 

critério implica eliminação da proposta. 

Trabalhos contidos no 

item 6.11 

Pontuação Máxima Global 50 

6.8 A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo 

ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 

fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

Serão eliminadas aquelas propostas: 

cuja pontuação total for inferior a 25 (vinte e cinco) pontos; 

que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (A), (B), (C), (D) ou (E); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com 

a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 

que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das 

metas; e o valor global proposto; 

que estejam em desacordo com o Edital; ou 

com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da 

estimativa realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e 
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financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível. 

6.10 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 

pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas 

por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

6.11 A vencedora deverá apresentar seu sistema Próprio (dispositivo informatizado de Gestão de Saúde) para 

a comissão em até 48 horas após ser declarada vencedora, contendo os módulos de: classificação de risco, 

farmácia/almoxarifado, prontuário eletrônico, sequenciado de senha com verbalização eletrônica, BI (Business 
Intelligence) disponibilizado para a Secretaria de Saúde. 

7.DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

7.1 Selecionadas as organizações da sociedade civil, cujas propostas tenham sido atribuídas as maiores 

notas, suas documentações serão verificadas por meio de comissão designada para este fim, com decisão 

embasada em parecer. 

7.2 Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos previstos neste 

Chamamento Público ou apresentá-los fora do prazo de validade consentido. 

7.3 Concluído os trabalhos, o resultado da seleção das propostas e da habilitação ou inabilitação dos 

proponentes selecionados será divulgado no site do Município de Conceição da Feira- BA, bem como 

publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

7.4 Constará na publicação o nome dos projetos selecionados, nome das respectivas organizações da 

sociedade civil, município dos proponentes, notas finais obtidas nas avaliações e habilitação ou 

inabilitação. 

Da referida sessão, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Seleção e 

pelos presentes. 

7.5 Ocorrendo o julgamento e a verificação de documentos concomitantemente, poderá ser lavrada uma 

única ata circunstanciada. 

8.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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8.1 A contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação oficial dos resultados do julgamento das 

propostas e da habilitação ou inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que qualquer Organização da Sociedade Civil participante interponha recurso administrativo. 

8.2 Caso não haja inabilitados, com a concordância expressa dos proponentes, poderá haver a desistência 

do prazo de recurso previsto neste item, com a continuidade imediata do procedimento. 

8.3 Os recursos deverão ser protocolados no Município de Conceição da Feira- BA. 

8.4 O recurso será dirigido à Comissão de Seleção que se manifestará em até 2 (dois) dias úteis. 

8.5 Caso não haja provimento do recurso a manifestação deverá ser submetida para apreciação da 

autoridade superior. 

8.6 O recurso que não trouxer expressa a devida justificativa será indeferido. 

8.7 Os recursos que tenham por finalidade encaminhar documentação complementar, não entregue no 

prazo previsto para credenciamento, serão automaticamente indeferidos. 

8.8 Os casos omissos serão resolvidos, com fundamento na legislação pertinente vigente, em primeira 

instância pela Comissão de Seleção. 

8.9 O não-conhecimento de recurso não impede saúde pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que 

não ocorrida preclusão administrativa. 

8.10 Na hipótese de inabilitação de proponente previamente selecionado, aquele imediatamente mais 

bem classificado poderá ser convidado a aceitar a celebração da parceria nos termos da proposta por ele 

apresentada. 

8.11 Caso o proponente convidado nos termos do item 10.8 aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a 

verificação de sua documentação. 
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9.DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Transcorrido o prazo de interposição dos recursos, ou em caso de desistência, este Chamamento 

Público será homologado pela Prefeita Municipal e será divulgado no site do Município de Conceição da 

Feira-  BA, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, para a 

qual não caberá recurso. 

9.2 A homologação não gera, para a organização da sociedade civil selecionada, direito à celebração da 

parceria, nem ao valor total nela prevista. 

9.3 É de total responsabilidade dos proponentes acompanhar a atualização das informações. 

10.DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

10.1 Para celebração do Termo de Fomento é imprescindível a observância aos arts. 33 a 38 da Lei n. 

13.019/2014, bem como dos seguintes itens: 

10.2 — Designação do gestor da parceria, servidor que se responsabilizará pelo gerenciamento 

administrativo, incluindo prazos, pagamentos e prorrogações, e pela fiscalização da execução do objeto da 

parceria. 

10.3 Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, que realizará acompanhamento técnico e 

financeiro dos Planos de Trabalho. 

10.4 Parecer técnico e jurídico; 

10.5 Disponibilidade orçamentária e financeira; 

10.6 Cumprimento de todas as etapas deste Chamamento Público; 

10.7 Inexistência de pendências documentais ou ajustes referentes à proposta de parceria. 

10.8 Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico concluam pela possibilidade de celebração da parceria 

com ressalvas, deverão ser sanados os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 

preservação desses aspectos ou a sua exclusão. 

10.9 O proponente selecionado celebrará, com o Município de Conceição da Feira-  BA, Termo de Fomento 

que disporá sobre as obrigações e os prazos para conclusão dos trabalhos objeto deste edital. 

10.10 O proponente selecionado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de convocação, para 

proceder à assinatura do Termo. 
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10.11 A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições e de dívida ativa do proponente. 

10.12 A convocação será feita mediante notificação da proponente. 

10.13 Transcorrido o prazo previsto no item 10.10 sem que o Termo tenha sido firmado, o Município 

poderá convocar o próximo proponente, obedecida a ordem de classificação. 

10.14 O Termo de Fomento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às 

normas pertinentes, inclusive à Lei n. 13.019/2014, sendo vedado: 

Alterar o objeto do Termo de Fomento; 

Utilizar, ainda que em caráter de emergência, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 

instrumento; 

Realizar despesas em data anterior à vigência do instrumento; 

Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente autorizado 

pelo concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento 

pactuado. 

11.DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

11.1 — O repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições e de dívida ativa do proponente selecionado. 

11.2 O proponente selecionado que apresentar pendências quanto aos quesitos mencionados no item 

11.1 terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento de notificação, para sua 

regularização. 

11.3 A não-resolução das pendências, em conformidade com o item 11.1, acarretará na perda de direito 

ao recebimento dos recursos. 

11.4 O repasse dos recursos será realizado em conta corrente específica de Banco Oficial, seja Banco do 

Brasil ou Caixa Econômica Federal, e que tenha a organização da sociedade civil como titular. 

11.5 A abertura da conta corrente supracitada é de responsabilidade do proponente. 

11.6 Após assinatura do Termo, o proponente terá até 02 (dois) dias para informar os dados bancários ao 

Município. 

11.7 O recurso financeiro será liberado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, sempre no dia 30 de 

cada mês, com a finalidade de permitir o regular pagamento de todas as despesas previstas e aprovadas 

no Plano de Trabalho. 
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12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos no valor total de R$ 4.920.129,75 (quatro milhões, novecentos e vinte mil, cento e vinte e 

nove reais e setenta e cinco centavos), a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 

12 (doze) parcelas, a partir do mês de Janeiro de 2022, no valor mensal de R$ 410.010,81 (Quatrocentos e dez 

mil dez reais e oitenta e um centavos), destinados ao repasse necessário a execução do plano de trabalho 
selecionado. 

12.2 Os recursos obedecem à disponibilidade do orçamento previsto e aprovado na forma da Lei para 

o exercício de 2023: 

:5-ecretaria: 040106 SECRE.TAWA—MUMICIPALT5E-S-A-WE - SEMSA  

[Unidade:04010-1 FUNDO MUNICIPAL DE SÁ6DE  

:.031 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAUD-E 

12.036 MANUTENÇÃO DO APS ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚD'E 

Z- .--0-37 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica _ . _ _ 

Fonte 02 e 14 

12.3 As despesas decorrentes da realização da parceria do objeto deste Chamamento Público serão 

realizadas tendo em conta: 

A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal; 

A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo 

de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da saúde pública na 

inadimplência da organização da sociedade civil, em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 

sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de sua execução; 

O pagamento da remuneração de profissionais contratados pela organização da sociedade civil com os 

recursos recebidos não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

É vedado utilizar recursos financeiros provenientes da parceria objeto deste Chamamento Público 
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para: 

Finalidade alheia ao seu objeto; 

Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

12.4 As liberações de recursos para o custeio e manutenção dos futuros ajustes administrativos 

obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, 

observado o disposto no art. 48 da Lei n2  13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto n2  8.726, de 

2016. 

12.5 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 

admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei n2  

13.019, de 2014): 

remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, e demais encargos; 

diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 

execução do objeto da parceria assim o exija; 

custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, 

energia, dentre outros); e 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 

objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação 

dos referidos equipamentos e materiais. 

12.6 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 

ou entidade da Saúde pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União. 
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12.7 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, dos futuros 

ajustes administrativos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à saúde pública através de ações Sociais por ocasião da conclusão, 

rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, de 2014. 

12.8 O instrumento de parceria, quando do momento, será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e 

conveniência administrativas. O julgamento de propostas não obriga a saúde pública a firmar o 

instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao 

repasse financeiro. 

13.DOS IMPEDIMENTOS EM PACTUAR TERMO DE FOMENTO 

13.1 Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento, quando do momento oportuno, a Organização da 

Sociedade Civil que: 

›- Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei n2  13.019, de 2014); 

›- Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei n2  13.019, de 2014); 

›- Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da saúde pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em 

relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. 

Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 

públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 52  e 62, da Lei n2 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 

1° e 22, do Decreto n° 8.726, de 2016); 

›- Tenha tido as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada 

a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for 

reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente 

de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei n2  13.019, de 2014); 

›- Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a saúde, com declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar com a saúde pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei n2  13.019, de 2014, 

ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei n2  13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da 

Lei n2  13.019, de 2014); 

›- Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 

caput, inciso VI, da Lei n2  13.019, de 2014); ou, 

›- Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 

os prazos estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n2  8.429, de 2 de junho de 1992(art. 39, 

caput, inciso VII, da Lei n2  13.019, de 2014). 

14.0BRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO 

14.1 Caberá à Contratante: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 

de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, semestral, e através dos 

trabalhos da comissão de monitoramento e avaliação designada, qual homologará, 

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 

organização da sociedade civil; 

realizar pesquisa de satisfação, semestralmente, com os beneficiários do plano de trabalho e 

utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 

objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 

do termo de colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
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na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 

não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Disponibilizar computadores, internet, servidores, scanner para implantação do GED. 

15.0BRIGAÇÕES DA OSC 

15.1 Caberá a Organização da Sociedade Civil: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas do alcance das metas e resultados previstos no Plano de Trabalho aprovado; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio do Termo de Fomento, no caso de 

descumprimento de metas e resultados, sem justificativa; 

divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou estabelecimentos em 

que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente celebradas com o poder 

público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 

da Lei n° 13.019/2014; 

responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 

fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da saúde pública a 
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inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução, 

salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, pelo menos, o 

objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software GED para implentação. 

16.DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO 

16.1 O Termo de Fomento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogado, por interesse das partes, mediante alteração do Plano de Trabalho, para ajuste de valores e 

metas. 

17.DAS SANÇÕES 

17.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas da Lei 

n. 13.019/2014 e da legislação específica, a saúde pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes sanções: 

Advertência; 

Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera da saúde pública sancionado, por prazo não-superior a dois 

anos; 

Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a saúde pública pelos 

prejuízos resultantes. 

17.2 As sanções estabelecidas no item acima são de competência exclusiva da Prefeita Municipal, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias. A reabilitação poderá 

ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

17.3 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
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aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

18.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração de infração. 

18.5 A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à saúde, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.7 As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei n. 8.429, de 02 de junho de 

1992. 

21.DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Chamamento Público poderá ser revogado, no todo ou em parte, seja por motivo de interesse 

público ou exigência legal, sem que isso implique direitos a indenização ou reclamação de qualquer 

natureza. 

A documentação que contenha vício de qualquer natureza ou inobservância de qualquer vedação deste 

Chamamento Público acarretará na desclassificação da Organização da Sociedade Civil, podendo ocorrer em 

qualquer momento do certame. 

Os casos omissos serão encaminhados à apreciação e apurados pelas Comissões competentes, cabendo à 

Prefeita Municipal a decisão terminativa. 

A entidade selecionada autoriza o Município a divulgar, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer 

natureza, o seu nome, suas imagens e informações acerca das atividades relacionadas ao projeto 

selecionado, para divulgação das ações e políticas daqueles entes da saúde e para fins educacionais -  e 

culturais. 

Até a assinatura do Termo de Fomento, poderá a Comissão de Seleção desclassificar as propostas das 

entidades participantes, em despacho motivado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo 

de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da seleção 

que represente infração aos termos do Chamamento Público, respeitado o contraditório. 

Cabe ao Município, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a assinatura do Termo de Fomento, designar 

oficialmente a Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do inciso XI, art. 22, da Lei n. 

13.019/2014. 

Esclarecimentos acerca do conteúdo desta chamada pública poderão ser obtidos exclusivamente através do 
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Departamento de Compras e Licitações do município. 

22.DA RETIRADA DOS EDITAIS 

13.1 O Edital Chamamento Público n2  010/2022 será retirado exclusivamente via internet no Diário 

Oficial do Município ou de forma presencial no setor de licitações das 08:00 às 12:00H. 

1. CONSTITUEM ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

Anexo I Declaração de Ciência e Concordância 

Anexo II Carta Apresentação contendo declaração de área de interesse 

Anexo III Formulário de Visita Técnica 

Anexo IV Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

Anexo V Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos 

Anexo VI Minuta do Termo de Credenciamento 

Anexo VII Declaração Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo VIII Termo de Referência 
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(MODELO) ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil — OSC] está ciente e concorda com as 

disposiões previstas no Edital de Chamamento Público n° /22 e em seus anexos, bem como que 

se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo de julgamento 

Conceição da Feira-  BA, de de 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO)ANX0 II 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTES 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira- BA 

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO N.2 010/2022 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V. S.Ros seguintes pontos: 

Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação na licitação 

referenciada; (DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS DOCUMENTOS) 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 

habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes 

no presente Edital e seus anexos. 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4°, Inciso VII, da Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 

18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores 
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de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXIII do art. 72  da Constituição Federal (Lei n.2  9.854/99); 

Apresentamos as áreas de interesse manifesto da entidade, as quais devidamente serão comprovada 

capacidade técnica prévia: 
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(MODELO) ANEXO III 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Entidade  com sede na 

, CNPJ no ,representada pelo(a) Sr.(a). 

,(Cargo): , VISITOU, em função da possibilidade futura de 

pactuar serviços de relevância pública em saúde e outras secretarias na área (área de interesse  

manifestado), as unidades e/ou equipamentos quais compõe a rede municipal de oferta 

serviços e/ou atendimento, abrangidos por esta, à população de Conceição da Feira- BA, 

tomando, inclusive, conhecimento das reais necessidades para elaboração de futuros planos de 

trabalho, visando O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS AO INCREMENTO DOS INDICADORES 

QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA SAÚDE E OUTRAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Conceição da Feira- BA, de de 2022. 

(Nome e Cargo do Responsável da Área/Equipamento Visitada) 

OBS: A organização da sociedade civil deverá realizar uma visita técnica devida a cada área de interesse aue 

manifestar interesse para elaboração do Droieto e proposta. a falta desta visita, não implicará na sua 
desclassificacão  
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(MODELO) 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei n2 13.019, de 2014, 

c/c o art.26, caput, inciso X, do Decreto n2  8.726, de 2016, que a [identificação da organização 

da sociedade civil — OSC]: 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

OU 

a) Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais 

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da 

parceria outros bens para tanto. 

OBS: A oreanizacão da sociedade civil adotará uma das três redacões acima. conforme a sua 

situacão. A presente observacão deverá ser suprimida da versão final da declaracão.  

Conceição da Feira-  BA, dede 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)) 
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(MODELO) ANEXO V 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto n2  8.726, de 2016, 

que a [identificação da organização da sociedade civil — OSC] e seus dirigentes não incorrem em 

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n2  13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada 

entidade: 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Não tem como dirigente membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da saúde pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma 

pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 

administrador público (art. 39, §52, da Lei n9 13.019, de 2014); 

Não teve as contas rejeitadas pela saúde pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c", da 

Lei n2 13.019, de 2014; 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a saúde, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a saúde pública, suspensão 

temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde 

pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

de todas as esferas de governo; 
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Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; 

g) Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n2  8.429, de 2 de junho de 1992. 

Conceição da Feira-  BA, dede 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO) 
ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N9. 010/2022, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

[QUALIFICAR A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL] COM 

FINS A ESTABELECER AS PREMISSAS LEGAIS A HABILITAR 

ESTA A CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO, TERMOS DE 

FOMENTO E/OU COLABORAÇÃO COM O PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL, RESPEITANDO AS EXIGÊNCIAS DACHAMADA 

PÚBLICA XXX/2021 DE SEUS ANEXOS. 

Termo de Credenciamento que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

Conceição da Feira- BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita sob o CNPJ n2  

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo Secretário (a) Municipal 

de XXXXX,Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), casado (a), inscrito no CPF 

n2. XXX.XXX.XXX-XX, RG n2. XXXXXXXXX , SSP/XX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato assistido pela Procuradoria Municipal de 

Conceição da Feira- BA , doravante denominado de CREDENCIANTE, e a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, de direito privado, sem finalidade 

lucrativa, inscrita no CNPJ n2  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada neste ato pelo (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, diretor presidente(a) desta instituição, inscrito no CPF n2. 

XXX.XXX.XXX-XX, RG n2. XXXXXXXXX, SSP/XX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CREDENCIADO e CONTRATADO, tendo em 

vista o disposto na Lei Federal n2. 13.019/14, Decreto Municipal n2. 10.166/17 e pelas normas 

gerais de Licitações e Contratos Administrativos editadas pela Lei n2. 8.666/93 e alterações 

posteriores, celebram o presente ajuste administrativo visando a outorgar a citada entidade 

celebrar futuros Termos de Fomento e/ou Colaboração, bem como possíveis Acordos de 

Cooperação Técnica, em Conceição da Feira- BA 
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nos termos que seguem abaixo: 

r-CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento de Organização da 

Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo CHAMAMENTO PÚBLICO N2 

010/2022, a está apta, dentro do período de vigência deste, AO FOMENTO DE PROJETOS 

VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA 

PUBLICA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

Os projetos a serem apresentados pelo CREDENCIADO devem guardar estrita obediência aos 

limites das áreas de interesse e linhas temáticas qual manifestou interesse e fora 

devidamente habilitada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ÁREA DE INTERESSE E ABRANGÊNCIA 

O presente Termo de Credenciamento materializará, dentro de seu devido prazo de 

vigência, o vínculo jurídico valido entre os signatários com fincas a prover atividades, 

projetos e/ou serviços nas áreas de interesse que seguem: 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
LINHA DE ATUAÇÃO 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2 
À SAÚDE ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

3 

ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

4 

GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

5 

.._ 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

6 

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
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EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
LINHA DE ATUAÇÃO 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

• 

ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

_ 
COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Este Processo de parceria observará a dotação orçamentária prevista 

na(s) função (os) programática(s) XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, no valor total de R$ XXXXXX a ser 

repassada à Organização Social Civil (OSC), sem fins lucrativos, em 12 (doze) parcelas, a partir do mês de 

Janeiro de 2023, no valor Máximo mensal de R$ XXXXX 

[CLÁUSULA 'TERCEIRA: DA CELEBRAÇÃO DE AJUSTE ADMINISTRATÍVO PRÓPRIO 

A condição de CREDENCIADO não obriga o Poder Público Municipal  celebrar ajuste 

administrativo para a execução de quais quer que seja o projeto e/ou serviço. 

A condição de CREDENCIADO aualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder ser 

demandada, quando do momento oportuno, a apresentar plano de trabalho com fincas a execução de 

serviços em Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está 

devidamente habilitada; 

A condição de CREDENCIADO aualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder, quando do 

momento oportuno, a apresentar plano de trabalho a ser fomentado com fincas a execução de serviços em 
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Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está devidamente 

habilitada; 

Os serviços passiveis de futuras pactuações, sempre respeitando o conjunto de áreas de 

interesse e linhas de atuação delimitadas no instrumento convocatório da CHAMAMENTO PÚBLICO n° 

001/2021, quando do momento oportuno, serão reduzidos a termos por meio de ajuste administrativo 

próprio previsto na Lei Federal n2  13.109/2014. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução 

de planos de trabalhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de 

incentivar e reconhecer projetos desenvolvidos ou criados por quaisquer das organizações da sociedade 

civil qualificada como CREDENCIADA. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE COLABORAÇÃO será adotado para a 

consecução de planos de trabalho cuja concepção seja da saúde pública municipal, com o 

objetivo de executar projetos ou atividades parametrizados pela CREDENCIANTE. 

Qualquer alteração que importe na modificação e incida sobre a diminuição da capacidade 

operativa da CONTRATADA, ensejará a rescisão das condições pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  DO PRAZO 

A vigência do presente ajuste administrativo é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n2  

8.666/93; 

A continuação da prestação de serviços pactuados, dada a qualificação de CREDENCIADO da 

signatária, nos exercícios financeiros subsequentes, respeitado o prazo de vigência do presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo. 

[CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Caberá às Entidades Credenciadas, sempre respeitando as áreas de interesse qual se habilitarão, 

quando do momento oportuno, no ato de celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de 

vínculo jurídico prestacional entre a Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de 

signatária, OBRIGAR-SE-Á: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio dos futuros termos de colaboração/termo de 

fomento quais poderão ser firmados; 
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divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou estabelecimentos em 

que exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente celebradas com o poder público, 

contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da 

Lei n° 13.019/2014; 

dar acesso, quando formalmente solicitado, aos servidores, legalmente competentes, dos órgãos 

ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno municipal e do Tribunal de 

Contas correspondentes aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de 

transferências regulamentados pela Lei Federal n2  13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do 

objeto; 

responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Saúde pública a inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução, salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a 

textualizada ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software de gestão na Saúde e outras secretarias. 

[CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

14. Caberá à Secretária de Conceição da Feira- BA, quando do momento oportuno, no ato de 

celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de vínculo jurídico prestacional entre a 

Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de signatária, OBRIGAR- SE-Á: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade 

civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicandoem meios oficiais de 

comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
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apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 

do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 

definidas; 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de 

colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 

todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 

de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Fornecer ambiente e hardware para instalação do software, como; TV corporativa, internet, leitor 

biométrico, computadores, impressoras, webcam. 

ÁUSULA  SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7.1 O presente ajuste administrativo trata apenas da qualificação da entidade signatária a condição de 

CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar e/ou ser demandadas a apresentar planos de 

trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos e/ou serviços em Saúde e outras secretarias, 

sempre dentro da abrangência das áreas de interesse qual encontra-se habilitada. 

7.2 Quando da execução de futuro ajuste administrativo, seja ele um TERMO DE FOMENTO ou um TERMO 

DE COLABORAÇÃO, a indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada 

parcela de despesa deverá ser realizada mediante registro -contábil e deverá ser formalizada por meio de 

certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada 

(art. 24, parágrafo único, e art. 43, §12, inciso II, ambos do Decreto n° 8.726, de 2016). 

7.3 Nas parcerias a serem firmadas com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao 

do julgamento, a Unidade Executora indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução 
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das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 9.9, §19, do Decreto n° 8.726, de 2016). 

7.4 O teto mensal máximo de desembolso, por projeto selecionado para fomento, quando do momento 

oportuno, não poderá ultrapassar o que fora reservado orçamentariamente a custear as ações 

programáticas afins dos objetos e metas pactuados. A EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E SALDO 

FINANCEIRO, QUANDO DO MOMENTO DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO, FAZ-SE CONDIÇÃO 

PRIMARIA. 

7.5 Somente serão firmados os Termos de Fomento/Colaboração que possuírem dotação orçamentária. 

[CLÁUSULA OITAVA: DA REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA 

8.1 A execução do presente ajuste administrativo será avaliada por servidor da Secretaria Municipal 

de saúde, aqui designado, não excluindo a fiscalização dos órgãos de controles internos e/ou externos, qual 

observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. 

8.2 Sob critérios definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá a qualquer tempo ser realizada 

auditoria junto a Organizacão da Sociedade Civil,  visando certificar-se que esta continua reunindo as 

condições jurídico-administrativas a conservar sua condição de CREDENCIADA. 

8.3 Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CREDENCIADA, poderá ensejar a não prorrogação deste ajuste administrativo ou a revisão das condições 

pactuadas. 

CLÁUSULA NONA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES  

9.1 Constitui motivo de rescisão do Termo de Credenciamento, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

desde que cabíveis, resguardadas as prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados também os 

critérios contidos nos artigos 77, 79 e 80, todos da referida Lei. 

9.2 A CREDENCIADA, em função do procedimento do contraditório e ampla defesa, poderá sofrer os efeitos 

da aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde pública sancionadora, por 

prazo não superior a dois anos; 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a saúde 

pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

9.3 As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário MUNICIPAL, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

[CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

10.1 A Gestão, acompanhamento e fiscalização da execução do presente termo de credenciamento ficará a 

cargo do servidor público municipal XXXXXXXXXXXXXXXX — (Cargo e Função), Permanentemente designada 

para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

[CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 O presente instrumento administrativo está vinculado às condições previstas no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n9010/2022. 

11.2 Aplica-se ao presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, nas partes omissas, a legislação pertinente em 

vigor. 

11.3 As partes elegem o Foro Comarca de Conceição da Feira, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.4 Por estarem justas e contratadas, as partes, firmam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para que surtam seus efeitos, na presença de duas testemunhas. 

poncei_ção da Feira (i3A),•xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,de 2022.,  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Saúde 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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(MODELO) 
(MODELO) ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

(DO ART. 27 DO DECRETO N2 8.726, DE 2016) 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil — OSC], nos 

termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27do Decreto n° 8.726, de 2016, que: 

1. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública municipal; ou (b) cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea "a". 

Observacão: a presente vedacão não se aplica às entidades aue. pela sua própria natureza. sejam 

constituídas pelas autoridades ora referidas (o nue deverá ser devidamente informados e justificado 

pela OSC). sendo vedado aue a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 

como dirigente e administrador público (art. 39. 452. da Lei n2 13.019. de 2014); 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 

cargo que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 

expedidor e CPF 

Endereço 

residencial, telefone 

e e-mail 
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Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da saúde pública 

municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da saúde pública municipal 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei 

de diretrizes orçamentárias; e, (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes 

contra a saúde pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 

lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens,. 

direitos e valores. 

CONCEICAO DA FEIRA- BA, de de 2022. 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

O objetivo deste instrumento reside em 
apresentar as exigências técnicas, qualitativas e 
estruturais da Rede de Atenção à Saúde, com 
objetivo de celebrar TERMO DE 
COLABORAÇÃO com Organizações da 
Sociedade Civil para A GESTÃO 
COMPARTILHADA DAS AÇÕES 
PERTINENTES A OFERTA DE SERVIÇOS EM 
SAÚDE NA REDE MUNICIPAL 

OBJETO DA PACTUAÇÃO 

presente procedimento tem por objeto a celebração de ajuste administrativo, TERMO DE 
COLABORAÇÃO, com entidade sem fins lucrativos, qualificada como Organização da 
Sociedade Civil, conforme exigências da Lei Federal n° 13.019/2014, devidamente 
credenciada junto a Secretaria Municipal de Administração, por meio da Chamada 
Pública n° 013/2021, objetivando a oferta de serviços em saúde, por meio de modelo de 
gestão compartilhada, para o conjunto de serviços públicos quais compõe a rede 
municipal de saúde. 
Para fins de melhor gerir a qualidade na oferta dos serviços em saúde para a população 
usuária desta rede, o Poder Público Municipal, lançando mão de seu do poder 
discricionário, organizou o presente TERMO DE REFERÊNCIA de maneira a definir o 
escopo de serviços e obrigações por BLOCO DE SERVIÇO. 

JUSTIFICATIVA 

Durante a última década, muito se falou e investiu nos processos de aprimoramento dos 
mecanismos voltados à gestão pública nos municípios e secretarias de estado, bem 
como nos órgãos a estes ligados. O aprimoramento dos processos e atividades 
envolvendo os recursos públicos perpassa obrigatoriamente por uma reestruturação de 
todas as ferramentas e procedimentos envolvidos na gestão pública. É preciso que se 
modernize as ações atualmente executadas, buscando implantar metodologias e 
processos com ações mais eficientes e assertivas em seu planejamento. Neste caminho, 
o movimento de modernização da "máquina pública" demonstra-se como um movimento 
necessário e que segue por um caminho linear, ampliando o espectro de ações em prol 
de melhorias voltadas ao atendimento do cidadão. 
Precisa-se mudar a concepção organizacional em toda a cadeia de produção de 
serviços em saúde pública. Medeiros e Guimarães (2003, p. 3) descrevem que "a busca 
pelo modelo contemporâneo (moderno) na gestão organizacional está baseada 
num cenário de mudanças e inovações resultantes do uso de novas tecnologias, 
do aprendizado organizacional, da disciplina dos agentes públicos e da 
responsabilidade no uso dos recursos públicos, entre outros". 
Essa estratégia focada em resultados deve viabilizar uma atuação mais eficiente, com 
mais agilidade e maior alcance, atendendo melhor o cidadão a um custo menor, dando 
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ampla e plena continuidade do atendimento assistencial, contemplando os princípios do 
Sistema Único de Saúde na rede de atenção a saúde do Município. A atenção à saúde 
deve centrar suas diretrizes e esforços sempre na oferta de serviços de qualidade aos 
usuários da rede, de maneira hierarquizada, acolhedora, resolutiva e humana. A cadeia 
qual compõe a assistência plena em saúde vai desde a atenção primária em saúde até 
os procedimentos mais complexos, qual possui garantia de acesso por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
O Município de Conceição de Feira vem buscando efetivar ações e projetos necessários 
a dinamizar e elevar a qualidade na oferta de serviços em saúde aos seus munícipes, 
sempre com foco a fortalecer e potencializar seu protagonismo de agente de 
transformação social. 
Com esta opção a expectativa do gestor municipal é de que sejam obtidos os seguintes 

benefícios: • Qualificação da Rede de Atenção à saúde, impactando indicadores de 

eficácia e eficiência. • Continuidade dos atendimentos, minimizando interrupções 
decorrentes de falta de manutenção, de insumos ou de reposição de equipamentos, bem 

como ausência de profissionais; • Economicidade, especialmente na contratação e 
manutenção de profissionais que integram as equipes 
Entretanto, cabe salientar que o pretenso ajuste administrativo com entidade sem fins 
lucrativos, sem a delegação de competência ou equipamento público de saúde, 
permitirá ao município de Conceição de Feira o acesso a mecanismos próprios do direito 
privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por saúde. 
O municipio de Conceição da Feira identificou a possibilidade de maior eficiência na 
prestação de serviços, com garantia da qualidade da atenção, mediante a observação 
da experiência de outros municípios que possuem Contratos de Gestão com entidades 
qualificadas enquanto organizações sociais como alternativa viável, devido a sua 
agilidade em gestão, contratação e movimentação de recursos humanos, compra de 
insumos e realização de contratos. 
Ao que pese os aspectos legais, a escolha por um modelo de gestão compartilhada 
possui amparo nas opções outorgadas pelo legislador ao poder executivo no bojo da Lei 
Federal n° 13.019/2014, onde a maior característica reside na NÃO DELEGAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÃO e SIM COLABORAÇÃO ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR na 
efetivação de uma determinada política pública, no caso específico a efetivação dos 
serviços relevância pública em Saúde. 
A futura união de esforços pautará por identificar, mapear e agir na revisão de fluxo de 
informação, de atendimento, de reposição de insumos e fármacos, de recursos 
humanos, bem como na implantação de novas ferramentas de gestão e controle para 
todas as etapas pertinentes ao processo de produção em Saúde. 
A operacionalização da gestão compartilhada dos serviços em saúde passará 
necessariamente pela implantação de um projeto de modernização em todo o conjunto 
de procedimentos que compõe Rede de Atenção à Saúde no âmbito municipal. Todas as 
etapas deverão ser entendidas e contempladas como fração de uma engrenagem 
macro, visando a melhoria do acesso e resultados. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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13 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO será de 12 (doze) meses contados a partir 
da data da assinatura do ajuste administrativo, podendo ser renovado anualmente por até 60 
(sessenta) meses, conforme artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 
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DAS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PARA A 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

17 As entidades licitantes deverão desenvolver, em seus projetos, o modelo de gestão a ser 
adotado, bem como sua metodologia de trabalho, contemplando os seguintes serviços: 

ITEM SERVIÇO 

1.1 ACOLHIMENTO E ASSISTÊNCIA 

1.2 LIMPEZA E HIGIDEZ 

1.3 MANUTENÇÃO PREDIAL 

1.4 SEGURANÇA PATRIMONIAL E CONTROLE DE ACESSO 

1.5 REDUÇÃO DE PERDAS 

1.6 ESTRATIFICAÇÃO DE INDICADORES ADMINISTRATIVOS 

1.7 RECURSOS HUMANOS 

1.8 CUSTEIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

1.9 EDUCAÇÃO CONTINUADA 

1.10 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

1.11 FATURAMENTO E INCREMENTO DE RECEITA 

18 Frisamos da necessidade do pleno atendimento deste item uma vez que o seu 
desenvolvimento impactará diretamente em importantes tópicos de composição da  
pontuação dos projetos apresentados. Inclusive deve contemplar a questão administrativa 
da unidade como diretor geral da unidade, supervisor residente e outros profissionais 
pertinentes ao qerenciamento do equipamento.  
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ESPECIFICAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

19 A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde objetos do 
CONTRATO DE GESTÃO devem contemplar e estar orientados pelas diretrizes técnicas 
assistenciais e programáticas priorizadas no planejamento da SMS, conforme modalidades de 
atenção e estrutura da rede. É diretriz essencial que as unidades e serviços gerenciados pela 
Organização Social integrem as redes de cuidados e os sistemas de regulação municipal. 

20 O município presta serviços em todos os níveis de complexidade aos seus moradores, tendo em 
vista a densidade tecnológica instalada na sua rede de atenção. 

A Rede de Atenção Básica do Município possui: 
08 Unidades de Saúde da Família, sendo 08 Equipes de Saúde da Família. 
01 Nucleo de Apoio a Saúde da Família (NASF). 
Programa das Ações de Vigilância em Saúde - PAVS 
01 Centro de Abastecimento Farmacêutico 

A Rede de Atenção Secundária e Terciária do Município é composta por: 
01 Centro de Especialidades Médicas; 
01 Unidade de Pronto Atendimento; 
01 Centros de Atenção Psicossocial, 
01 Equipe do SAMU; 

21 O municipio de Conceição da Feira assumiu a Gestão Plena de Atenção à Saúde, ou seja, a 
gestão de todo o sistema de saúde municipal, garantindo o atendimento em seu território para 
sua população e outras referenciadas pelos municípios vizinhos. A equipe da gestão municipal 
de saúde participa das instâncias colegiadas de gestão: Comissão Intergestores Regional (CIR), 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) da Secretaria Estadual de Saúde. Abaixo segue o 
Quadro com a demonstração dos serviços que compõem a rede de serviços do SUS. 

MODALIDADES DE ATENÇÃO UNIDADES E SERVIÇOS DA REDE 

Rede de Atenção Básica 

ESF/ESB 

NASF 

Programa das Ações de Vigilância em Saúde - 
PAVS 
Centro de Abastecimento Farmacêutico 

REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

TERCIÁRIA 

Pronto Atendimento - 24 horas 

SAMU 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

Centro de Especialidades 

Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

22 As ações, serviços e procedimentos a serem desenvolvidos estão contidos na Relação Nacional 
de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), conforme Portaria n° 841 de 2 de maio de 2012. 

23 Os serviços de saúde devem ser prestados conforme especificado no Termo de Referência, nos 
exatos termos da legislação do Sistema Único de Saúde, em especial o estabelecido na Lei n° 
8.080/90, denominada Lei Orgânica da Saúde, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, Portaria MS/GM/ 2488 de 21 de outubro de 2011, que aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para 
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organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF), destacando-se as 
seguintes garantias: 

Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
Integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e contínuo das ações 
e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os 
níveis de complexidade do sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do 
Sistema Único de Saúde; 
Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus 
representantes, responsabilizando-se a contratada por cobrança indevida feita por seu 
empregado ou preposto; 
Fornecimento gratuito de medicamentos aos pacientes em atendimento, conforme 
padronização instituída pela Farmácia Municipal e mediante prescrição do profissional 
responsável pelo atendimento em questão; 
Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 
Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo 
usuário; 
Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de modo 
adequado e eficaz. 

24 A Equipe de Referência é meta contratual e contém os profissionais que serão monitorados 
quanto à efetiva contratação pela contratada e atuação nas unidades. Essa equipe foi definida 
pela equipe técnica da Secretaria Municipal da Saúde, em função das normativas ministeriais. 

25 A equipe mínima deverá ser mantida nas áreas consideradas prioritárias pela gestão, 
respeitadas as configurações indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Poderão compor as 
equipes outras categorias profissionais, a critério da Secretaria de Saúde. Abaixo estão 
relacionados os parâmetros utilizados pelo município, baseados na legislação federal para 
composição das equipes quanto aos profissionais, atribuições e carga horária mínima para as 
equipes de acordo com os critérios mínimos previstos: 

QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA E NASF 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Médico especialista em saúde pública, saúde da família 
ou saúde coletiva 

08 40h 

Enfermeiro especialista em saúde pública, saúde da 
família ou saúde coletiva 

08 40h 

Cirurgião-dentista especialista em saúde pública, saúde da 
família ou saúde coletiva 

06 40H 

Técnico de enfermagem 20 40h 
Auxiliar ou técnico em Saúde Bucal 06 40H 
Agente de Recepção 09 40H 
Agente de Serviços Gerais 09 40H 
Assistente Social 01 30H 
Nutricionista 01 30H 
Fisioterapeuta 04 30H 
Profissional de Educação Física 01 30H 
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QUADRO 01: EQUIPE DE REFERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Agente de Recepção 02 40H 
Agente de Serviços Gerais 02 40H 
Asistente administrativo 03 40H 
Técnico de Vigilância 02 40H 
Agente em Digitação 02 40H 
Condutor de veiculos 12 40H 
Agente em Estoque 02 40H 
Técnico de farmácia 02 40H 
Farmacêutico 02 40H 

QUADRO 02: EQUIPE DE REFERÊNCIA DA REDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 

Profissionais Quantidade Carga horária 
Médico plantonista 24H 31 24H 
Médico plantonista 24h/Feriado 08 24H 
Medico Neurologista 01 16H 
Medico Endocrinologista 01 16H 
Medico cirurgião geral 01 16H 
Médico Ortopedista 01 16H 
Médico pediatra 01 16H 
Médico autorizador 01 16H 
Médico oftalmologista 01 16H 
Médico ginecologista/obstetra 01 16H 
Médico cardiologista 01 16H 
Medico Psiquiatra 01 16H 
Medico Ultrassonografista 01 16H 
Medico emergencialista 12h 31 12H 
Enfermeiro especialita em urgência e emergência 05 40H 
Enfermeiro especialita em saúde mental 01 40H 
Enfermeiro especialita em neonatal e pediátrica 01 40H 
Agente de Recepção 07 40H 
Agente de Serviços Gerais 05 40H 
Assistente Social 01 30H 
Psicólogo 01 30H 
Condutor de Ambulância Socorrista 01 40H 
Técnico de enfermagem Socorrista 04 40H 
Agente Administrativo 02 40H 
Agente de copa 06 40H 
Técnico de ECG 01 40H 
Tecnico em Radiologia 01 40H 
Condutor de ambulância 07 40H 
Técnico de enfermagem 14 40H 
Vigilante 06 40H 
Terapeuta ocupacional 01 40H 
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CARACTERIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

26 A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, familiares e coletivas que 
envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de 
danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas de cuidado 
integrado e gestão qualificada, realizada com equipe multiprofissional, sobre as quais as equipes 
assumem responsabilidade sanitária. Ainda, segundo a Portaria n° 2.436/17, todas as UBSs são 
consideradas potenciais espaços de educação, formação de recursos humanos, pesquisa, 
ensino em serviço, inovação e avaliação tecnológica para a Rede de Atenção à Saúde (RAS). 

27 O presente Contrato de Gestão busca qualificar Atenção Básica no Município de Conceição da 
Feira através das Equipes de Atenção Básica, da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, que fazem parte da Política Nacional de Atenção Básica 
(PNAB). Atualmente o município possui 08 (oito) equipes de ESF, o que significa uma cobertura 
de 100% da população. Ressalta-se que todas as equipes estão completas. As ações 
desenvolvidas na Atenção Básica deverão seguir normativas específicas do Ministério da Saúde, 
bem como as definições de escopo de práticas, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, 
além de outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores federal, estadual e municipal. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

28 O Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) foi criado com o objetivo de ampliar a 
abrangência das ações da atenção básica, com foco na estratégia da saúde da família, 
contribuindo para promover a integralidade das ações das equipes de saúde da família 
associada à qualificação da assistência, contemplando e solidificando as diretrizes do SUS. A 
equipe do NASF deve estimular ações compartilhadas entre os profissionais e provocar uma 
intervenção transdisciplinar, exercitando a troca de saberes, participando de todas as reuniões, 
discussão de casos, orientações e atendimentos. As ações de saúde do NASF devem estar 
sustentadas em um tripé envolvendo o apoio matricial, clínica ampliada e projeto terapêutico 
singular (PTS), conforme Portaria GM 3124, de 24 de dezembro de 2012. 

ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - SAMU 

29 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) tem como objetivo garantir atendimento 
e/ou transporte adequado para um serviço de saúde devidamente hierarquizado e integrado ao 
SUS. Trata-se de um serviço pré-hospitalar, que visa conectar as vítimas aos recursos que elas 
necessitam com a maior brevidade possível, atuando 24 horas por dia. A base Central do 
SAMU está situada em Santo Antonio. O serviço atende a Rede Básica de Saúde realizando 
transporte inter-hospitalar quando há necessidade de maior complexidade, atendimento de 
urgência/emergência em via pública e transporte para outras localidades mediante liberação da 
Central de Regulação Médica. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL — CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

30 Atendimento ambulatorial com médicos especialistas. As Especialidades Médicas disponíveis 
são: Pediatria; Cirurgia Geral; Ginecologia; Ortopedia; Cardiologia; Ultrassonografia, 
Oftalmologia, atendendo de acordo com critérios de organização dos serviços e perfil 
epidemiológico atendendo as demandas de portadores de patologias de baixa e média 
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complexidade; a) Aferição dos sinais vitais (temperatura, pressão arterial, pulso e respiração, 
glicemia capilar); b) Coleta de exames laboratoriais: c) Administração de medicamentos orais e 
injetáveis; d) Inalação; e) Curativo, retirada de pontos, bem como suturas simples e drenagem 
de abscesso; e) Notificação de agravos e eventos de notificação compulsória, segundo Portaria 
104 de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Saúde; i) Serviços de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico — SADT; f) Raios-X; g) Eletrocardiograma; h) Ambulâncias adequadas para o 
transporte de pacientes de urgência; i) Vacina. 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA — UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

31 A Unidade de Pronto Atendiemento é um estabelecimento de saúde de complexidade 
intermediária entre as Unidades Básicas e as Unidades Hospitalares que integrantes da Rede de 
Urgência e Emergência Regulada. 

32 O estabelecimento é estruturado para prestar atendimento a situações de urgência e 
emergência, devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de 
dar continuidade à assistência no local ou em outro nível de atendimento referenciado, segundo 
as diretrizes dos órgãos reguladores da Urgência. 

33 O horário de funcionamento desse tipo de unidade é de segunda à segunda, 24hs por dia 
(ininterrupto), inclusive nos finais de semana e feriados. Para as ações e procedimentos do 
atendimento de urgência são necessários os serviços de apoio diagnóstico (SADT): Raio-X, 
Eletrocardiografia, Exames de Laboratório Clínico, Leitos para Observação, Sala de Emergência, 
Salas para: Medicação, Inalação, Sutura e Curativos, para imobilização gessada, conforme o 
caso, e Consultórios para o pronto atendimento. Deve contar ainda com Acolhimento e 
Classificação de Risco; Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU); Assistência farmacêutica; 
Serviço de Assistência Social; recursos de transporte para remoção e deslocamentos de 
pacientes; alimentação dos pacientes em observação e seus acompanhantes, e outros serviços 
de apoio que sejam necessários. 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) 

34 O Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) é um ponto de atenção estratégico da RAPS: 
serviços de saúde de caráter aberto e comunitário constituídos por equipe multiprofissional que 
atua sob a ótica interdisciplinar e realiza prioritariamente atendimento às pessoas com 
transtornos mentais graves e persistentes e às pessoas com sofrimento ou transtorno mental em 
geral, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 
em sua área territorial, sejam em situações de crise ou nos processos de reabilitação 
psicossocial (Brasil, 2011) e são substitutivos ao modelo asilar. 

35 Nessa perspectiva, o CAPS opera nos territórios, compreendidos não apenas como espaços 
geográficos, mas territórios de pessoas, de instituições, dos cenários nos quais se desenvolve a 
vida cotidiana de usuários e familiares (Brasil, 2005) e constituem-se como um "lugar" na 
comunidade. Lugar de referência e de cuidado, promotor de vida, que tem a missão de garantir o 
exercício da cidadania e a inclusão social de usuários e de familiares. As práticas dos CAPS são 
realizadas em ambiente de "portas abertas", acolhedor e inserido nos territórios das cidades, dos 
bairros. Algumas das ações dos CAPS são realizadas em coletivos, em grupos, outras são 
individuais, outras destinadas às famílias, outras são comunitárias, e podem acontecer no 
espaço do CAPS e/ou nos territórios, nos contextos reais de vida das pessoas. 
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INDICADORES ESTRATÉGICOS DE GESTÃO EM SAÚDE 

36 A aplicação de indicadores no campo da Saúde Pública vai muito além da análise da condição 
de saúde de determinada população, mas também são ferramentas indispensáveis aos gestores 
para a condução do Sistema Único de Saúde (SUS). 

37 O uso de indicadores em Saúde Pública tem como objetivo embasar a tomada de decisão em 
saúde, auxiliando em processos como: avaliação, monitoramento, prestação de contas, 
mensuração de disparidades, gestão de sistemas e melhoria da qualidade assistencial (OPAS, 
2018). 

38 Ter-se-á como base uma Matriz de Indicadores de Qualidade que visa buscar incentivar 
intervenções da CONTRATADA no que tange a qualidade nos processos de trabalho nas 
unidades de saúde objeto deste Contrato, para a consecução de objetivos de SMS. 

39 Os indicadores devem provocar a integração de ações conjuntas entre a OSC e a Secretaria 
Municipal de Saúde no campo da educação permanente, qualidade do registro das informações 
em Prontuários Eletronicos do Cidadão, e a aferição da escuta dos usuários nas unidades de 
saúde e o efetivo funcionamento dos Conselhos Gestores. 

40 Esses indicadores deverão ser acompanhados mensalmente e avaliados trimestralmente. 
41 Os indicadores deverão busca incentivar intervenções da contratada que visem ao 

acompanhamento dos quantitativos previstos no plano de trabalho, bem como da qualidade nos 
processos de trabalho nas unidades de saúde para a consecução de objetivos da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

42 A escolha dos indicadores de gestão deve pautar-se em princípios gerais, como: 

Validade (capacidade de medir o que se pretende), 
Confiabilidade (reproduzir os mesmos resultados quando aplicado em condições similares), 
Sensibilidade (capacidade de detectar o fenômeno analisado), 
Especificidade (capacidade de detectar somente o fenômeno analisado), 
Mensurabilidade (basear-se em dados disponíveis e fáceis ou fáceis de conseguir), 
Relevância (responder a prioridades de saúde), 
Custo-efetividade (os resultados justificam o investimento de tempo e recursos). 

43 O Ministério da Saúde em parceria com a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS/OMS) 
criou, em 1996, a Rede Interagencial de Informações para a Saúde (RIPSA). A RIPSA contribui 
para o aperfeiçoamento da produção e uso de informações para políticas de saúde, estruturadas 
em indicadores específicos, que se referem ao estado de saúde da população e aos aspectos 
sociais, econômicos e organizacionais que influenciam e determinam a situação de saúde. 

44 Sua matriz conceituai está organizada em seis subconjuntos temáticos de indicadores: 
demográficos, socioeconômicos, mortalidade, morbidade e fatores de risco, recursos e 
cobertura, com enfoque na gestão e organização do sistema de saúde, sendo, portanto, 
bastante úteis aos processos de condução SUS (RIPSA, 2008). 

45 Visando obter bons resultados será considerado como base a tríade clássica para avaliação da 
qualidade dos serviços de saúde por meio das categorias "estrutura", "processo" e 
"resultado". 
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Recursos materiais: edificações, equipamentos e orçamento financeiro 
Recursos humanos: número de profissionais e qualificação 
Estrutura organizacional: equipes, fluxos, métodos de controle de qualidade e 
reembolso 

*Atenção à saúde 
Diagnóstico, tratamento e prestação de cuidados 

• Estado de saúde da população 
Maior conhecimento dos pacientes e mudanças de comportamento em 
Relação ao autocuidado 
Satisfação quanto à atenção recebida 

46 Os indicadores de gestão estratégica também estão presentes nos processos de avaliação do 
SUS. Entende-se por avaliação um processo de análise do que foi realizado (intervenção, ação, 
serviço) e deverão seguir os conceitos de eficiência, eficácia e efetividade demonstrando como 
indicadores específicos podem ser utilizados para as análises da situação de saúde. 

EFICIÊNCIA 

  

Utilização dos recursos disponíveis da melhor maneira 
possível, evitando "desperdicios" 

 

      

                  

     

Através das ações produzidas alcançar os melhores 
resultados possíveis, principalmente em relação à 
cobertura (número de pessoas atendidas) e à 
concentração (número de ações oferecidas a cada pessoa) 

- - - - - 

 

EFICÁCIA 

   

     

                  

                  

EFETIVIDADE 

 

Obter transformações concretas na situação de saúde, 
coerente com os objetivos propostos pela gestão 
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INDICADORES DE EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE 

Categoria do indicador Tipos básicos de 

indicadores 
Tipos de análise que podem 

ser realizadas 

Eficiência 

Produtividade por tipo de 
procedimento (consultas, 
exames laboratoriais etc) - 
Utilização da capacidade 
instalada (rede física) - 
Utilização da capacidade 
operacional (recursos 
humanos) 

Distribuição dos gastos por 
tipo de atenção prestada 
(ambulatorial básica e 
especializada; hospitalar e 
urgência; apoio diagnóstico e 
terapêutico etc) 

Avaliação quanto à utilização 
(com ou sem "desperdícios") 
dos recursos disponíveis 

Considera-se como uma avaliação 
da estrutura dos sistema de 
saúde 

Eficácia 

Cobertura alcançada através das 
ações produzidas (consultas, 
vacinas, partos etc) 

Concentração de procedimentos 
oferecidos (p. ex. 03 consultas de 
prénatal por gestante) 

Resolubilidade da atenção (p. ex. 
a proporção de altas em relação 
às consultas realizadas) 

Avaliação dos resultados 
alcançados com as ações 
produzidas considerando: 

quantos foram atingidos 
(cobertura) 

quanto foi oferecido 
(concentração) 

como foi respondido 
(resolubilidade) 
Considera-se como uma avaliação 
do processo de trabalho em 
saúde 

Efetividade 

Indicadores de mortalidade 

Indicadores de morbidade 

Indicadores demográficos 

Indicadores sócioecononômicos 
-Indicadores ambientais 
(saneamento) 

Avaliação do impacto sobre a 
situação de saúde considerando 
as respostas produzidas pelo 
sistema de saúde e também 
aquelas geradas por outros 
setores (educação, saneamento 
etc) 
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oonceçA0 D FEIO" 

  

INDICADORES — RECURSOS E COBERTURA 

RECURSOS 

• Número de profissionais de saúde por habitante 
• Número de leitos hospitalares por habitante 

• Número de leitos hospitalares (SUS) por habitante 
. Gasto médio (SUS) por atendimento ambulatorial e hospitalar 

• Valor médio pago por internação hospitalar no SUS (AIH) 

• Número de enfermeiros por leito hospitalar 

COBERTURA 

• Número de consultas médicas (SUS) por habitante 
. Número de procedimentos diagnósticos por consulta médica (SUS) 

• Número de internações hospitalares (SUS) por habitante 

• Proporção de internações hospitalares (SUS) por especialidade 

• Cobertura de consultas de pré-natal 

• Proporção de partos hospitalares 

• Proporção de partos cesáreos 

• Razão entre nascidos vivos informados e estimados 

• Razão entre óbitos informados e estimados 

• Cobertura vacinal 

• Proporção da população feminina em uso de métodos anticonceptivos 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

47 Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim 
consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei n° 13.019, 
de 2014 (com redação dada pela Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015) que se 
encontrem devidamente CREDENCIADAS junto a Secretaria Municipal de Administração.. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 
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48 Ainda que pese, que as entidades proponentes já tenham passado por minucioso procedimento 
credenciamento, qual avaliou a capacidade da entidade em função das linhas temáticas e áreas de 
interesse qual se habilitaram, nada obsta a Secretaria Municipal de Saúde exigir a apresentação da 
qualificação técnica da equipe qual efetivamente irá operacionalizar os serviços em saúde dos 
equipamentos pactuados, bem como renovar suas credenciais técnicas. A capacidade técnica da 
equipe técnica comporá os conjuntos de itens de avaliação dos planos de trabalhos apresentados. 

49 No tocante a possibilidade legal de exigir a devida qualificação técnica as preponentes estão 
previstas no art. 99 e seguintes da Lei Estadual n°. 9.433/05 e conforme será disciplinado a seguir. 

50 A entidade deverá apresentar a qualificação técnica dos profissionais a compor a equipe 
responsável pela gestão administrativa/serviços para cada unidade de saúde qual busca 
pactuação. 

Profissional a ocupar o cargo de Gerente de Projeto 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em 
Saúde 
Profissional a ocupar o cargo de Coordenador de Serviços em 
Gestão 

51 A entidade deverá apresentar fazer presente no envelope referente ao projeto submetido suas 
credenciais técnicas com fincas a corroborar sua capacidade em operacionalizar os serviços em 
saúde na rede municipal qual busca pactuação. 

Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços em saúde no âmbito da atenção primária. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços de urgência e emergência. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços ambulatoriais e consultas. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em ofertar serviços de odontologia. 
Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade técnica qual evidencie sua 
expertise em gerir equipamento e/ou unidade de saúde pública. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) médicos 
perante o Conselho Regional de Medicina. Caso a licitante não seja domiciliada ou não 
possua filial no Estado da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) técnico(os) deverão 
obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia em 
até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o Certificado 
de Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de Medicina 
— CREMEB. O médico designado como responsável técnico da unidade, somente 
poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade cadastrada pelo 
Sistema Único de Saúde. 
Comprovação de registro da empresa e do seu(s) responsável(is) técnico(s) em 
enfermagem perante o Conselho Regional de Enfermagem. Caso a licitante não seja 
domiciliada ou não possua filial no Estado da Bahia, pelo menos o(s) responsável(is) 
técnico(os) deverão obter a inscrição no respectivo Conselho Regional de Enfermagem 
do Estado da Bahia em até 30 dias, contados da assinatura do pretenso TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
A entidade deverá apresentar até o 30° dia após a assinatura do contrato, o Certificado 
de Responsabilidade Técnica da unidade emitido pelo Conselho Regional de 
Enfermagem — COREN. O enfermeiro designado como Responsável Técnico da 
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unidade, somente poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única unidade 
cadastrada pelo Sistema Único de Saúde. 

Declaração de que está ciente das condições deste TERMO DE REFERÊNCIA, que 
possui pleno conhecimento do seu conteúdo e exigências, bem como a obrigatoriedade 
de atender as normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à atividade. 

k) Declaração de que assume responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-se as penalidades legais e a sumária 
desclassificação de seu Plano de Trabalho. 

1) Declaração de que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo 
executivo municipal, bem como tomará todas as medidas para assegurar um controle 
adequado da qualidade do serviço. 

DAS RESPONSABILIDADES DA ENTIDADE 

52 A entidade postulante a pactuar a operação das unidades que compoem a rede de atenção a 
saúde do Município sob o regime de gestão compartilhada deverá obrigar-se contratualmente a: 

Implantar e executar modelo de Governança Coorporativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão Administrativa. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Bens e Ativos. 
Implantar e executar modelo de Gestão de Talentos com a devida proposta de 
educação continuada a seus profissionais. 
Implantar e executar modelo de Gestão de I nsumos e Almoxarifado. 
Responsabilizar-se pela documentação da unidade pactuada, incluindo inscrição e 
manutenção de dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), alvará sanitário, licenças, habilitações, permissões e autorizações necessárias 
para o adequado funcionamento das unidades básicas de saúde e prestação dos 
serviços contratados, segundo a legislação vigente. 
Responsabilizar-se integralmente pela contratação de pessoal e de terceiros para 
execução dos serviços que compõem o objeto pactuado. A entidade deve dispor de 
recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo 
compatível para o perfil da unidade pactuada e os serviços a serem prestados. 
Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e obedecer às 
Normas do Ministério da Saúde/MS, especialmente a Norma Regulamentadora de 
Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Assistência à Saúde (NR 32), 
assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, ainda, implantar e 
desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, em 
conformidade com a NR 32/2005 do MTE. 
Deverá prover a contratação dos recursos humanos em conformidade com os 
dispositivos legais da Consolidação das Leis Trabalhista (CLT). Exclusivamente para a 
categoria médica, será permitida a contratação por meio de contrato para prestação de 
serviço, por pessoa jurídica. 
Deverá apresentar na prestação de contas os recolhimentos efetuados em nome das 
pessoas jurídicas dos médicos que executarem os serviços. 
Contratar, no uso de sua prerrogativa de melhor gerir suas ações desde que não 
comprometa a qualidade dos serviços, empresa para prestação de serviço de vigilância 
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e de laboratório, podendo nesses casos ser dispensada contratação de vigilante, 
bioquímico e técnico de laboratório conforme previsto neste Termo de Referência. 

1) Deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e demais áreas, em 
concordância com a Secretaria Municipal de Conceição de Feira, garantindo a 
eliminação de intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, 
que deverão estar disponibilizadas escritas e em sistema informatizado, acessível a 
todos os profissionais da assistência à saúde, atualizados, revisadas anualmente e 
assinadas pelo Responsável Técnico. A entidade deverá implantar os tais protocolos 
em até 60 dias, contados da assinatura do ajuste administrativo. 
Deverá implantar o prontuário eletrônico do paciente, bem como desenvolver política 
para informatizar todo o processo de produção dos serviços em saúde em até 90 dias, 
contados da assinatura do ajuste administrativo, sob pena de desclassificação do 
projeto. 
Não poderá envolver as instalações, os usuários ou a Prefeitura Municipal de 
Conceição de Feira e sua Secretaria Municipal de Saúde em nenhum tratamento 
experimental ou pesquisa médica sem prévia permissão da gestão municipal. 
Deverá apresentar em seu plano de trabalho, no mínimo, as seguintes comissões, 
núcleos ou grupos de trabalho em cada unidade que for pactuada: 

i. Comissão de Ética de Enfermagem; 
Deverá adotar metodologia de trabalho a suprir de informações, em tempo real, os 
Sistemas de Informação oficiais, tanto os do Ministério da Saúde, como os da 
Secretaria Municipal de Saúde em todos os setores e serviços prestados na unidade 
qual for pactuado. 
Deverá adotar metodologia a estratificar todos os procedimentos que eventualmente 
venham compor os índices de produção da unidade, leia-se produtividade do 
equipamento, qual for pactuado e seu eventual faturamento junto ao Ministério da 
Saúde. 
Manter e conservar todos os equipamentos clínicos, não-clínicos e mobiliários, bem 
como todos os instrumentos cirúrgicos para realização de exames, os respectivos 
equipamentos e acessórios, assim como deverá manter o ambiente seguro, com 
práticas que assegurem padrões altos de conforto e limpeza. 
Adotar identificação especial (crachá) e fardamento de boa qualidade para todos os 
seus empregados, assim como assegurar a frequência, pontualidade e boa conduta 
profissional. 
Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos profissionais, 
através de ponto eletrônico nas unidades de saúde, para o fiel cumprimento da carga 
horária dos profissionais, conforme o disposto nesse termo. 
Apresentar anualmente à Secretaria Municipal de Saúde de Conceição de Feira 
inventário de mobiliário e equipamentos indicando o tombo e o estado de conservação 
dos itens. 
Prestar os Serviços em Saúde pertinentes ao perfil de atendimento da unidade 
pactuada de acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Responsabilizar-se exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano causado por seus 
agentes à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros na execução do Contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais em caso de faltas, 
de forma a não interromper ou prejudicar os serviços ofertados à população. 
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y) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato, não podendo ser imputada qualquer 
responsabilidade à Secretaria Municipal de Saúde, salvo disposições em contrário 
positivadas pela Lei Federal n° 13.019/2014, ou seja, em caso de inadimplementos por 
parte do ente público. 

DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PÚBLICO 

53 Caberá ao Poder Público garantir a entidade pactuante as condições necessárias para que a 
operacionalização, qualquer que seja a Policlínica Municipal sob o regime de gestão 
compartilhada, oferte seus serviços da melhor forma possível. Logo, obrigar-se-á o Poder Público 
em: 

Disponibilizar à entidade adequada estrutura física, materiais permanentes e 
equipamentos mínimos para as atividades na Rede de atenção à Saude do Municipio, 
conforme conjunto de plantas arquitetõnicas e inventário patrimonial; 
Efetuar o pagamento no prazo fixado; 
Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, observando "in loco" o desenvolvimento das atividades 
de assistência à clientela alvo de atenção da Policlínica; 
Realizar visitas trimestrais ou a qualquer tempo à Unidade com vistas ao 
acompanhamento e monitoramento dos serviços e atividades assistenciais; 
Elaborar relatórios semestrais a partir das visitas realizadas; 
Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
Permitir acesso dos empregados da entidade às suas dependências para execução dos 
serviços referentes ao objeto pactuado; 
Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou 
produzidos pela entidade; 
Exercer a regulação médica do sistema; 
Conhecer a rede de serviços da região; 
Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 
atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua 
capacidade operacional; 

1) Efetuar glosas quando da ausência de algum profissional da escala, principalmente 
médico, utilizando como valor referência o valor de remuneração praticado pela 
entidade e caso não informe o valor, será arbitrado a partir da pesquisa de remuneração 
do mercado; 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇOS EM SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.031 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

3.3.90.39.0d 02/14 

2.032 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 02/14 3.3.90.39.06 

2.036 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO, 
V • • á,  
PRIMARIA A SAÚDE 3.3.90.39.0d 02/14 

2.037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 02/14 3.3.90.39.06' 

As despesas decorrentes a celebração de Termo de Colaboração a custear a oferta de 

serviços em saúde estão programadas nas dotações orçamentárias acima transcritas, as 
quais somadas representarão um aporte de recursos na ordem de R$ 7.798.906,39 ( Sete 
milhões, setecentos e noventa e oito mil, novecentos e seis reais e trinta e nove 
centavos)em favor da Organização da Sociedade Civil responsável pela execução do projeto 

selecionado. O valor global deverá respeitar a construção do cronograma físico financeiro 
aprovado. 

VISITA TÉCNICA 

54 A busca por efetivar a política pública em saúde requer que a primazia da tutela do DIREITO A 
VIDA dos usuários da rede municipal seja sempre o fio condutor da utilização dos mecanismos 
legais a garantir a oferta de serviços, nesse sentido, acreditamos ser tecnicamente impossível a 

construção de um entendimento, no mínimo razoável e satisfatório, da real situação dos serviços 
que compõe as atividades de operação dos blocos da saúde municipal alvo do presente 
instrumento sem a visita técnica in /oco. 

55 A necessidade em buscar as melhores práticas e ações realmente alinhadas com a verdade real 

tanto da capacidade instalada para a oferta de serviços em saúde, quanto a demanda por 

serviços da população assistida por cada equipamento. Tal exigência busca a satisfação dos 
Princípios Constitucionais da moralidade, eficiência e economicidade tão caros a Administração 

Pública em momentos de tamanha retração econômica, onde FAZ SE IMPERIOSO, dar melhor 
efetividade a aplicação dos recursos públicos. 

56 A visita técnica deverá ser agendada a Comissão de Avaliação Técnica, situada na Secretaria 

Municipal de Saúde — Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição de Feira — 

Estado da Bahia - CEP: 44.320.000, email: setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com,  de segunda-
feira à sexta-feira, nos horários de 08h00 às 12h00. 

57 Fica a critério da Secretaria Municipal de Saúde, a definição dos técnicos que acompanharão a 

visita. Na ocasião da visita a licitante deverá levar sua Declaração de Comparecimento na Visita 

Técnica devidamente preenchida com fincas a receber a atestado de visitação. Para cada lote de 
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interesse, deverá a licitante certificar-se in loco das condições atuais da rede em ofertar tais 
serviços. 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

58 O processo de escolha dos Planos de Trabalho a operacionalizarem os lotes aqui apresentados 
levará em consideração primordialmente a melhor técnica utilizada a compor a solução de gestão 
compartilhada para cada equipamento a ser pactuado. O custeio apresentado também será 
analisado, contudo o peso maior será dado a viabilidade administrativa e qualidade das ações 
propostas a auxiliar a SMS na gestão dos blocos de serviço. 

59 A seguir pontuaremos os itens mínimos a serem atendidos pelos Planos de Trabalho a serem 
submetidos a avaliação da Comissão Especial de Julgamento. 

60 O Plano de Trabalho, segundo critérios a seguir estabelecido irá definir a ordem de classificação 
das entidades proponentes, deverá ser apresentado de forma impressa em papel formato A4, na 
fonte Anal, corpo 12, devendo estar assinada pelo sócio administrador ou administrador não-
sócio, de acordo com o seguinte roteiro: 

 Sumário „ 

 Apresentação 

 Proposta Gerencial (Cl) 
 Proposta da Oferta de Serviços (C2) 
 Proposta de Atividades Voltadas para Qualidade (C3) 
 Qualificação Técnica da Equipe (C4) 
 Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades 

(C5) 

61 De forma clara, concisa e objetiva, o Plano de Trabalho deverá abordar, em cada capítulo, os 
aspectos e informações que, a critério da entidade, possam contribuir para melhor análise e 
julgamento dela. 

No tópico relativo ao SUMARIO deverá ser apresentada a estrutura do Plano 
de Trabalho incluindo a paginação do início de cada capítulo e suas 
subdivisões. 
O tópico relativo à APRESENTAÇÃO deverá conter texto em papel no 
formato A4, fonte Anal, corpo 12, objetivando apresentar em até 2 (duas) 
páginas, informações relativas a metodologia de trabalho a ser aplicada e à 
entidade proponente. 
O tópico relativo à PROPOSTA GERENCIAL deverá apresentar texto em 
papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 (setenta) páginas de 
frente, e adicionalmente mapas, fotos, figuras e ilustrações, que achar 
pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
O tópico relativo à PROPOSTA DA OFERTA DE SERVIÇOS deverá 
apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, corpo 12, em até 70 
(setenta) páginas de frente, e adicionalmente mapas, fotos, figuras e 
ilustrações, que achar pertinente, em até 10 (dez) páginas, em formato A3 ou 
duplo A3. 
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O tópico relativo à PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA 
QUALIDADE deverá apresentar texto em papel no formato A4, fonte Anal, 
corpo 12, com até 50 (cinquenta) páginas de frente, e adicionalmente figuras e 
ilustrações, em até 05 (cinco) páginas, em formato A3 ou duplo A3. 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE deverá ser avaliada através da 
comprovação que a entidade apresentar dos profissionais destacados a 
comporem as funções de direção e coordenação das unidades alvo de 
pactuação. 
O FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO deverá trazer o detalhamento da composição 
de despesas, investimentos e aplicações elaborado pela entidade a prover o 
custeio do equipamento alvo de pactuação, segundo sua concepção de 
gestão compartilhada e em função das metas quantitativas e qualitativas 
impostas do Poder Público. Não serão aceitos como custos da Contratada, 
tributos e contribuições das quais seja isenta ou imune. 

DA AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 

62 O propósito do presente instrumento licitatório reside em implementar soluções de curto a 
longo prazo que possam resolver problemas ligados à saúde no âmbito municipal, 
compreendendo os três níveis hierarquicos, a Atenção Primária em Saúde, a Média e a Alta 
Complexidade voltado para um modelo de gestão e de Gerenciamento dos indicadores de saúde 
que visem elevar o patamar de qualidade e dinamismo da oferta de serviços em saúde. Posto 
isto, a principal justificativa a fundamentar a escolha de um plano de trabalho em detrimento de 
outro residirá na análise da metodologia adotada pela entidade em propor soluções em gestão, 
práticas administrativas e ações técnicas capazes maximixar os resultados. 

Proposta Gerencial (Cl) 1 NOTA MÁXIMA 2,5 

Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser 
elaborado considerando as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os 
seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis; 
Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos; 
Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo de atenção 
farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de controle sobre fármacos; 
Fluxograma e organização de atividades de Apoio; 
Protocolo e organização de Atividades Administrativas e Financeiras; 
Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de serviços, compras e contratação de pessoal com emprego 
de recursos provenientes do Poder Público; 
Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada; 
Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos 
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obrigatórios (alíneas "a" a "h") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO 
PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 

J. Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "h"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
Cl; 

k. Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 8 (oito) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "h"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO Cl; 

Proposta de Oferta de Servicos (C2) I NOTA MÁXIMA 3,5 
Este item deverá caracterizar o Modelo Assistencial escolhido pela ENTIDADE e deverá ser 
elaborado considerando as especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os 
seguintes tópicos: 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por níveis; 
Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de acordo 
com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços ofertados; 
Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços de apoio a 
serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já existentes na unidade, 
bem como no caso da proposição de novos serviços; 
Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com registro de 
POP's; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) 
pontos obrigatórios (alíneas "a" a "d") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
40% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que • devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "d"), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
C2; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 4 (quatro) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "d"), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C2; 

Proposta de Atividades voltadas para Qualidade (C3) I NOTA MÁXIMA 1,5 
As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a 
melhor assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase na 
participação de familiares e acompanhantes no processo terapêutico. 
Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de satisfação do 
usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações corretivas e 
outros; 
Proposta de implantação, implementação e funcionamento das atividades de 
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Educação Permanente; 
Proposta Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de resíduos; 
Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela empresa entidade; 
Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas previstas 
no Termo de Referência a serem implantadas, especificando número de 
componentes, perfil dos seus membros, objetivos para o primeiro ano de 
pactuação, frequência de reuniões proposta e mecanismos de acompanhamento 
delas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, não dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f") TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 40% DO 
PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f'), contudo não tragam soluções claras e objetivas, 
TERÃO COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 70% DO PREVISTO PARA O TÓPICO 
C3; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente 
fundamentado e evidenciado, dissertarem acerca de todos os 6 (seis) pontos 
obrigatórios (alíneas "a" a "f'), e, tragam soluções claras e objetivas, TERÃO 
COMO PONTUAÇÃO MÁXIMA 100% DO PREVISTO PARA O TÓPICO C3; 

Qualificação Técnica da Equipe (C4) 1 NOTA MÁXIMA 1,0 
As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a 
melhor assistência possível, dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as 
especificações neste Termo de Referência e conter ao menos os seguintes tópicos: 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante comprovação 
através de declarações legalmente reconhecidas e aqui já apresentado sua 
materialização; 
Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a equipe de gestão e 
da oferta dos serviços em saúde (administrador, médico, enfermeiro e farmacêutico) 
previstos em organogramas. 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, não atenderem o solicitado na alínea "h" em sua totalidade NÃO SOMARÁ 
PONTUAÇÃO ALGUMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 
Os projetos que na avaliação da comissão, desde que devidamente fundamentado e 
evidenciado, atenderem o solicitado na alínea "b" em sua totalidade SOMARÁ 
PONTUAÇÃO MÁXIMA PREVISTA PARA O TÓPICO C4; 

Fluxo Físico-Financeiro a garantir o custeio das atividades (C5) 1 NOTA MÁXIMA 1,5 
O Fluxo Físico-Financeiro deverá apresentar em planilhas a composição da construção do custeio 
do modelo de gestão proposto a operacionalizar os serviços em saúde no equipamento qual 
busca pactuação, para tanto algumas observações deverão ser respeitadas: 

a. Os memoriais de cálculo deverão contemplar o custeio de todos os itens já apresentados 
como de responsabilidade da entidade. 
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Não serão aceitos como custos da Contratada, tributos e contribuições das quais seja 

isenta ou imune. 

Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze porcento) do teto 

apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, seja para cima ou para baixo, serão 

automaticamente zerados e por consequente motivo de exclusão dos Planos de Trabalho 

do processo. 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao apresentado, contudo 

não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) deste receberão pontuação máxima deste 

quesito. 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao apresentado, contudo 

inferior a 115% (cento e quinze por cento) deste receberão a pontuação de 0,5 para este 

quesito. 

TOPICO 

Cl 

DESCRIÇÃO 

MODELO GERENCIAL 

NOTA MAXIMA 

2,50 

NOTA OBITIDA 

C2 MODELO ASSISTENCIAL 3,50 

C3 ATIVIDADES VOLTADAS PARA A QUALIDADE 1,50 

C4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 1,00 

C5 FLUXO FISICO- FINANCEIRO 1,50 

TOTAL PONTUAÇÃO 10,00 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

DO PROJETO DE TRABALHO 

Cl — PROPOSTA DE MODELO GERENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de gestão, detalhado por níveis Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Almoxarifado Geral da Unidade, incluindo o 
material penso e gases medicinais; sistema de dispensação e métodos de 
controle destes insumos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

Fluxograma e organização do Serviço de Farmácia, incluindo modelo 
de atenção farmacêutica; sistema de dispensação e métodos de 
controle sobre fármacos 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Fluxograma e organização de atividades de Apoio Não apresentou ou não 

atende: 0,0 

Atende parcialmente: 0,05 

Atende satisfatoriamente: 0,1 

Protocolos e organização de Atividades Administrativas e Financeiras Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 
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Apresentação de regulamento próprio contendo os procedimentos que 
adotará para a contratação de serviços, compras e contratação de 
pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder Público 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Apresentação da Política de Gestão de Talentos a ser praticada Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,2 
Atende satisfatoriamente: 0,4 

Apresentação de proposta de manutenção predial e equipamentos, 
preventiva e corretiva, das unidades. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,15 
Atende satisfatoriamente: 0,3 

TOTAL 2,5 PONTOS 

C2 - PROPOSTA DE MODELO ASSISTENCIAL 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Organograma da equipe de profissionais em saúde, detalhado por 
níveis 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

Descrição do funcionamento da oferta de serviços para cada bloco, de 
acordo com seu perfil, com ênfase na melhor eficiência dos serviços 
ofertados 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Descrição da proposta de organização e funcionamento dos serviços 
de apoio a serem ofertados, compreendendo tanto os serviços já 
existentes na unidade, bem como no caso da proposição de novos 
serviços. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

Fluxograma e organização das atividades propostas, inclusive com 
registro de POP's 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,5 
Atende satisfatoriamente: 1,0 

TOTAL 3,5 PONTOS 

C3 - PROPOSTA DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA QUALIDADE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Proposta de Humanização da Atenção à Saúde do usuário, com ênfase 
na participação de família no processo terapêutico. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta sobre como será realizado pesquisa a opinião ou nível de 
satisfação do usuário: instrumento de pesquisa, frequência, sistemática 
das ações corretivas e outros. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de implantação, implementação e funcionamento das 
atividades de Educação Permanente. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Proposta de Sustentabilidade ambiental quanto ao descarte de 
resíduos. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Programas de Qualidade que implantará ou em 
desenvolvimento pela ENTIDADE. 

Não apresentou ou não atende: 0,0 
Atende parcialmente: 0,1 
Atende satisfatoriamente: 0,2 

Apresentação de Proposta de funcionamento das Comissões Técnicas 
e Núcleos previstos no Termo de Referência a serem implantadas, 

Não apresentou ou não atende: 0,0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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TOTAL 1,5 PONTOS 

especificando número de componentes, perfil dos seus membros, 
objetivos para o primeiro ano de pactuação, frequência de reuniões 
proposta e mecanismos de acompanhamento delas. 

Atende parcialmente: 0,25 
Atende satisfatoriamente: 0,5 

FINAIS 
63 As etapas deste processo permitirão ao município de Conceição de Feira a utilização de 

estruturas próprias do direito privado, capazes de dar celeridade a satisfação da demanda por 
saúde, característica importante aos atendimentos de saúde em todos os seus níveis de 
complexidade, sem que se afaste do protagonismo das ações, e deverão ser entendidas e 
contempladas como fração de uma engrenagem macro, mas todas de igual importância no 
processo. Visto que para que o usuário seja atendido de forma plena, todas as rotinas devem 
ser executadas com igual afinco pela equipe, seja ela qual for. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

C4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPE 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA POR ITEM 

Experiência anterior de gerenciamento de unidade de saúde mediante 
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas e aqui 
já apresentadas sua materialização. 

Não apresentou: 0,0 
01 atestado: 0,3 
02 atestados: 0,5 
03 atestados: 0,7 
A pontuação máxima deste item é 
de 0,7 pontos 

Análise de currículos e títulos dos responsáveis técnicos a compor a 
equipe de gestão e da oferta dos serviços em saúde (administrador, 
médico, enfermeiro e farmacêutico) previstos em organogramas, 
conforme o lote. 

Graduação: 0,05 
Especialista: 0,10 
A pontuação máxima deste item é 
de 0,3 pontos 

TOTAL 1,0 PONTOS 

Observação: Serão analisados os currículos dos técnicos responsáveis, sendo: Gerente de 
Projeto, Coordenador em Saúde e Coordenador em Gestão, ou seja, até três currículos. Como 
prova curricular é suficiente o diploma de mais alto grau. 

C5 - FLUXO FÍSICO-FINANCEIRO A GARANTIR O CUSTEIO DAS ATIVIDADES 

ITENS DE AVALIAÇÃO NOTA ÚNICA 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio inferior ao 
apresentado, contudo não inferior a 85% (oitenta e cinco por cento). 

1,5 

Os custeios propostos que orbitarem um teto de custeio superior ao 
apresentado, contudo inferior a 115% (cento e quinze por cento). 

0,7 

Os custeios propostos que orbitarem fora do limite de 15% (quinze por 
cento) do teto apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

0,0 

TOTAL 1,5 PONTOS 

SETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
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DECRETO 131/2022 

13 DE DEZEMBRO DE 2022 

"Nomeia comissão para avaliação técnica dos projetos apresentados no chamamento público 010/2022 e 
dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 75, incisos V e IX da Lei Orgânica do Município e, em cumprimento 
às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo, 

RESOLVE: 

Art. 10  -  Nomear a comissão para avaliação técnica dos projetos apresentados no chamamento público 010/2022 com 

fins de selecionar projetos para o fortalecimento das estratégias e ações visando garantir a excelência na prestação dos 

serviços de relevância pública nas áreas da Saúde. 

Membros da comissão: 

1— BRUNO VALVERDE BRANDÃO 

11102 —ALYSSON VIEIRA BRANDÃO DA SILVA 

3- CLAUDIA DOS REIS SOARES 

Art. 2° - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação Municipal em vigor, e deverá 
ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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Edição eletrônica disponível no cite envw.pmconceicaodafeira.transparenclaoficlalba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 010/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha aberta, no período de 
13/12/2022 a 11/01/2023 o Chamamento Público Ne 010/2022 para para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, com fundamento na Lei ng 13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto ng 253/2021 para a 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOSDA 
OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura 
Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N2 26 - Centro, Conceição da Feira/BA,no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br.CPL, 13 de dezembro de 2022. — Naisa 
Cerqueira Pinheiro — Presidente da CPL. 

www.concelcaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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REPUBLICACÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 010/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha aberta, no período de 

14/12/2022 a 13/01/2023 o Chamamento Público N2  010/2022 para para seleção de Organizações da 
Sociedade Civil, com fundamento na Lei n2  13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto n2  253/2021 para a 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS DA 
OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura 
Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N2  26 - Centro, Conceição da Feira/BA,no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br.CPL, 14 de dezembro de 2022. — Naisa 
Cargueira Pinheiro — Presidente da CPL.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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AVISO DE UCTIAGA0 -P00050 PRESENCIAL SRP Ne. 1177/2022 
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AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRISINCIAL SR Ir. 111/2022 
Meto: Correição da empresa pere serviço de meneiam* de fretar e geladeira para *renda 
**nu 100110101128 80 muniddo de 06- Urais. conforme informagire cantantes deste editei 
O mus 000,00060828/12/202080200. Worms*. no Pnrialture Misridpel sala de lb** *a 
000 12 ir bird -Be, 13/12/2022. IludloTedau da SOre Lina - Preocetro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA 
PM Ir 13.628019/00(11-68 

AVISO DE UCI7AÇÃO -PREGAD - PREGÃO ELEIRDIDCO N. ~mann 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N1470/2022 

O Pregoeiro de Redrara MuNdpal de Dom Mace* Oeste malar Mação em 27/12/2022 ás 
1191105min herkrb de Brada *II Sida trtIps://wore.gotbr/corrhearpt-INOr de UM*: 020-
2528.051080 Seleção de propodu NA equblção de =bugre!: IrarAdos eutornotire eirofine 
comum, Óleo *bei e 080 510) para abeatedmento de frota 00 300000 pito* peta da Prefeitura 
Munkipal de Dern recado 110100 -000406 mediante*** de rei*** prege, Informem co-
peidomrnacedocostargmairan ou pelo teL (75) 3849-2169. Meiga* doe oure IDA-Odeio 

- e ommacgdocostabaloarp.N. 0.18,0 do mono esti &Torrei pie 0010 028 
intereradoe 00 Por* da Trusparinda da Prefeitura de Dom Macro Co* no endereço 
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REPINIIICAÇÃO - CRAMAMENTO POBUCO ir. 010,2022 
A Prefeitura itimidpal de Corei* da Fara - BA. torria COM°,  que es ache rnerte, fr Periods de 
14/12/2022 a 13/01/20230 Chamamento Púbico ir 010/2022 rem Prn ernção da OralerNOT 
da SCONtiOl Chl, com tordemento no 10$00 13.019, de 31 &Tubo de 2014,, Decreto n• 233/2021 
pare e CEUEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 0017ADO AO INCADAINTO DOS MIGOORES DOA-
101819/OS DA DEBITA EM SADDE NO AMBITO MINCIRIL. O Edital e ser enema pode* ar rd- 
dr* mi Rede*. i Rue 000.000 210000 de Farm ir 28- Cern°, Conceição 
de Feinr/BA,re dia newsrnmeirceicardahlrarangerenclarkfebacon*Cle, 14 de deesmbro de 
2022. - Nair Corimbo P'creko -Residente da CM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTISNIO DE JESUS 

AVISO DA REPUBLIGAÇÃO 04 0981428 DE PREÇOS 90 017/3032 
A Prefeitura Municbal de Sento António de Jesus torre *rim que reabri no cPa 30 de lodeiro 
de 2523,00 gh flor* de Bruilla/DF), na Secreta* Municipal de Addriatração e Mandamento, 
dtueda Ar. Roberto Seda, rf 98, Bairro, Centro, Rebati Shoppiro Center, min 224 a 228 - Sede 
10,10* 000 Jesus-BA, e ¡dação na modal/ode Tomada de Preços Ne 017/2028 PI006910 Adml-
niontivo: M. 3.3752022 10-501110140 atido Contrato* de empresa pra pular carriços de 
ecompeernmento, modo* e desemormento de projetos esmerilada no Diagréstko e Pla-
nejem* do Shteme de Tneeporte £410800 80 Muntelpio de Santo ~a de Jane- 00,880-
lacra condIçOes desaba e especificados neste e400 e ene rem Tipo de LicierNe (Crido de 
Irprrenidi Trace e Preço. Os Iteres:suba pode* ober o Edltal no Sonde Prefeitura munkbal 
de Santo And* de Meus. Mtor//sallofflp.bdbaNantomárkddasurálte/edDals). e InionrepSes 

pristadit pea Otrefixti de UtrtepSes e Cornpres e Ou Cela Cambio Peffnanente de Urna* 
em eras reb, doo 0811 Is 148 atrevia do e-rnalli IciteczeOldbarpdx. Surto ATOnlo de Jen& 
Baile. 1440 dezembro de 2022.8004040 Nerancire da SM Urre Pereba - Rubente da Comia* 
Pennerente de Urra*. 
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A premira da ElfS Mede Apredde NA3 MIUÁ informa adi Interessados reel foram considerados 
FRACASSADOS os lotar 30,48 54, 7234 Td. 99, 101, 111, 123 e DESEEMS os loteai 26, 
0*, 152, 1011 when* e ti** rf 0(2-2022 Pregão Detre* ne 639-2022.0001TAquis* 
de Md*/ de uso hospitalar para trudir demande de Mortal lida Pinto da Santos e urbe* 
pertencente. a Funda* Hoapiter de Feira de Santana, cordorme espera** do Teme de Re-
ferir* Anexo I em morrido corn o Antro die Fred. Data do *abe* 22 da extra* de 
5005,004, Idtprfibilsompreacorn SArmt. ikAke ao Formador Tekr(41/2097-46018 Edre 
de Santana -BA,14 de &amam de 2022. 

A pregoeira da FINS, Suei Soera de Abobe Redre, 81011000 04 Mb:rezadoa que foi ~brado 
FRACASSADO o hem 11 Oa Urna* if 048-2028 Pre* Eletrinice re 012-2022, Meti Podai* 
de meter* de impera e Marrei para supre e demanda do Ilinpflal MAM P0010 80. SWEOG e 
vidres pertercerne o Fundaplo ~MIN de Feira de Santana, reforme apedlicaçies corras 
no Mem I em consoninda com o Anexo II 40 012182. Date de realamile 27 de Mu* de 7222, Sith 
Moseiffiroompanarn - Suporte Timbre ao Fornecedor Tet.(41)3087-4800. Feira de Untaras 
-BA, 14 de dezembro de 2022. 

Duração 158-2022-141. -NUM EIETRONICO 140-2022-PE 
Objeta Contrata* de empresa espiei** ne predição de eisMços do apoia achininletriern técni-
co e °pendam; de toma curtiram com fomecimeeto de Th de otca, prestei:e ei narataceras 
dl Secaria do Trabero, Turismo e DesernoMmento Económico - GETIDEC do Município 8 Feira de 
Sera101a.11poi Hena preço Cote 29/12/2022, te 09n30. bformarea re Deteriam* de Ge* do 
Comine e Ccotratrçõee - Ac. Sempre', rf 044, Cerro, noe dizer* d00501020 às 12000.14/100 li 
17h30.7e8 (28 3602-934.5/9307. Edital no dom vramlicitscon-e.combr - número orreipondente 
970703.80. de Sumer" 14/122022.Gisele Th* doo/es Costa Botelho -Prpoeka. 
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*000 50 MATAÇÃO - PREGÃO MUNDIAL Ne. PP-020-2022 
O Pregoeiro torne price 000 redimi latiçie na modafldade Pres* Resende] 00 (0-028-2022 
P000eR0 Arlmtrdstrattoo: 325/2028 roo: WORM PREÇO POR 1010, 00400 Contrata** empresa 
Per errar** *TU CiOnstmgo, pra atender es necedade* das Secreterfes do Mentido 
de Sare Preb0,A. Serio de *dum la 0820 horas do dia 28/12/2028 na ale de reuniões da 
Solo. Rotativa *ideei de Sera Preta -00444. borá 00 00. Dr. Uterelno Saias breia, //11, 
04,0/15,0.10 Prete/BA. Tral. (75) 3697-2154. Editai na Proltbre Municipal de Serra Preta -011,0 
.060 5. CPL ou aba* do ete ofldd do rrantstplo btrfipmearreprateraneperencloklaterom 
br/ - Luar SA ARAUJO -('00000060 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA UNIFICADA 

ltapororoca Britas LIDA, inscrita no CNPJ 09.266.983/0001-12, tema públi—
co que está requerendo a Secretaria Municipal de Melo Ambiente de Feira de 
Santana — SEMMAM a Renovação da Licença Unificada— LU para a atividade de 
Extração Mineral de argila e ereta, localizada no Núcleo Colonial São José das 
Itapororocas, Lote 24—C, 000-116 Norte, 11, 07, Distrito de Marte Ou/IS/ia, muni—
cípio de Feira de Santana, estado da Bebia, Cop. 44.110-00. 

Asno Jacob de Souza Araújo 
Sócia Proprletárla 

Wirra'17E'TáriliA 

DISPBGA DE UCITA0,0 90360-2022-210 -PROCESSO AOMINISTRATIVO IP 501-2022. 
ageGge Intenso* SECRETARIA lraPirPAI. CIE PREVENÇÃO, VOLUM. Objeta CONTRAMÃO 
DE 1514005A PARA FORIECRNBITO DE COPOS >CERDO/MUS DE DIVERSOS F0RMI5ARI3S E DO-
CUMENTOS DE UTLIZAÇÃO DIÁRIA NAS ATMADES DOS DEPARTAMENTOS DA SEPREV - SEMEIAM 
ARNICFAL DE PREVENÇÃO 4100150221. PELO PRAZO DE ATE 12 graingi MESES. Carde* FEIRA 
COPIAS SERVIÇOS REPROGRARCOS LTDA. VALOR GLOBAL: RS 5.650,00 (cinco mIl ealscontoa e do-
be* • dto 0000). 10110000 legai: rad. 59, bebe E, 00 1.81 Esfriai 9.433/05. Conilderando o Parecer 
de Prechreddia Derd do MIMO, rad* a Dispenaa de UM*** °oh* edma marrar'. 
Fadado Sentina, 05112/2022. COLDERT MARTINS DA SILVA RUO - Preto*. 

FORAM DO CONDIGO - DISPENSA DE LICMGAD 0r04--21D 
00019010 9' 404-2022-2111 - Proseio Adminiatritivo Ir 581-2550 Contratarei PRN:ERRA 
MUNEM. DE FEIRA DE SANTANA. Meto: CONTRATAÇÃO DE OURES., ROIA F0001E*49412 DE 
COPIAS XEROSRIRCAS DE DIVERSOS romiuUrass E DOCUMENTOS DE uRNAÇÃO 000100 643 
AMDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SEFREV - SECRETARN MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AI/IOLE:O-
CA PELO PRAZO SE ATE 12 gim MESES. Carda* FERI, COPIAS SERVIÇOS REPROCTRAFICOS 
LIDA. Valor 0E0aI:1685.0SAZO50emo0,oel.00n0000 cinquenta e oito resia).Assinature do UM*: 
05/122022. Feira de Sante*. 05/12/2022. 

Ruah 
075 9.9265.4164 "i@ruahroodas.oficial 

Rua Frei Aurermo de Crotamares ,n1  820A Cep :44.076-290 
— 

0.1tua Pindobaçu, n° 6 - Alto do Papagaio 

(NUA( 

JARDIM 
rms FLORES 

Crist Rei 
a 4.,  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nu 15/2022 - SRP 

O Município de Coaraci, através do pregoeiro nomeado pela portaria nu 
006/2022, torna público que realizará no dia 28 de dezembro de 2022, às 09:30hs, na 
forma do disposto na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a lei 8.666/93 e Leis 
Complementares 123/2006, 147/2014 e 155/2016; Decreto NO 7178 de 27 de fevereiro de 
2019 e Decreto Federal 10.024/19, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nu 015/2022 
- SRP, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (COMUM, CONTROLADOS), SOLUÇÕES 
E LEITES ESPECIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE COARACI-BA. O Edital, poderá ser obtido através do site www.licitacoes-
e.com.br, ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: no endereço eletrônico acima, a partir do dia 
19/12/2022. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS as 09:00hs do dia 28/12/2022. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES as 09:306s do dia 28/12/2022. E-mail: 
coaraci.licitacao@gmail.com.  Coaraci - BA, 15 de dezembro de 2022 - Lucas Santos da Silva 
- Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2022 - SRP 

O Município de Coaraci, através do pregoeiro nomeado pela portaria nu 
006/2022, torna público que realizará no dia 28 de dezembro de 2022, às 14:30h, na forma 
do disposto na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a lei 8.666/93 e Leis 
Complementares 123/2006, 147/2014 e 155/2016; Decreto Nu 7178 de 27 de fevereiro de 
2019 e Decreto Federal 10.024/19, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nu 016/2022 

SRP, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL PENSO E INSUMOS, SONDAS, FRALDAS, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE COARACI-BA. O Edital, poderá 
ser obtido através do site www.licitacoes-e.com.br. ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: no 
endereço eletrônico acima, a partir do dia 19/12/2022. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS as 14:00h do dia 28/12/2022. ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES as 14:30h do dia 
28/12/2022. E-mail: coaraci.licitacao@gmailcom.  

Coaraci - BA, 14 de dezembro de 2022 
LUCAS SANTOS DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO DE NO 78/2022 - SRP 

Torna-se público o Pregão Eletrônico n° 078/2022- SRP, Registro de preços para 
aquisição parcelada de medicamentos e soluções injetaveis para atender as demanadas da 
Farmacia Básica deste município , sessão 27/12/2022, às 10:00 (dez) horas, Edital 
disponível no site www.licitacoes-e.com.br. Informações pelo E-mail 
licitacao@conceicaodocoite.ba.gov.br, site: www.conceicaodocoite.ba.gov.br. Código de 
Rastreio BB nu 976866. 

WILMA DE BRITO GONÇALVES MENEZES 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 10/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha 
aberta, no período de 04/11 a 24/11/2021 o Chamamento Público Nu 010/2022 para 
seleção de Organizações da Sociedade Civil, com fundamento na Lei nu 13.019, de 31 de 
Julho de 2014, e Decreto nu 253/2021. para a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
VOLTADO PARA SAÚDE. O Edital e seus anexos,no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br.CPL, 

Em 13 de dezembro de 2022. 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 10/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha 
aberta, no período de 14/12 a 13/01/2023 o Chamamento Público NO 010/2022 para 
seleção de Organizações da Sociedade Civil, com fundamento na Lei nu 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e Decreto nu 253/2021 para a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
VOLTADO PARA SAÚDE. O Edital e seus anexos,no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br. 

Em 14 de dezembro de 2022. 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOLÂNDIA 

AVISO DE LicrraçAo 
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO 18/2022 

A Prefeitura Municipal de Cravolândia-Ba, torna-se público que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, para REGISTRO DE PREÇO, MENOR PREÇO POR 
LOTE N2.18/2022,0bjeto: Aquisição de combustível Gasolina, Etanol, Diesel e lubrificantes 
e derivados de petróleo, para manutenção da frota de veículos pertencentes à Prefeitura 
deste Município, para o ano de 2023. Através do menor preço por lote, conforme 
especificações contidas no Anexo 1 do Edital. Abertura: 28/12/2022, às 8:00 hs. na  sala de 
Licitações da Prefeitura, sito à Praça Lomanto Júnior nu.s/n, Centro, Cravolândia-BA, 
Maiores informações na Prefeitura, das 08:00 às 12:00 horas, Tel:(73) 3545-2120. 
Cravolândia - BA. 14 de dezembro de 2022. 

ZENILDO TORRES SOARES 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 25/2022 - UASG 983503 

Na Processo: 1475-2022. Objeto: Aquisição de combustíveis líquidos 

automotivos (gasolina comum, óleo diesel e óleo diesel S10) para abastecimento da frota 

de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, mediante Sistema de 

Registro de Preços. Total de Itens Licitados: 3. Editai: 15/12/2022 das 08h00 às 12h00 e das 

13h00 às 16h00. Endereço: Praça Conego Jose Lourenço 5/n Centro, - Dom Macedo 

Costa/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/983503-5-00025-2022. Entrega das 
Propostas: a partir de 15/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 27/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

LEONARDO DE JESUS SANTOS 

Pregoeiro 

(SIASGnet - 14/12/2022) 983503-00301-2022NE000001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2022 

A Pregoeira torna público aos interessados que se realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n 040/2022, Processo Administrativo n' 279/2022, Tipo: 
Menor preço por lote, Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de veículos diversos, visando atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Euclides da Cunha -Ba e suas secretarias. Sessão Dia: 30/12/2022 às 
09h00m1n. O Edital estará disponível nos endereços eletrônicos: https://bIlcompras.com  e 
http:/euclidesdacunha.ba.gov.br/licitações. Informações através do tel. (75) 3271-1410 das 
08:00 às 12:00 horas. 

CARLA CAROLINA DE O. B. ROCHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  141/2022 

Fica SUSPENSA a LICITAÇÃO 160-2022-12L - PREGÃO ELETRÔNICO 141-2022 
Objeto: Aquisição de material de armarinho e escritório para atender a estruturação da 
rede de serviços da proteção social especial, através do convênio 799526/2013 com o 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, ligada ao Fundo Municipal de Assistência Social e Coordenado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Informações no Departamento de 
Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nu 344, Centro, nos dias úteis, das 
08hs30 às 12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3602-8366. 

Feira de Santana-BA, 14 de dezembro de 2022. 
GISELLE CRISTINE DE GÓES COSTA BOTELHO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS SRP NO 33/2022 

PA 2321/2022- PE N0  033/2022 - Contratante: Prefeitura Municipal de Filadélfia. Empresas 
adjudicadas e homologadas, à empresa: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ 
Nu 34.177.030/0014-04 - venceu os itens (1) com o valor total de R$ 158.800,00 
Assinatura: 01/3.2/2022. Vigência: 12 meses. SRP Sistema de Registro de Preços, 
Contratação para Aquisição de dois veículos Okm, destinado ao atendimento da educação 
Infantil do município de Filadélfia, para atender as necessidades da Secretaria do município 
Educação de Filadélfia -BA- 01/12/2022- Odejonnes Barbosa Pereira - Prefeito em 
Exercício. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 33/2022 

PA 2321/22 - Homologa a Licitação do tipo Menor Preço por Rem, disputa 
aberta, para a Contratação, através do Sistema de Registro de Preços para eventual, 
Aquisição de dois veículos Okm, destinado ao atendimento da educação infantil do 
município de Filadélfia, para atender as necessidades da Secretaria do município Educação 
de Filadélfia -BA, Vencedora do certame foi a empresa: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E 
PEÇAS LTDA, CNPJ NO 34.177.030/0014-04 - venceu o Itens (1 1 com o valor global total de 
R$ 158.800,00. 

Filadelfia/BA, 12  de Dezembro de 2022. 
ODEJONNES BARBOSA PEREIRA 

Prefeito 
em Exercício 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP W 33/2022 

Comunica o resultado da licitação PE SRP W 033/2022, tipo Menor Preço por Item, 
disputa aberta, para Contratação, através do Sistema de Registro de Preços para eventual, 
Aquisição de dois veículos Okm, destinado ao atendimento da educação infantil do município 
de Filadélfia, para atender as necessidades da Secretaria do município Educação de Filadélfia - 
BA, faz a devida adjudicação à empresa: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ Nu 
34.177.030/0014-04 - venceu o itens (1 ) com o valor global total de R$ 158.800,00. 

Filadelfia/BA, 19  de Dezembro de 2022. 
WELTON PAIXÃO DA SILVA LIMA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 

A P. M. DE GLÓRIA torna público que abriu Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nu 053/2022, tipo menor preço Global, para aquisição de 02 (dois) veículos do tipo 
Ambulância para uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Glória-Bahia, a ser 
realizado no dia 29 de dezembro de 2022, às 10:00 h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação. Os interessados terão acesso ao Edital e informações adicionais com a COPEL, sita à 
Av. Presidente Ernesto Geisel, n' 48, Glória - Bahia, Fone (75) 3656-2139, ramal 208. COPEL. 
http://www.gloria.ba.lo.org.br/diarioOficial /  E-mail - licita_pmgloria@hotmall.com  

PREGÃO ELETRÔNICO N* 54/2022 

A P. M. DE GLÓRIA torna público que abriu Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nu 054/2022, tipo menor preço Global, para aquisição de mobiliário para a Rede de 
Ensino no Municlplo de Glória, por melo da Secretaria Municipal de Educação, a ser realizado 
no dia 29 de dezembro de 2022, às 11:00 h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. Os 
interessados terão acesso ao Edital e Informações adicionais coma COPEL, sita à Av. Presidente 
Ernesto Geisel, n' 48, Glória - Bahia, Fone (75) 3656-2139, ramal 208. COPEL 
http://www.gloria.ba.lo.org.br/diarloOficial /  E-mail - licita_pmglorla@hotmail.com  

GlórIa-BA, 14 de dezembro de 2022. 
MÁRIO ROBERTO BATISTA BARROS DE FREITAS 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

(CONTRATO NO 103/2022) PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE r TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 0103/2022 - TOMADA DE PREÇOS N' 001/2022 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Govemador Mangabeira - Bahia. CONTRATADO (A): 1 QUEIROZ 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI - CONSTRAN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS - 
CNPJ: 24.165.795/0001-56. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
execução do saldo remanescente da obra de cobertura da quadra da Escola Jovina 
Gonçalves Fiuza na localidade de Tocos III, município de Governador Mangabeira/BA, com 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Termo de 
Compromisso n' 201901243/2019 (LOTE I) e cobertura da quadra do Centro Educacional 
Angelita Gesteira - CEAG, na sede do Município, Termo de Compromisso - FNDE n° 
201901482/2019 (LOTE II). PERÍODO: 13/12/2022 à 13/04/2023. Marcelo Pedreira de 
Mendonça - Prefeito 

(i)

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httiollwww.in.gov.briautenticidade.html, pelo codigo 05302022121500224 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-1 de 24/08/2001i 5. 
Sue Institui a Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DESERTA 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 010/2022 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO — SESSÃO DESERTA 
A Prefeitura Municipal Conceição Da Feira, Estado da Bahia, através da Presidente da 
CPL Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro e respectiva Equipe de Apoio, designados através da 
Decreto de n°. 324/2021, TORNA PÚBLICO a realização da Sessão Pública de Abertura 
do Chamamento Público n°. 010/2022, mediante Processo Administrativo n°. 188/2021, 
declara DESERTA por não acudirem interessados ao chamamento, conforme teor na 
integra: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 335/2022 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 010/2022 

Aos 13 (treze) dia do mês de janeiro do ano de 2023, a partir das 09h00, a Sra. 
Presidente da CPL Naisa Cerqueira Pinheiro e equipe de apoio, nomeados através da 
Decreto de n°. 324/2021, para proceder com a abertura e julgamento da licitação em 
epígrafe, que tem como OBJETO a O FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTAS DE SERVIÇOS E RELEVÂNCIA PUBLICA EM 
SAUD. Iniciando os procedimentos relativos à realização do certame e transcorrido o prazo, 
verificou-se que nenhuma empresa se fez presente à sessão. Desta forma, a Presidente 
decidiu declarar DESERTA a sessão. Nada mais havendo a acrescentar, encerrou os 
trabalhos da reunião, e para constar, foi lavrada a presente Ata que vai assinada pela 
Presidente CPL e equipe de apoio. 

Conceição da Feira - BA, 13 de janeiro de 2023. 

Naisa C q'-ira unheiro 
Presi ii  ente da CPL 

jOiL5-9" 
Claudiana Serra da Silva 
Membro Titular 

1 

p 
Verônica Maria anderley Feitosa 

Membro Titular 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL : (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2023 

Objeto: A Prefeitura Municipal de Conceição do Almelda-BA, através de seu 
pregoeiro oficial, torna público que realizará processo licitatório, na modalidade pregão, do 
tipo eletrônico, para aquisição de gêneros alimentícios visando a manutenção do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no ano letivo de 2023 das escolas da rede 
municipal de ensino do município de Conceição do Almeida-Bahia. Critério de Julgamento: 
Menor Preço por item. Data da Sessão: Dia 06/03/2023. Horário da Abertura: às 08h:30min 
(horário de Brasília), Horário da Sessão: às 09h:00min (horário de Brasília). Edital completo 
para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br  (Licitação no. 
987432) e https://www.conceicaodoalmeida.ba.gov.br/diario.html. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo e-mail licitaalmeida2@gmall.com. 

Conceição do Almeida-BA, 16 de fevereiro de 2023. 
CARLOS JOSÉ SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2023 

Torna-se público o Pregão Eletrônico no 004/2023, a aquisição equipamentos 
permanentes e de consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de • 
Comunicação E Relaçôes institucionais deste município, conforme Editai, sessão 
06/03/2023, às 10:00 (dez) horas. Editai disponível em www.licitacoes-e.com.br. 
Informações pelo E-mail www.conceicaodocoite.ba.gov.br, site: 
licitacao@conceicaodocolte.ba.gov.br. Código de Rastreio BB no 987665. 

WILMA DE BRITO GONÇALVES MENEZES 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 5/2023 

Torna-se público o Pregão Eletrônico no 005/2023, contratação de empresa 
especializada em sistemas de Saúde com enfase na Atenção Basica, visando a preparação 
de relatórios de acompanhamento para hipertensos, diabeticos, gestantes, vacinação, 
exame citopatologico, atualização com treinamento e acompanhamento de profissionais de 
saúde sobre o registro qualificado nos dados E-SUS e ara atender os requisitos dos 
marcadores no Programa Previne Brasil, Sessão 06/03/2023, às 13:00 (treze) horas, Edital 
disponível em www.licitacoes-e.com.br. informações v~w.conceicaodocoite.ba.gov.br, site: 
licitacao@conceicaodocolte.ba.gov.by. Código de Rastreio 139 no 987883. 

WILMA DE BRITO GONÇALVES MENEZES 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO Ne 10/2022 
Repetição 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha 
aberta, no período de 16/02/2023 a 17/03/2023 o Chamamento Público No 010/2022 para 
seleção de Organizações da Sociedade Civil, com fundamento na Lei na 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e Decreto no 253/2021 para a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
VOLTADO PARA SAÚDE. O Edital e seus anexos,no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br. 

Em 16 de fevereiro de 2023. 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2023 

Objeto contratação de empresa especializada para aquisição de pneus, afim de 
atender a demanda da frota dos veículos que servem ao município de Coração de Maria- 
BA, abertura 07/03/2023 as 09:00 hrs. 
INFORM:LICITACAOECONTRATO.PMCM@HOTMAILCOM. 

Coração De Maria/BA, 16 De Fevereiro de 2023 
VANESSA M. C. SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 2/2023 

PA 23/23. Menor preço por lote. Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios 
para manutenção das Secretarias. Recebimento das propostas e habilitação: 17.2.23 a 
7.3.23 até as 8:30h. Abertura: 7.3.23 às 8:30h. Disputa: 7.3.23 às 9h. Edital: na CPL, Pç. Cel. 
José Moreira Cordeiro, 104, www.licitacoes-e.com.br, ID 983724 ou 
http://www.ipmbrasilorg.br/Diario0ficial/ba/pmcordeiros/diario. Outros atos: DOM. 

Cordeiros/BA, 16 de fevereiro de 2023. 
MARIANA MARIA DE ABREU PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N2  9/2023 

O Município de Coribe - Estado da Bahia, torna público que nos termos da 
Lei n.o 10.520/02 e Lei n.2  8.666/93, fará realizar pregão para o registro de preço para 

futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de tapeçaria nos 
veículos de passeio, caminhões, maquinas e ônibus próprios ou locados do Município 

de Coribe, abertura no dia 06/03/2023 às 09hs00min. O edital completo encontra-se 
na sede desta Prefeitura, sito à Rua Bandeirantes, 285, Centro. Informações: (77) 
3480.2130, demais atos www.coribe.ba.gov.br. 

Coribe - Bailia, 16 de fevereiro de 2023. 

GESANDRO SOARES DE CARVALHO 
Pregoeiro 

42) 
 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

httpifiveérvgin.gov.bilautenticidade.html, pelo Migo 05302023021700221 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO SÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tomada de Preços No 001/2023 Objeto: Prestação de serviços na área de engenharia para 
construção de uma praça de eventos, com estacionamento, na sede do Município de 
Coronel João Sá-BA. Contrato de no 049/2023, Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL JOÃO 
SÁ, CNPJ: 14.215.814.818/0001-36 Contratada: MADAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 37.317.041/0001-16, Valor Global do contrato: R$ 1.603.310,64 (um milhão 
seiscentos e três mil trezentos e dez reais e sessenta e quatro centavos). vigência: 
13/02/2023 a 13/08/2023. Assinatura: 13 de fevereiro de 2023. Kennedy Santos Andrade 
- Secretário Municipal de Administração 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ng 1/2023 

Processo: 023/2023, Tomada de Preços: 001/2023, Objeto: Prestação de 
serviços na área de engenharia para construção de uma praça de eventos, com 
estacionamento, na sede do Município de Coronel João Sá-BA, Valor: R$ 1.603.310,64 (um 
milhão seiscentos e três mil trezentos e dez reais e sessenta e quatro centavos). O prefeito 
homologa o julgamento proferido pela comissão de licitação e adjudica o objeto da 
licitação em referência, dando como vencedora a empresa: MADAI CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 37.317.041/0001-16 

Coronel João Sá/BA, 10 de fevereiro de 2023. 
CARLOS AUGUSTO SILVEIRA SOBRAL 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 2/2023 

A PM de Correntina-BA, através de seu Prefeito, torna público para 
conhecimento de todos que está aberta a TP 002/2023, para contratação de empresa 
especializada para executar as obras/serviços de contratação de empresa especializada 
para executar as obras/serviços de construção de muro de arrimo na Creche Municipal 
CMEI - Tia Nicinha, localizada no Bairro São José nesta Cidade, com fornecimento de mão-
de-obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários, conforme planilhas 
orçamentárias, memorial descritivo e cronogramas físico-financeiro anexos ao Editai. 
Abertura: 09/03/2023, às 8h. Base legal Lei 8.666/93, 123/06 e 147/14. Edital no site 
www.correntina.ba.gov.br  e as demais fases desta TP serão publicadas no site 
saLio.org.br/ba/correntina/site. Informações: Celular/Whatsapp (77) 99844-5433. 

NILSON JOSÉ RODRIGUES 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS Ne 1/2023-2 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZ DAS ALMAS, torna público que estará 
realizando o CREDENCIAMENTO No 001/2023-2 derivado do Processo Administrativo no 
246/2023, destinado a CREDENCIAR e contratar prestadores de serviços médicos, na 
qualidade de pessoa física e/ou pessoa jurídica, interessados em firmar contrato com o 
Município de Cruz das Almas - Bahia, para prestação de serviços de saúde complementar, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de prestar 
atendimento aos usuários do SUS, realizando consultas médicas conforme especificação 
técnica e direclonamento da Unidade Gestora, em nível ambulatorial, de urgência ou não, 
e/ou por ordem judicial, em Unidades de Saúde vinculadas a rede pública. Os Interessados 
deverão apresentar a documentação exigida no Edital, na Secretaria Municipal de Saúde de 
Cruz das Almas-Bahia, situada na Rua Gerson Mala, S/N, COPLAN, Cruz das Almas/BA, no 
período de 24/02/2023 a 14/03/2023, em envelopes devidamente Identificados, no 
período das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h podendo este período ser estendido 
à critério da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital encontra-se disponibIlizado no site da 
prefeitura, http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoalnformacao,  clIcando na aba 
LICITAÇÃO no Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

PAULO USAR MARIN( JUNIOR 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2023 

PA n' 354/2022, ID n° 987405. Objeto: Contratação de pessoa jurídica por melo 
de Registro de Preços, para eventual e futuro fornecimento de alimentos perecíveis, não 
perecíveis e hortifrutl para atender a demanda da Merenda Escolar, visando suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Curaçá-Ba. Edital 
disponível no site: www.licitacoes-e.com.br. Abertura das Propostas: 02 de março de 2023, 
às 08h15m1n. Fundamentação: Lei Federal 14.133/2021. 

Curaça/BA, 16 de Fevereiro de 2023 
SIMONE BARBOSA DO NASCIMENTO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASÍLIO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2023 

Vinculado ao Processo Administrativo No 011/2023 
O Município de Dom Basílio torna público para conhecimento dos interessados, 

nos termos da lei n' 14.133/2021, que realizará procedimento licitatório - MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MAIOR DESCONTO POR LOTE - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. O recebimento da documentação e da proposta ocorrerá no dia 
14/03/2023 às 08h00min, por melo de sistema eletrônico (www.comprasnet.gov.br). O 
EDITAL, na íntegra poderá ser consultado no seguinte endereço eletrônico: 
«https://www.dombasilio.ba.gov.br/Site/Editais». Os dados completos encontram-se 
disponíveis gratuitamente aos interessados à disposição no endereço acima, das 08h00min 
às 12h00min. Comissão de licitação fone: (77) 3448-2114 / e-mail: 
licitacao.dombasilio@hotmail.com  

Dom Basílio - BA, 16 de fevereiro de 2023. 
NILSON BONFIM NEVES 

Pregoeiro 

,Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200.2 de 24/00/2001. g 
voe institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP•Brasit 
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AVISO DE LICITAÇÃO ~DM PREGÃO ELE1RONICO W005-2023 - RIR OBJETO: Apulado 
de Agua mineral sem gis. acondicionaste em persaffles de 20 Litros ern regime de odmodato, pee 
penedo de 12(100e) medes para dender e demande doe uNdades pertencente a Funde* Hospitalar 
63 Feire de Sentra conforme adente*, contem no Termo de Rd effinde amo I, em corem** 
com o rimo I do end. Data de Ralação: 07213/2023 Se 09800rdn. local de Rendado, Sfie 
httefibilcomprosoom - Suporte Técnico ao Ecm80edor.TeL94113097-4600. Feira de Serrana - BA 
18 de fevereiro de 2023. Joile Aboto Mn Gatão -Pregoeiro da PPS. 

AVISO DE UCITAÇÃO 1453-2029 PREGÃO 11.EMONGO 1153-0023- RIES. OBJETO: Cantata-
do de empresa espectettade sere prestado de serviços de manutenção pranche e corret,, em 
acdpernentos medas hoopladoes Meados nu dependbnclas do Heade hl* Rato doa Santos, 
por um pede* de 12 tand meees cordame ea elpecinadee do Temo de Referitrre6 Arearo I, em 
conminencta com 000000 Ido Ednel Data do Resende 08/03/2023 is 01001065, 10001 do Roa-
tos" Sito. htmegolcomprescom - Suporte Técdco ao Fornecedor: Te144113007-4600. Feire de 
Santana -13A, 16 de lese:eito de 2023.João Alberto 060 001100 -Premeire da FRES, 

Mann de Ineegibetdade 0119-2029-11231 -0000.310 PArdnietretre 050-21323 - Pe-
recer Jardim r/014/RIFS/2023 - Coetratente - Fundação Howitider de Felra de Santana-6A 
Contratada sow0Es HOSPITALARES COMERCIO, SERVIÇOS E REPPESERTAOES 6300- 0006 
15.841M5/0001-13. Obtelo: Contratado de empresa apostemai na cosstação de refeça de ma-
nutenção promete o corretiva em o:subornada médicos hospitalares, per um denoda de 15)053) 
meses Lb mordo com as ecoes:Meada consentes no Reno de RetereCKID, Vilke 06135.000.00 
(cerdo 010170 e cinco ma Oneram e assente reais). Fundamento Legal Ari GO, indso 1 da lei 
9.43305, Radiado 14 de hnereho de 2029 - Dosado Orçamentada. Ataidede 10302.0042075 
- Manutenção da RFS- Sá Elemento: 9.9.99.99.9800 - Mandtendso e Conservado de Maquinas e 
Equipamentos - Fonts 17590050 - Giberle Lucas - amem 070000100 0$ RIFO. Fere de Sentare. 
1001 fevereiro de 2023. 

Piamo 63 Obter* 25-203-11230, 1029-21323-11220, r50-2023-1123D - Procela 
Adminbtrattso re93-2023 Meca Medico W016/FNEW71329 - Contreente - Fadado Hospl-
talo de Feire de Sentem-RR. Empresas contatadas Cdstálle Mod. Um. Formada Uda - 
0000: 44.734.871/0001-51 -000r 0834.534,50 Ma e quatro mil eteeMOOle e ette e Gueto 
mate e esquente centras); 4M BR Com., Rep. de Moto Medicamenta Hoadtelense Lida - CNEJ: 
10.013.6340001-00 -Valor 0$15.890,70 (7ulnn SI, oitocentos e noventa reais e setenta metam); 
Ateba %ma Produts Nadistares Ude -0e044.387702mo0t -79 - Velir 433.000,00 Orate e 
tas mil reais). Fundantenlo teht kt.24, da Estadual 0.66693, Ihtlfithão, 14 de foranto de 

- Dote* Orramoddra Medeia 10202.004.2075- Menutondlo da MS - Sia Elemento 
23.9030.0400 - Meckamentos Ec,nte 17990050 Ginasta LOGOS. -0005-, Presidente 00 60000. 
Feire de Santas 1006 fevereiro* 2023. 

Prosem de Inuldblidade re34-2023-112a1- Premem AdnInelnOvo W35-2022 - Parecer 
~deo ni15170131/7023 -Contende - Fundado Hospitalar de Feire de SantwoNA.Contratedo 
UNWERSO UCITAÇSES 151111 - UPJ: 07.542.068/0001-41.0b400o Contrata* de ~soo (6011-
005 00 wertelwarnento do penal ern ene extenso sabre Licitades e Corastes AstrdnIstrettn» no 
Preito Se Lei Federal n14.1332021, ofereddo peta empresa Urisereo U50660e6 que será reatin362 
nos dica 013, 03810 63 março na eldada de Salvador -BA.Vakai FM7,950.00 Rate mil novecentos e dn-
OUVIAS reab). Fundamento Logo/ DO. 60, Pdso Ido Lei 9.433/05,R60fimmi0 1001 forcem de 2023 
-250000 OftementinsAtMdade: 103020252378 -Moldando Sede de Mulles e Criança - SLO 
Elemento: 3.190.39.9909 - Outroe Serviços de urcerms P01:30i JuffelCi - Dant &Reboe - Fonte: 
15001002 - Mona Local - Ofretort Presklante 00 6000. Feira de Santos& 16 de fevereiro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA 
COPA 131107.345/0031-02 

00100 06 REVOGAÇÃO DO EDITAL -00006500 ADMINISTRAVA te 003,12023 
PREGÃO ELETRONICO 001/2021 

O MuMcIplo de Andem no Este* da 6306/ toma Otaso, para catecenento doa Internem:GA a 
rema* do Repto BetrOnico o' 0010023, conforme ereto 400v Lei 8.562/93. Ctdo objeto 6 a. 
Contratado de amorna corn aquisição 63 intrometa Odontológicre tens utilize* 00 Untadas 
litakee de SM* *Ma munielpaidade, conformo eapeolliemées emitentes no respectio RIU 
.1/elmo de RelorIncte.13 Edibitotrat Cendre oue envolvem alterada me empoça de IMA 
=forme detende .1900 21. rd. da Lel 8.88003, eerA pubecado /memento para que ware em 

ume nora date. Malotes informado Mese ter dadas pelo telefone: (75)3239 6502 OU ria o-mat 
pmakcitroanehotmellsom.Anpuere - Be, 16 de Fevereiro do 2023.ALE00ANDRA FBIRERA BRITO 
- Pregaire - Dama n.  072023 

FEIRA DE SANTANA 

DISPENSA DE LIC11100 IP 28-2C751-1513 - PROCESSO ADMINISIRATIVO W 47-2023. Repes-
e* hteressatle StCRETARR 141,11CPAL DE MOÇOS PORMOS. Meto CONTRATAÇÃO EMER-
GENCIAI. DOS SERV. DE EIS?. FIOU 110 001080 DE ATERRO SNUÁRIO, DE PROPR, DO CONTRATADO 
ou te senso wooL, P500 000. oos 601260650 000007100015 E PORCOS INCLUINDO TRAI. DE 
0706000, 00040/100 DE SALDE, MANO MISTO/LIAPO E RECIEBRIENID E TRAT. DE LAMPADAS, 
DESCRITIG NO PROJ BÁSICO. Cordeada: SUSTENTARE SANEAMENR) WA, VALOR GLOBAL RS 
10.509.689001060 medos, Quinhentos e nove ne seiscentos e sessenta e nove rede e ale der 
no. Amparo loget ArL 24, inciso N. da Lel Med 8£813813. Considerando o Pomar do PmcnrodOrle 
Geral do Municido, rance e Dispensa de Ude* para o (Meto acima meneasse,. Feira de Santana. 
08,02/2023. COLEOU INUITDIS DA 012/AR/IS -Prefeito. 

EGRATO DD COMUTO - DISPENSA DE LICITAÇÃO rt• 26.2023-150 -CORRIDO N.  45-2023-
100 - Note= AdmIntetratIvo Mi 47-2923. Contraffirtm ~RA 54096000 , 06 FEIRA DE 
SANTANA OWN CONTRATAÇAILI EMERGUICLAL DOS SERV. DEDO?. FINAL NA FORMA DE ATERRO 
URRAM, DE PROPR. DO COLMATADO OU DE 08/ 600 LEGAL. PARA DISP. DOS RESIDUOS 0039C1-
LIARES E RÉU= INCLIM/DO TRAT. DE CHORUME, 0E015002 DE SAUDE, ENTULHO LIGTONMPO E 
RECEBIMENTO URAL DE UIVADAS, DESCRITOS NO PROJNASIGO.Cordniteds SUSTENISRE SANE-
AMENTO Saltear Glotat RS 10.509E89,06 Olei milbees. quinnentoe e issie mil mime= e seri-
mota e nove reais e sob emitam). Assinatura do Donnoto 14/02/2023.Fetre de 0eeeee.14/02/2025. 
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AVISO 65175L DE 12400456000110 POSUCO SIM NP 001/2023-2 

(1 RINDO MIRACIRAL DE SAODE DE CRUS DAS ALMAS, toma *Dos que estua radiando o COE-
DENCWAENTO tr 001/2023-2 derivado do Processo Administrativo re 246/2023, destinado a CRE-
DENCIAR e 53/0e61 prestadores de serviços módicos, na quedes* de pessoa lielea arou pessoa 
lurkilas, interemados em firmar contrate com o MIAMO de Cruz nenen - Bank para prestava° 
da anises 63 0065 057040005001, conforme necessidade da Secretarie ~dai de Sã*, can e 
tire!** de destes atentamente eu verdes do SUS, maltundo censuras médias conformo e-
Pediu.* téente e Minimamente da Unklado Gestora. om abei ambulaterlak 63 /5560110 00 não. 
dou por ordem ludietal ain beldades de Salde sliseutedaa a rede p(Alat Os interessados &sedo 
eprettoter e documentada e110,11 no Md rts Secretaria Municipal do 00/de de Coo dm dna-
-DMA 112100 na Rue Gesse MOA 0/14, COPIAR Crer dm Atnedits, no penedo de 24062/20231 
14/03/2023,53 emelopes devidamente Mentlioadca, no pois& dm 053331 h 12000 e das 14U0h 
Se 17000 podendo este perlodo ter estendido à WS* do Secretario Punkt* de Solde. O Mel 
encanta -ee dispontelzado no elte da crefellum, htlix//woreibruzdasaimatimmosbresseameinfa-
marmo, eNsamb na aba LICRAÇÂO no Portzd de ACESSO A INFORMAÇÃO. Pado Coar Madri] .haike, 
P1e16507 Os CopeL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

LEELBEINI 
CARRET 
Fretes e pequenas Mudanças. 

(€5 Segurança 
Compromisso 
Agilidade 

4) (75) 98834-2873 
ACEITO TODOS OS CARTOES 

r',Lvn,f4r 

2 CLASSI VENDAS FOLHA DO ESTADO SEXTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

Eu, Marlene Bispo dos Santos portadora do 
CPF n° 107.907.725-15 comunico a perda 
do meu Diploma de Licenciatura em Ciên—
cias e Matemática expedido pela UEFS. 

CREDENCIAREM° IR 5-2023.. Obbitix Cridenclarnento de 700000 100100040 para presta* de 
aerAse de Coleta, =mate e dedibuipto de égua potável, denomino:10 opere* pipa e agias Timor-
Ondas de lomednento de água potibrol em eituo76. de on1012enFie 70 Gagem. os ~tu da 
sene rtnal. Date da Recebenardo dos envelopem De 17/02/2023 ató o d6 23/03/2023, em horárlo 
de expediente dm 067630 Ars 1013 e das 1416 As 176530. Os interessados deserto 1101063130 seus 
envelopes; center& a dcournentsgre no moulits Local Diguternento de 03510 05 Compras e Con-
tra1603es -DGCC,Av.Sampato, nit 344, Centro. Maly. Inf~ no masmo ondereço.TeLi 75 3E02 
6345/0333. Editai no rifte: snvolenadesentanabaseubr. Feira de Santana, 16632/2023. Osmarlo de 
Jane Mona - Presidente da CEL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BANIA 
CNN: 132211371 /0701-06 

ouvour.Ago - commoorro POMO° tr. otonon 
A Prefeitura Municipel de Oanceleto da Feira - BA, tema público oue se extra Moda, no perlado de 
16102/71323 a 17/0312023 o Clwanamemo P061100 N. 010/2022 para pare mrteçao de Organneptee 
da Sociedade Cid, com lundamerne na Lel rf 13.010 de 31 da julho do 2014, e Decreto re 253/2021 
Pote a CELE000ÇA0 DE TERMO DE Fome:rp0:00/10 AO INCREMEMID oos INDICADORES Que-
UTATIVOS DA OFERTA EM SANDE 040 5105110 MUNICIPAL O EdOal e eus dum parlerk se Id-
eados na Prefeitura Ihnickh à ft,. Itersbal °Moro da Pensem IP 20- Centro, ContelÇâo 
da Ferra/Xno alta insw.prnconcalcaodafelralransparandsolitlababontoRPL, IS de Tomb de 
2022 - Nata Corqueira PInhetni- Presidente 09 12°),  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
2/5105 14.03a932/C901-49 

AVISO DE REPU01ICAÇ00 -0065600600005000 SPP DE N 1 011/2023 
o MUNCIPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, atreves de sua Rodeira, draico, que, em face 
de eiteroç5o do Panela de Emedfleaebes o Duantnalhos a gessais da UdtaRlo na medafideda PRE-
GÃO ELM0/610 SRP no 011 /2023, refecente a OZINIRATAÇÃO DE RORES UM:MURADA RAPA 

1) FORNECIMENTO DE GENERos ALIMENTIC135 PERECIVETS 40 ~chios PARA ATENDER AO 
P009080101115 00 ISWENTAÇA0 ESCOLAR NAS CRECHES, PR1/-65401055 E ESCOLAS DO ESMO 

FUNDAMENIAL,PICURIDOTAMBÉm A MODAUDADE OA EDUCAÇÃO DE JDVENS, ADULTOS E IDOSOS, 
INTEGRANTES DA REDE MOVICPAL DE ELMO DO SIUNICIPRI DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS- EIA, 
fora assoma por motivo da Impugna* as Edital, sendo que, calam nesta oporturedade, eco-
socando os atenuados e parida:ar da nova sendo, e qual, oconed no da 0205 março de 2023, 
às 09 horas. Edital e Anexos diwordvele ris soe wwwidomon-sconar. Matam Infornedes pelo 
0-0000 Acita0009or000d0001m6os232000ma8.e0e. Este Certame ocorrerá abaste do dbe mim 
Idiscoes-esombr. 03d19,3 de Reit* 6010 987925. São Gelçalse doa Campos -60. lodo feve-
reiro de 2023. *Wel Costa Ventre de Rasem - Preeseire. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIM 
D5'.J. 13.61313.843/0071-17 

ASSO DE UCITAÇÃO - P66500 0100000500 019-2023 
O Premera ollchal do município de hem teme Moa aos inteeessedcs que realtrand e lidado 
na modalidade Prede Batente 01 0/9-2073. ~teso MmIniensthe 032-2023, Ttro MAM 
ofscono, Neto: Aoutsr,.ao DE MOS PARA imeunenáo oos AR cacumes. PARA 
ATENDER As NECESSMADES DAS sccorotoos ulsole MUNICPAG, WINCIPIO DE ff011,1 - BA. 
DURANTE 0 BLERCICIO DE 2023. Sudo de abertura Is 14:30 tom 00 de 07/02/7073,70 Stsbsme 
do OU. COMPRAS - sere httpd0liconprasom. Edite Maporlivi no DOM 09060 do tenda* 
Loolm.ba.govis) der no Name do RU COMPRAS (1ooreetedo) dou etrea do e-rnat Iclese0l-
tattm250onsdcom. Maiores informadas atm** teL (7513452-2168, tas 080 ks 12 heresNatan 
-64,1505 romeiro 63 21323.Jelferean Gabriel Sente da Silva -Preeoeiro &kW. 

ASSO DE uraTAÇÃo - P06560 azoem Ir 020-2023 
O Pregoeiro andai da mimiono ihrem -BA. toma pedes 605 6001000* Ode feelOase e licitado 
na modalidade Pregão Ele** tf 020-2023, Processo Admeistethe 036-2023,1166 MENOR 
PREÇO GLOBAL, Neto ADURI* DE AR CONDICIONADOS,11174 CIE /URDIR AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS E CRECHES P051076011E500 50100010 DE I1061RI -BA IMPAM O mocho DE 
2023, Sn* de abertiva ti 15:30 Amo do da 07/03/2023, no Urdem* do 81.I. COMPRAS- MIM 
Intbrfibixenonamm.Editsd Lileponlvei no Dtárto Melai rlo MunIddo patImleçosts) e/ce no &a-
terre do BLL COMPRAS lisu(0eeltdo) dou enoite do e-mate Icitacwitatim2409malloom.141dores 
informodes atreves  do tel. (75) 3452-2166, dm 0130 (o 12 Roas Ratão - BA 15 de fevereto de 
2023. Jellerson Gabriel Santos da Gee - Magoem Obste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
INWN 14215.952/13031-00 

MIAMICAÇÁO 115I001000580 - TOMADA Cf PREÇOS IN C09/2022 
Atendendo a decisão da Comissão Pername de Uctiação e do Sotor de Enseada e considerando 
os prazos messes, o PREMIO MINGPAL EIE ClUEDANIAS no oso dm estoldes e com badana Lel 
Federe 1.656/93 eum araredes,ADJUDGA E HOMOLOGA o Prosemo LIMPO* de (e. 069/2022 
IP, eão objeto é a Prsstação de calço doe ornem* apestados pedreiro, sedente, catelato, 
pintor, &Mesta ou ladrIbleA, encenado.  e eletricista), dere reameredo de praças, nL60 redes flu-
deis em &mu localidades e Pire* de/tementes a Prefeitura Munidpal do Queimas etrards da 
Secreasts de Istmestruture, Obres,Renalertes e Senion Púbbxe, em consequesie,fte tomata-
da es IWtantes semens dere asatertura do contrato, soro dato de 05(e4000) das, es empar 
/.0. 05 SIU/A CONSTRUÇÃO EPEU, remes no CIIPJ sob IP 32.230.163/0001 -90, senos:loa no 

10. 01  cem e Teler IGN de 60524.450,00 ONIntentes e vete e esto Ide quatrocentos reais); 
LEONARDO COSTA DE MATOS, asceta ro CNPJ trob 33.046.600/0001-40, venackee nos Bem 02 
com o selor total h 60883.050,00 (ritoceres .01100/a e tes mil e oitenta noa); J.S.O.CONSTRU-
ÇOES E 1131PALLENAGENS 011107, 60600110 no CNN sob d. 47.707201/000147, vercedere no Iam 
03 com o valor total de FIS. 974.120,0D (mecenas e setenta e quatro mh cena e ente mela) e C 
J DOS SANTOS RODRIGUES EVIREENDRENTOS LTDA. Nota ns, DIAS se fr 38.910.16310031-
59, vencedora nos tens: 04 can o elo lote/de Ftf 108.1500051e1t10 e otto ntl cento 104010007/1 
roas); OS com o Valo total de R6, 34920,0001de e susto mil oltooente e *te reets); 06 com o 
sabr atei de RS, 68.707,0000ue105 e olto mil e setecenta nada) e 07 men o Mor totrd de Fes. 
70.560.00(00tenta mil quinhentos e oitenta 000110 00010003/0*, lodo fevereiro Os 2023.0000 
lid *dm* - Prefere Monidpel 

CONVOCAÇÃO - [enverede empresto espcsialtades se onatap3o de meças temperei:e na dee 
de imóde, para ebinder as Unidades da Rede própria da Secretaria Munic0a1 de SeOde do 7103,6/5160 05 
Pende Sentem-BA. 0001/416/ de luloarnento serio menor odor. Dotado recebimento das cotada: 
24020023, 1,3 081330. Lesar SaDo de 10101813 ,0v. Sem*, tf 344, Centro - Feta de Socara 
Termo de Refarão* disporeml no sim: wooniatredeeitltot0/be.90o51.0300 de Sentra 15/02/21723. 
alatino de Soma esmoa -Secreta% Munias:eido Saúde. 

5703 P.0,111.0,A ratoe10., OC 
FEIRA DE SANTANA 

MIMO f 0-2022,0511 AC. Lochlha itaTtruro 06 002110001500006115060060051W LIXA-
DOR Kase OE IMANEM SURA Adão Osendo t0 0105211302-00170 emalo ern 00/0017.0 
Ruo de mago do conbate md prormadopet Pai 12 lets) mese, e Unto 00 300 toro GeL Rol 
~dosa. o ~gime fs9Na meminda Pel~ls o orW 6s RS 424896, corra:donde* 
a gradmatonerte 5,900516 oxn tece ns índice encali cb PU, prosar& o Ma eluebris63 do mintrals pira 
RS 78248,36,e ralo 0113a1 borraria* do coreto pra RS493248,35.DATA 0,0/551,10.11A2142/20Z2 

Aluga-se casa em Pedras 
Altas- Cabuçu para Dezem-
bro e Janeiro . Tel: 7598221-
0591 /99171-7899 
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Edição eletrônica disponível no slte www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

REPUBLICACÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 010/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, torna público que se acha aberta, no período de 

16/02/2023 a 17/03/2023 o Chamamento Público N2  010/2022 para para seleção de Organizações da 

Sociedade Civil, com fundamento na Lei n2  13.019, de 31 de julho de 2014, e Decreto n2  253/2021 para a 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO VOLTADO AO INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS DA 
OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura 

Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N2  26 - Centro, Conceição da Feira/BA,no site 

www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br.CPL, 16 de fevereiro de 2022.— Naisa Cargueira 
Pinheiro — Presidente da CPL. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1  Tel: 753244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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PESC.. EAUPE ECUCACNJ 

DOCUMENTOS 
RELATIVOS À 
CAPACIDADE 

JURÍDICA 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 

CNPJ 63.110.431/0001-20 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/04/1992 

   

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IPSE 

PORTE 

DEMAIS 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
65.50-2-00 - Planos de saúde 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-07 - Atividades de reprodução humana assistida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 

  

NÚMERO 
145 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
44.051-698 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

  

MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO@GMAILCOM 
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

03/01/2023 09:14 about:blank 

Aprovado pela Instrução Nor ativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2023 as 09:14:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/3  

about:blank 1/3 



03/01/2023 09:14 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética , 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 
NUMERO 

145  
COMPLEMENTO 

CEP 

44.051-698 
BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IPSERECEPCAO@GMAIL.COM  

TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

Aprovado pela Instrução No7iva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2023 às 09:14:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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03/01/2023 09:14 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.90-9-01 -Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 
NÚMERO 

145 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

44.051-698 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOAO 
MUNICÍPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Norm iva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2023 s 09:14:47 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

about:blank 3/3 
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ANO REGTRO NTEr•RAL TÉTULOS,cocumantks E OUTROS PAPEIS 
ME 
Pç -ANOTACon 
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Certifico que esta é uma CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR (confOrme Lei 6015[73, art. art. 19, § 1°). 
t-'de Santana/BA, 26/09/2019. DAJE N°0037 002 024277, R$ 104,60, Certidão com 6 fis.Ciáudia Conceição tlaruz, Escrevente Autorizada. 
Consulta de autenticidade (digilte n° do selo, última página): http://eseloijba.Jus.br/indexJaces;jsessionid=2366bbf3505ddde7c25354f5262d  

• 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CARTÓRIO RTDRI - F. DE SANTANA/A. Rua Castro Alves, 1571A, Centro, FSAJBA. CEP 44.001-184. 1 T. (75) 3623-5932 - Cel. (75) 98139-5132 • stendiment0@cartoriofsa.contbr -~vv.cartotioisa.corn.br  



t-erc ILJHU. Lertmco que esta è uma CERTIDAO DE INTEIRO TEOR (conforme Lel 6015/73, an. art. 19, 1°). F. de Santana/BA, 26/09/2019. DAJE N° 0037 002 024277, R$ 104,60. Certidão com 6 fls.Cláudia Conca. • a Cruz, Escrevente Autorizada. Consulta de autenticidade (digilte n° do selo, última página): http://eselo.qbajus.br/index.faces;jsessionid=23:  • . •13505ddde7c25354(5262d 
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1,CK I iuAo. uertmco que esta uma CERTIDAO DE INTEIRO TEOR (conforme Lei 6015/73, art. art. 19, § 1° 
E de Santana/BA, 26/09/2019. DAJE N°0037 002 024277, R$ 104,60. Certidão com 6 fls.CIáudia Conceição duz, Escrevente Autorizada. 
Consulta de autenticidade (dIgitte n° do selo, última página): http://eselo.tjba.jus.nr/index.facesásessionid=2366bb12505ddde7c25354f5262d 
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De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:12:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
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Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

jahttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:14:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980412181341390554-1 a 86980412181341390554-4 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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Feira de SantanatBA) 

DA.DENOMINAÇÃO, SEDE.ElyNa.  mal  
oficiai DesIgna 

G. R. E C. E. S. P. O. 

GREIVII0 RECREATIVO ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL E ESCOLA DE SAMI3A 
UNIDOS DO PADRE OVIDIO 

' CAR1-. TIT. DOC. E REG, CIVIL PESSOA JURiD1C7. 

Art:1° O GREMIO RECREATIVO, ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL,' E ESCOLA DE 
SAMBA, UNIDOS DO PADRE OVIDIO , doravante denominada GRECESPO, é uma Pessoa 
'Jurídica de direito privado sem fins lucrativos de duração indeterminaria , de caráter RecreatíVo 
Cultural, Esportivo e Social, de gestão .comunitária, composta por número ilimitado•de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes da comunidade' ,para fins não econômicos, do 

;Município de Feira de Santana, Estado da Bahia,Fundado em Dez, de Maio de 1973, com sede, propia 
"i-ki-Jainatifilq—tieira--N. 19, 8, 13-arrio-, Ruallova.CEP.44.149-999, onde tem seu foro. • 
Inscrita no C.N.P.J, com o N. 63.110.431/0001-20, e Utilidade Publica Municipal, N. 1659/93, 

_aprovadaem 25 dg Março, de 1993, pela Camara Municipal e publicado em, 01 de Abril, de 1993, no 
Jornal Folha do Norte. 

Parágrafo Único A, GRECESPO reger-se-á pelas disposiçóes deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.r.- O GREMIO RECREATIVO, ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL, E ESCOLA PE 
SAMBA, UNIDOS DO PADRE °yr.= tem, por objetivo; Desenvolver o 'Esporte a Cultura o lazer 
de pessoas. 

1 ,..-.5é-ii-EfiCiar-a-cOrn uri idade.  tom-vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, esporte, lazer, tradições é hábitos 
sociais da comunidade alem de realizações de festas;, 

h), oferecer. rnecaniSmos á formação e integr, ação da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura,esporte, e o convívio social; 
prestar serviços de utilidade pública,, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário ou convocado; 

Contribuir pára ó aperfeiçoarnento profissional, de Conformidade com a. legislação profissional 
vigente; 

permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível -. 

kg4L9AzEv¥44
....

.:: oleio DE REGISTRO CM DAS PESSOA& !MURAM 

(
E
.

T
.
4.8
.
9

4 
.11INATO &MUG

rn.Iwp 1h" 
IU MAMO 

—, ,,..4,,,,:rAtitentiCaçãO;Díg a ••••• - • bdOISlflo..t. -10..7. Inc. VS., 41
• 

* no. EMASSAMOS% MS e4 t.tio,Wi e321126O84"..p.ma.n.drAdSoLt"ft,ii,~d.- r.?? omorinto.r.wrido • orsodo ~rir. d.Mído? verdE16. UI 
C6à.,Attantica4-0:'86980412181341390510-1;:11áti:. 04/121201813:50; 

;- soni0Ide'FIs,;&iza,o iip;crt4a7roat á-AkIW11.-3.45,47r9; 
**. Valor Total dO"AtO:PS 4,23v 

_ Os:dados do ato lin': httpailsofddialiallJob.ilia:br 



f) 
Na arca de Cultura, participar dos Carnavais, iViicaretas, p todos os eventos culturais ,da cidade, e 

 sempre que possivel do Estado_e dó Pais, com Bloco Afro„ Escola de Samba, ou Afoxe, 
utilizando as cores da GRECESPO,que é o AMARELO,PRETO,AZÚL,VERMELEIO,BRANCQ, • VERDE.sempre com no 'mínimo deis ou tres destas,cores. 

, • 

,. g) Na Arca Social, Participar sempre que possivel de todos os eventos Sociais, e de Recreação dg - 
. Cidade, ou se fazer representar, 

h) Buscar sempre meios de preservar °Melo Ambiente. 
, ` 

. §1. 
vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

: associadoà; 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos: 

f; 

s4,  
preferência •das finalidades educativas, artísticas, culturais, esportiáb  ,s6diae- ,

4>deativa,  informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
 

promoção das atividades artísticas, culturais, esportivas recreativas, e sociais, na comunidade e 
da integração dós membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

não disCriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polítieo-ideológico: 
partidário e condição social nas relações comunitárias 

• Na area esportiva, alem de ler como prioridade o futebol de campo, tambem desenvolvera todas 
as modalidades esportivas .possivel, sem destinção, sempre dom uniformes nas cores, amarelo, 
preto, azul, vermelho, branco, e verde, sendo prioridades e destaques o aMarelo e o preto com a 

. denonorninação de YPIRANGA ESPORTE CLUBE 
• 

- relativas aos fatos noticiados; 
§2° E permitida á pluralidade de opiniões em Matérias polêmicas, de diferentes interpretaçÕ 

- 

, ' fj••• , • 
,s 

§3, -Qua lquer   cidadão da  
bene ci da teta direito a emitir opiniÕes, bem como manif00 

• • 
comunidade fi "a • -' 

adequado, para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção, 

Art. OS dirigentes e associados não respónderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçá, ;  contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada' 
culpa no desempenho de suas funções, 

Art.C.7 kreceita_do. °REMI° ,RECREATIVO, ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL e ESCOLk: 

f,  • i 

DE SAMBA, UNIDOS DO PADRE OVIDIO será utilizada, única e exclusivamente, parg.,'à:„í
,  consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus ditigente:Ol'i
l  3: pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens o4..

;('''';;:‘,: . bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigeinçs. 

' 

- • idelas, propostas, sugeStões, reálamações ou reivi I' 
OS 01 ç , vendo apenas observar o inomedtee., t 

?: 

••, 

rr — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

- DOS ASSOCIADOS 
;, I: 

t,! 

Art. 50 
- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preerichidó ; 

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, des,  • • que se comprometam á respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qual4i4, 
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memento e uma vez estando quites com a- entidade, deixar de 'fazer parte de seu quadro
.  de; 

. i..,, 

associados só terá direito a voto nasassembleia,sos metibros que assinarão o livro de ata de dei o e , ..; 
.ii .,  

posse e criação deste novo estatuto em nove de dezembro .de dois mil e dez. 
} 

'. 

Art. 60 - O. G.R..E.-C.E.S.P.0 será composto pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de :fundação. 
II - Contribuintes - Que contribuem inensalmeitte. 
III— Ex-Presidentes. '.. ...,,, 

i'  ,2" Art. 70 - As contribuições-dos associados serão-reguladas em Assembléia Gr!.--  • - - 

v.,, „...; z,f , • 

Á lt, 80 - São direitos e deveres dos associados: 
'-•„-.. t';-- , •-„ •' 

,.. . 

a), o direito de voz e VOlo, e de concorrer, 
 às eleições, podendo ser votados piker'oS salretivos de$de que atendam ao disposto no §2° do art. 12;  

Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo- 
- 

----justa-causa, os -associados-que infringhm este estatuto, desde que. si:iii.  transgressão seja indicada , .. . -- ----mediante requeriffelitõ-diFigide—a-  dit....e:Cotia que, frente a procedência da solicitação, deverá subruet ,1 la. à Assembléia Geral, Convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamenta-4g
' 

.,1-, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNC ONAMENTO 

Art 10 - São orgãos do GRECFSFO 
Assembléia Geral; 
Diretoria; 

_,....,c),..Conselho Fiscal; 

, 
.., 

Arf. 11 -A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação do GRECESPO, será composta por'ÇP,'I'Tí 

r ' 
( 

assed
ciados, e se reunira ordinariamente a cada ano, até o dia 30 do mês de Novembr:,o, para avaliaçãO''-l' 

,:,,' ¡ 'P 

e prestaçãe de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planes, projetos, assuntos gerais'
:  Devera ordinariamente, Cambem se reunir a cada ( 05), Cinco ano(s) para eleição da Diretoriagf 

Conselho Fiscal sempre até o dia trinta do més de Dezembro, e extraordinariamente poderà.n 
convocada em qualquer data para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-'!

.à '' 4f disposto no §10. 
v: - 

§ 10 * 

ATASEMBLEIA aRAL, poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria, Parai- •  

-. f • 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. -  
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital afiado' ' 

na sede da GRECESPO, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião .alem do nome doi 
meribros com direito a voz e voto, que são todos os que assinarão o livro ata da ultima eleição e nesse ;'Iff'  da atual diretoria e criação deste estatuto. 

§30
- A, ASSEIV1131,,E1A *GERAL, deliberará em primeira convocação somente com metade mais um. . . ,.. 

aptos a votar, dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com ia 
dos associados'', 

;:.• §40
--- -A-,-- ASSEMBLEIA--GEL Convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis qt.i. ri 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delibe 1. , 
, 

4 

• 4 

b) manter sua -contribuição em dia, conforme- estipulado pela Assembleia Geral. 
: 
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; 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados 
pelo menos seis meses, respeitadasas disposições dispostas no paragrafo anterior. 

I 

' ... Arr, 12 -; A Diretoria Execultiva, da GRECESPO, órgão executivo e administrativo, será compoità,  
Por um Presidente, um Vice Presidenteaun Diretor . Administrativo Finançeiro, um Diretor, 
Patrimonio, um Diretor Social, um Diretor de Esporte,Cultura e lazer, e um Diretor Juridico, eleitág ''' 
em Assembléia Geral para um. mandato de Cinco anos, permitida a reeleição. 

§1*- A Diretoria da GRECESPO, poderá ser substituída, para finalização do manclato3no'todd'tgl ,.;;';' ,io,,J:".• ' 
parte, mediante decisão em Assembléia-Geral:—  

* , 
.? , X § 20 .. Apenas  farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há maiSSie 10 (dei anó4. 

maiores. de.18.anos ou t emancipados, cujas residências sejam situadas na área dà!,:IVI:tinicipio, aten4,14-
-- e -ainda,- tais- dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 4,,  

!4tie'lhes.ztfflseg:n1e.f 
' -1-P ,1 1 e' i., 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. :-:„„. .......0,--- '''' . t.i 

Art. 13 - São atribuições: ;. 
1) Da Diretoria: , • _ a)  - Administrar e  superintenderos.trabálhos e o patrimônio da 

oia:rwi serviÇos e epartamentos para a rea.lização e.desenvolvimentos das finalidad

,

e.

;,,

;'

,

d

i

‘:

‘

,‘

;

-1

, 

 
nstalar D 

b): Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; .i-r-. ,.. • ... , _ .. . . , .. :. 4 , , • . 

,...'*. rf.... 4..0-dele, _ 
. ' c) Representar o GRECESPO, em atos públicos ou internos, ativa e passivarnente,em juízo ouLfony;  

L d) 4.-Rializar_todos atos necessários ao desenvolvimento do GRECESPO. 
t
t:..;,

i 
  

4=::.,..-4..— --- 
. '''P ' 

„Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatóri&  .;. „:".`7•Ali:Oidades; 
I) „ Prestar às contas ao final de cada exercício financeiro. -, . . 
"g) Deienvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

. 11) .De cada dirigente: , i 
a) Ao Presidente compete: representar a GRECESPO, passiva e ativa, judicial e exitajudicialmenie,-,:, :!,,fé .' •• !, ajo! .. 

Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ou convênios de interes0' -. 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com o Diretor AdministratiVO '''';,• 
Financeiro, ou com o Vice Presidente, investido na função, votar e deter o voto de desempate na,;.',,;''.;-,t 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários; 

à'%„ à ' 
administração Ja entidade, organizar seus .serviços_e_Departamentos; participar e presidir ás 

-i_r, reuniões da Diretoria; ,. , b) Ao Vice Presidente, compete substituir o Presidente em caso de impedimento ,e 'ate ass

i

::nlii

4

r4  funções na Diretoria desde que o Presidente eleito o nornei, e conste em ata 
c) : ,, .1',, .,,. i‘.: 

Ao Diretor Administrativo Finançeiro compete; gerir as atividades administrativas e financeirk}n.., 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da entidade, assinar ..otPliel.ni,L, o ti  conjunta com o Presidente., todos documentos concernentes a vida financeira da *GRECES11,0;.r. • i 

1.,... • secretariar as reuniões da diretoria, lavrar ás atas, ter sob sua guarda os livros, atas e parecere N:,,,,11.' 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir'' 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraçáfiâ' 
movimento econômico financeiro da entidade . 

d) Ao Diretor de, Patrimonio, compete; Zelar, por todos os bens moveis e :moveis da entidade bem ,.. .... 
como Manter táro adas-t-ra-do e organizado. 

 .. 

-decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens inoveis e imóveis 114W:';',*:?J autorização da Assembléia Geral; 

.r : 

-- j), . A criterio-do-Presidente eleito podera o Vice Presidente, acumular qualquer uma das diretoHaS] .. 
desde que o mesmo após ser eleito conste em ata.  

.. 



Ao Diretor Social, compete, desenvolver todos os trabalhos festivos e de epoca da entidade aleni
.  de buscar meios de interagir com a sociedade de um modo geral buscando socializar a todos 2.! 

Ao Diretor Suridico compete a orientação de todos os fatos e implicações de ordem juridica e. 
legal que ocorra na entidade 

g) Ao Diretor de Esporte, Cultura e Lazer, compete, Organizar todo o tipo de esportes, eventos de 
cultura, e lazer que seja possivel a GRECESPO, desenvolver inclusive buscando e criand6•

1  metodologia de angariar recursos para tais fins 

Art. 14 - O Conselho Fiscal, sem eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria,e 
será composto por, no mínimo, tres, pessoas da comunidade, 

. _ 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal cumprirá as atribuiçõ'es definidas pela-.1egkição vigente em' nosso pais,,aprovando.ou não os, ou contas da diretoria. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Cf
.  de eleição', por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 4id. 

expresso consentimento de seus membros. 

Art. 
A diretoria será formada pela -chapa que alcançar a maioria dos votos validos totalizàdoS 

mo processo eleiteral, 

V - DA RECEITA E DO PA R.IIVIôN10 

Art. 17 - As Receitas da GRECESPO, será composto pelas contribuições sociais definidas.9;k1r —Assem-blefa-. Geral, 'Pelas doações, auxílios convenios e subvenções, pelas rendas e juros de depOio 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos pfí. 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por agkles; 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural, esportivo, e social. . 

Art. 18 — O. Patrimonio da GRECESPO,sera composto, pelos bens moveis ou imoveis, adquiridos dy.' 
doados.. 

Parágrafo Único - nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

CAtÕRlO 
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DA REFOIMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por eliberação da Assembléia, 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 200 
 - A disssolução da GRECESPO, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Gdrae 

especificamente convocada para este fim,-devendo ser aprovado por maioria dos seus associados. E o remanescente -de-seu património líquido, será destinado a entidade de fins não econômiedà congênere, definida fia Assembléia" . 

VII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

-Art.-21 - OS casoniió~é-ittitti serão resolvidos pela diretoria ''',..",conrWd -`rol-a Assembleia' 
• 

Geral, pelo associado (Ide se achar prejudicado.  

Art. 22 -A presente reforma deste estatuto Foi aprovado na Assembleia Geral, do 09 de Dezembre,%
,  2010. e entra em vigor na data de seu registro em cartório, averbando-se a este regiátro todáX

ias,  alteraçOes por que passar. 

Feira de Santana, 09 de Dezembro de 2010, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de # 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:16:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980412181341390510-1 a 86980412181341390510-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ NI° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

111°00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9953aaa87c69064dabe138c6fc64301e53b71f71ec3e9114123a4859ec22c1c59ea9688e0611a98f1d121bdd858debb04 
7bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 

. - 

Repúbka 

iviedida Pr1a11.22OO2, 
24 de ageito de 2.001. 

ICP 
Brasil 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
DO 

INSTITUTO DE PESQUISA. SAÚDE E EDUCAÇÃO 

AO DEZ DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2013 ÀS DFJENOVE7IÓ 
REUNIRAM-SE, EM ASSEMBLÉIA GERAL, NA RUA CONSELHEIRO FRA CO 343, 
CENTRO DE FEIRA DE SANTANA, AS PESSOAS A SEGUIR RELACIONADAS: 
LEONARDO MENDES NETTO, CPF: 88594300549, CASADO, ADVOGADO RESIDENTE 
E DOMICILIADO A RUA LOPES RODRIGUES, BAIRRO BRASÍLIA, ILMARA PAIM 
DOS REIS SOARES, CPF- 944.310.435-00, RESIDENTE- RUA COELHO NET0,120, 
BAIRRO RUA NOVA, ALDENESTOR SILVA SANTOS, CPF: 272.093.505-00, 
RESIDENTE E DOMICILIADO, RUA DOIS DE JULHO N° 59, CENTRO, JULIO CESAR 
MASCARENHAS DOS SANTOS, CPF309.087.525-04, RESIDENTE- RUA SAI, 125, 
BArRRO MOCHILA, WASHINGTON LUIS MIM DOS REIS, CPF: 367.484.985-20 E RG 
N°0502655208 RESIDENTE E DOMICILIADO, RUA C N° 35.:C_SONJ. MORADA DO SOL, 
BAIRRO CALUMBI, MEMBROS REMANESCENT.ES0 -"GRÊMIO RECREATIVO 
PADRE OVÍDIO, PARA MUDANÇA DOS OBJETIyU DA ATUAL AGREMIAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO, OS IvIE302.0S PRESENTES ESCOLHERAM, 
POR ACLAIVIAÇÃO, PARA PRESIDIR OS TRWM-JOS, ILMÁA.,,,PAIIVI DOS REIS 
SOARES, E PARA SECRETARIO, JULIO CESAR SIASCA,RENJÁÁS DOS Stk''VTOS . EM 
SEGUIDA, O PRESIDENTE DECLAROU ABERTOS b~ALHOS E APRESENTOU 
A PAUTA DE REUNIÃO, CONTENDO OS SE0dIkITES ASSO%S: 1°) 
TRANSFORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PRIVADA:\<MMIO 4,t1f.ECREATIVO 
Espoinwo CULTURAL, SOCIAL E ESCOLA DE SAMEi4UNIDOS' DE PADRE 
OVIDIO, DATA DE ABERTURA 06/04/1992, COM NÚMERO 13.'2~63.110.431/0001- 
20. EM INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, T~M DESIGNADO 
PELA SIGLA, IPSE. r) DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO, 3°) 
ESCOLHA DOS ASSIOS OU SÓCIOS QUE INTEGRARÃO OS ORGÃOS 
INTERNOS DA A OCIA 4°) DESIGNAÇÃO DE SEDE PROVISÓRIA DO 
INSTITUTO. A P,RS1DENTEEXPLANOU A TODOS O 013JETIVO DE TODOS OS 
ASSOCIADOS EM RANSFORNIMA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO EM UM INSTITUTO 
PARA COM isso P -E,S1:A UIVERVIÇO MAIOR E DIRECIONADO A POPULAÇÃO 
PRINCIPALMENTE n*,,i -"RENTES, EM SEGUIDA FOI APRESENTADO O NOVO 
ESTATUTO, ONDE rd'

Re 
.1DISCUTIDOS TODOS OS SEUS TERMOS, DEPOIS DE 

LIDO E AJUSTADO DE ORDO O PARECER DE TODOS FOI APROVADO POR 
UNANIMIDADE, COM A SÉGO»TE REDAÇÃO: CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE E FINS ART. I° INSTITOT6&:9TPESQUIS4, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 
DESIGNADO PELA SIGLA, IPSEYÓNSTITUIDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 É UMA 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, E DURAÇÃO 
POR TEMPO INDETERMINADO, COM SEDE PROVISÓRIA NA RUA CONSELHEIRO 
FRANCO, 343, CENTRO. CEP. 44.002-568, NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE SANTANA. ART. 2° - O IPSE TEM POR 
FINALIDADE: I - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; II - PROMOÇÃO DA 
CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO;  
111 - PROMOÇÃO GRATUrrA DA EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
La; IV - PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI; V - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL;  Vi- DEFESA, 
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; VII- PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO.: VlIl - 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COMBATE A 
POBREZA: IX - EXPERIMENTAÇÃO, NÃO LUCRATIVA, DE NOVOS MODELOS 

VIAS ALTERNATIVOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 
PROMOÇÃO DE DIREITOS ESTABEL II34 S, 
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CONSTRUÇÃO DE NOVOS DIREITOS E ASSESSORIA JURÍDICA GRATUIT 
INTERESSE SUPLEMENTAR; XI - PROMOÇÃO DA ÉTICA, DA PAZ, DA CIDADANIA, 
DOS DIREITOS HUMANOS, DA DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES 
UNIVERSAIS; XII - ESTUDOS E PESQUISAS, DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS, PESQUISAS DE OPINIÃO PUBLICAS E 
COMERCIAS, PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS 
TÉCNICOS E CIENTÍFICOS QUE DIGAM RESPEITO ÀS ATIVIDADES MENCIONADAS 
NESTE ARTIGO; XIII - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O GOVERNO FEDERAL, 
GoveRws ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA, CELEBRANDO CONVÊNIOS 
ATUAÇÃO ATRAVÉS DE CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OS OBJETOS 
ESTATUTÁRIOS E EM AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, CURSOS E TRENAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES, 
ADMINISTRAÇÃO ENTRE OUTROS A SEREM PACTUADOS; XIV - CELEBRAR 
CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM .À,., INICIATIVA PRIVADA, 
AUTARQUIAS ETUNDAÇÕES, QUE TENHAM COMO MET/CAÇÕES EDUCACIONAIS, 
DE SAÚDE, DE MEIO AMBIENTE, GERAÇÃO DOEMPR'ÉGO E RENDA, E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;XV - EM PARCERIA COild•ÉNTIDAD'ES PÚBLICAS O IPSE, 
PODERÁ GERIR UNIDADES HOSPITALARES, GESTÃO DE SEOIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE, CONTANTO QUE ESTES SEdVIÇOS SEJAg;,-=DESTINftDOS AO 
ATENDIMENTO GRATUITO PARA O PUBLIdói 0,SU.410; XVI -

A
SIEDIANTE 

CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PNLICAS OU PRIV ÀS O IPSE 
PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO '1ÉDICO AIVIBULÂTORIAL, 
CIRÚRGICO, E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODA'S.g\ ESPECIAUDADES EM 
INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS; XVII - MED14TE/CÓNTRATO OU 
CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS ,Or  IPSE PODERÁ 
PRESTAR SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA INCLUSIVE NA 
MODALIDADE AÉREA %NI VEÍCULOS E OU AERONAVã PRÓPRIOS OU DE 
TERCEIROS; XVIII -D  , ,M INS E CONTRATO OU CONVÊNIO COM :TITUIÇÕES `' 
PÚBLICAS OU P , ;S',..,P.YPSE PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZAD9 (4 NQE: CURSO E TREINAMENTOS EM TODOS OS NÍVEIS E 
MODALIDADCURSO4E/ VESTIBULARES. XIX - MEDIANTE CONTRATO, 

COINNÊNIO C9.01VI 114„...,WIT,,UIÇÕÃES'PÚBLICAS OU PRIVADAS OU DE FORMA DIRETA 
PODERÁ O IPSE PRESTã EVVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBM, E DE 
ELABORAÇÃO DE PRt4 
PÚBLICA DIRETA, INDIR 
SERVIÇOS EM GERAL 

,g,X10.-i4,tti. v ia .62 6614~664~94 P  

S XX- EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO 
VTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR 
AVES/ DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU 

AUTORIZAÇÃO. XXI - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, 
INDIRETA„ AUTÁRQUICA E FODACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE 
MONTI`ORAÇÃO ELETRÔNICA, ENGENHARIA DE TRANSITO, 
OPERACIONALIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, 
CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA. XXII - EM 
PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA 
E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO 
MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS. XXIII - 
FORTALECER RELAÇÕES, INCLUSIVE INSTITUCIONAIS, ENTRE OS ORGANISMOS 
SOCIAIS ENQUADRADOS NA MESMA FINALIDADE; XXIV - CAPTAR RECURSOS 
JUNTO À SOCIEDADE CIVIL E ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS PARA APLICAÇÃO EM 
PROGRAMAS VINCULADOS AS SEUS FINS; XXV - CAPTAR RECURSOS JUNTO A 
ORGANISMOS NO EXTERIOR, óRGÃOS MULTILATERAIS E AFINS; XXVI- CAPTAR 
RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS E INSTÂNCIAS DE GOVERNO PARA APLICAÇÃO 
EM PROGRAMAS VINCULADOS AOS SEUS FINS; XXVII - REALIZAR CONTRATOS E 
CONVÉNIOS COM ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS PARA A EXECUÇÃO 
i^vr` C'N A A -rnnn CONTRATAR, SUBCONTRATA:R, CONVENIAR,, 

RENCIAR CONTRATOS E CONVÊNIOS PARA/Á 
CaX INTERMEDI. APOIAR, ESTIM L E 
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AMPARAR ORGANIZAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DE SEU OBJETIVO; XXX - 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM TODOS OS SETORES DO SERVIÇO PUBLICO, 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, XXXI - FIRMAR TERMOS DE PARCERIA COM 
OS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, PARA A CONSECUÇÃO DE 
SEUS OBJETIVOS RESPEITADOS A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE NO 
QUE DIZ RESPEITO À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS E BENS DE ORIGEM 
PÚBLICA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 70 DA 
'CONSTrIVIÇÃO FEDERAL. XXXII - PROMOVER A DEFESA DO CONSUMIDOR, 
REGULANDO-SE PELA DEVIDA APLICAÇÃO DA LEI 8078/90 E CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. XXXIII - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE 
IMPLANTARÁ OS SERVIÇOS DE: A) MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 5) 
ODONTOLOGIA C) ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; D) 
PSICOLOGIA; E) NUTRIÇÃO; F) EDUCAÇÃO FÍSICA G) TERAPIA OCUPACIONAL 
PARÁGRAFO ÚNICO - O IPSE NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU 
ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPOG`ÁDOS OU DOADORES 
EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTÓVOU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, 
BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PAR,,Ç 4AS DOk„SEU PATRIMÔNIO,' 

‘6, 
 

AUFERIDOS MEDIANTE C) EXERCÍCIO DE , CÁS ATIVIDADES, E OS APLICA 
INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO § 415JETIVO SÓC; Ih. ART. 30  - NO 
DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, O IPSEvB,ÉRVARÁ OS PtkiNCIPIOS 
DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, lytóRÁLTÉSADE, PUBLICIDADE, 
ECONOMICIDADE E DA EFICIÊNCIA E NÃO PARÁ QUXLQÓER DISCRIMVAÇÃO DE 
RAÇA, COR, GÊNERO OU RELIGIÃO. PARÁGRAFO úNi"CPARA,CUMPRIR SEU 
PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR MEIO DA ÈXEWÇÃO' DIRETA DE 
PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE AÇÕES, DA DOXçii.6 DE RECURSOS 
FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU PRESTAQ:0 DE SERVIÇOS 
INTERMEDIÁRIOS DE AX),40 A OUTRAS ORGANIZAÇÕES SÉM FINS LUCRATIVOS 
E A ÓRGÃOS DO SET,9 11:31317,ICO QUE ATUAM EM ÁREAS AFINS. ART. 40  - O IPSE 
TERÁ UM REGIMEyr IfE , O QUE, APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL, 
DISCIPLINARÁ4S U FUNé1P34AMENTO, ART. 5° - A FIM DE CUMPRIR SUAS 
FINALIDADE4 S, ,O• P E SE ORW1ZA'RÁ. EM TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUTM SE FIZEREM NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR 
ESTAS DISPOSIÇÕES - J4JTÁRIAS. PARÁGRAFO ÚNICO - EM FEIRA DE 
SANTANA O IPSE BU PARCERIA COM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
FEIRA DE SANTANA, PW.:*1,,, ÀmPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS 
POR ELA EM SUAS UNIDADE,S1-421XULO II - DOS ASSOCIADOS ART. 6' - O IPSE É 
CONSTITUÍDO POR NÚMERO itsy'ÁDO DE ASSOCIADOS. PARÁGRAFO ÚNICO: A 
ADMISSÃO E A EXCLUSÃO D.C; ASSOCIADOS É ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL. ART. 70  - SÃO 'DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS: I - VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; II - 
TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS; ART. 8° - SÃO DEVERES DOS 
ASSOCIADOS: I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; II - 
ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; ART. 9° - OS ASSOCIADOS NÃO 
RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, PELOS ENCARGOS DA 
INSTITUIÇÃO. CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO ART. 10 - O IPSE SERÁ 
ADMINISTRADO (0) POR: I - ASSEMBLEIA GERAL; II - DIRETORIA; III - CONSELHO 
FISCAL. PARÁGRAFO ÚNICO- O IPSE REMUNERA SEUS DIRIGENTES QUE 
EFETIVAMENTE ATUAM NA GESTÃO EXECUTIVA E AQUELES QUE LHE PRESTAM 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS, RESPEITADOS, EM AMBOS OS CASOS, OS VALORES 
PRATICADOS PELO MERCADO NA REGIÃO ONDE EXERCE SUAS ATIVIDADES. 
ART. 11 - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃO SOBERANO DA INSTITUIÇÃO, SE 
CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

te • TF ssr LE A GERAL: 1- ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA 
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CART. TI 
RESSO' 
FEIRA p E  

TERMOS DO ARTIGO 33; IV - DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE 
TRANSIGIR, HIPOTECAR OU PERMUTAR BENS PATRIMONIAIS; V - APROVAR 
REGIMENTO INTERNO; ART. 13 - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZAR 
ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR ANO PARA: 1 - APROVAR A PROPOSTA 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SUBMETIDA PELA DIRETORIA; II - 
APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA; III - DISCUTIR E HOMOLOGAR 
AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO CONSELHO FISCAL; (OUTRAS 
JULGADAS NECESSÁRIAS) ART. 14 - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, 
EXTRAORDINARIAMENTE, QUANDO CONVOCADA: - PELA DIRETORIA; II - PELO 
CONSELHO FISCAL; III - POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES 
COM AS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. ART. 15 - A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL SERÁ FEITA POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO 
E/OU PUBLICADO NA IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS 
CONVENIENTES, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. PARÁGRAFO 
"ÚNICO - QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 
COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM QUALQUER 
NÚMERO. ART. 16 A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR A OBTENÇÃO, DE 
FORMA INDIVIDUAL OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM 
DECORRÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. ART. 17 - A 
DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM SECRETÁRIO, UM 
TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO E UM DIRETOR JURÍDICO -PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDATO 
DA DIRETOKA SERÁ DE 03 (TRÊS) ANOS, SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA 
REELEIÇÃO CONSECUTIVA DOS DIRETORES, SENDO VETADA APENAS A 
REELEIÇÃO DO PRESIDENTE. ART. 18 - COMPETE À DIRETORIA! 1 - ELABORAR E 
SUBMETER A ASSE k.AL A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA 
INSTITUIÇÃO; II -4xcct 4 PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA 
INSTITUiÇÃO Jflf - ELABO A:IR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O 
RELATÓRIO 4iiy - RE :R-SE COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS 
PARA MÚTUA C4QAÇO EM ATIVIDADES DE INTERESSE COMUM; V - 
CONTRATAR E DEMflTiRJJNCIONARIOS, ART. 19 - A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO 
MÍNIMO UMA VEZ P S. ART. 20 - COMPETE AO PRESIDENTE I - 
REPRESENTAR O IPSE AL E EXTRAJUDICIALME'NTE; - CUMPRIR E FAZER 
CUMPRIR, ESTE ESTATUTO;W4RESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; IV - CONVOCAR 

T, 'C ORRENTE DO IPSE E DEMAIS DOCUMENTOS 
E PRESIDIR AS REUNIÕES DARdÕRIA; VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE 
COM O TESOUREIRO A CON  
FINANCEIROS. ART. 21 - COMPETE AO SECRETÁRIO: I - SUBSTITUIR O 
PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 11 - ASSUMIR O MANDATO, 
EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; III - PRESTAR, DE MODO GERAL, 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA 
DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E REDIGIR AS ATAS; V - PUBLICAR TODAS 
AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE; ART.22 - COMPETE AO 
TESOUREIRO: I - ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS 
ASSOCIADOS, RENDAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A 
ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; II - PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO 
PRESIDENTE; III - APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE 
QUE FOREM SOLICITADOS; IV- APRESENTAR. AO  CONSELHO FISCAL A 
ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 
FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS: 
V- CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE, OS DOCUMENTOS 

. DtT A rn 'no À TPço#IRATZIA VI-  MANTER TODO O NUMERÁRIO EM 
9 c4akte.A2EvÉN"netp09200%yydra.16%",' ,14 VII- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM 

1 JTE DO IPSE. ART. 23 - COMPE w  AO DIRE 
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EXECUTIVO: SUBSTITUIR O SECRETARIO EM SUAS FALT 
IMPEDIMENTOS; II - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, A 
TÉRMINO; III- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA 
GERAL; IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE; V - PUBLICA 
TODAS AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE., ART. 24 — COMPETE A 
MÉDICO •— DIRETOR RESPONSÁVEL. TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS: 1 - 
REPRESENTAR O IPES, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE 
SERVIÇOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMEB ENTRE 
OUTROS; II - COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
IPSE. III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA 
GERAL, IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. ART. 25 
- COMPETE AO ENFERMEIRO - DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
DE ENFERMAGEM: I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS 
DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; ff - COORDENAR TODAS AS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; III- PRESTAR, DE MODO GERAL, 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; VI - ELABORAR E COORDENAR OS 
PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE. ART. 26 - COMPETE AO 
ADMINISTRADOR - DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO: I - 
COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AO CRA-BA; II - COORDENAR TODAS 
AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 00 IPSE; III - PRESTAR, DE MODO GERAL, 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIAtkt VI - ELABORAR E COORDENAR OS 
PROJETOS DO 1PSE. ART. 27- COMPETE DVOGADO - DIRETOR JURÍDICO: 1 - 
COMPETE AO REPRESENTAR ONSE EM JUÍZO; - DAR SEU PARECER EM TODOS 
OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IRSErITI-t‘p,

RESTAR, DE MODO GERAL, 
SUA COLABORAÇÃO A ASSEM:CE-14-e L;;VI ELABORAR. E COORDENAR OS 
PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA 4114.1e$E.'-,Alá.---2-1r.'iO‘CONSELHO FISCAL SERÁ 
CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, 
ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL § 1° O MANDATO DO CONSELHO FISCAL 
SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATOpA D ORIA; § 20 EM CASO DE 
VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDÓ4CEI; -RESPECTIVO SUPLENTE, ATÉ O 

O. ART., 29 - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: I - EXAMINAR OS 
ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; II - OPINAR SOBRE OS BALANÇOS 

ÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS 
"'NSATRIMONIAIS REALIZADAS, EMITINDO PARECERES PARA OS 
LQSRPERIORES DA ENTIDADE; III - REQUISITAR AO TESOUREIRO, A 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES 

SEU T 
LIVROS 
E RE 
OPE 
ORGANIS 
QUALQUER 
ECONÔMICÓ-FIN:ANEIRAS REALIZADAS PELA INSTITUIÇÃO, IV - CONTRATAR E 
ACOMPANHAR .‘(:),V,'IRA13/ HO DE EVENTUAIS AUDITORES EXTERNOS 

(OUTRAS JUL : . 
INDEPENDENTES; V\-Cl 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO D AS NECESSÁRIAS) 
VOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA 

GERAL; (OU 
FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A CADA 02 (DOIS) MESES E, 
EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. CAPÍTULO IV - DOS 
RECURSOS FINANCEIROS ART. 30, OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS À 
MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO PODERÃO SER 0131I005 POR: I - TERMOS DE 
PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O PODER PÚBICO PRA 
FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO; II - CONTRATOS E 
ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS; III - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS. 1V'- RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCEIROS E OUTROS, PERTINENTES AO 
PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO. V- CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS 
VI - RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS ETC. VII - PRESTAÇÃO DE 
r 1'3 TI V SÓ CONTRATUAIS EM DEFESA DO CONSUMIDOR. 

O ART. 31 - O PATRIMÓNIO DO IPSE SERÁ 
, IMÓVEIS, VETCULOS, SEMOVENTES, A ÕE 

DPC, E 
IDICA 

IA 
ANTANA 
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TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA. ART. 32 - NO CASO DE DISSOLUÇ 
INSTITUIÇÃO, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LIQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A 
OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790/99, 
PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBjETIVO SOCIAL ART. 33 - NA 
HIPÓTESE DA INSTITUIÇÃO OBTER E, POSTERIORMENTE, PERDER A 
QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 9.790/99, O ACERVO PATRIMONIAL 
DISPONÍVEL; ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE O PERÍODO EM 
QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ CONTABILMENTE APURADO E 
TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 
MESMA LEI, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETIVO SOCIAL. 
CAPITULO VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ART. 34 - A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: I - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE 
CONTABILIDADE E AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE; II - A 
PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
DÉBITOS JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O 
EXAME DE QUALQUER CIDADÃO; III - A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE 
POR AUDITORES EXTERNOS INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO 
DOS EVENTUAIS RECURSOS OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME 
PREVISTO EM REGULAMENTO IV - A- PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS 
RECURSOS E BENS DE ORIGEM MU". RECEBIDOS SERÁ FEITA CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNit:O DO-ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ART. 35 - IPSE SERÁ DISSgrIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, ESPECIAL ,NTE coNyQcokpARA ESSE FIM, QUANDO SE 
TORNAR IMPOSSÍVEL À CONYI,WJAÇ,ÃO: SUAS ATIVIDADES ART. 36 - 
PRESENTE ESTATUTO FOI '''t'-àkW,R~---NA ,̀  ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 /01/2013, E NODERÁ SER NOVAMENTE 
REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO D8 MAIORIA ABSOLUTA DOS 
SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL ESPECIALk4ENTE-CONVOCADA PARA ESSE FIM, 
E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU R¥IPRIÓ EM CARTÓRIO. ART. 37 - OS 
CASOS OMJSSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E REFERENDADOS PELA 
ASSE/ÁSIA GERAL PASSOU-SE, EM SEGUIDA, AO ITEM "2" DA PAUTA, EM QUE 
FORAMOLFIIDOS OS SEGUINTES MEMBROS PARA COMPOREM OS ÓRGÃOS 

!NTS IRETORIA EXECUTIVA: WASHINGTON LUÍS PAIM DOS REIS, CPF: 

3674849859* O N°0502655208 RESIDENTE E DOMICILIADO, RUA C N° 354, 
CONJ. MORAS SOL, BAIRRO CALUMIX CEP- 44,017-680 FEIRA DE SANTANA- 

BA. DIRETORA 1ICA DE SERVIÇOS MÉDICO: DR. (A) NATALIA MENDES 
NEM DOS SAN R.EIRA CRM-BA-N°27AI6 CPF N° 03 I A06A15-08 E RO N° 
0968.3588.53 DrRETOR14ICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: GERALDO DOS 
SANTOS FILHO: COR A N° 62.860 E CPF N° 290.097.825-49. PASSOU-SE A 
DISCUSSÃO DO ITEM 2 DA PAUTA E FOI DELIBERADO QUE A SEDE PROVISÓRIA 
DO INSTITUTO SERÁ NO SEGUINTE ENDEREÇO; RUA CONSELHEIRO FRANCO, 343, 
CENTRO, 2° ANDAR, SALAS 5 E 4, CEP. 44.002-568, NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA ESTADO DA BAHIA É FORO EM FEIRA DE SANTANA. E QUE A 
DIRETORIA TANTO EXECUTIVA COM A FISCAL TERÃO MANDATOS DE 03 ANOS, 
SEM DIREITO A REELEIÇÃO CONSECUTIVA. POR FIM DECIDIU-SE SOBRE A 
TRANSFORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PRIVADA, GRÊMIO RECREATIVO 
ESPORTIVO, CULTURAL, SOCIAL E ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE -PADRE 
OVIDIO, DECIDINDO QUE ESTA SERIA REFORMULADA COM MUDANÇAS DE 
OBJETIVO E ATIVIDADES, CONFORME REDAÇÃO DO ESTATUTO PRÓPRIO EM SEU 
ARTIGO 19, PARA SURGIMENTO DO INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

aittps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:18:21 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980412181341390590-1 a 86980412181341390590-7 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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ESTATUTO 
DO 

INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E EDUCAÇÃO 

Capitulo 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° Instituto de Pesquisa, Saúde. e Educação, também designado pela sigla, IPSE constituído 
em 10 de janeiro de 2013 é uma pessoa jurídica de direito privado, sem- fins lucrativos, e duração 
por tempo indeterminado, com sede provisória na Rua Conselheiro Frendo, 343, Centro, CEP. 
44L002-568, no município de Feira de Santana Estado da Bahia e foro em Feira de Santana. 
Art. 2° - O IPSE tem por-finalidade: 

1.- Promoção da assistência social; 
II - Promoção da cultura, defesa e conservação do património histórico e artístico; 
111 - Promoção Gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participações das 
organizações de que trata esta lei; 
IV - Promoção gratuita da saúde, observando-sé a forrnej.cOmPlementar de participações das 
organizações de que trata esta lei; 
V Promoção da segurança 'alimentar e netricional; ,;•-\) 
VI - Defesa-, preservação e. conservação do meio ambiente e(prOrtioção dó desenvolvimento' 
sustentável; 
VII -- Promoção do voluntariado; r\ 

Promoção. do desenvolvimento económico e social p conN'bát'O-ppobre;k 

de produção, comércio, emprego crédito; 
IX - Experimentação., não lucrativa, de novos modelos socio-pro.‘de,:z.te sistemas alternativos 
X - Promoção ,de direitos .estabele6idáboyistrução de novos direitos e assessoria jurídica gratuita 
de interesse 'suplementar,' / L'( 
XI Promoção da ética, de p atia cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais; • \\ 
XII - Estudos e pesquisas, desenivitirnento de\lecnologias alternativas, pesquisas de opinião 
publicas e Comercias, promoção Pcliv.i.lgação de 'informações e conhecimentos técnicos e 
científicos que digam respeito às ativicialdPsNme.ncionidas neste artigo; 
XIII— Atuar conjuntamente com o GOàrrio-fedPial? Governos Estaduais e Municipais, em 
parceria, celebrando convênios atuação através de5.-dbiivênios para cumprir os objetos estatutários. 
e em ações de Administração Pública, Meio iZtripPente. Saúde, Educação, Cursos e treinamentos, 
terceitizações, administração entre outros a serein,p,‘ac'tuados; 
XIV - Celebrar contratos, convênios e. parcerias, cOM a'iniciativa privada, autarquias e fundações, 
que tenham como meta ações educacionais, de seúdéde meio ambiente, geração de emprego e 
renda, e de assistência social; 
XV - Em parceria ÇQM entidades públicas o IPSE, poderá gerir unidades hospitalares, gestão do 
serviços públicos de saúde, contento que estes serviços sejam destinados ao atendimento gratuito. 
para o público usuário; 

XVI - Mediante Contrato ou Convênio com instituições públicas oU privadas o IPSE poderá prestar 
serviços dg Atendimento Médico ambuiatorial, cirúrgico, e de apoio ao diagnóstico em todas as 
especialidades em 'instalações próprias ou de terceiros; 
XVII - Mediante Contrato ou Convênio com instituições públicas ou privadas o IPSE poderá 
prestar serviço móvel do urgência e emergência inclusive na modalidade aérea com veículos e ou 
aeronaves próprios ou de terceiros; 
XVIII Mediante Contrato ou Convênio com instituições públicas ou privadas o IPSE poderá 
realizar serviços técnicos especializados de: Cursos e treinamentos em todos os nivela e 
modalidades, concursos e vestibulares. 

IPSE - Rua Conselheiro Franco. 343, Centro;  2* Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-568, n município de Feira de Santana- Estado da Bahia. Telefóne - (075) 34837858 
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XIX - Mediante Contrato, Convênio com instituições públicas ou privadas ou d orma direta 
poderá o IPSE prestar serviços de terceirização de mão-cie-obra, e de elaboração d projetos. 
XX- Em parceria com a Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, poderá 
prestar serviços em geral através de PPP, Concessão, Permissão ou Autorização. 
XXI - Em parceria com a Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, poderá 
prestar serviços de monitoração eletrônica, engenharia de trânsito, .operacionalização de 
estacionamento em vias públicas ou privadas, cursos e treinamentos na área de segurança 
pública. 
XXII - Em parceria cem a Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, poderá 
prestar serviços de Medicina do Trabalho mantendo centro de atendimento próprio ou de 
terceiros. 
XXIII - Fortalecer relações, inclusive institucionais, entre os organismos sociais enquadrados na 
mesma finalidade; 

XXIV - Captar recursos junto à sociedade civil e órgãos -governamentais para aplicação em 
programas vinculados as seus fins; 

XXV - Captar recursos junto a organismos no exterior, or);A:dnultilâterais e afins; 
, 

XXVI - Captar recursos junto aos órgãos e instâncias de 'govemo,para)aplicação em programas 
vinculados aos seus fins; N 

7 
XXVII - Realizar contratos e convênios com organizações ¡aúblié,,ãs,é priVadaispaja a execução de suas atividades; 

; 
XXVIII - Contratar, subcontratar, conveniar, subconveniar, intervis-ergerendar contratos ç 
convénios para a execução de seu ebjetivo; 

XXIX - Intermediar, apoiar, estimular:,e':arnparar organizações para a execução de seu objetivo; 

XXX - Terceirização de serViçoeeen todos'os Setores do serviço pubfico, municipal, estadual e 
federal. s 

s, 
XXXI - Firmar termos de parcencorn os Governos Federal, Estaduais e Municipais, para a 
consecução de seus objetivos respeitatdos a legislação vigente, especialmente no que diz respeito 
à prestação de contas de recursos e',Whs de oriderrUpública, conforme determina o parágrafo 
único do artigo 70 da Constituição Feclereli 

- 
XXXII - Promover a defesa do •consumidor, regulndo-se pela devida aplicação da lei 8078/90 e 
Constituição Federal. 

XXXIII - Com recursos próprios' ou de Terceiros, o lOSElimplantará os serviços de: 

Médicos Especializados; 
Odontologia 
Enfermagem, incluindo enfermagem de resgate; 
Psicologia; 
Nutrição; 
Educação Física 

g)-  Terapia "Ocupacional. 

Parágrafo Único - O IPSE não -distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do.  seu "'patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de:suas atividades, e os aplica integralmente.na  consecução do seu objetivo social. 

IPSE -  Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 2 Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-568, no 
município de Feira de Santana Estado da Bahia. Telefone - (075) 34837858 
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S'elo subsidiariamente, pelos encargos da R, 

ise 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, O IPSE observara os 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio do execução direta de 
projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos ,e financeiros, 
ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - O IPSE terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o 
seu funcionamento. 

Art. 50  A fim de 'cumprir suas finalidades, o IPSE se organizará em tantas unidades de prestação 
de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão por estas disposições 
estatutárias, 

Parágrafo único - Em Feira de Santana O IPSE buscará parceria com a Fundação Hospitalar dê 
Feira de Santana, para ampliação dos Serviços Médicos pre-efádos por ela em suas unidades, 

Capítulo li - DOS ASSOCf DOS 

Art. 6° - O •IPSE é constituído per número ilimitado de assoeiados, 
1.41À 

Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associadoe'elatribü eão da Assembleia Geral. 

Art. 7° - São direitos cies associados quites.coni.suas obrigaçoes,:ebdais: 

- votar e ser votado para os cargos eletivos; 

- tomar parte rias Assembleias .Geraie. 

Art. 8° - São deveres doe associa:Os:- 
28.f 

cumprir.asdisposições estatatanas e regimentais; 

II - acatar as decisões dá Diretoria; 

Art. 9° - Os associados não respornem, nem 
Instituição, 

Capitulo III-ulD.  ‘,AQIMISTRAÇ.ÃO• 
Art. 10 - O IPSE será administrado (o) por: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - O IPSE remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva 
e aqueles que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores 
praticados pelo mercado no região onde exerce suas atividades. 

Art. 11 - A Assembleia Gerai, órgão .soberano da -instituição, se constituíra dos sócios em pleno gozo de teus direitos estatutários. 

Art. 12 Compete à Assembleia Geral: 

- eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Piscai; 

II - decidirsobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34; 

IV - decidir sobre a extinção dá instituição, nos termos do artigo 33; 

IPSE - Rua Conselheiro Franco, 343, Óeritro, 2° Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-568, no 
Município de Feira de Santana Estado da Bania. Telefone (075) 34837858 
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• 

IV -decidir sobre a conveniência de aãonar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimo ; 
V -.aprovar o. Regimento Interno; 

Art., 13 - A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, urna vez por ano para: 

aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 
II - apreciar o relatóticanual do Diretoria; 

- discutir e homologar as centaa e 0 balanço aprovado pelo. Conselho Fiscal; 
(outras julgadas necessárias). 

Art. 14 - A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocado; 
I - pela Diretoria; 

ti pelo Conselho Fiscal; 

III - por requerimento de 2/3  dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 15 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituição efou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência minima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria dos 
sócias e, em segunda convocação, com qualquer numero. 

Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir 
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficias e vantagens pessoais., em decorrência 
da participação nos processos deo~t.:a,. 

f 
Art. 17 - A Diretoria será conatitaídarpor tirntPi'esidente, uri) Secretário, um Tesoureiro,. um Diretor 
Executivo, um Diretor RespdriaãOrlTécnico'ãeServiços de Enfermagem, um Diretor Técnico de 
Serviços Administrativa e um Ijiretp.,Jurídico, 

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de,03,,(três) anos, sendo permitida mais de urna. 
reeleição consecutiva dos diretores, S'e'Oovetada alWrPán-reeleição do presidente. 
Art. 18. -CoMpete à Diretoria: 
1 elaborar e submeter à Assembleia Geral a'pleppata de programação anual da Instituição; 
II - executar a programação 'anual da atividades daldstituição; 

III - elaborar e apresentar à Assembleia Geral o re.latórkenual; 

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum; 

V - contratar e demitir funcionários; 

Art. 19 - A Diretoria se retinirá no mínima uma vez por mês.. 

Art. 20 - Compete ao Presidente: 

I - representar o IPSE judicial e extrajudidialmente, 

II - cumprir efazer cumprir este Estatuto; 

RI - presidir .a Assembleia Geral; 

IV convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

In Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 20  Ander, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-56$, 
'município de Feira de Santana Estado da Bania. Telefone - (075) 34837858 
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VII - Movimentar conjuntamente com o. Tesoureiro á Conta Corrente dó IPSE demais.  documentos financeiros. 

Art. 21 - Compete ao Secretário: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II -assumir o Mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

1H - prestar, de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral; 

IV - secretariar as reuniões da DRetorla e da Assembleia Geral e redigir as atas; 

V- publicar todas 'as notícias das atividades da entidade; 

Art.22 - Compete ao Tesoureiro: 

- arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados rendas, auxílios é donativos, 
mantendo em dia a escrituração da Instituição; 

II - pagar as Contas autorizadas pelo Presidente; 

III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que fOrerresolicitadose,  
apresentar .ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 

desempenho financeiro é contábil e sobre as
,ppereçães patrimoniais realizadas; 

conservar, sob sue guarda e responsebiliotade--, o-s.'  documentos relativos à tesouraria; - 
Vi- manter todo o numerário em eStabefecimento de crédito; 

, VII Movimentar conjuntamente. com  o PresidentQa.-Conta.Cerrente do IPSE. 
Art..23 - Compete-ao Diretor Executivo: . 

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu tértninc?: 
III krr\ 

- prestar, de modo geralsi,,ra colaboração a Assembleia Geral; 

IV -Elaborar e coordenar owpfAetos do IPSE; 

V publicar todas as notícias dastamvidadesda entidade: 
Art. 24 --.Corripete ao Médico - DiretorReeponsáver, Técnico de serviços Médicos: 

I - Representar o 1PES, junto aos fárgãéW:c. Fiscalização e Controle de Serviços e de Saúde tais 
como vigilância Sanitária, CREMES entreVitros; 

II - Coordenar todas as atividades de serviços de saúde do IPSE. 
III - Prestar, de modo geral, sua . colaboração a Assembleia Geral. 
IV- Elaborar e Coordenar os.projetos de Saúde do IPSE. 

.Art. 25 - Compete ao Enfermeiro - Diretor Responsável Técnico de Serviços de:Enfermagem: 
1. - Compete ao representar o .IPSE, junto aos ,órgãos, de fiscalização e controle de serviços 
médicos e de saúde tais como Vigilántie. Sanitária, COREN entre Outros; 
II - Coordenar todas.as  atividades de serviços de saúde do 1.PSE; 

prestar, de modo geral, sua colaboração.aAssembleia Geral; 

VI - Elaborar e coordenar os projetos de educação e promoção da saúde, 

IPSE.- Rua Conselheiro Franco, 343, Centro, 2" Andar, Salas 3 e 4, CEP. 44.002-568, no 
município de Feira de Santana  Estado da Bania. Telefõne - (075) 34837858 
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Art, 26 - Compete ao Administrador - 'Diretor Técnico de Serviços Administrativo: 

- Compete ao representar o. IPSE; junto ao CRA-BA; 

II - Coordenar todas as atividades administrativas do IPSE; 

III - prestar, dê modo geral, sua colaboração a• Assembleia Geral; 

VI - Elaborar e coordenar os projetos do IPSE. 

Art. 27 - Compete ao Advogado - Diretor Jurídico: 

I - Compete ao representar o IPSE em juizo; 
li - Dar seu parecer em todos os contratos e outras avenças do IPSE 
III - prestar, de medo geral;  sua colaboração a Assembleia Geral; 

VI - Elaborar e-coordenar as projetos na área jurídica do IPSE. 

Art. 28 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, 
eleitos pela Assembleia Gerai. 
§ -10'0 mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o.mandato da Diretoria; 
§ 2° Em case de. vacância ó mandato será assumido peio respectivo suplente, .ate o seu término. 

• 

Art. 29 - Compete ao Çonseiho Fiscal: 

1 - examinar os livres de escrituração da tnstitbição; 
,-. . . 11 - opinar sobre os balanços e relatórios-  ciedesemeei'ího:financeiro e contábil e sobre as 

operações patriin niais realizadas, emitindo pareceres para .,,,,es organismos Superiores da entidade;  
• .111  - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documeritaçãO ~probatória das operações, 

econômico-financeiras ralizadas pela Instituição; 
NeNs 

IV - contratar e acempanhark)ftrabalho de eventuais auditores externes independentes; 

V - convocar extraordinariamerae„ Assembleia Geral; 

(outras julgadas necessárias). 

Parágrafo Único - Q Conselho Fisca
,!:.:,se reunirá ordinariamente a Cada 02 (dois) meses e, 

extraordinariamente, sempre que necess'ário. 

Capitulo IV DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 30. Os recursos financeiros necessários -à manutenção da instituição poderão ser obtidos por: 

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos 'firmados com o Poder PÚbito pra financiamento de 
projetos na sua área de -atuação; 

II - Contratou e. acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
III- Doações, legados e heranças, 

Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros., pertinentes ao patrimônio sob a sua administração. 

V- Contribuição dos associados 

VI - Recebimento de direitos autorais etc. 

Yd. ,. i¥11419l—~„.... • •412:=0"'"Ile.,3:;.''',.4.92%!..,....: . 4  
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VII- Prestação de tonsUltorias e revisões contratuais em Defesa do Consumidor 

Ceí.lituie V - DO PATRIMÔNIO 

Art. 31 - O patrimônio do IPSE será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 
ações e títulos da dívida pública. 

Art. 32 - No caso de dissolução da instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

Art. 33 - Na hipótese da instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela 
Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período 
em que perdurou aquela qual caço, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa 
Jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo 
social. 

Capítulo VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 34 - A prestação de contas da instituição observará no mínimo: 

I- os principioS fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
- II - a publicidade, por qualquer meio eficaze  fio edCerramento do exercício fiscal, ao relatório de 

atividades e das demonstrações financeira's. da entidade, incluindo as certidões negativas de 
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocandotPà á disposição para o exame de qualquer cidadão; 
III - a realização de auditoria, inctusive por atiditdiresfe-rrios_ independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto de-Terired:-deG:Perceria, conforme previsto em regulamento; À7.› Ç.* r 
IV - a prestação,de contas de todos os recursos e bens de ,origem pública recebidos será feita 
conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituiçapfederal. 

Art. 35 - O 1PSE será diesolvido por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim,‘Ndo se tornar iMpossivel à continuação de suas atividades. 
Art. 36 - O presente Estatuto fpi,reformado na Assembleia geral Extraordinária realizada em 10 /01/2013, e poderá ser novameliteAeformacio, a qua!quer tempo, por decisão da maioria absoluta 
dos sócios, em Assembleia Geral "e`Spk.kcialmente convoçada para esse fim, e entrará em vigor na 
data de seu registro em dartórb. 

Art. 37. Os casos omissos serão resolvidos-Pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral 
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REPáBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÕRIO AZEVEDO* BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 53020-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3.244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

hitp://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorloazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joãc Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança j..;ridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, ria data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E IR 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2."-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federa! n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzida em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:21:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980412181341390541-1 a 86980412181341390541-8 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federa! n° 10,406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CG,i N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISA, 
SAUDE E EDUCAÇÃO. 

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E DEZESSETE, ÀS 
DEZENOVE HORAS, MA RUA DO EQUADOR, 129, SALA 04, CENTRO DE FEIRA 
DE SANTANA, REUNIRAM-SE OS SÕCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO 
DA CONVOCAÇÃO DESTA ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS 
NA SEDE SOCIAL., COM Á SEGUINTE ORDEM DO DIA A) REVISÃO, 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO. El) ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA. C) O OtiE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO SENHOR 
JÚLIO CESAR MASCARENHAS SANTOS, ATUAI SECRETARIO, COLOCOU QUE 
O MOTIVO PRINCIPAL DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA, É PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA E PARA REALIZAR ALGUMAS ALTERAÇÕES NO 
ATUAL ESTATUTO DO IP 'SE E NOMEAÇÃO DE NOVOS DIRETORES TECNICOS.,  
EM SEGUIDA A ATUAL .PRESIDENTE ILMARA PAIM DOS REIS SOARES, FEZ 
USO DA PALAVRA FAZENDO UM BALANÇO DE SEU PERIODO A FRENTE DO 
INSTITUTO, LAMENTOU POR NÃO TER AVAI~O COMO DESEJAVA, CLARO 
QUE NÃO FOI POR FALTA DE EMPENHO E COMPETÊNCIA A FRENTE DA 
PRESIDÊNCIA, MAS QUE AC,REDITA SER O MOTIVO A CRISE GENERALIZADA 
QUE OS SETORES PÚBLICOS VÊM ENFRENTADO NOS ÚLTIMOS ANOS. 
APLAUDIDA POR TODOS OS PRESENTES DEU COMO VAGO O ,CARGO DE 
PRESIDENTE DO IPSE E DE TODA A SUA DIRETORIA. E PARA COORDENAR 
OS TRABALHOS FOI ESCOLHIDA A MIM LUZINETE MARQUES' DOS SANTOS 
QUE TAMBÉM FUNCIONEI COMO SEORETARIA,ADOC, NESSE MOMENTO 
ENTREGUEI A TODOS UMA COPIA 00,' sova ESTATUTO SOCIAL DA 
ENTIDADE PARA ACOMPANHASSEM, A MINHA LEITURA E VERIFICASSEM AS 
MUDANÇAS ACRESCENTADAS DO . MESMO, DEPOIS DE LIDO DEI UM 
INTERVALO DE 20 NIINUTOS PARA AVALIAÇÃO -MELHOR E PROVÁVEIS' 
MODIFICAÇÕES, AO RETORNO DESTE INTERVALO O: ESTATUTO FOI 
APROVADO NAEINTEGRA POR TODOS OS PRESENTES. A PARTIR DESTE 
MOMENTO O IPSE TEM O NOVO ESTATUTO O QUAL VAI AQUI EXPOSTO: 
NESTA ATA ESTATUTO DO INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E EDUCAÇÃO 
CAPITULO 1- DA DENONIINADÃO, SEDE' E FINS ART. lc INSTITUTO DE. 
PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇA0,. TAMBÉM DESIGNADO PELA SIGLA;  IPSE 
CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2015 É UMA PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, SEM FINS. LUCRATIVOS, DE UTILIDADE PUBLICA E 
DURAÇÃO POR Tempo INDETERMINADO, COM SEDE NA RUA EQUADOR, 129, 
SALA 04, CENTRO. CEP. 44.001.;300 NO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE SANTANA . ART. 2.- O IPSE TEM POR, 
FINALIDADE: 1 - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL II - PROMOÇÃO DA 
CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO. 111 .- PROMOÇÃO GRATUITA DÁ EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A 
FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE 
TRATA ESTA LEI. IV - PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE A 
FORMA COMPLEMENTAR DE PA.RTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE 
TRATA ESTA LEL V - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL VI - DEFESA, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE E PROMOÇÃO IX) DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL VII - 
PROMOÇÃO 00 VOwNTARJADO VIR - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL E COMBATE A POBRETA. IX - EXPERIMENTAÇÃO, NÃO 
LUCRATIVA, DE NOVOS MODELOS SÓCIO-PRODUTIVOS E DE SISTEMAS 

JP.sE -Ru o Egu ot; iI1ZZ:3101. Cefflre, CFP, 44,01-300, rto município de Feira de 
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ALTERNATIVOS DE-  PRODUÇÃO, COMÉRCIO, EMPREGO E CRÉDITO. X 
'PROMOÇÃO DE.' DIREITOS ESTABELECIDOS, CONSTRUÇÃO DE. NOVOS 
DIREITOS E .ASSESSORIA JURIDICA GRATUITA DE INTERESSE 
SUPLEMENTAR: XI - PROMOÇÃO. DA ÉTICA, DA PAZ, DA CIDADANIA,. DOS 
:ptperros HUMANOS, DA DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES UNIVERSAIS; 
XII - ESTUDOS E, PESQUISAS, DESENVOVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
ALTERNATIVAS, PESDUISAS -DE opiNiÃo .PUBLICAS E COMERCIAS, 
PROMOÇÃO E :DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS 
TÉCNICOS E ,CIENTIFICOS QUE DIGAM RESPEITO AS ATIVIDADES 
MENCIONADAS NESTE ARTIGO; - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O 
GOVERNO FEDERAL, GOVERNOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA, • 
CELEBRANDO CONVÉNIOS ATUAÇÃO • ATRAVÉS DE. CONVÉNIOS PARÁ 
CUMPRIR OS OBJETOS ESTATUTÁRIOS E EM AÇÕES DE.  .ADMINISTRAÇÃO.  
PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, eoucAcÃo, CURSOS E TREINAMENTOS, 
TERCEIRIZAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO.-  ENTRE OUTROS A •SEREM PACTUADOS. 
XIV.- CELEBRAR CONTRATOS, coNvemos e PARCERIA,S, COM A INICIATIVA 
PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, QUE: TENHAM- COMO META AÇÕES 
EDUCACIONAIS DE SAÚDE, DE MEIO AMBIENTE GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA, E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. XV .-• em:, PARCERIA COM. ENTIDADES 
.püsticAs.0 IPSE,. PODERÁ GERIR UNIDADES -HOSPITALARES, GESTÃO DE 
SERVIÇOS púnicos DE 'SAÚDE, •CONTANTO.QUE ESTES•SERVIÇOS.SEJAM 
DESTINADOS AO ,ATENDIMENTO GRATUITO PARA O'PÚBLICO USUÁRIO: XVI - 
MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU 
PRIVADAS 'O IPSE PODERÁ PRESTAR SER VIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
AMBLILATORIAL, CIRÚRGICO ...E DE APOIO .AO ,'DIAGNÓSTICO EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES 'EM INSTALAÇÕE,S PRÓPRIAS OU ,DE TERCEIROS XVII. - 
MEDIANTE' CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS' OU 
PRIVADAS Ó IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇO MÓVEL DE • URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA ,INCLUSIVE 'Ne. MODALIDADE AEREA COM. VEÍCULOS E OU. 
AERONAVES PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS.XVIiT MEDIANTE CONTRATO OU: 
CONVÊNIO COli:INSTrrIAÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS O IPSE PODERÁ 
REALIZAR SERVIÇOS, TÉCNICOS especipsuzADos ME: CURSOS E 
TREINAMENTOS EM l'ODOS.  ÕS.-_NIVEIS-E 'MODALIDADES,. 'CONCURSOS E. 
vesTisuLARES, 
XIX - MEDIANTE CONTRATO CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS OU DE FORMA DIRETA 'PODERÁ .° IPSE PRESTAR SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE.M.ÃO-DE:OBRA, E DE ELABORAÇÃO.. DE PROJETOS. -XX-
EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR :SERVIÇOS EM GERAL 
ATRAVÉS DE PPP, .coNcessÂo, ,PERMLSSÂO OU. AUTORIZAÇÃO.. XXI.  EM' 
PARCERIA -COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA,. 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL., PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE 
NIONITORAV.k0 ELETRÔNICA, , ENGENHARIA DE TRÂNSITO, 
OPERACIONALIZAÇÁO .E ESTACIONAMENTO EM VIAS • PÚBLICAS OU 
PRIVADAS, CURSOS E "TREINAMENTOS 'NA ÁREA •DE SEGURANÇA PUBLICA, 
XXII' - EM PARCERIA COM A .A0MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA,, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACICNAL. PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA, 
DO TRABALHO MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO - PRÓPRIO OU DE 
TERCEIROS, XXIII .FORTALECER RELAÇÕES, INCLUSIVE INSTITUCIONAIS, 
ENTRE OS 'ORGANISMOS SOCIAIS ENQUADRADOS NA MESMA FINALIDADE 
XXIV •• 'CAPTAR RECURSOS JUNTO .A SOCIEDADE CR& e .Ó.RGÂCX 
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GOVERNAMENTAIS PARA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS VINCULADOS 
ASSEUSFINS. XXV - CAPTAR RECURSOS JUNTO A ORGANISMOS NO 
EXTERIOR, ÕIRGÃOS IvIULTILATERA1 SE AFINS. XXVI - CAPTAR RECURSOS 
JUNTO AOS ÓRGÃOS E INSTÁNCIAS DE GOVERNO PARA APLICAÇÃO EM 
PROGRAMAS VINCULADOS AOS SEUS FINS. nvii - REALIZAR CONTRATOS E 
CONVÊNIOS COM ORGANIZAÇÕES PÚBUCAS E PRIVADAS PARA A 
EXECUÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. XXVIII CONTRATAR, SUBCONTRATAR, 
CONVENIAR, SUBCONVENIAR, INTERVIR E GERENCIAR CONTRATOS E 
CONVÊNIOS PARA A EXECUÇÃO DE SEU OEDETIVQ, XXIX - INTEIRMEDIAR, 
APOIAR, ESTIMULAR E AMPARAR ORGANIZAÇÕES PARA A EXECUÇÃO DE 
SEU OBJETIVO. XXX - TERCEIRIZAÇÁO DE SERVIÇOS EM TODOS OS 
SETORES DO SERVIÇO PUBLICO, MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL 
XXXI - FIRMAR TERMOS DE PARCERIA COM OS GOVERNOS FEDERAL, 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS., PARA A CONSECUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS 
RESPEITADOS A LEGISLAÇÃO VIGENTE. ESPECIALMENTE NO QUE DIZ 
RESPEITO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS E BENS DE ORIGEM 
PÚBLICA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. XXXII PROMOVER .A DEFESA DO CONSUMIDOR, 
REGULANDO-SE PELA DEVIDA APLICAÇÃO DA LEI 8078/90 E CONST TUIÇÃO 
FEDERAL. XXXIII- PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, 
PODENDO -GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF). 
XXXIV - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO 
GERIR OS NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF) E CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM ASSIST ÊNCIA SOCIAL (CRAS). 
XXXV - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE.  SAÚDE" MENTAL NOS CENTROS DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) EM TODAS AS SUAS MODALIDADES E 
ESPECIALIDADES. XXHI - DESENVOLVERÁ PROGRAMA DE ATENÇÃO 
ESPECIAL PARA A SAÚDE DA MULHER E DO HOMEM. 
XXIV - IMPLANTARÁ 'E/OLI ADMINISTRARÁ LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLOGICA; NOS CNAES DESCRITOS A 
SEGUIR. 85111. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 85124) 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA. 8513-8 
ATIVIDADES DE ATENÇÁO AMBULATORIAL 8514-6 ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
DE COMPLEMENUÇÃO DIAGNOSTICA OU TERAPÊUTICA. 8515-4 ATIVIDADES 
DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ,ÁREA DE SAÚDE. 8516-2 OUTRAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS COM Á ATENÇÃO Á SAÚDE 8530-5/02-00-
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES. 8ecio.sto1-01- ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS. 8630-5/01-02- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA RE.-ALIZAÇÃO.DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS. 8530-5/03,02- ATA/IDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 8630-5/03-01-
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, EXCETO 
POLICLÍNICAS. 8630-5/02A03- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
CONSULTAS, EXERCIDAS EM POLICLINICAS„ 8830-510401- ATIVIDADE 
ODONTOLÓGICA; 8630-504-02- ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, ATRAVÉS DE 
CONVÊNIO COM SUS. 8720-4;99-01- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
PSICOSSOCIAL E Á SAÚDE A- PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, 
DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, 8720-4195E07- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
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PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A PORTADORES DE DISTÚRBIOS PS1QUICOS, 
DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA QUiMICAS NÃO ESPECIFICADAS. 
ANTERIORMENTE; EM CONVÊNIO COM O SUS. 6730-1/99-00- ATIVIDADES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E 
PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 8610-1/02-01-
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 8610-1/02-02-
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIO 
COM SUS. 5810-1/01-01- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 
URGÊNCIAS. 8810-1/01-02- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ,ATENDIMENTO A 
URGÊNCIAS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 8630-5/99-01- ATIVIDADES 
DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESP.-EDIFICADAS ANTERIORMENTE 8630-
5[99-03 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - APLI(`AçÃO DE INJEÇÕES'. 8630-5194)-02 - ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS )NTERIORMENTE, EM 
CONVÊNIO COM SUS. 87204/01-01- ATIVIDADES DE CENTROS DE 
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. 8800-6/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SEM ALOJAMENTO. 8720-4/01-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA 
PSICOSSOCIAL EM CONVÊNIO COM O SUS. 9313-1/00-00 - ATIVIDADES DE 
CONDICIONAMENTO FISICO. 8650-0/01-01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM. 
8650/01-02 - ATIVIDADES pe ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS 8650-
0/04-01 - ATIVIDADES DE , FISIOTERAPIA: 8650-0104-02 - ATIVIDADES DE 
FISIOTERAPIA EM CONVEit110 COM SUS. 6650-0/06-01 - ATIVIDADES DE 
FONOAUDIOLOGIA. e650-0o6-02 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM 
CONVÊNIO COM SUS. 800-0/02-00 - ATIVIDADE-8 DE PROFISSIONAIS DA 
NUTRIÇÃO: 865041E9-01- AT/VIDADES. DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
,SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 6650-0[99,02 - ATIVIDADES 
DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO 'COM SUS. 9319-1/99-01- ATMDADES DE 
.PROFISSIONAIS QUE -ATUAM POR CONTA PRÓPRIA EM ATIVIDADES 
ESPORTIVAS. 8690-9[01-01 - ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA. 8690-9/01-02 ATIVIDADES DE 
PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES Et...J; SAÚDE HUMANA 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SU8. , 8650-0/03-00 ATIVIDADES DE 
'PSICOLOGIA E PSICANÁLISE. 8630-5707-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO 
HUMANA ASSISTIDA. 8850-5/07-02 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA 
ASSISTIDA EM CONVEN;.0 C4E-Jr441 SUS. 8650-0.07401 - ATIVIDADES DE TERAPIA 
DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 8650-0107-02 - ATIVIDADES DE 
TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL 5 PARENTERAL EM CONVÊNIO COM SUS. 
8650-0/05-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, 8650-0105 - 
ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS. 7500-1/00- 
00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS. 8640-2102-00— LABORATÓRIOS 
-CUNICOS.8640-2/01-00 - LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA, E 
'CITOLÓGIÇA. 8690.9/99-03 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE 
HUMANAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 7220-7100-00 - PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS. 
6550-2/00-00 PLANOS DE SAÚDE. 8840-2/05-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA. 
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8640-2/07-00 - SERVIÇOS DE DIAGNOST190 POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO1ONIZÁNTE, EXCETO RESSONÁNCIA MAGNÉTICA. 8640-2/09-00 - 
SERviçQs DE DIAGNÓSTICO POR mÉTopos OpTicos - ENDOSCOPIA E 
OUTROS EXAMES ANÀLOGOS. 8640-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 

:POR REGISTRO GRÁFICO - ECQ EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, 6640-
2/03-00 SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA. 8640-2/12-01 - SERVIÇOS DE 
HEMOTERAPIA, 8640 2/12-02 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO 
COM SUS. 3250-7/08-02 - SERvIÇOS DE PRÓTESE DENTÀRIA, EM CONVÊNIO 
COM O SUS. 3250-7/06-01 - SE:P,VIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO em 
CONVÊNIO com O Sus. 8640-2/10-00 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA. 8640-
2/11-00 -,_ SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 8640-2J06-00 - SERVIÇOS DE 
RESSONANCIA• MAGNÉTICA. 8640-2/04-00 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA. 8821-
6/02-00 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR 
UM-  MÓVEL 8630-5/G2-00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 7020-4/00-01 
- ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM GESTÃO, 
NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FENANÇAS ECONOMIA E SUSTENTABILIDADE EM 
RELAÇÃO AP MEIO AMSIENTE. 7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. 7475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, 
viciLANcIA e SEGURANÇA, 7470-5 - ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
DOMICILIOS. 7614-0 - ATIVIDADES DE APOIO A .ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
7611-6 - :ADMINISTRAÇÃO PI:10.1CA EM GERAL 7450-0 SELEÇÃO, 
AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MAO;DE-OBRA. 8021,-7 - EDUCAÇÃO MEDIA 
DE FORMAÇÃO GERAL 8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE-FORMÁÇA0 TÉCNICA 
E PROFISSIONAL 80304:- : EDUCAÇÂO SUPERIOR. 8082-6 - EDUCAÇÃO 
SUPLETWA. 8093-4 - ÉDUCAÇÂo CONTINUADA OU PERMANENTE E 
APRENDIZAGEM PROFISSIONAU 8084-2 - ENSINO A DISTANCIA: 8095-0 - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, :7499-3 - :OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS.  EMPRESAS. NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE XXXIII- COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS; O 
IPSE IMPLANTARÁ OS SERVIÇOS DE; a),  meplcOS ESpEciAlizADOS; 
ODONTOLOGIA c) ENFERMAGEM. INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; d) 
PSICOLOGIA é),  NUTRIÇÃO f E-OliCAÇÃO,FISICA g) TERAPIA OCUPACIONAL 
h) FISIOTERAPIA I) FARMÃCIA.• j) ASSISTÊNCIA SOCIAL I) BIOMEDICINA m) 
FONODIOLOGIA n) vETERINARIO ART. 30  - A FliVI DE CUMPRIR SUAS 
FINALIDADES PODERÁ .ORGANIZAR-SE , EM TANTAS UNIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS' QUANTAS , SE FIZEREM NECESSÁRIAS, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 
MANTIDOS OU ADMINISTRADOS PELA INSTiTutÇÁO DEVERÃO SER 
REGULAMENTADOS SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO 
REGIMENTO INTERNO DA 7.:NTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCÍPIOS 
E NORMAS LEGAIS: QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM GERAL PARÁGRAFO SEGUNDO - O IPSE ..NÃÕ 
DISTRIBUI ENTRE OS. SEUS SÓCIOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, 
DIRETORES, EMPREGADOS OU DOADORES EVENTUAIS EXCEDENTES 
OPERACIONAIS, BRUTOS OU. LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES, 
PARTICIPAÇÕES 'OU PARCELAS po SEU PATRIMÓNIO, AUFERIDOS 
MEDIANTE O EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES, E OS APLICA 
INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL. PARÁGRAFO 
TERCEIRO —PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR 
MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA, DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
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AÇÕES, DA DOAÇÃO GE RECURSOS FíSIMS, i-IUMANOS E FINANCEIROS, °U 
-PRESTAÇÃO DE •SFOR‘AÇOS NTERMEOIARIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LU,›IATTVí.DS, EMPRESAS PRIVADAS E A ÓRGÃOS 
PÚBLICOS QUE ATUEM t;-.̂M ÁREAS AFINS. ART. 4 NO DESENVOLVIMENTO 
DE SUAS ATIVIDADES, O IPSE OBSERVARÁ OS PRINCIPIOS DA LEGALIDADE, 
IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, ECONOMICIDADE E DA 
EEICIÊNCIA E NAO FARÁ Q'..!ALQUER USCRIMINAÇÃO DE RAÇA, COR, 
GÊNERO OU RELIGIÃO. PARÁGRAFO ÚNICO PARA CUMPRIR SEU 
PROPÕS1TO A ENTIDADE ATUARÁ POR MEIO DA EXECUÇÃO DIRETA DE 
PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE AÇÕES, DA DOAÇÃO DE 
RECURSOS FISICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS E A ORGÁIDS DO SETOR PUE3LICO QUE ATUAM EM ÁREAS 
AFINS. ART. 5- O IPSE TERÁ UM REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO 
PELA ASSEMBUIA GERAL., DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. ART. 60  - 
A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O IPE SE ORGANIZARÁ EM TANTAS 
UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS. PARÁGRAFO ÚNICO - EM FEIRA DE SANTANA O IPSE 
BUSCARÁ PARCERIA COM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE 
SANTANA, PARA AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS POR eu 
EM SUAS UNIDADES CAPITULO II -- DOS ASSOCIADOS ART. r O )psE É 
CONSTITUO° POR NUMERO ILIMITADO DE ASSOCIADOS PARÁGRAFO 
ÚNICO: A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É ATRIBUIÇÃO DA 
ASSEMBLEIA GERAL. ART IPA DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO É DIREITO DO 
ASSOCIADO DEMITIRSE L'',0 QUADRO SOCIAL QUANDO JULGAR 
NECESSÁRIO, PROTOCOLANDO SEU PEDIDO JUNTO A SECRETARIA DA 
ASSOCIAÇÁO, DESDE QUE NÁO ESTEJA EM DEBITO COM SUAS OBRIGAÇÕES 
ASSOCIATIVAS.. ART. '9° -- DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO A PERDA DÁ 
QUAUDADE DE ASSOCIADO SERÁ DETE.RMINADA PELA DIRETORIA 
EXECUTIVA, SENDO.A.DMISSIVEL SOMENTE HAVENDO JUSTA CAUSA, ASSIM 
RECONHECIDA EM :PROCEIMENTO DISCIPLINAR, EM QUE 'FIQUE 
ASSEGURADO O DIRETO DA AMPI:A DEFESA, QUANDO FICAR COMPROVADA 
A OCORRÊNCIA DE • 
1. VIOLAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL; 

DIFAMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, DE SEUS MEMBROS OU DE SEUS 
ASSOCIADOS; • - 
jII. ATIVIDADES CONTRÁRIAS AS DECiSõES DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS; 
iV DESVIO DOS BONS COSTUINES; 
NA CONDUTA DUVIDOSA, MEDIANTE A PRATICA. DE ATOS ti...IMOS OU 
IMORAIS; 
VI FALTA DE PAGAMENTO, POR PARTE DOS "ASSOCIADOS 
CONTRIBUINTES, DE TRÊS PARCELAS CONSECUTIVAS DAS 
CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO— DEFINIDA A JUSTA CAUSA, O ASSOCIADO SERÁ 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO DOS FATOS A ELE IMPUTADOS ATRAVÉS DE 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUT.ACIAL 'PARA QUE APRESENTE SUA DEFESA PRÉVIA 
NO PRAZO DE á (VINTE) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA 
COMUNICAÇÃO: 
PARÁGRAFO SEGUNDO Após O DECURSO DO PRAZO DESCRITO NO 
PARÁGRAFO ANTERIOR, INDEPENDENTEMENTE., DA APRESENTAÇÃO DE 
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DEFESA-„ A REPRESENTAÇÃO DECIDIDA. EM REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DA DIREPpRIA EXECUTIVA, POR ?ilAIORIA SIMPLES DE 
VOTOS DOS DIRETORES IRESt.-',RNIES; 
PARÁGRAFO TERCEIRO APLICADA A PENA DE EXCLUSÃO, CABERÁ 
RECURSO, POR PARTE DO ASSOCIADO LX LU O AASSEMBLÉIA GERAL, 
QUAL DEVERÃ, NO PRAZO DE (TRNTA) DIAS CONTAr.:OS DA DECISÃO DE 
SUA EXCLUSÃO, ATR,AVÊ.S D NOPFICAÇÂO EXTRAJUDICIAL, MANIFESTAR 
A INTENÇÃO DE veR pfzcIsAo. DA DIRETORIA EXECUTIVA SER OBJETO DE 
DELIBERAÇÂO, EM ützw: i2Nsiismciik, POR PARTE, DA ASSEMBLÉIA GERAL; 
PARÁGRAFO QUARTO -- UMA VEZ EXCLUIDO, QUALQUER QUE SEJA O 
MOTIVO, NÃO TERÁ (T.: ASSOCIADO O DIREITO DE PLERTEAR INDENIZAÇÃO OU 
COMPENSAÇÃO DE QUAOLJEIR. NATUREZA, SEJA A QUE TITULO FOR; 
PARÁGRAFO QuiNm... o ASSOCIADO .EXCLUi00 POR FALTA DE 
PAGAMENTO PODERÁ SER READMITIDO, MEDIAN'fÉ O PAGAMENTO DE SEU 
DÉBITO JUNTO À TESOURARIA DA ASSOCIAÇÃO 
PARÁGRAFO SEXTO: IENI-ILIM ASSOCIADO PoriFRA SER IMPEDIDO DE 
EXECER DIREITOS OU FUNÇÕES OUL .1,.1:115' TENHA SIDO LE.GITIMADO 
CONFERIDO AO NÃO SER PE.!. A FORMA PREV!STA NO ART._ 
ART. 10° - SA0 DIREITOS DOS AGSWADOS QUITE:S COM SUAS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIE: I VOTAR E SERAVOTADO PARA OS CARGOS 
ELETIVOS., - TOMAR PARTE NAS :ASSER,CLEIAS, GERAIS ART. 11° - SÃO 
DEVERES DOS ASSOCIADOS: - dUk4PRIR ASoisposíçós ESTATUTÁRIAS 
E REGIMENTAIS AH .4,Sr't).gC1,5)ES DA i:)IRÉTORIA. ART. 120 - OS 
ASSOCIADOS NÃO RE.I.IROW.',EM, NENRIL4E$RIC, :SUBSIDIAR:LAMENTE, PELOS 
ENCARGOS DA INSTITI.RCíd,r;,AIRI,IULÓ W Dà A7,'...iklINIS1RAÇÁO ART." 13° - O 
IPSE SERÁ Arnitmarfou:k ,,,`0.,poltk:..1- ASSEMBLEIA GERALh DIREroRik ni 

CONSELHO FISCAI„ ,P-A.RAkisaiktzo, ON3CO - O IRSE REMUNERA SEUS 
'DIRIGENTES QUE EYIAIVAII.IENTER MUNIA RIA CESTÃO EXECUTIVA E 
AQUELES QUELHE PRESTAN'I SERVIÇOS r.:.SRECIFICOS, RESPEITADOS, EM 
AMBOS OS CASOS, OS VAIx;,Res pRA11CÀDOS 'REID MERCADO NA REGIÃO 
'ONDE EXERCE SUAS,  ATIVIDADES,ARn i ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃO 
,SOBERANO CCINSR"TUIRA DOS SÓCIOS EM PLENO 
GOZO DE "SEUS DITO S ESTATUTÁRIOS. ART„ 15° - COMPETE À 
ASSEMBLEIA GERAL: I.:ERpSER E DESTITUIR DIRETORIA E O CONSELHO 
FISCAL 0 DECIDIR SOBRE ,REFORII4AS; DO ETrAntm N,A FORMA DO ART. 
34 HI- DECIDIR SOBF:E A .TINR

sl
'ÃO -C,,k INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS 00 

ARTIGO aa tv o,E:cwuR SOBRE. ACONVEI,IIENCIA DE ALIENAR, TRANSIGIR, 
HIPOTECAR OU PERMUTAR BENS A•mw.,toNnms. v - APROVAR O 
REGIMENTO INTERNO, ART,- 10° A ASSR:MR.EIA GESIAL SE REALIZARÁ; 
'ORDINARIAMENTE,. LIM)::.it. VEZ PC P ANO RARA :1 - APROVAR A PROPOSTA DE 
PROGRAMAÇÃO ÁNLR-NL D NSTITI„iiçÃo. SUBikae.'/10A PELA DIRETORIA. II j. 
APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA EmRayomA. w - DISCUTIR É 
HOMOLOGAR AS, CONl'AS O vkLANço APROVADO 0E1,0 CONSELHO 
FISCAL, (E. OUTRAS JULGADAS NECESSAIMS, ART. 17° A ASSEMBLEIA 
GERAL SE RatizAWN, exTRAORDNARIMkÉNt., QUANDO CONVOCADA : 1 - 
PEIA DIRETORIA. - 05.LO CONSELHO FlIW,AL . - POR RE OU! DE 
1/5 DOS ASSOCIADW QUITES 4,;().M AS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. ART. 18°,  A 
'CONVOCAÇÃO DÁ:ASSEMBLEIA GERAR SERA f EUA POR MEIO DE EDITAL 
AFIXADO NA SEDE I)-A, INSXTrutçÃo FIOU PUBLICAt)C3 NA IMPRESSA LOCAL, 
PORCIRCULARES OU OUTROS MEIOS COWENIERTES, COM ANTECEDÊNCIA 
MINIMA DE 10 .(LIF_Z) DIAS- PARÁGRARD QUALQUER ASSEMBLEIA SE 
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INSTALARÁ EM ORINIEIR'A coNvtDcAÇÃO CO N A WIP,IORIA DOS SÓCIOS E, EM 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM QUALQUER NÚMERO. ART. 19° - A 
INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁT ICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
NECE RIAS E SUFICAENTES, .A COIBIR A OBTENÇÃO, DE FORMA 
INDIVIDUAL OU COLETIVA, DE BENEFiCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM 
DECORRÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO NOS-PROCE:SSOS DECISÓRIOS, ART. 200 - 
A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR. UMPRESIDENTE. UM  SECRETARIO. 
UM  'TESOUREIRO. UM DIRETOR EXECUTIVO. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS iiÈDICCIS. UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVO UM DIRETOR JURÍDICO, DIRETO TÉMICODE 
SERVIÇOS DE CONTABILIDA.DE. UM DIRETOR RESPONSÁvEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS ODONTOLÓGCOS. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇO SOCIAL. UM  DIREÇOR RESPONSÁVE:J.. TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
NUTRIÇÃO. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL 'TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
FiSIOTE.RAPIA E TERAPIAOCUPACIONAL UM D:RETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE MEDICINA VETERINÁRIA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DE SERVIÇOS DE SIOMEDICINA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO EISIC.A. UM DIRETOR RESPONSÁVE.I. TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE FONCluDIOLOGIA. Um D:RETOR RESPONSÁvEL TÉcNtc0 DE 
SERVIÇOS DE FARMÁCIA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TECNICO DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA /NPORMAÇÃO E UM D;RSTOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS EDUCACIONA.b.S. PARÁGRAFO pRIMEIRO O 
MANDATO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUA'FRO) ANOS, SENDO PERMITIDA 
MAIS DE UMA REELEIÇÃO CCiNSECUTIVA DOS DIRETORES, SENDO VETADA 
APENASA REELEIÇÃO DO PRESIC'ENTE. PARÁGRAFO SEGUNDO - APENAS O 
PRESIDENTE, O SECRETÁRIO, O TESOUREIRO, O DIRETOR EXE.CUTIVO, E O 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS M..ÉDICOS, SERÃO ELEITOS 
DIRETAMENTE PEL ASSÉMBLEIA GERAL, OS DEMAIS CARGOS SERÃO 
NOMEADOS PELA, DIRETORIA E,REFERENDADOS Pk-ItA ASSEMBLEIA GERAL. 
ART. 21° - COMPETE Á DIRETORIA-, 1 - ELABORAR E SUBMETER 
ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA 
INSTITUIÇi50. II - EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA 
INSTITUIÇAO. III El..t.13ORÀR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O 
RELATÓRIO ANUAL IV E'VNIR-SE1 COM INS'TITUIÇOES PÚBLICAS E 
PRIVADAS PARA MÚTUP. C.01.1,EORAÇÃO ArVIDADE,S DE INTERESSE 
COMUM. V - CONTRATAR E 01•RIRITIR FUNCONRiOS. AR 1' 22° - A DIRETORIA 
SE REUNIRÁ NO MÍNIMO LIMA VEZ POR MÊS ART. 234 - COMPETE AO 
PRESIDENTE 1 - REPRESEWAR O IPSE JtiLICIAL F: EXTRAJUDICIALMENTE. II 
- CUMPRIR E FAZER CUMPRIR ESTE ESTATUTO III- PRESIDIR A ASSEMBLEIA 
GERAL IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA. VII - 
MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TEsOUREiR0 A CONTA CORRENTE.  
DO IPSE E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS. V11 - OUTORGAR A 
TERCEIROS A PRATICAR AT0S OU ADMINIS7RAR INTERESSES DO IPSE. ART. 
24° -.COMPETE AO SECRERR.R10 1 - SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM SUAS 
FALTAS OU IMPEDIMENT. II AS,SUMIR O MANDAR-O, EM CASO DE 
VACÁNCIA, ATE O SEU TERMINO. III < PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA 
COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL W -..:;ECRETARIAR AS REUNIÕES DA 
DIRETORIA E DA ASSEMC3LEIA GERAL E REDIGIR AS ATAS. V PUBLICAR 
TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE P.R.T.25° - COMPETE AO 
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t'f *'"te',,,.J.e,,i.2-M,k2,'„,..eÀDtd°mAP—V2.2i:i.f.'"em`''''"" • WSW44.4,4t  n

v 
 01K

. 
, 

. • -'.Atife,netaçã4ináltatr,.:;72!.... 
ti2h,Crs'e;1'$2,g V.:. ••• . • .• .41e,t rijn.PCA. .11,1Intér0 • 4~.,fi0 ,164*2  

• 15r.rimnio..,~.1144lichntorlcb noEgé-mo-0 roÊmído4 ,• • 

.e0. Acit'zioPtzgA0i;135820C3IfiC191/260471.43;:báría20103ráâà09ÁD:M. 
• ," — . Seivr.ligitOte-rktellOçÁo Tocr,tr6trhál:,ÇAG029,7to,-QT g); tf., 

r
• -  • " • '••• 

.""". •Voi-d-1/4. -o' áádos do 'Oto cm: Iovtodigltul.tjpb.ju*.br 



 

• • ,J . „èie 

eA14IÀ 

    

TESOUREIRO: i - ARRECADAR E CONTA1.3a.r.7P.e. ;.;-3 (..'TRIBUIÇÕES DOS 
ASSOCIADOS, RENDAS, AUXILIf..-JSC DC):-;A1,1‘..K.,S MANTENDO EM DIA A 
ESCRITURAÇÃO DA INSTUUICÃO, SI • PAGAR AS comms AUTORIZADAS 
PELO PRESIDENTE fl RESEM'AR RE!....t.TORIOS L'/E RECEITAS E 
DESPESAS, SEMPRE C:1.1E 'F'OREM scucrrAD(..)s IV- APRESENTAR AO 
CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇAO, INCLUINDO OS 
RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCSIRO t CONTÁSIL E SOBRE AS 
OPERAÇÕES PATRIMON:ÁIS REALIZADAS. V. CONSERVAR, SOB SUA GUARDA 
E •RESPONSABILIDADti., COCUNIENTOS RELATIVC'S A TESOURARIA. VI 
MANTER TODO O NUMERÁRIO EM EST4U:.."..ILCMENTO DE CREDITO: VII - 
MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O ?RESIDENTE A CON1Á CORRENTE 
DO IPSE. ART, 28° COMPE rE. AO DIRET.Ms i:.:)t.:1;.U.IIVO•1 - SUBSTITUIR O 
SECRETÁRIO EM SUAS Fi+.1TAS OU táss.P7DIMi-7..NTOS 9 - ASSUMIR O 
MANDATO, EM CASO DE. VACAr-;CIA. SL- J PRESTAR, DE 
MODO GERAL, SUA C.:(;LABOR.4.ÇC A-ASE41;LE;:4.GALIV - ELABORAR E 
COORDENAR as PROJETOS ,.NE, 'V • 'DAS AS NOTíCiAS DAS 
ATIVIDADES DA ENTIDADE G.A/IPETE 4.() MEtCO - DIRETOR 
RESPONSÁVEL, TÉCNICi:,) f)E. SERViçi.„'StE -Piei:SENTAR O IPES, 
JUNTO AOS ORGÃO;.=,‘ C SCALIZAÇÃ.'„) E '.,Z)NTR!..)I E. DE SERVIÇOS E DE 
SAÚDE TAIS COMO ;RGILANCIA SAN:4TA.R:4,;.. CREMES 'EE OUTROS: 11 - 
COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE 5;E:RVIt.,:,tUS !..E :SAÚDE DO IPSE, 114 - 
PRESTAR, DE MODO GERAL SUA CCLASr.)PAÇi4 A::5:5EMDLEIA GERAL IV - 
ELABORAR E COORDÉMAR C PROJETO DE Ská:.1t1. j.)O. SE ART. 28° - 
COMPETE AO ENFERMEIR eIRÉTf:.3;',! t. TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGE4!I: COMPLI E ,4O REHI2f2ENTAR O IPSE, JUNTO 
AOS óRpAos DE FiSCAI...IZAÇÁ;J:iE, I;ON7k,LE O sawv1c3s MÉDICOS E DE 
SAÚDE ',4tAIS COMO VIGI.LANCiA 'SANITÁRIA, coRex E TcE OUTROS. 14 - 
COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES'IXi SERVIVS DE SAÚI^YE DO IPSE. -
PRESTAR. DE MQDO GERAL, 3t1A CO-L.,;.°3CP-A.ÇÃC: A ASS:NiSt..EiA GERAL VI 
ELABORAR E OOORDENAR PROJET':).S PROMOÇÃO DA 
SAÚDE. ART., Z's°';',.,:- -C:OMPETI".g, AO ADttliNi$YRALOR • UIRZTOR TÉCNICO DE 
SERVIÇOS ADIVtINWRATIVO: ; :COMPEI.h AC RE-...PRL5f-,-; ,.;«- AR O IPSE, JUNTO 
AO CRA-BA. li COORDEN;M:! 4,1-.A44!MSTRATIVAS DO 
IPSE III - PRESTAR, DE ..:',411ef,X) WRAL .A ASSEMBLEIA 
GERAL Vi - ELABORAR :PSE. ART. 30° - 
COMPETE AO ADVOI"., C3MPETE AO 
REPRESENTAR O IPS;C:E JUIZC. I! - r}; EM EM TODOS OS 
CONTRATOS E OUTPAS .4.VC-5:;;At.,:.-.̀ - MODO GERAL 
SUA COLABORAÇÃO A AStr3EINX.EIA - F" COORDENAR 
OS PROJETOS NA ÁREA átiRtà;',..:‘ r.:ril4.3.E.uI-10 FISCAL 
SERÁ CONSTITUI-DO P3! 3 çr:Ls M E RESPECTIVOS 
SUPLENTES, ELEITOS Pait: C.• MANDATO DO 
CONSELHO FISCAL SERA COINCID:1: DIRETORIA. § 
2° EM CASO DE VACM'41,:','A, A A RESPECTIVO 
SUPLENTE, Kit'. O SEU U.ÉP,£i94(...*, uf. .32' • .AC: CONSELHO 
F1SCAL 1 - DCAMWIAR kSflTtJ'ÇÂO II- 
OPINAR SOBRE Of.; C.AL.A1CS E A RiY C. DESEMPENHO 
FINANCEIRO E CONITÁk3ii.. E S•58RE AS C;;:'•i,i't;sr.:1.̀.:E.S PATRIMONIAIS 
REALIZADAS, EMITINIX? I'-'RECERES 72KA-, ORGAN:f.'NOS SUPERIORES 
DA ENTIDADE. IIIRF.L'QU',SIT,;,t,R AO A QUALQUER TEMPO, 
DOCUMENTAÇÃO COMPPC1fAII,'.', ECONÕMIC0- 
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FINANCEIRAS PEI,A .II+,".S.*II.;'LlI*;;Ã.C. IV CONTRATAR E 
ACOMPANHAR O TRAaALK) DE EEW UOrfORES EXTERNOS 
INDEPENDENTES. V - CONVOCAR EXTRkORDINARIAktENTE A ASSEMBLEIA 
GERAL: (OUTRAS jUIGADAS NECESSAWAS1. PARÁGRAFO ÚNICO - O 
CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINAIIAMENTE A CADA 02 (DOIS) MESES 
E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSARIO. CAPITULO IV- DOS 
RECURSOS FINANCEIROS ART. ',35;,- C:8`.3 Ri:CURSOS FINANCEIROS 
NECESSÁRIOS À NiAf.,1A.11-ENçÁO DA IIsiSTTSUIÇÃZ':; PCDERÃO SER OBTIDOS 
POR; 1 - TERMOS DE RARCER;A, CONVENiOS E CONTRATOS FIRMADOS COM 
O PODER PÚBICO PRA FINP,NCIAMENTZ) DE ','S,10...itSIOE, NA SUA ÁREA DE 
ATUAÇÃO. 11 coNTRATes E ACORte:mY.; FIRMADOS COM EMPRESAS E 
AGÊNCIAS NACIONAIS'E 14TERNACICNAIS. U - DOAOES. LEGADOS E 
HERANÇAS. IV - RENDIMENITOS DE APLIe:A0E-;s> DE SEUS ATIVOS 
FINANCEIROS E OUTROI.:.; PERTINENTES 1,3 PA rREM(...iNIO SOB A SUA 
ADMINISTRAÇÃO. V- CONTRIBUIÇÃO,' DOS ASSOCIADOS 'A • RECEBIMENTO 
DE DIREITOS AUTORAIS ER. - r-REsTAçÃo t)s.-: CONSULTORIAS E. 
REVISÕES CONTRATUAdS EM DEFESA DO CONISUM:DOR. CAPITULO V - DO 
PATRIMÔNIO ART. 34° - O PATRINK,"). DO ,,r•A$E SER-A CONSTTFUIDO DE 
BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, VEICULOS, samo.v.ENTEs AÇÕES E TITULOS DA 
DIVIDA PÚBLICA. ARI', - NO CASO DE DíS....'OLUS.j..) DA INSTITUIÇÃO, O 
RESPECTIVO PATRIMÓNIO Z.:1'0.WD° SERÁ TRANSFEÁDO A OUTRA PESSOA 
JURIDICA QUALIFICADA NOE',. TERMOS DA E19.793iC a. PREFERENCIALMENTE 
QUE TENHA O MESMO METIVO SCCIA',... ART. 3'54  • NA HIPOTESE DA 
1NSTÍTUIÇÃD OBTER E. POSTERIOR 14T. PE!' DER A QUALIFICAÇÁ.0 
INSTITUIDA PELA LEI a7é0t.99, O ACENV.::1 PATRIMONIAL DISPONIVEL, 
ADQUIRIDO COM. RECURSOS PORLIC,"".)S OURAM] E O PERIODO EM QUE 
PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO Sia:'•.?.Á CONTA,S:LMENTE. APURADO E 
TRANSFERIDO A OUTRA.  PESSOA „ICRIOICA. QUAUr.' CADA. NOS TERMOS DA 
MESMA LEI, PREFERENCIALMENTE QUE 'retg-,p. O t1/411*,W0 OBJETIVO SOCIAL 
CAPITULO VI . - .DA PRESTAÇÃO DE CORTAS finT. T4  A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA INSTITUIÇÃO r.;.;BSERVAR;i NO MÍNIMO. t - OS PRINCIPIOS 
FUNDAMENTAIS DT.,CONTABIL1DA DE AS NORMAS BRAS/LEIRAS DE 
CONTABUDADE. II PUEL ICIDASE PtSR OUP.10II(SR MEIO EFICAZ, NO 
ENCERRAMENTO oó EXECCO t7:SCAL, AO Ra). fóRII...; DE ATIVtDADES E 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCE.lfz..A5 DA ('WIIDADE, INCLUINDO AS 
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DESITO.S. JUNTO AO INSS E AO FGTS, 
COLOCANDO-OS À CISPi)ZCTM,5 RAFO O AE DECMA'..OUEP. CIDADÃO. III- 
A REALIZAÇÃO DE 1-,.'JIYTORK, 1NCLLSs',,tE POP. A!..nITORES EXTERNOS 
INDEPENDENTES SE FOR O er-SO, DA p,p, i,.•;Âo DOS EVENTUAIS 
RECURSOS OBjETO DE TERMO CE PARCCRIA, (.7.ECRNIE PREVISTO EM 
REGULAMENTO. IV - A PRESTAÇÃO DE ÇONTAS iE TOD:)S CS RECURSOS E 
BENS DE ORIGEM PÚBLICA RECEBIDOS SERÁ FEi" rs CONFORME DETERMINA 
O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 70 DA C01\/,STi:TLIfC.J.:) FES,E..R.•=a. ART. 38° - O 
IPSE SERÁ DISSOtVIDO POR DE(.....'1$ÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENT.f.'-: CONVOCADA PARA S.:7SE ISM, QUANDO 
SE TORNAR IMPOSSíVEI. Á C fINUÀÇÂ)Cf:..;U,A-S A riv,npoFS, ART, 
PRESENTE ESTATUTG Fai REFORMADO `'4;t Al*,EME.I.CA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REAL,ZADA 107;251r. E P.:InErÀ SErs, NOVAMENTE 
REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, PS,,RDECtU CJA MAIORIA ABSOLUTA 
DOS SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL. ESPEASV,IMI:sME CONVOCADA PARA 
ESSE FIM, E ENTRARÁ E,V.'IGOR S!A D Ei. i nõEM CARTÓRIO. 
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ART. 400  - OS CASOS CM!SSE1S RÃO..RESOLViDOS PELA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLE:IA GERAL. DANDO CONTINUIDADE 
PASSAMOS PARA ELEIÇÃO DOS NOVOS DIRETORES 00INsTrruTo, POR 
ACLAMAÇÃO FOI -E.LEITOS PARA OS CARGO 'E PRE,SIDENTE ANOERSON 
LOPES SANTOS, BRASILEIRO SOLTEiR0 COMERCIANTE, CF: 012.181.09S-05, 
Rè: 09.645.547-04, RESIDENTE A RUA NOVO IGUAÇU N736, BAIRRO CAMPO 
LIMPO; SECRETÁRIA LIEZINETE MARQUE:R DOS SANTOS, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, RG:02171f30.9:-12, COF.V03.149.705'5n. RESIDENTE A 
RUA BARREIRAS N" 226 seAtRRO JARDIM CRUZEIRO, FEIF:A DE SANTANNBA; 
TESOUREIRA ALINE DR4YANE AROJES DOS SANTOS AMORIM, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, 'RG:09757875-4,3, CPF 028.242.395-81, 
RESIDENTE A RUA ITORORO SiN, BLOCO C QUADRA,  ER AP 103 BAIRRO 
JARDIM CRUZEIRO; DIRETOR EXECUTIVO ALCINEIDE SIEVA SANTOS DE 
MATOS, BRASILEIRA, CASSADA-, PEDAGOGA, RG 1,00R35203 CPI: 31996197515 
RESIDENTE NA PRAÇA 2 DE :RILHE), so CENTRO, EEIRA DE .SANTANA/RA. 
DEPOIS DE SAUDADOS POR "f ODOS PASSOU-SE F'RRA A NOMEAÇÃO DOS 
SOCIOS.PARA DIRETORES DE SERVIÇOS TFCNREOS sEroo APRESENTADO 
OS SEGUINTES NOMES: DIRETOR RESRONSÁVEL "'TÉCNICO DE SERVIÇOS 
'ADMINISTRATIVOS ALESSANDRO :E45,.N.TOS CFE: 040 755,075-56 E 
CRA-BA N° 29021, C1RETCR RESPONSÁVEL. fECInco C sERmçOs DE 
FARMÁCIA RAONIR FREITAS CARVALHO, CPF,02,3.821..41S-57 E CRF 14'007567, 
DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇ;OS.DE BIOIREDICINA CAMILLA 
AZEVEDO, .CPF: 057.220.615-1.4 E C-RBM NR 7294, 1-,>!RE-rt-„Nn; RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 'DE SERVIÇOS MEDICAS;  I',',E1.5N1-• FORRIE,f.:RRI RODRIGUES 
COF:597.203.602-91 E CRM NEIC7654, OUVE:TORA, RESPONSÁVEL TE,CNW DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SANDRA M' CE ARAUJO CPÍT: 8C4 395-53 
E •COREkBA N° 41524, DIRETOR' RESPONSÁVEL TE'R:NRCO DE SERVIÇOS DE 
'EDUCAÇÃO FÍSICA FELIX.; DE SOU2A jONIOR C f134,t. E N'010£133-G/BA, 
DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS É:IE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ANTONIA MASC.RE 4 S.1..IMA CPF:705.E7E295-1;.5 E CRESS txr.  5461, 
DIRETORA RESPONSÁVEL'',  'FECN;CO 'E?E SERVIçOS DE FfSIOTERAPIA 
PRISCILA SILVA ciZáno.}10 ROSA CPr 00Ç 5.27  1PS-37 CRFRITD7c1116819-F. 
DIRETORA RESPONSÁVEL . TEGN4E0 REE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA 
MARAIZA: 'RIBEIRO BRIO RAMALHO C392 11 E CRNIBA N°3•071, 
DIRETORA FRESPONSÁRREIR TÉGNIW s'ERIfit;;W) DE ODONTOLOGIA 
KARINA- CARNEIRO . SANTANA CI>E.5132 03....E4E: 4.37T  ORO/E3A7C)79. DIRETOR 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, DE SERVIÇOS DE ,'..-TE.RINIAPIA TIAGO SANTANA DA 
SILVA CPF:016,,95.2..B05-71, E ORME RIPE:ROR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 'DE SERVOS PSCOLOCÁA :::31..R)111 SENA SILVA 
CPF:71.S.838..905:12 E OR'R 40319.110, DIRETORA DE, REE;PONSA t/EL TÉCNICO 
DE SERVIÇOS bE FOROAUE.AOLC.,̀GIA. LL173,, KAROLIRE XAVIER DE OLIVEIRA 
CPF: 023.099145-92 E CREFONO4 N"14.0:V., EM SEGUII)A FOI SUBMETIDA 
APRECIAÇÃO PELA. AssEve.LoA SENDO TODOS OS NOMES 
REFERENDADOS, PA,:?.-SANDO S kEESMOS A 'p41 EERARERI A LISTA DE 
.SOCIOS NA CONDIÇÃO DE DIRETOFRES TÉCNICOS ,JA FALERDO COMO 
'PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON SAWC C0`,1E-COU ERIE Só ISERIAMOS 
GRANDE SE TODOS UNIMS TRABRI..K;Sz:iENI ERI UM ÚNICO OBJETIVO, A 
UNIÃO, POIS ATRAVÉS DELA -PODERÍAMCR PRESTAR UM SERVIÇO DE 
.QUALIDADE IMPAR A IODOS OUE NOS ,...X.1..00As.mw A OFERECER OS 
NOSSOS SERVIÇOS. -DESTA FORIVIA, COMO NADA mims:HAVtA PARA TRATAR, 
'EU LUZINETE MARQUES DOS SANEOS, SECRETARIA LAVRO A I:'RESENTE ATA 
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REKIDLICA FEDERATIVA ERASIL. 
ESTADO DA PARAbA 

CART'ORIO AZEVEDO t3ASTOE 
' FUNDADO EM 1m3 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CA'StAMENTO.% INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
' 'PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados (iiii.030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nothr  
eartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AuTENTIcAçÂo DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitel do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digita! cle Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: A8C1234.5-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribuna! de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ii

ittps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

. autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi reall7ada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.87412019 e o .artigo 2."-titi os Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal ri° 12:882/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:25:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações rnais detalhadas deste ato, acesso o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982003180917260477-1 a 88982003180917260477-12 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai ri°: 10.408/2002, Medica Provisória ri' 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNi N' 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

41! 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b99538aa 87c69064d &bei 38c6fc84301ecC23b83943a05ae37ede54459c798bab3236beb87c847fd9ac93f35654483bbb4 
7b88ac1 becf213f155a82244b4a896a 
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INSTITUTO DE YS:SQUISA SAUDE E EDLCAÇÃO 

SEGUNDA AIJERAÇÃO DO ESTATUTO 

CAPITULO - DA DENOMIN.AÇÃO, SEDE E FINS 

ART. 1° INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO 
PELA SIGLA, 1PSE CONSTITUO° EM 10 DE JANEIRO DE 2013 É UMA PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA E 
DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO, COM SEDE PROVISÓRIA NA RUA DO 
EQUADOR, 129, SALA 04, CENTRO, CEP. 44,001-300 NO MUNICIPIO DE FEIRA DE 
SANTANA ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE SANTANA. 

ART. 2° - O IPSE TEM POR FINALIDADE: 

I - PROMOÇÃO DA ASSISTÈNCIA SOCIAL. 
II - PROMOÇÃO DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÕRICO E ARTiSTICO. 
III - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 

LEI. 
IV - PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI. 
V - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NÚTRICIONAL 
VI - DEFESA, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 
VII- PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO, 
VIII - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COMBATE A 

POBREZA. 
IX - EXPERIMENTAÇÃO, NÃO LUCRATIVA, DE NOVOS MODELOS SÓCIO- 
PRODUTIVOS E DE SISTEMAS ALTERNATIVOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 
EMPREGO E CRÉDITO. 
X - PROMOÇÃO DE DIREITOS ESTABELECIDOS, CONSTRUÇÃO DE NOVOS 
DIREITOS E ASSESSORIA JOWDICA GRATUITA DE INTERESSE SUPLEMENTAR. 
XI PROMOÇÃO DA ÉTICA, DA PAZ, DA CIDADANIA, DOS DIREITOS HUMANOS, DA 
DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES UNIVERSAIS; 
XII - ESTUDOS E PESQUISAS. DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
ALTERNATIVAS, PESQUISAS DE OPINIÃO PUBLICAS E COMERCIAS, PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS 
QUE DIGAM RESPEITO As ATIVIDADES MENCIONADAS NESTE ARTIGO: 
XIII - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O GOVERNO FEDERAL, GOVERNOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA, CELEBRANDO CONVÊNIOS ATUAÇÃO 
ATRAVÉS DE CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OS OBJETOS ESTATUTÁRIOS E EM 
AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CURSOS E TREINAMENTOS, "FERCEIRIZAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO ENTRE OUTROS 
A SEREM PACTUADOS. 
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XIV - CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA 
PRIVADA, AUTARQUIAS E FuNDAÇÕES, QUE TENHAM COMO META AÇÕES 
EDUCACIONAIS, DE SAÚDE, DE MEIO AMBIENTE, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
XV - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O IPSE, PODERÁ GERIR 
UNIDADES HOSPITALARES, GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, 
CONTANTO QUE ESTES SERVIÇOS' SEJAM DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
GRATUITO PARA O PÚBLICO USUARIO. 
XVI - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
AMBULATORIAL, CIRÚRGICO, E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS. 
XVII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR sERNAço MÓVEL DE URGÊNCIA E 
EMERGÉNCIA INCLUSIVE NA MODALIDADE AÉREA COM VEÍCULOS E OU 
AERONAVES PRÓPRIOS OU DE I ERCEROS, 
XVIII —MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE: 
CURSOS E TREINAMENTOS EM TODOS OS NIVEIS E MODALIDADES, CONCURSOS 

E VESTIBULARES. 
XIX - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS OU DE FORMA DIRETA PODERÁ O IPSE PRESTAR SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE ELABOR,A050 DEpROJETOS, 
XX- EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAE, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL 
ATRAVÉS DE PPP, coNCE8SAO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO_ 
XXI - Em PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIRETA INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIDNAL, ‘PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MONITORAÇÃO 
ELETRÔNICA ENGEN~IA DE TRÂNSITO, OPERACIONALIZAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚSLICAS OU PRIVADAS, CURSOS E TREINAMENTOS 
NA ÁREA DE SEGURANÇA F'OBEICA. 
XXII - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIRETA, INDIRETA 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA DO 
TRABALHO MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS. 
XXIII - FORTALECER RELAÇCES, INCLUSIVE INSTITUCIONAIS, ENTRE OS 
ORGANISMOS SOCIMS ENQUADRADOS NA MESMA FINALIDADE. 

XXIV CAPTAR RECURSOS JUNTO À SOCIEDADE CIVIL E ÓRGÃOS 
GOVERNAMENTAIS PARA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS VINCULADOS AS SEUS 

FINS. 
XXV - CAPTAR RECURSOS JUI3TO A ORGANISMOS NO EXTERIOR, ÓRGÃOS 

MULTILATERAIS E AFINS.  
XXVI - CAPTAR RECURSOS JUNTO AOS ORCÃOS E INSTANCIAS DE GOVERNO 
PARA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS VINCULADOS AOS SEUS FINS. 

XXVII - REALIZAR CONTRATOS E CONVÊNIOS COM ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E 
PRIVADAS PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 
XXVIII - CONTRATAR, SUBCONTRA7 AR, CONVENIAR, SUBCONVENIAR, INTERVIR E 
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GERENCIAR CONTRATOS E CONVÈNIOS PARA A EXE.CDÇÂO DE SEU OBJETIVO; 
XXIX - INTERMEDIAR, APOIAR, ESIEIVULAR E AMPARAR ORGANIZAÇÕES PARA A 

EXECUÇÃO DE SEU OBJETIVO. 

XXX - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM TODOS OS SETORES DO SERVIÇO 

PUBLICO, MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL. 

XXXV- FIRMAR TERMOS DE PARCERIA COM OS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS, PARA A CONSEUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS RESPEITADOS A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE RECURSOS E BENS DE ORIGEM PÚBLICA, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
XXXII - PROMOVER A DEFESA. DO CONSUMIDOR, REGULANDO-SE PELA DEVIDA 
APLICAÇÃO DA LEI -1a078.1E0 E CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
XXXIII — PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BASICA, PODENDO 

GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMIIJA (PSP). 

XXXIV A PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO 
GERIR OS NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMiLtA (NAS E CENTRO DE 

REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). 

XXXV - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE MENTAL NOS CENTROS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS) EM TODAS SUAS MODALIDADES E ESPECIALIDADES. 
XXIII — DESENVOLVERÁ PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIAL PARA A SAÚDE DA 

MULHER E DO HOMEM. 

XXIV ,A IMPLANTARÁ EfOU ADMINIS-iRASIÀ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS, 
CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLOGIA; NOS CNAES DESCRITOS A SEGUIR. 

8511-1 ATMDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 
8512-0 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA. 
8518-8 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL 

> 8514-6 ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMI EMENTAÇÃO DIAGNOSTICA 
OU TERAPÊUTICA. 
8515-4 ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE, 

> 8516-2 OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE. 
8630-5/02-00- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAI. COM  RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES (I-OW I ENIENTAREs 

> 8630-5/01-01- ATIVIDADE II.ICI.XCA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 
8630-5/01-02- ATIVIDADE MEDICA AMBULATOMAI. COM  RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ATRAVÉS DE CONVÉNIO 

COM SUS. 
8630-5103-02- ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAE RESTRITA A CONSULTAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

> 8630-5/03-01- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORiAl RESTRAA A CONSULTAS, 
EXCETO POLICEINICAS 
8630-5/03-03- ATIVIDADE MÈDIDA AMBULA.TORIAL REZEI-RITA A CONSULTAS, 

EXERCIDAS EM POLICUNICAS. 
8630-5/04-01- ATIVIDADE IDDOLOG(CA; 
8630-5/04-02- ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM 

SUS. 
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8720-4/99-01- ATIVIDADES r..)E ASSISTÊNC3A PSICOSSOCIAL E À SAÚDE ,A 
PORTADORES DE DISTURSiOS PSIQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL É 
DEPENDÊNCIA QUIVIICAS NAOSPECW1CAOAS MITERIORMENTE. 
8720-4/99-02- ATIVIDADES I:;ff. ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE. DISTURf3ICIS PSIOUICOS. DEFICIÊNCIA MENTAL E 

DEPENDÊNCIA OUIMICiS NÃO ESPE('`,IFICADAS ANTERIORMENTE, EM 

CONVÊNIO COM O SUS. 
> 8730.1/99-00- ATIVI)ADÉS DE. ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM 

RESIDÊNCIAS COLE FIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE. 
86104102-01- ATIVIDAD73 DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HO SPITAtARES PARA ATENDIMENTO A URGÉNCIAS. 
8610-1/02-02- ATÍVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES FO`SPITAL AMES PARA ATENDIMENTO A I.IRGÈNCIAS ATRAVÉS 

DE CONVÊNIO COM Si./S. 
8610-1/01-01- A'r1VOADES DE ATENDIMENTO Iii.)SPITALAR, EXCETO 

PRONTO-SOCORRO E UNIOAEJES PARA AT:7?,NOWIEN t. A URGÊNCIAS. 

86104/01-02- 
DE ATENDIMENTO , HOSPITALAR, EXCETO 

PRONTO-SOCORRO E UNiDADES PARA .P,TEN1)-iMiENTO A URGÊNCIAS,. 

-ATRAVÉS DE CONVÉNi0 CCM SUS, 
> 8630.5199-01- AT IVIQADES DE ATENÇÃO .kLISULATORIAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 
8630-5/99-03 - ATIVIDADES DE AtENÇÃO AçkjiBUIATORIAL NÃO 
ESPÉCINADAS AINITIORMENTE - APLACAÇÃO DE INJEÇÕES. 

8630-5/99r02 - ATIVIDAI/ES'^ DE ATENÇÃO AMSULATORIAIS NÃO 

ESPECIÀCADASANTERk)RmENTE, E ONvÈ.NtO COM SuS. 

8720-4101-01. AiMOACtES DE CENT-ff.,,; 01 AWISTENCIA PSICOSSOCIAL. 

> 8800-6100 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ¡ALOJAMENTO. 
8720-4/01-02 ATOIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, 

EM. CONVÉNIO COM O 
>. 9313-1/00-00- ATM3/S tt CONDICIONAIEI,fl O FliWO. 

8650-0/01•01 ATMDDS: DE.. ENI---E RMAG EM. 

>. 8850,0/01-02 - ATINA() AI)E—<  DE-EWERMAGEM, EM Cf.)iNINIENIO COM SUS. 

8650-0104-01 ATIVIDACi":5 DE FISIOTER;NPIA 
8650-0/0402 - AJEVD.ADES f.../E FISIOTERAPIA r:.{',1 f.:,̀ONVÊS10 COM SUS. 

8650-0106:01 TIVIDALiES FON0AuD1OLOW,. 

'› 8650-0m-02 ATIVIOADE LPONOAUDIOLOGSP-,  EIVI CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/02-00 - ATIVIDADES DE PROFSSIONA,JS DA NIX7RIÇÃO. 

8650-0199-01- ATIVIDADES Dr:. PROFiSSIONAIS Df-, ÁREA DE SAÚDE NÃO 

ESPECIFICAGAS AN'T E W. CireviEtar.: 
8650-0/99-02 ATIVIDADE.S DE PROF-iSSICNAISNk,AREA DE SAUDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERtORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS. 
93191/99-01- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA 

PRÓPRIA ai ATryte3ArAz,5 •r-..SPeRTNA:. 

8690-9101-01 - iVirjAf.',ES DE PRATICAS INTEGRATIVAS "E 

COMPLEMENTAP.ES SAÚDE HUMANA 
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8690-9101-02 - ATIVIDADE DE 144TAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES E.7:/': .-..;;&;;DE HUMANA ATRAVÉS Dki COM/ÊNIO COM 

SUS, 
> 8650-0/03-00 - ATIVIDADES EPSICOLOA E PSICANÁL!SE. 

5 8630-5/07.01 - ATIVIDADES GE FIEPFIODUÇÁO HUMANA MiSISTIDA. 
5. 8630-5/07-02 - ATIVIDADE;;;;rF REPROCUÇÀO HUMANA ASSISTIDA EM 

CONVÊNIO COM SUS, 
8650-0107-01 - Afiv!t),D,Du,ts: DE TERAPIA DE rOJIRIÇÂO ENTERAL E 

PARENTERAL, 
8650-0/07-02 - ATIVIDADI.:S DE TERAPIA DE IslOrRIÇÃO ENTERAL E 

PARENTERAL EM CONVE'..0-  COM SUS. 
8650-0/05-01 - ATIVIDP,Dt''.S DE TERAPIA 3(,*-UrACION.:).1.. 

8650-0/05-02 - 
TERAPIA ocuPA.c.loNpL EM CONVÊNIO COM 

SUS, 
7500-1/00-00 AT/VICAGES VE'T 

'5 8640-2/02-00 - LAEORAIJR,,ce CLÍNICOs 
8640-2/01-00 - LABORAÏÓPAOS DE ANA 'í 

PAT0'..OGICA E ell'OLÓGICA 

.5 8690-9/99-00 - OUTRAAVMDADE DE ATENÇÃO k MUDE HUMANAS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERiC.NTE, 
7220-7/00-00 FESO.UA  E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM 

CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS.. 
6550-2/00-00 •• PLAt'cOSLEg4.1:50E,  
8640-2/05-00 - SERVIÇO:?; DIAGN?....%:,̀-ITI,W. POR 1141GEM COM USO 'DE 

RADIAÇÃO IONIZANTE. EY.f.,E.TO 
8640-2/07.J0 

DE DIAGNOSTICO POR IIYAGEM SEM USO DE 

RADIAÇÃO trogYNNTe, XCETO RESSCI4J‘NCIA 
8640-2/0t9-00 SERVtV, OE DIAGNÓS11C0 POR ÉTODOS ÓPTICOS - 

ENDOSCOPIA .f..YAMES ANAtODOS. 
8640-2/03-00 StaRV!-$4IV3 0E. DIAGNOVIIO P(:),R REGISTRO GRÁFICO - ECG, 

EEG E OUTROS EXA1VIES ANALCGOS. 
8640-2/03-00- SERVIÇOS DIÁLISE E NEVROLOGIA. 
8640-2112-01 - SERVIÇOSF I-IEMOTER 
8640-2/12-02 - SERVIIIA•SD 11.5MOTERAf‘IA EM COM,..II0 COM SUS. 
3250-7/06-02 - SERVIÇOS; nE POTE DENTÁRIA, EM CONVÊNIO COM - O 

3250-7/06-01 SÉRVIçOS PROTES1:'. , EXCETO EM CONVÊNIO SUS. . 

COM O SUS. 
8640-2/10-00 'SERVII,;05 QUItkr;1(-,-.TEÇ,',AP 
8640-21114)0 ,SER\ft1;:,0^S D,C RADIOTE.RAPIA. 
8640-2/06-00 - SERVI(;,..1,5 !YE R'ESSON 7,NCLA. 
8640-2/04-00 • SERvr,:,os TOlishiye`;aA/7.1p3,. 

8621-6/02-00. MÓVEIS Or.:-  iVENDIMEI‘Ii0 A URGÊNCIAS, 

EXCETO POR UT/ W,15VÉL. 

'5 8630-5102-00 ATV 5‘1EDiet‘ ANIE1‘..ILATORiAL COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE COMPLEMEN!TAREI......' 
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7020-4/00-01 - ASSE.SSORiA CONSUITCR1A, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
EM GESTÃO, NEGÓCIUS, nRGANIZAÇ'ÃO. FINANÇAS, ECONOMIA 

-E 

SUSTENTABILIDADE EM RELAÇÃO AO MEIO AWaIEN r E 

7450-0 - SELEÇÃO, AV:1'4W MENTO E LOCACÃO DE h/IÃO-DE-OBRA. 
7475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO V,G.ILANCIA r.-: SEGURANÇA, 

5 7470-5 - ATIVIDADES DE LiNa3C'ZiN EM PRÉDIOS E DOWCiLIOS. 
7514-0 - ATIVIDADES DE AP0'. À ADMINTRAÇÃO PUBLICA 

-5 7511-6 - ADMINISTRAÇ 'AC.) PUBLICA EM GERAL. 

.5 7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMEITTO E LOCAÇÃO DE rúto- DE-OBRA. 

.) 8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÂO GERAL. 
8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMIAV‘O TÉCNICA E PROFISSIONAL. 

5 8030-6 EDUCAÇÃO "MjP,•-:RIOR. 

5 8092-6 - EDUCAÇÃO :U:rI..ETIVA 
> 80934 - EDUCAÇÃO CONT1À.014. OU P-iMIV:ANEKTE E APRENDIZAGEM 

PROFISSIONAL 
5 8094-2 - ENSINO À Di'.,.W,Ne 

5 8095-0 - EDUCAÇÃO ESPEC:Va.. 
7499-3 - OUTRAS AT tUS DESERV'COS PRE:0 i-DOS PRINCIPALMENTE 
ÀS EMPRESAS, NÃO 2PECIFICADAS MTERIORYME. 

XXXIII- COM RECURSOS PW5?.IOS OU DE TERC,EIROti, O IPSE- IMPLANTARÁ OS 

SERVIÇOS DE: 
a) MÉDICOS ESPECl/1.:7Ç.)(1"3: 

b') :ODONTOLOGIA 
c) ENFERMAGEIVI, INCIA YC Ei-WERMAGEm DE REGA FE.: 

0) PSICOL.OGIA: 
ê) NUTRIÇÃO-, 
i) EDUCAÇÃO Ft$ICA. 
O) TERAPIA ocur,Acicy?At., 

FISIOTPPIA 
I) FARMÁCIA 
1) ASSISTÉ'NCIA SOCIA 

BIOMEDICINA 
I) FONODIOLCi.31A 
m) VETERINÁRIO 

ART. 
3° — A FIM DE CUMPWR SUAS FINALiDADES, ç"OUERÁ ORGANIZAR-SE EM 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS, 
PARÁGRAFO 

PRIIVIBRO. TOCOS CS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 

MANTIDOS OU AIDIV;It£TÊ-z.P,I.Y.)S 1NsT1r uÁ;;;:kr) DEVERÃO SER 

REGULAMENTADOS stsar,!r.,..e, os PPEC.f:ITOS DESTE ESTATUTO E DO 

REGIMENTO 'INTERNO 0;4 Si.:.4.115)INI)E, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCIPIOS E 

NORMAS LEGAIS QUE .P.EGErl O f.-:IST1-3,,A, âNI(.,;0 DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM GERAL 
PARÁGRAFO SEGUNDC.:- O !PSE ''4ÃO 1-,PSTRiBUi EN:Ti.,̀',E OS SEUS SÓCIOS OU 

ASSOCIADOS, COI4SEL'r 
S, DIRETORES, EMPREGADOS OU DOADORES 

IPSE- R18 doEqur, à. CCP. 44.001,1C.,), tri„,:tnidpie de Feira de 

• 

rhkrzY:10 AzEvÉDe BAs 1100}0.0D CIE RED151110 CML DAS PC5000a1 NATURAIS ,.z:00 
TADEUONATO DE 44t)T4S —Cádo D04J %VOA 

UPPWRiecageweelliumard. U.Ilezer tu' e  
Aulerfacli0615ibiffr', „ 

r, • ta.? íaii.f.ock'rifEltiarà1000.00arl.'  0100,01 :2. 
0 Y21,7003 raaa•nfica 4rêser004S 4IDDDE00,4. DOM 0,4  

d4rount0 xte00100 00010fidb flerto taloa O rerediDo yeathdi EX00.10' .0.4 
Cód. A.1.1'30111 4.200: 3€9820031609053404044:-Dáta:2003/2018 09t0641, 

?' DlottM dofiscalaação Tipo f4dnftitv'ÁGO2g729-NKie: 
Valor Total do do:, AS 4:21, 

"oifira,os dados do"ato,0,1:iittliSiiiSti:111figillitktipb4LIZ.br 
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EVENTUAIS EXCEDENTES OPER.AC10 
BRUTOS OU LIQUIDOS, DIVIDENDOS, 

BONIFICAÇÕES, PARTICIPAV517-_S OU 'PARCE_AI'.,  Do SEU PATRIMÔNIO, 

AUFERIDOS MEDIANTE O EXECIO DE SUAS Kr R/RAI:1f :05, E OS APLICA 

INTEGRALMENTE NA CONSEZ:e'I.JA0 DO SEU OBJETIVO SOCIAL 

PARÁGRAFO TERCe1R0 - PARA, CUSAPRIR SEU PROPOSITO A ENTIDADE ATUARÁ 
POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FISICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇI:)S ihiTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS. EMPRESAS PRIVAJJAS E A ÓRGÃOS 
POBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 

,.ART. 40 - NO DESENVOLVIMENTO DE suks. NTIVOADES, O IPSE OBSERVARÁ OS 
PRINCIPIOS DA LEGAII.DADS, IMPESSOALIDADE. tvlORAtIDI-kDE, PUBLICIDADE, 
ECONOMICIDADE E DA EFICI(EiNICIA E NÃO FARÁ QUALQUER DISCRIMINAÇÃO DE 

RAÇA, COR, GÉNERO OU RELIGIÃO: 

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA CUFFP SEU PROPÓSITO A Etkif ;DADE A.1"UARÁ PÔR 

MEIO DA EXECUÇÃO DIRETA GE PROJETOS, PROG'FIPMAS OU PLANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECUREOS FISICOS, HUMANOS E FNANCEIROS, OU 

. PRESTAÇÃO DE SERVIV.)S ,'NTERME-D:ARIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LI:CaATIVOS tE A ÓRGÃOS DO $ETOR PÚBLICO QUE 

ATUAM EM AREAS AFINS. 

ART. 50 - O IPSE TERÁ tiM REGNIENTO INTERNO, APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL, OrjX;;PiPli;k1;:ktk O I FUNCIONAMENTO_ 

ART. 6° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES , IPS-E SE ORGANEARÁ EM. 

TANTAS UNIDADES pE PRESEAÇ?,,O. DE SEFIV_ÇOS QUANTAS SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS;..::AS CluAts .REPERÁO POn ESTAS WSPOSiçõES 

ESTATUTÁRIAS. 
PARÁGRAFO ON100. FEIRA WS SANTANA O IPSE Bit SefiRÁ PARCERIA COM A 

FUNDAÇÃO .HCSPTrAEAR DE Ft DE SANTANA, AMPLIAÇÃO DOS' 

SERVIÇOS MÉDICOS PRES T.V.,D1.-,E5 ELA EM SUAS UNIDADES. 

CASI§TLILE,, i DOS ,AZSOCIACCS 

ART. 7°-- O IPSE É'CONSTI-rOW POR Mi '.PO IL!MiTADO DE ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: I k:MSSÀO E A EXCLUSÃO DOS . ASSOCIADOS É' 

ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBz.EIA. GERAL. 

ART:. 8° - DA DEMISSÃO r/C) ASSOCIADO É DIREITO DO ASSOCIADO DEMITIR-SE 

DO QUADRO SOCIAL, OsEA.NEIO ,YULG,11..R IJECESSÁRIC, PROTOCOLANDO SEU 

PEDIDO JUNTO À SECRETARIA DA. 'ASCCIA0, 
E QUE NÃO ESTEJA EM 

DÉBITO COM SUAS OBRIGACi5ES.Assoctpys 

ART.. 9° - DA EXCLUSÃO PO ASSOCIADO Á PERDA DA QUALIDADE DE 

ASSOCIADO SERÁ DE-I-EMINADA PELA r)IRETORIA E XE.CLITIVA, SENDO 
ADMISSÍVEL SOMENTE HAVE.NDO .IUSTA. CAUSA,A1M RECONHECIDA EM 
PROCEDIMENTO DISCIPL NAr-I, EM OUE FIQUE ASz3EGURADO O DIREITO DA 

AMPLA DEFESA, QUANDO ncAR-  comnovAPA A OCORFIÉNCIA DE: 

1. VIOLAÇÃO:DO ESTATUTO SOCIAL 

wsE.: Rua er.à Equa, eity!5. tram's:J9k: de, Feira de 
`,•:;:ic,%Ar•••:1E;3sedi.,•.!!a Elnia 

P. ,•••• 
\' 

c„.. ••• ,• • 
• / in 4, 

fiA,35/11Y, KIEV ,0,0,tA,r0 "weioRkggzogão4...-,n 
- 

flJoa,7.o 3J 

^ P. 41 etZta, 
"444403 4:',/-2,41à 8i4*APC.001.....4.i4bMitry~ájipeenld ' 

• 'a 4.4.,gar to ca .reba*c.nferkle enstOWD. o.eo.43.,at 
Autiltrácz2.4.a: tit9O200318(19053404944;':1);16:-20-/d32ó18  
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' Valor Totql dopp: RsA.R3 • 
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dANTAMJ. 

..../i.=••••••••••••,..13 

Ii DIFAMAÇÃO DA ASSOCIAC.:,.:') 
OU 2.E SEUS ASSOCIADOS; 

ATIVIDADES CONTRÁRIAS 5 DE O ISÕJS DAS t.SS -Mf3._24AS GERAIS; 

DESVIO DOS BONS COST1J1.4í-: 
CONDUTA DUVIDOSA, MF.À.);ANTF. A PRÁTICA DE mkTOS 11..K;UT OS OU IMORAIS; 

VI FALOTA DE PAGAMENTO, I"*.:.'f-t -ASSOCIADOS CONTRIBUINTES', 

DE TRÊS PARCELAS CONSESL T:VAS DAS CONTRIBUIÇÕE.S ASSOCIATIVAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-- A Jt).5"1 A -C' AUS X. O ASSOCIADO SERÁ 

DEVIDAMENTE NOTIFICACO CJOS FATOS A LU": I-ADOS, ATRAVÉS DE 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICAL PARA nUE APRE.SMTE S' IA DEFESA PRÉVIA NO 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS :2. ci-,;sr-AR DO REC:-:.  BI k.1ENTO DA COMUNICAÇÃO; 

PARÁGRAFO SEGUNDO— 
O DECURSO DO pRAzo DESCRITO NO 

PARÁGRAFO ANTERIOR. INDEPJ1‘.4,:). EN"':EMENTL: DA APRE.VFNIACÃO DE DEFESA, 

A REPRESENTAÇÃ.0 SEYEtaCtr,10t, EIN,'( RE EX-17.:AORDINÁRIA DA 

DIRETORIA EXECUTIVA, PC.? t4; SIV.;),_.5.5- ,n...cos Dos DIRETORES 

PRESENTES; 

PARÁGRAFO TERCEIRO AP,..ICADA A ?ENA DE EX SLUSA0,. CABERÁ RECURSO, 

POR PARTE DO ASSOCIAS° AS:-: (.1 E,IAL O QUAL DEVERA 

NO PRAZO DE 30 (Ttz.ti,:.17-,-) LIIAS CO N s'AD-D JECISÃO DE SUA 

EXCLUSÃO, ATRAVÉS DE INS.7,1FICACÃO 
(A MANIFESTAR A 

INTENÇÃO DE VER A DEC-.::',A0 
OIRE!*¡,...kr.A E g.f.C,I• ''rvA. SER OBJETO DE 

DELIBERAÇÃO,,-EM ÚLTIMA r.Ik 'CR CNA 6  SSEPi.ÉIA GERAL; 

PARÁGRAFO QUARTO— 
SEJA O MOTIVO, 

NÃO TERÁ O ASSOCIALP.,)O DIREITO DE F 
NDENIZAÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DE. QUA—C.`4IFJRZA1 
;'.OU2 í'rx. ,o FOR. 

PARÁGRAFO QUINTO— O ASSC 
r:Al. TA Dê PAGAMENTO 

PODERÁ SER READMIIID,',I. O.AtÍ C P,1( TO DM SE;.Á. DITO JUNTO À 

TESOURARIA DA ASSOCIA.C, 

PARÁGRAFO SEXTO: NEN1-44,t',), ,0,5*E O C ;A1)..) ;•-•0*-GE:5.1:: Á SFF, :MPED:DO DE EXECER 

DIREITOS OU FUNÇÕES OkJ E 1:f.-.14'4A SOO LEfl tacO CON!:ERIDO AO NÃO 

SER PELA FORMA PREVISTi. 1'. 

ART., 10° - SÃO DIREITC::', c;,)ii SUAS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS: 

1— TER DIREITOS IGUAIS :",`,".:s ASSCrC 

VOTAR E SER VOTAI.)(; pAR,, ns cA,--(GosLE 

III -TOMAR PARTE NAS 

ART. 110 - SÃO DEVERES ) 35 AOC 1 KC 

I - CUMPRIR AS DISPOSIIAL E...,TATI.)TkRIA:-.; iREGIÁENTá!S. 

- ACATAR AS DECISÕE DA Ri:TOMA. 

R1.39 cit3 . *i5. Cefák 
,) Nra,niG.pto Fe¡ta de  

ritr-elila :5-.0 da Sik 
ntfr:.'ffi 4n- ... kl 

. • ,", BAmis I. ofico at REGISTRO CNN DAG RESSOAS NATURAIS VI 
a' 4'3 E TAIDELkONATO DE ROTAS - Cetep CRT 05,4•714 a ,1 . A, i.- I , . • , ,...,... ...../S :To Imme., .,.........,,Le ri.e.........~.!,Lenem..S1 

AiitiiãtreRleDijiliji .. ,. , ..1 , .- •-.. ,-, ..... • ,.., -. V IP, 41. te d. so PráciiINR4uss. R Nn, a N,.. si 1,'-4 e e .,•• e • 4 .. : 3.srieteneepnweoeelevráém dyblitted I, Mptpckapi• á& , . 
— .. ... 4• ttx ] • 0.14(.11191/10~. O nelmen I ,..d.Na. DOU* ' 

eteJedAer.o: 8-0582W31802053404944gDati: 28/03/2018 09:06:
,
::  

,-, 'Ir S..10 NOM .1e. FISC-.211~0 "Tipo garnal C:-AGO29727-XM 7; e:... 
Valor Total do Atm. R$ 4,23 ,:• 
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ART. 120  - OS ASSOCIADO:7', NA.C.1 R ODtE O SUBSIDIARIAMENTE, 

PELOS ENCARGOS DA 1NS1 
CAP(,-TUI, O 111 - DA AW:'11NiSTRAÇÃO 

ART. 13° - O IPSE SERÁ ADM iRAYO (0) POP I CART, T E 

ASSEMBLEIA GERAL..  

11- DIRETORIA. 

CONSELHO FISCAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O IPSF ;7: Ei49.1NERA SEUS DIR.GEIÁT;IS QUE EFETIVAMENTE 

ATUAM NA GESTÃO EX:Ctv E AQUELES ;MT:. LHE PRESTAM SERVIÇOS 

ESPECÍFICOS, RESPEITADUS "-..dt AMBOS OS VALORES PRATICADOS 

PELO MERCADO NA ".¡E.GIP () HO IL:e.EPCE GVAS »..TIVIC)P2-ES 

ART. 140  - A ASSENIKEiA ().ZG;41) INsurutçÃo, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM NO GOZO Sa'S :)IREITGS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 15° - COMPETE iN ASSEIMBI.E1.-N, GRA1. 

I - ELEGER E DESTI-WIR A 1)tgf:: ,' .(..):9 ;A ;ISC 

11- DECIDIR SOBRE RE.F01,'..;,f),4,:'2 ESTATIJ-I O NA i.OV.,v), ART. M. 

- DECIDIR SOBRE A EXT'N':f+0 i`S35 .r̀t MCS DO ARTIGO 33. 

IV- DECIDIR SOBRE A CAN': 1,¡-C4A DE LJEt1Jt. 1-1pOTECAR Ou 

PERMUTAR BENS PATR11,1.0N-.A15, 

V - APROVAR O REGIMER íC 

ART. 16° - A ASSEMBLEIA 1T;;;k1... iF.,..EAt. 0:4SMAR1AMENTE, UMA VEZ 

POR ANO PARA: 

I - APROVAR A F-'ROPU:A F.R-23GRAg,IAGÃO A`,11..I.Nt. DA iNsTrruiçÃo, 

SUBMETIDA PELA DIRETC',/k. 

II - APRECIAR O RELtz.TOM`. I)A 

II, - DISCUTIR E H01,1,1CI.r.:tti.›,-Z. et)Nrft:; !kL:11:•r:•C APROVADO PELO 

CONSELHO FISCAL, 

ART. 17° - A ASSEM E ":; _iI.)R2INARIAMENTE,  

QUANDO CONVOCADA: 

- PELA DIRETOR 

11- PELO CONSELti,a1:1. 

III - POR RE.'.(:!LIERIIV 
()CITES COM AS 

OBRIGAÇÕES SOCIA)S. 

ART. 18° - A CONVOCi-', ,0 IÁP SERÁ FEITA POR MEIO DE 

EDITAL AFIXADO NA ITUÇ;ik0 '-')U2...ICADO NA IMPRESSA 

LOCAL, POR CIRCUI PRE.S ' 3 OkfiftC)S CONVEMENTES, COM 

ANTECEDÊNCIA MINIIAA (GE2.) DIAS. 

IPSIS - Run CO 1.,:41.12,:t.-5,-, 1: s. t. L.4 Cf•rttro, C.'. -3'rvi, ,11-,telf*,  de Fede 

/n .f.r1 L4,á 

!:•1,.„)ik;17.—t. 

Azo/ t pç),  i,v •4,Ãâ t • oprefuleniE To Rec.._stfto cm. DAS PESSOAS NATURAIS 9 
DE NOTAS -19.J CNJ CS.11704.1 
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PARÁGRAFO (impo - QUPC:_CUJI.1 ASSEMBLEIA SE INsTp,LARA EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MA,C1I-',,tt. SOC:W E, LM SL:.(:;UNDA CONVOCAÇÃO, 

COM QUALQUER NÚMERO. 

ART. 190  - A INSTITUIÇÃO Ai.)01.ikRA RRATIGAS DE GasrAo ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES A COISIR A CBTENÇÃO, CIE FORMA INDIVIDUAL 

OU COLETIVA DE BENEE:CIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 

PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS ..)E-„ISÕRIOS. I C ART. Trg'prà- 

ART. 20° - A DIRETORIA SERÁ CeNSTITUIDA . • 

UM PRESIDENTE. 
OF SANTANA 

UM SECRETÁRIO. 
••~••••••••11 

UM TESOUREIRO. 
UM DIRETOR EXECUTIVO. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL *TÉCNICO DE SERVIÇOS MEDIC:OS 

UM DIRETOR RESPONSA'/i:-.- T1.4CD DE SER:VIÇO'S 1W EnFERMAGEIVI. 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TEcm DE sERvIcos ADMINISTRATIVO. 

UM DIRETOR-. JURIDICO. 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNIZO DE SERVIçOS DE COW.f taiLIDADE. 

UM DIRETOR RESPONSÃVFL l'ÉCMCO CE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS. 

UM DIRETOR RESPOI4SÁVE1 'fFCMC:0 GE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 

UM DIRETOR RESRONS'ÁVa TECNICO DE SERVIÇO 30 L 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL té....eNtr,--0 DE SERVIÇOS De. ..:ISIOTERAPIA E 

TERAPIA OCUPACIONAL. . 

UM DIRETOR RESPONSAVIU.TIJWIC:0 DE MEDICINA VT:.;IERINARIA. 

UM DIRETOR RESPOI4SÁvITCNICO DE SERVIÇOS DE BI.DMEDICIKek. 
UM DIRETOR RESPONSAC. ''`E(...:4IC.O 1WIir.'34'JIC,:):5 F..r.*;:..ICAÇÃO FISICA. 

UM DIRETOR 
RESPONSAVa. TE.00 DE SERVIÇOS DEI'CJIN.OAUDIOLOGIA,  

UM DIRETOR RESRONSÃO'Et. TEI:t0 DE SERVIÇOS uE FARtolÁciA. 

UM DIRETOR RESPONSikVa 
JE SERVIÇOS CE 1 ECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E UM DIRETOR í'•;!2.-.:';PONSÁVi-.:.1.. ti:EÇMÇO !::,E SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS. 

PARÁGRAFO PRIAXEIRO C' :`,,4RETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO) 

ANOS, SENDO PERMíPF í.v IS DE Ut REEtElf,,, k0 CONSECUTIVA DOS 

DIRETORES, SENDO VET,15.i)Ê PP',..:.N.NS A REE. K•,.̂- O DO ?Ri:: SIDENTE. 

PARÁGRAFO 
sesukc-c; - A PENAS O t)RE9E41 E O SECRETARIO, O 

TESOUREIRO, O DIR.ETO;; ,(.1.-"CUTIVO. E O D'ALTOR 4.kESPCMSktta. TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, SI"...P.ika Cl EiTors PELA ASSEMBLEIA GERAL, 

OS DEMAIS CARGOS St::..P.P.:3 IN.f,;‘MEADOS P1.A CIR2,.'"r 0:VA E REFERENDADOS 

PELA ASSEMBLEIA GERP,;_. 

ART. 21°- COMPETE 

I ELABORAR E SLIV)MFI": `. A ASSE!..Ç5LE! GEnAt. A, PROPOSTA DE 

PROGRAMAÇÃO ANUAL. DA $05-  1T UtÇÁO. 

II - EXECUTAR A PROGRÁliVIA!..ft,...) ANUAt.. DE. ATAADADE:S DA iNsTrrutçÃo. 

IMF - Ru iI5Anns.le? 114, Cerine, CL.,- 4.4 c4J urtiVpi0 cie Feire de 
ERadz..• 

i) 

' —5, A,,N V OFICIO GE REGISTRO GNA. DAS PUSOAS NA 
ii
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III - ELABORAR E APRESEW.,VR A •I:•;SEVIBLEI:\ e;ER..51 TORIO ANUAL 

IV REUNIR-SE COM 11,V:Ti-  .);Z;)LS AS DAS PARA mt)TuA 

COLABORAÇÃO EM ATIVID,.-131:-.'S4 L EESSC COI'f,JM 

V -CONTRATAR E DEMITIR RIOS. 

ART. 22° - A DIRETORIA SCíi Nr) JMA VEZ. POR MES 

ART. 23' - COMPETE AO PNES..C1. , 

- REPRESENTAR O IP SE JUDI:.; EXTRAIIJOIC1.1\IMENTE. 

0 - CUMPRIR E FAZER CUR11 :E ESTATUTC 

III - PRESIDIR A ASSEMÉLEI A GE 

IV - CONVOCAR E PRESIDI 1j.'PES DA DIRETORIA 

VII -MOVIMENTAR CON.1t"js .1•,-;, ks. • C,C.M '.:',CMTA CORRENTE 

DO IPSE E DEMAIS OCC,U1V.1:::: dkiCr E 

VII — OUTORGAR A TERCEMOS tt PRATICAR éà,) OS C ‘I 
INTERESSES 

DO IPSE. 

ART. 24' - COMPETE AO SRE:Tf 

I - SUBSTITUIR O PRESIDE NT jAS FX.,1A?.,.. OU TOS. 

II- ASSUMIR O MANDAI 0. E C.,AC CE VACANCIA Ari. C SEI; TÉRMINO. 

111-.. PRESTAR, 1,:;€ MODO ,ttk colAsoRAçAo .P AS SE,MP,,LEIA GERAL 

IV - SECRETARIAR AS DA DIRETORIA E !»-A EMBLEIA GERAL E 

REDIGIR AS ATAS. 
V - PUBLICAR TODAS MI'Valiarl5 DAS ATIVIL.0ADES Ot.k ENTIDADE. 

ART.25° - COMPETE AO 

I - ARRECADAR E R AS 06NT1IBL DOS ASSOCIADOS, 

RENDAS, AUXILIOS f:).:,=;. N'Y-1/41.!.C70 EM NA A ESCRITURAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO. 

- PAGAR AS GOTAS N.' ^r 1-• R, :",-..tf.)-1\S PE1.0 

81 APRESENTAR REI.,ATZ'i. ')E REC E Il.  F".. CÁ E 3P SEMPRE QUE FOREM 

SOLICITADOS. 
FiECAL. A E.SCRI',/.4,I\ÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

Dr: SE1--N:,  EMP110.RO E CONTÁBIL E 
E.,A; re'..ADAS. 

R ;.z.-;,PC'ttlS ‘X13,,LIDADE, OS DOCUMENTOS 

0‘:: CRÉDITO; 

E COM O PRESI)EI,2TE CONTA CORRENTE 
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ART. 26° - COMPETE AO DtREfell: i(ECUTive.  

1- SUBSTITUIR O SECRETÁIz:I0 Eh SUAS FALTAS OU IMPMF.-:NTOS. 

II - ASSUMIR O MANDATO, EM CA,?:ri DE VACÂNCIA, ATÉ. C SEU TERMINO. 

III- PRESTAR, DE MODO GERAL, :SI colaeoRAçÃo A ASSEMBLEIA GERAL. 

IV - ELABORAR E COOREISt: AP CS FROJE.TOS DO IP SE. 

V - PUBLICAR TODAS AS NCITIGIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 

ART. 27° - COMPETE AO MÉDICO - DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS: 
- REPRESENTAR O IPES, AOS ÓRC.',-.ÃV,?.: DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

DE SERVIÇOS E DE SAÚDE 1-4 ,4S C.C.,tv10 VIGILANCIA CREMEB ENTRE 

OUTROS

Ii 

; 
- COORDENAR TODAS A!.. ,t.,'ItES DE. St.;.:,,,,K;:rjs u sitADE DO !PU. 

III- PRESTAR, DE MODO GERAL 1i CC:.ASCIRACAO A 1,..:3t;EM3LEIA GERAL. 

IV - ELABORAR E COORDE MAR .r.•• FR0,1E:TOS DE SAJM.= IPSE 

ART. 280  - COMPETE AO ENEiRO - DIREI OR REsPomsÁva TÉcNtco DE 

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 
- COMPETE AO REPRESENTA,i JUNTCJ,  AO;T, toR4'.,:ÁC•$. DE FISCALIZAÇÃO 

E CONTROLE DE SER-...1.0S' COS E DE SAÚDE rode,  COMO VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, COREM ENTRE 
II - COORDENAR TODAS AS AT :3.S LY"-: SERVIÇOS '.-̂j• SAÚDE DO IPSE 

III - PRESTAR, DE MODO GERAI , ti: C01../*ORAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL. 

Vi- ELABORAR E COORDENAI' f:Itl PROJETOS DI: EOCCA.;;ÃO E PROMOÇÃO DA 

SAÚDE. 
ART. 20° - COMPETE AO Pril4;NISTRADOP DIRETOR itetze0 DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVO,  

I COMPETE AO REPRESEM-IN- 3 ;SE. JUNTO CP.A-13A. 

II - COORDENAR 'TODAS AS APV P.D.V.!NiSTRATiVAS DO IPSE 

III - PRESTAR, DE MODC. 
SUA. COLABCFLAÇÂO A.SSE.M131.EIA GERAL. 

VI - ELABORAR E 000P.:YN OS ').RoJEros IFS!-:. 

ART. 30° - COMPETE AG ADVO:'.i.vJ•;) DIRETOR iiiRIDIcx).  

1- COMPETE AO REI:RE L';,EN•1:: O PSE J1;120 

II - DAR SEU PARECER iJi T•:,..,1; OS '"IS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IPSE 

III - PRESTAR, DE MODO GE ..4A CCLABORAÇÃO A: ASSE:MULETA GERAL, 

VI - ELABORAR E COORCESM,I OC PROJETOS MA A JURiDICA Do IPSE. 
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ART. 31° - O CONSELIE...) F C ftt,, C (MS ;1:UDL.DOF'. )2, f,",-RÉ,S) MEMBROS E 

SEUS RESPECTIVOS SUPLF N 
I:t EITCS PILP.ACSEMPliiiA GERAL. 

§ 1° O MANDATO DO CONSE'.. I 'SCAL SERÁ GOINfl 
COM O MANDATO 

DA DIRETORIA. 

§ 2' EM CASO DE VACANCIP, O 0,NTO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 

SUPLENTE, ATÉ O SEU 

ART. 32° - COMPETE AO CONSc.i.ri,) F ISCAL. 

I - EXAMINAR OS LIVROS Dri. C..-s5C '''"L,RP.Ç1-,0 1;fl1 Ç Á ,3 

II - 
OPINAR SOBRE OS ALCSE R ELATC1RIDS DE UE.5645riPENI-10 FINANCEIRO 

E CONTÁBIL E SOfIRE AS OPE PA-;Rit,10N; I5-.A1..f2ADAS, EMITINDO 

PARECERES PARA OS ORC,A1,..,k',,flSSUPER,OkES DA En,,:liADE. 

10 - REQUISITAR AO TESOI;r).*:- è ' I DOCI,MENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIÁ DAS CIPF...1:it‘r, ECONGI,41-,0 -F: ../,t,ICE-IRAS REALIZADAS 

PEIA INSTITUIÇÃO 
IV - CONTRATAR E ACOM.1,1i-t;,:zZ O TR.:•,E,ALHX..; E-liENTLIAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDE.PENOEN TES. 

V - CONVOCAR E›,1P.A..)P,D1'; i»:ÉAis4E,KfTE A AS..'91.3..é.O. CrRAL; (OUTRAS 

JULGADAS NECESSÁRIAS) 

PARÁGRAFO ÚNICO • O CO Mí 
c'PRIINARIAMENTE A 

CADA 02 (DOIS) MESES E e.x • QUE NECESSÁRIO. 

cmCut.e • Lt.3S REM/A.54)3 •=0,!k.a: V.RtIS 

ART. 33°. OS RECURS'.),'..'. f-',h4'.-.C.E.IRO '',,,1"::CE3fiht, 3 0% MANUTENÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO PODERÃC sEn c.:t -.,os POR- 

I - TERMOS DE PARCEP..', 2, G.S E CJ.4 COM O POCIER 

PÚBICO PRA FtiNIANCU.;',AE r, ..t. Ri DE ATUAÇÃO. 

11 - CONTRATOS E 0.1:',;C.:`) '1‘ • '71R,E,ADDrs, 1ESI,S E AGÊNCIAS 

NACIONAIS E  

- DOAÇÕES, .S 

IV - RENDIMENTOS t PPI..;,1",:'•E3 A" r, !NAmcd3 ROS E OUTROS, 

PERTINENTES AO P.eirRv,•.‘, .:Ilr_I A SUA ADMIMSTRAA0 

V- CONTRIBUIÇÃO DOS P 

Vi - RECEBIMENTO I)F: Cr.i74.; '3 4,21 ORAK; E.  

VII- PRESTAÇÃO Ct fRt uAts EM DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

IPSE -Rua do , Ce • Z... ' 44 ittt 1:2t,CiptC) Fen de 
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ART. 34° O PATRIMONV) GO 1 1SE. SERA CONSTITLItO DE BENS MÓVEIS, 
IMÓVEIS, VEÍCULOS, SEIN4OVE.ITr.S, P;',AES. E TísPÚLOS DA :.:)'413A PÚBLICA. 

.ART. 35° - NO CASO C fr.M.)1,C(.:Jk() D NsTrruiçÃo: O RESPECTIVO 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 1FERI(..),',.1 A OUTRA PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICADA NOS TERM:OIS EA !XI eREFERENCIALMENTE QUE TENHA 

O MESMO OBJETIVO SOCIAL 

ART. 36° - NA HiPOTE.SE ;MS rru -t",;AO OP 1 EV E, POTTERIORMENTE, PERDER 

A QUALIFICAÇÃO INSTfr..tiO 'n.:Lik LEI 9 ?,Kg99, O ACERVO.  PATRIMONIAL 
DISPONÍVEL, ADQUIRIDO C.P:N,1 flECURSOS PUr.tL:COS DURANTE O PERÍODO EM 
QUE PERDUROU ACLIEU, C U,AJFICAZIÂC SERÁ COm.". A t3:Lisf.ENTE. APURADO E 
TRANSFERIDO A OUT. í'ESfiCA JiJQ 01.1N11,.Ci. DA NOS TERMOS DA 

MESMA LEI, PREFEF1E4CI.:ItEf.1'..'.. C:UE 'ffiNHA O MESMO 013,IFT IVO SOCIAL 

CAP4TJ"..0 J1 DA PREIITAÇ.0 DE ek:44TA5 

ART. XI* - A PRESTAÇÃO I3 E CO AD NSTITLIIÇike 0:3';'IERVARA NO MÉNIMO: 

- OS PRINCÍPIOS F.WIEfflAk 3 CON,(TAIP.Int.DE E AS NORMAS 

BRASILEIRAS DE C ONU& 

II - A PUBLICIDADE.,. POg. Q ER LEIC eFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO FISCAI.,.. AO L JAS DEVONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DA EI.DP-iE !.t! !ANDO Cé--.R1-1DE,:".''::. ''1":"G,,ATIVAS DE DÉBITOS 
JUNTO Ao INSS E AO FG,s; C4,1NDC-0.3 4-0ISY....;;II;;ÂO PARA O EXAME DE. 

QUALQUER C IDADkj 

III - A REALIZAÇÁO D N.:91.rt-m A, IN .kUDITORES EXTERNOS. 

INDEPENDENTES SE FOI= EVENTUAIS. RECURSOS: 

OBJETO DE TERMO DE CONFDRNIE f-.**REVISTC !'..:54 REGULAMENTO. 

IV - A. PRESTAÇAr) DE ,I".A.I.41 ::. CDU OS E BENS DE ORIGEM 

PÚBLICA RECEBIDOS SITA DETiEr, IJ(.) PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 70DA CONS1ITLi ,..0\ 

ART. 38° O IPSE 3ER/. OVDO R I:5ECIS)-v) Ã ASSEM,EILEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, I"-:-.SKICLIe.S.NI" e. e pátvoc:ADA. PAPA ESSE FIM, QUANDO SE 

TORNAR. IMPOSS1VEL À c ct,r.r.lm;v:Ar.) DE ;3',.!A;..i  

ART„ 390  - O PRESEN'f2. FO ASSEM3LEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REAL ,Z.r. F.: M ,C1.7.12C)17, PO,IERÁ SER NOVAMENTE 
REFORMADO, 4-QtJALCiLeR. I ""-MP:3, CY D.E.•:;ÍS,k() AYAIORIA ABSOLUTA DOS 
SÓCIOS, em pso....:81..Eifr SPECIA..5.;ENT:'.: COIYA:ICAD,, PARA. ESSE FIM, 

E ENTRARÁ EM VIG.014I ti D Vir **4 OE..51U REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 40° - OS CASW. C;WIDS EE RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 

REFERENDAI-A S PELA, A. SSEk 3 .EA GERAL 

1PSE dr) Equeocr,  . CeNt.“, ;".1"-f %,5k  101 .2e C , •d•N .nurle" r.)  G Cte Feifa de 

J.'5_,à ES '.1(1•:. t:Nat 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO 

AOS 09 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL DEZOITO, ÀS DEZ HORAS, NA AVENIDA PROFESSOR 
FERNANDO SÃO PAULO, 911, BAIRRO SÃO JOAO NA SEDE DO IPSE ATENDENDO A CONVOCAÇÃO 
PARA A REUNIÃO EXTRADIONARIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISO, FIZERAM-SE PRESENTES 
OS Sócios QUE ATENDERAM A MESMA COM O OBJETIVO DE ALTERAR O ESTATUTO COM NOVO 
ENDEREÇO E PREENCHER AS DIRETORIAS QUE POR HORA SE ENCONTRAM VAGAS E O QUE 
OCORRER. ABERTA A SESSÃO HOUVE UMA ESPÉCIE DE CONFRATERNIZAÇÃO ENTRE OS PRESENTES 

DEVIDO SER O PRIMEIRO ENCONTRO DA MAIORIA ALI PRESENTE NO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
DEPOIS DAS AVENTURAS E DIVERSÕES CONTADAS PELOS MAIS ANIMADOS DE FATO SE COMEÇOU 
A REUNIÃO, COM A PALAVRA O PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON LOPES, QUE COLOCOU PARA OS 
PRESENTES O REAL MOTIVO DE REUNIÃO É PARA COMUNICAR QUE ATUAL TESOUREIRA DO IPSE 
ALINE DAYANE MARQUES DOS SANTOS AMOR1M QUE POR MOTIVOS PESSOAIS E DEVIDO À 
PROXIMIDADE DA CONCLUSÃO DE MAIS UMA FORMATURA ACADÊMICA, ESTÁ TENDO 
DIFICULDADE PARA DAR O EMPENHO NECESSÁRIO A DIRETORIA A QUAL' A.  MESMA 
RESPONSÁVEL DENTRO DO IPSE POR ESTA RAZÃO APRESENTOU AO MESMO SUA CARTA DE 
.RENCJINICIA AO CARGO QUAL FOI ELEITA COM OS DEMAIS. CABE A NÕSDENTRO DAS NORMAS QUE 
REGE O ESTATUTO DO IPSE ELEGER UM NOVO DIRETOR PARA O CARGO. FICA ASSIM Ainwro A 
TODOS QUE COMPÕEM O INSTITUTO SE MANIFESTAREM EM RELAÇÃO AO CASO E SE 
COLOCAREM A VONTADE PARA OFERECER SEUS NOMES PARA APRECIAÇÃO AO CARGO E 4SUMIF2 
A TESOURARIA DO IPSE, DEPOIS DE EXATA 40 MINUTOS OS PRESENTES DECIDIRAM POR 
UNANIMIDADE QUE A PESSOAL IDEAL PARA ASSUMIR NESTE MOMENTO A TESOURARIA DO 
INSTITUTO É A ATUAL SECRETARIA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS E PARA OCUPAR O CARGO 
DA MESMA COMO SECRETARIA FOI APRESENTADO O NOME DE ALESSANDRA LOPES ,SANTOS, 
SENDO DESTA MANEIRA, O QUE DEMOSTRAM A UNIÃO E O COMPROMISSO QUE EXISTE ;A TUDO 
QUE SEJA E VENHA DE MELHOR PARA O IPSE SUSTENTANDO O OBJETIVO COMUM QUE É:SERVIR E 
FAZER DO INSTITUTO REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO A TODOS QUE VENHA PRECIS4 EBUSCAR 
O IPSE. PRESIDENTE ANDERSON PEDIU AOS PRESENTES QUE CONFIRMASSEM, LEVANDO-SE DAS 
SUAS CADEIRAS QUEM REALMENTE ESTAVA DE ACORDO QUE A SENHORA LUZINETE FOSSE 
CONFIRMADA COMO TESOUREIRA E ALESSANDRA SECRETARIA FICASSEM DE PÉ E OS QUE NÃO 
CONCORDAM PERMANEÇAM SENTADOS. CEM POR CENTO DOS PRESENTES LEVANTARAM A 
APLAUDIRAM OS ELEITOS, QUE ASSIM SEJA CONFIRMADO COMO TESOUREIRA A SENHORA 
LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, TESOUREIRA E ALESSANDRA LOPES SANTOS' COMO 
SECRETARIA, NESTE MOMENTO FOI FRAQUEADA A PALAVRAS PARA QUEM DESEJASSEM SE 
MANIFESTA. LUZINETE AGRADECEU A CONFIANÇA E O RESPEITO DE TODOS AO INDICAREM SEU 
NOME E GARANTIU QUE IRIA A TODO MOMENTO HONRA A INDICAÇÃO DE CADA UM, PASSANDO 
A PALAVRA PARA A ALESSANDRA A MESMA DISSE QUE FAZIA DELAS AS PALAVRAS DE LUZENTE E 
AGRADECEU A OPORTUNIDADE A ELA DADA. VOLTADO A PALAVRA AO PRESIDENTE ANDERSON O 
MESMO COLOCOU QUE ESTAMOS BEM CAMINHADO PELO CAMINHO QUE TORNARIA 'O 
INSTITUTO EXCELÊNCIA PRINCIPALMENTE DEVIDO A UNIÃO COMO NADA MAIS HAVIA PARA 
TRATAR ORDENOU A MIM ALDENESTOR SILVA SANTOS QUE FUNCIONEI COMO SECRETÁRIO ADOC 

Ps,,,019e 
Ido São Paulo, 911, São João, CEP. 44.051-706, no 
Estado da Bania, Tel.: (75)3614-9589/99244-9622. 
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FiEPULta .ICA FEDERATIVA PC BRASIL 
aai"fiAi00 DA PARAIE A 

CARTt‘..iratO AZEVEDO EtAS105., 
FLt19,1,ÁDO 18e8 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PR.Via,TIV0 DE CASAMENTOS;  INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 taeima dos Estados 8030-0t:a João Pessoa PI3 
'Tél.: (83) a244-5404 / Fax: (8.̀.',u 3244-48.1 

httpii-rwv,azevedobastos.not.b!- 
:?..-mal: !::alardazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE ER`v"iÇO DE AUTETCAÇÂO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Frirneire !R ag's;.ro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de ..t) o Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jur'di'Ci de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a :pia:açaa obrigatória de um Seio Dieita! de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemple. Siite -.tiartai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto icr necessário através do cite do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas carectarísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade únicos t xciesiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDF. r EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal ri' 13.57412119 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.582/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante cate Carefiro e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federai rie 12,enI2012, o documento em anexo. identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser iieprodsiziee em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:26:22 ,'hora t )c -a) eteevés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como taniaern, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a eretire ,.s it,ISTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mie areaihadas deste ato, acesse o sito https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está d!sporliM pata consulta em nassa site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982003180905340494-1 a 859,32003180905340494-1 6 
zLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Fede'ai n' 1.1,‘"Y.:!12002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ Ne 00.3.'204 e Provimento CNJ N" 100.2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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1.  CART, T1T. DÓC.:E 

FEllkAt a . sA, 
BAI-11A 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO 

AOS 09 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL DEZOITO, ÀS DEZ HORAS, NA AVENIDA PROFESSOR 
FERNANDO SÃO PAULO, 911, BAIRRO SÃO JOAO NA SEDE DO IPSE ATENDENDO A CONVOCAÇÃO 
PARA A REUNIÃO EXTRADIONARIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISO, FIZERAM-SE PRESENTES 
OS Sócios QUE ATENDERAM A MESMA COM O OBJETIVO DE ALTERAR O ESTATUTO COM NOVO 
ENDEREÇO E PREENCHER AS DIRETORIAS QUE POR HORA SE ENCONTRAM VAGAS E O QUE 
OCORRER. ABERTA A SESSÃO HOUVE UMA ESPÉCIE DE CONFRATERNIZAÇÃO ENTRE OS PRESENTES 
DEVIDO SER O PRIMEIRO ENCONTRO DA MAIORIA ALI PRESENTE NO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
DEPOIS DAS AVENTURAS E DIVERSÕES CONTADAS PELOS MAIS ANIMADOS DE FATO SE COMEÇOU 

A REUNIÃO, COM A PALAVRA O PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON LOPES, QUE COLOCOU PARA OS 
PRESENTES O REAL MOTIVO DE REUNIÃO É PARA COMUNICAR QUE ATUAL TESOUREIRA DO IPSE 
ALINE DAYANE MARQUES DOS SANTOS AMORIM QUE POR MOTIVOS PESSOAIS E DEVIDO À 
PROXIMIDADE DA CONCLUSÃO DE MAIS UMA FORMATURA ACADÊMICA, ESTÁ TENDO 
DIFICULDADE PARA DAR O EMPENHO NECESSÁRIO A DIRETORIA A QUAL' A MESMA É 
RESPONSÁVEL DENTRO DO IPSE POR ESTA RAZÃO APRESENTOU AO MESMO SUA CARTA DE 
RENÚNCIA AO CARGO QUAL FOI ELEITA COM OS DEMAIS. CABE A NÓS DENTRO DAS NORMAS QUE 
REGE O ESTATUTO DO IPSE ELEGER UM NOVO DIRETOR PARA O CARGO. FICA ASSIM A8ERTO A 
TODOS QUE COMPÕEM O INSTITUTO SE MANIFESTAREM EM RELAÇÃO AO CASO E SE 
COLOCAREM A VONTADE PARA OFERECER SEUS NOMES PARA APRECIAÇÃO AO CARGO E ASSUMIR 
A TESOURARIA DO IPSE. DEPOIS DE EXATA 40 MINUTOS OS PRESENTES DECIDIRAM POR 
UNANIMIDADE QUE A PESSOAL IDEAL PARA ASSUMIR NESTE MOMENTO A TESOURARIA DO 
INSTITUTO É A ATUAL SECRETARIA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS E PARA OCUPAR O CARGO 
DA MESMA COMO SECRETARIA FOI APRESENTADO O NOME DE ALESSANDRA LOPES ,SANTOS, 
SENDO DESTA MANEIRA, O QUE DEMOSTRAM A UNIÃO E O COMPROMISSO QUE EXISTE 'A TUDO 
QUE SEJA E VENHA DE MELHOR PARA O IPSE SUSTENTANDO O OBJETIVO COMUM QUE É SERVIR E 
FAZER DO INSTITUTO REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO A TODOS QUE VENHA PRECISAR E BUSCAR 
O IPSE. PRESIDENTE ANDERSON PEDIU AOS PRESENTES QUE CONFIRMASSEIV1, LEVANDO-SE DAS 
SUAS CADEIRAS QUEM REALMENTE ESTAVA DE ACORDO QUE A SENHORA LUZINETE FOSSE 
CONFIRMADA COMO TESOUREIRA E ALESSANDRA SECRETARIA FICASSEM DE PÉ E OS QUE NÃO 
CONCORDAM PERMANEÇAM SENTADOS. CEM POR CENTO DOS PRESENTES LEVANTARAM A 
APLAUDIRAM OS ELEITOS, QUE ASSIM SEJA CONFIRMADO COMO TESOUREIRA A SENHORA 
LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, TESOUREIRA E ALESSANDRA LOPES SANTOS COMO 
SECRETARIA. NESTE MOMENTO FOI FRAQUEADA A PALAVRAS PARA QUEM DESEJASSEM SE 
MANIFESTA. LUZINETE AGRADECEU A CONFIANÇA E O RESPEITO DE TODOS AO INDICAREM SEU 
NOME E GARANTIU QUE IRIA A TODO MOMENTO HONRA A INDICAÇÃO DE CADA UM, PASSANDO 
A PALAVRA PARA A ALESSANDRA A MESMA DISSE QUE FAZIA DELAS AS PALAVRAS DE LUZENTE E 
AGRADECEU A OPORTUNIDADE A ELA DADA. VOLTADO A PALAVRA AO PRESIDENTE ANDERSON O 
MESMO COLOCOU QUE ESTAMOS BEM CAMINHADO PELO CAMINHO QUE TORNARIA O 
INSTITUTO EXCELÊNCIA PRINCIPALMENTE DEVIDO A UNIÃO COMO NADA MAIS HAVIA PARA 
TRATAR ORDENOU A MIM ALDENESTOR SILVA SANTOS QUE FUNCIONEI COMO SECRETÁRIO ADOC  
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Ido São Paulo, 911, São João, CEP. 44.051-706, no 
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QUE DESSE COMO ENCERRADA A REUNIÃO 
E PELOS QUE ASSIM DE EJASSEM. FEIRA DE 
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E LAVRASSE A ATA QUE QUE VAI ASSINADA POR MIM 
ANTANA, NOVE DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
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ciência da República ICP 
Brasil 

a ProvisOrta N. 2 200. 
de 24 de agosto-de 2001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAR,MBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

dietps://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/.  

VIFA autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que. 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:28:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982003181022360064-1 a 86982003181022360064-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. • CHAVE DIGITAL 
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av:Presidente Eoftecto Pesaoa - 1145 
Bairro tios Estado, 308o Pessoa -P5 

(83) 8244-5184 - eartolottgatevadobastoa.notbr 
httpa://exeredobestos.notto 

° Autenticação Digital Código: 86980107200699069203-1 
.0.kift Data: 01/07/2020 10:03:24 

t • • 
•  . ce-  Valor Total do Ato: R$ 4,56 
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mimem DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

CAPITULO! - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ART. 1° INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO 
PELA SIGLA, IPSE CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 É UMA PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA E 
DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO, COM SEDE PROVISÓRIA NA AVENIDA 
PROFESSOR FERNANDO SÃO PAULO, 911, SÃO JOÃO. CEP, 44.051-706 NO 
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA ESTADO DA BAHIA E FORO EM FEIRA DE 
SANTANA. 

ART. 20  - O IPSE TEM POR FINALIDADE: 

- PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
II - PROMOÇÃO DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
HISTÓRICO E AWrisfico. 
III - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI. 
IV - PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE A FORMA 
COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES pAs ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA ESTA 
LEI. 
V - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 
VI - DEFESA, PRESERVAÇÃO E ,CONSERVAÇÃO DO• MEIO AMBIENTE E 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 
VII- PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO. 
VIII - PROMOÇÃO 00 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL E COMBATE A 
POBREZA. 
IX - EXPERIMENTAÇÃO, NÃO LUCRATIVA,' DE NOVOS MODELOS SÓCIO.. 
PRODUTIVOS E DE SISTEMAS ALTERNATIVOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 
EMPREGO E CRÉDITO. 
X - PROMOÇÃO DE DIREITOS ESTABELECIDOS, CONSTRUÇÃO DE NOVOS 
DIREITOS E ASSESSORIA JURÍDICA GRATUITA DE INTERESSE SUPLEMENTAR. 
XI- PROMOÇÃO DA ÉTICA, DA PAZ, DA CIDADANIA, DOS DIREITOS HUMANOS, DA 
DEMOCRACIA E DE OUTROS VALORES UNIVERSAIS; 
XII - ESTUDOS E PESQUISAS, DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
ALTERNATIVAS, PESQUISAS DE OPINIÃO PUBLICAS E COMERCIAS, PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E CONHECIMENTOS TÉCNICOS E CIENTÍFICOS 
QUE DIGAM RESPEITO ÀS ATIVIDADES MENCIONADAS NESTE ARTIGO; 
XIII - ATUAR CONJUNTAMENTE COM O GOVERNO FEDERAL, GOVERNOS 
ESTADUAIS E MUNICIPAIS, EM PARCERIA, CELEBRANDO CONVÊNIOS ATUAÇÃO 
ATRAVÉS DE CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OS OBJETOS ESTATUTÁRIOS E EM 
AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CURSOS E TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO ENTRE OUTROS 
A SEREM PACTUADOS. 

re6xe.v.3ct 
IPSE - Avenida Professor Fernando São Paulo, 911, São João, CEP. 44.051-706, to Munidpio 

de Feira de Santana Estado da Bania, Tel.: (75)3614-9589/99244-9622. 
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XIV - CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA 
PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, QUE TENHAM COMO META AÇÕES 
EDUCACIONAIS, DE SAÚDE, DE MEIO AMBIENTE, GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA, E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
XV - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O IPSE, PODERÁ GERIR 
UNIDADES HOSPITALARES, GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, 
CONTANTO QUE ESTES SERVIÇOS SEJAM DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
GRATUITO PARA O PÚBLICO USUARIO. 
XVI - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
AMBULATORIAL, CIRÚRGICO, E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS. 
XVII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ PRESTAR SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA INCLUSIVE NA MODALIDADE- AÉREA COM VEÍCULOS E OU 
AERONAVES PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS. 
XVIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS O IPSE PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE: 
CURSOS E TREINAMENTOS EM TODOS OS NIVEIS E MODALIDADES, CONCURSOS 
E VESTIBULARES. 
XIX - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM iNSTITUIÇÕES, PÚBLICAS OU 
PRIVADAS OU DE FORMA DIRETA PODERÁ • O IPSE, PRESTAR SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, E DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS. 
XX- EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIÓNAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL. 
ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO. 
XXI - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO • PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDAC/ONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MONITORAÇÃO 
ELETRÔNICA, ENGENHARIA DE TRANSITO, OPERACIONALIZAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, CURSOS E TREINAMENTOS 
NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
XXII - EM PARCERIA COM A• ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA. 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MEDICINA DO 
TRABALHO MANTENDO CENTRO DE ATENDIMENTO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS. 
XXIII - FORTALECER RELAÇÕES, INCLUSIVE INSTITUCIONAIS, ENTRE OS 
ORGANISMOS SOCIAIS ENQUADRADOS NA MESMA FINALIDADE. 
XXIV - CAPTAR RECURSOS JUNTO A SOCIEDADE CIVIL E ÓRGÃOS 
GOVERNAMENTAIS PARA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS VINCULADOS AS SEUS 
FINS. 
XXV CAPTAR RECURSOS JUNTO A 'ORGANISMOS NO EXTERIOR, ÓRGÃOS 
MULTILATERAIS E .AFINS. 
XXVI - CAPTAR RECURSOS JUNTO AOS 'ÓRGÃOS E INSTÂNCIAS DE GOVERNO 
PARA APLICAÇÃO EM PROGRAMAS VINCULADOS AOS SEUS FINS. 
XXVII - REALIZAR CONTRATOS E CONVÊNIOS COM ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E 
PRIVADAS PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 
XXVIII- CONTRATAR, SUBCONTRATAR, CONVENIAR, SUBCONVENIAR, INTERVIR E 
GERENCIAR CONTRATOS E. CONVÊNIOS PARA A EXECUÇÃO DE SEU OBJETIVO; 

IPSE - Avenida Professor Fernanda São Paulo, 911, .São João, CEP. 44.051-706, no Município 
de reif:a,do Santana Estado i
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XXIX INTERMEDIAR, APOIAR, ESTIMULAR E AMPARAR ORGANIZAÇÕES PARA A 
EXECUÇÃO DE SEU OBJETIVO, 
XXX - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM TODOS OS SETORES DO SERVIÇO 
PUBLICO, MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL. 
XXXI - FIRMAR TERMOS DE PARCERIA COM OS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS, PARA A CONSECUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS RESPEITADOS A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE RECURSOS E BENS DE ORIGEM PÚBLICA, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
XXXII - PROMOVER A DEFESA DO CONSUMIDOR, REGULANDO-SE PELA DEVIDA 
APLICAÇÃO DA LEI 8078/90 •E CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
XXXIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO 
GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - (PSF). 
XXXIV - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO 
GERIR OS NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF) E CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). 
XXXV - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE MENTAL NOS CENTROS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (CAPS) EM TODAS AS SUAS MODALIDADES E ESPECIALIDADES. 
XXIII - DESENVOLVERÁ PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIAL PARA A SAÚDE DA 
MULHER E DO HOMEM. 
XXIV - IMPLANTARÁ E/OU ADMINISTRARÁ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS, 
CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLÓGICA; NOS CNAES DESCRITOS A SEGUIR. 

8511-1 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 
5, 8512-0 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA. 

8513-8 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIÁL, 
8514-6 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLÉMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA 
OU TERAPÊUTICA. 
8515-4 ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 

> 8516-2 OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE. 
8630-5/02-00- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 
8630-5/01-01- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

5,- 8630-5/01-02- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO 
COM SUS. 

5- 8630-5/03-02- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 
8630-5103-01- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
EXCETO POLICLÍNICAS. 
8630-5/03-03- ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
EXERCIDAS EM POLICLÍNICAS. 
8630-5/04-01- ATIVIDADE ODONTOLÓGICA; 
8630-5/04-02- ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM 
SUS. 

- Avenida Professor Fernando São Paulo, 911, São João, CEP. 44.051-706, no Municiplo 
de Feira de Santana Estado da Bania, Tal,: (75)3614-9589/99244-9622. 
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8720-4/99-01- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E 
DEPENDÊNCIA QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 
8720-4/99-02- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E 
DEPENDÊNCIA QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM 
CONVÊNIO COM O SUS. 
8730-1/99-00- ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM 
RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 
8610-1/02-01- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, 
8610-1/02-02- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS, 
8610-1/01-01- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, 
8610-1/01-02- ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO 
PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA' ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 
8630-5/99-01- ATIVIDADES .DE ATENÇÃO, AMBULATORIAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. . ' • • 
8630-5/99-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. 
8630-5/99,02 - .ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS. 
8720-4/01-01-ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. 
8800-6/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 
8720-4/01-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, 
EM CONVÊNIO COM O SUS. 

3- 9313-1/00-00 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO. 
8650-0/01-01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, 
8650-0/01-02 - ATIVIDADES DEENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS. 

> 8650-0/04-01 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA. 
8650-0/04-02 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 
8650-0/06-01 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA. 
8650-0/06-02 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS. 
8650-0/02-00 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO. 
8650-0/99-01- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 
8650-0/99-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS. 
9319-1/99-01- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA 
PRÓPRIA EM ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
8690-9/01-01 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA. 

jétAri, L. 
c'AlfiM4 , 

CIWSP--jAvenida Professor Fernando São Paulo, 911, São João, CEP, 44.051-705, no Município 
de Feira de Santana Estado da Sabia, Tel.: (75)36141-9589/99244-9622. 
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8690-9/01-02 - ATIVIDADES IDE PRÁTICAS INTEGRATIVAS 
COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM 
SUS. 
8650-0/03-00 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE. 
8630-5/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA. 
8630-5/07-02 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM 
CONVÊNIO COM SUS. 

':- 8650-0/07-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL. 
8650-0/07-02 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL EM CONVÊNIO COM SUS. 
8650-0/05-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL. 
8650-0/05-02 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM 
SUS. 
7500-1100-00- ATIVIDADES VETERINÁRIAS. 
8640-2/02-00 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS. 
8640-2/01-00 - LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA. 
8690-9199-00 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO Â SAÚDE HUMANAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE . 
7220-7/00-00 - PESQUISA E :DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM 
CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS.. 
6550-2/00-00 - PLANOS DE SAÚDE. 

3%- 8640-2/05-00 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO'fOR IMAGEM COM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA: • 
8640-2/07-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 
8640-2/09-00 -" SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 
8640-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, 
EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 
8640-2/03-00 - SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA. 
8640-2/12-01 - SERVIÇOSOE HEMOTERAPIA, 

S, 8640-2/12-02 -SERVIÇOS DE•HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 
3250-7/06-02 - SERVIÇOS DE PRÓTESE :DENTÁRIA, EM CONVÊNIO COM O 
SUS. 
3250-7/06-01 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO 
COM O SUS. 
8640-2/10-00 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA. 
8640-2/11-00 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 
8640-2/06-00 - SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 
8640-2/04-00 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA. 
8621-6/02-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, 
EXCETO POR tsrt MÓVEL. 
8630-5/02-00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

5•G L
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zkiya 
IPSE - Avenida Professor Fernando São Paulo, 911, São João, CEP. 44.051-706, no Município 

de Feira de Santana Estado da Sabia, Tel.: (75)3614-9589/99244-9622. 
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7020-4/00-01 - ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
EM GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E 
SUSTENTABILIDADE EM RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 
7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. 
7475-5 -ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 
7470-5 -ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS. 
7514-0 ATIVIDADES DE APOIO Â ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
7511-6 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL. 
7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. 
8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL 
8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 
8030-6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR. 
8092-6 - EDUCAÇAO SUPLETIVA. 
8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL. 

‘À- 8094-2 - ENSINO Á DISTÂNCIA. 
-;> 8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE 
ÀS EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXIII - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE IMPLANTARÁ OS 
SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 
ODONTOLOGIA 
ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 
PSICOLOGIA: 
NUTRIÇÃO; 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
TERAPIA OCUPACIONAL 
FISIOTERAPIA 
FARMÁCIA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
BIOMEDICINA 

I) FONODIOLOGIA 
m) VETERINÁRIO 

ART. 30  — A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM 
TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 
MANTIDOS OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 
REGULAMENTADOS SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO 
REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCÍPIOS E 
NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM GERAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- O 1PSE NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU 
ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU DOADORES 

rPsE - Avenida Professor Fernando São Paulo, 9117  São João, CEP. 44.051-706, no Município 
de Feira de Santana Esta• :ahía. Te!: (75)3614-9589/99244-9622. 
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EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, 
BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, 
AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E OS APLICA 
INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ 
POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A ÓRGÃOS 
PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 
PARÁGRAFO QUARTO - MANTERÁ APOIO AOS ESTUDANTES DA BANIA, EM 
PARCERIA COM A CASA DO ESTUDANTE DE FEIRA DE SANTANA, MINISTRANDO 
CURSOS E REALIZANDO CAMPANHAS EDUCATIVAS DIVERSAS, ALÉM DE DAR 
SUPORTE FINANCEIRO QUANDO FOR SOLICITADA PELA MESMA E TENDO O IPSE 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA TAL. 
ART, 4° - NO DESENVOLVIMENTO DÊ SUAS ATIVIDADES, O IPSE OBSERVARÁ OS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE. IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, 
ECONOMICIDADE E DA EFICIÊNCIA E NÃO FARÁ QUALQUER DISCRIMINAÇÃO DE 
RAÇA, COR, GÊNERO • OU RELIGIÃO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR 
MEIO DA EXECUÇÃO DIRETA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PIANOS DE 
AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS; HUMANOS E FINANCEIROS, OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS 
ORGANIZAÇÕES SEM FINS •LUCRATIVOS E A ÓRGÃOS DO SETOR PÚBLICO QUE 
ATUAM EM ÁREAS AFINS. 
ART. 5° - O 'IPSE TERÁ, UM REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA 
ASSEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 
ART. 60  - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES. O IPSE SE ORGANIZARÁ EM 
TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS, AS QUAIS SÊ REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS. 
PARÁGRAFO ÚNICO - EM FEIRA DE SANTANA O IPSE BUSCARÁ PARCERIA COM A 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. PARA AMPLIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS POR ELA EM SUAS UNIDADES. 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 

ART. 1° - O IPSE É CONSTITUÍDO POR NÚMERO ILIMITADO DE ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 
ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 80  - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS: 

I - VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS. 

II - TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 

ART. 90  - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

1- , _çeexe Wstu?'"' A 
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I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS. 

II - ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA. 

ART. 10° - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM. NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, 
PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO III DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 11° - O IPSE SERÁ ADMINISTRADO (0) POR: 

I - ASSEMBLEIA GERAL. 

II- DIRETORIA. 

- CONSELHO FISCAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O IPSE REMUNERA SEUS DIRIGENTES QUE EFETIVAMENTE 
ATUAM NA GESTÃO EXECUTIVA E AQUELES QUE LHE PRESTAM SERVIÇOS 
ESPECÍFICOS, RESPEITADOS, EM AMBOS OS CASOS, OS VALORES PRATICADOS 
PELO MERCADO NA REGIÃO ONDE EXERCE SUAS ATIVIDADES. 

ART. 12° - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃO SOBERANO DA INSTITUIÇÃO, SE 
CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 13° - COMPETE Á ASSEMBLEIA GERAL: 

I - ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA EO CONSELHO FISCAL. 

II - DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART, 34. 

1H - DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS,TERMOS DO ARTIGO 33. 

1V - DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE ALIENAR, TRANSIGIR, HIPOTECAR OU 
PERMUTAR BENS PATRIMONIAIS. 

V APROVAR O REGIMENTO INTERNO. , 
ART. 14 ° - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ 
POR ANO PARA: 

I - APROVAR A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, 
SUBMETIDA PELA DIRETORIA. 

II - APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA. 

III - DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 
CONSELHO FISCAL, (E OUTRAS JULGADAS NECESSÁRIAS). 

ART. 150 - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE, 
QUANDO CONVOCADA: 

I - PELA DIRETORIA. 

O - PELO CONSELHO FISCAL. 

01 - POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

tpsw,,-(- 
IPSE - Avenida Professor Fernando São. Paulo, 911, São João, CEP. 44.051-706, no Municipie 

de Feira de Santana Estado da Bahia, "FeL (75)3614-9599199244-9622. 
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ART. 16° - A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL SERÁ FEITA POR MEIO DE 
EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO EJOU PUBLICADO NA IMPRESSA 
LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS CONVENIENTES, COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, 
COM QUALQUER NÚMERO. 

ART. 17° - A INSTITUIÇÃO ADOTARA PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR A OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL 
OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 
PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. 

ART. 18° - A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR. , 

UM PRESIDENTE. 
UM SECRETÁRIO, 
UM TESOUREIRO. 
UM DIRETOR EXECUTIVO. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO. 
UM DIRETOR JURÍDICO. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA E 
TERAPIA OCUPACIONAL. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE MEDICINA VETERINÁRIA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE BIOMEDICINA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA. 
UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O MANDATO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO) 
ANOS, SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA DOS 
DIRETORES, SENDO VETADA APENAS A REELEIÇÃO DO PRESIDENTE, 

PARÁGRAFO SEGUNDO — APENAS O PRESIDENTE, O SECRETÁRIO, O 
TESOUREIRO, O DIRETOR EXECUTIVO, E O DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, SERÃO ELEITOS DIRETAMENTE PELA ASSEMBLEIA GERAL, 
OS DEMAIS CARGOS SERÃO NOMEADOS PELA DIRETORIA E REFERENDADOS 
PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

ART. 190 - COMPETE A DIRETORIA: 

3 
.swe.,4,— Ii - 
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I - ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO 

II- EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO 

III - ELABORAR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL. 

IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 
COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE COMUM 

V - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. 

ART. 200 -A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS 

ART. 21° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

1- REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE. 

11- CUMPRIR E •FAZER CUMPRIR ESTE ESTATUTO 

10 - PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL. . 

IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA. 

VII- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE 
DO IPSE E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS. 

VII — OUTORGAR A TERCEIROS A PRÁTICAR ATOS OU ADMINISTRAR INTERESSES 
DO IPSE. 

ART. 220  - COMPETE AO SECRETÁRIO: 

I- SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS. 

II - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 
IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 
REDIGIR AS ATAS. 

V - PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 

ART.23° - COMPETE AO TESOUREIRO: - 

I - ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 
RENDAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM 01A A ESCRITURAÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO. 

- PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO PRESIDENTE. 

III - APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM 
SOLICITADOS. 

APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 
INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E 
SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS. 

CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE, OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS Á TESOURARIA, 

N ...aedtp. 
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VI- MANTER TODO O NUMERÁRIO EM ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO; 

VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O PRESIDENTE A CONTA CORRENTE 
DO IPSE. 

ART. 24° - COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 

1 - SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS. 

11 - ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAI. 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE, 

V - PUBLICAR TODAS AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE 

ART. 25° - COMPETE AO MÉDICO - DIRETOR RESPONSÁVEL. TÉCNICO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS- 

' - REPRESENTAR O 1PES, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMEB ENTRE 
OUTROS; 

II COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE. 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE 00 IPSE. 

ART. 26° - COMPETE AO ENFERMEIRO DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 

- COMPETE AO REPRESENTAR O 1PSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS, 

II- COORDENAR TODAS AS ATMDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE. 

III - PRESTAR, DE MODO GERM., SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

VI - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DA 
SAÚDE 

ART. 27° - COMPETE AO ADMINISTRADOR -DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO: 

1 - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AO CRA-BA. 

II - COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IPSE 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

VI- ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 

ART. 28° - COMPETE AO ADVOGADO - DIRETOR JURÍDICO. 

1 - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE EM JUIZO. 

II- DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IPSE 
). 

,,Ite\YCSI 
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III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

VI- ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO 1PSE. 

ART. 290 - O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS E 
SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§ 1° O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO 
DA DIRETORIA. 

§ 2' EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 
SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 30° - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

1- EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO. 

- OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO 
E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS ,REALIZADAS, EMITINDO 
PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA ENTIDADE. 

III - REQUISITAR AO TESOUREIRO, Á 'QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES. ECONÔMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS 
PELA INSTITUIÇÃO 

IV - CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 
EXTERNOS INDEPENDENTES 

V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; (OUTRAS 
JULGADAS NECESSÁRIAS), 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 
CADA 02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAIVIENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART, 31°. OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS Á MANUTENÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO PODERÃO SER OBT1DOS'POR: 

I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O PODER 
PÚBICO PRA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO. 

lI - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

tIl - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS. 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCEIROS E OUTROS, 
PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO. 

V- CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS, 

VI - RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS ETC. 

VII - PRESTAÇÃO DE CONSULTORIAS E REVISÕES CONTRATUAIS EM DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 

A 
1PSE - Avenida Professor Fernando São Paulo, 911, São'§ (*.: CEP. 44.051-706, no Municiai° 

de Feira de Santana Estado da Bania, Tel.: (75)3614-9589/99244-9622. 
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CAPITULO V - DO PATRIMÔNIO 

ART. 32° - O PATRIMÔNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, 
IMÓVEIS, VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

ART, 33° - NO CASO DE DISSOLUÇÃO DA INSTITUIÇÃO, O RESPECTIVO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA 
QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9790199, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA 
O MESMO OBJETIVO SOCIAL. 

ART. 34° - NA HIPÓTESE DA INSTITUIÇÃO OBTER E, POSTERIORMENTE, PERDER 
A QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 9.790/99, O ACERVO PATRIMONIAL 
DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE O PERÍODO EM 
QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ CONTABILMENTE APURADO E 
TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 
MESMA LEI, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETIVO SOCIAL. 

CAPÍTULO VI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ART. 35° - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

I - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS 
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE. 

- A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FISCAL AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O EXAME DE 
QUALQUER CIDADÃO. 

III - A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 
INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS 
OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO. 

IV - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM 
PÚBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ART. 36° - O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 
TORNAR IMPOSSÍVEL Á CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, 

ART. 37° - O PRESENTE ESTATUTO FOI REFORMADO NA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 /07/2017, E PODERÁ SER NOVAMENTE 
REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR. DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS 

IPSE - Avenida Professor Fernando São Paulo, 911, São Joâo. CEP, 44.051-706, no Município 
de Feira de Santana Estado da Bania, (75)3614-9569J99244-9622 
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SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, 
E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 38c' - OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria] e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

jahttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

"A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:29:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980107200699069203-1 a 86980107200699069203-14 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

111 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9953aaa87c69064dabe138c6fc64301e6e83f82f07925e611cdd 52a697531591abdf31ed 1ed9adaa55f2e157872cadd04 
7bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E 

EDUCAÇÃO. 

AOS DEZ DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZOITO, ÁS QUINZE HORAS, NA RUA 

DA GRÉCIA, 145, BAIRRO SÃO JOÃO CEP 44051698 EM FEIRA DE SANTANA/BA, 

REUNIRAM-SE OS SÓCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DESTA 

ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIAL, COM A SEGUINTE 

ORDEM DO DIA: A) ELEIÇÃO DO NOVO SECRETARIO 13) NOMEAÇAO DOS NOVOS 

RESPÓNSAVEIS TÉCNICOS, 13) REVISÃO, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO 

INSTITUTO. C) O QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO PRESIDENTE ANDERSON 

LOPES SANTOS, ATUAL PRESIDENTE, SAUDOU A TODOS OS PRESENTES E PARTIU 

IMEDIATAMENTE PARA OS ASSUNTOS QUE MOTIVARAM A CONVOCAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA. PRIMEIRO TEMA A SER TRATADO FOI À ELEIÇÃO DO NOVO SECRETARIO, 

POIS O QUE RESPONDE PELA PASTA PEDIU AFASTAMENTO POR MOTIVOS PESSOAIS, 

APRESENTOU O NOME DE PASCOA JUSTINO LOPES, E QUAL FOI ABERTA UMA 

VOTAÇÃO, ONDE PRATICAMENTE QUASE TODOS OS PRESENTES CONCORDARÃO COM 

O NOME INDICADO, SENDO ASSIM O NOVO SECRETARIO DO IPSE É O SENHOR PÁSCOA 

JUSTINO LOPES, DANDO SEGUIMENTO Á ASSEMBLEIA INICIOU O SEGUNDO TEMA, 

NOMEAÇÃO DOS NOVOS DIRETORES DOS CONSELHOS DO IPSE, POR ACLAMAÇÃO FOI 

ELEITOS PARA DIRETORES DE SERVIÇOS TÉCNICOS, OS SEGUINTES NOMES: DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA DIEGO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ALVES, CPF: 008.815.075-55 E CRF N°006765, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO bE 

SERVIÇOS DE BIOMEDICINA ALINE DAYANE MARQUES DOS SANTOS AMORIM, CPF: 

028.242.395-81, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 

JULLIANA PIMENTEL FALCAO ROCHA CPF: 016.653.955-40 E COREN-BA N° 379658-ENF, 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FISICA ENEAS 

OLIVEIRA FRANÇA CREF13/BA E N°002212-G/BA, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE ASSISTÉNCIA SOCIAL TELMA DE SOUZA DAMASCENO CPF:004,695 585-20 

E CRESS N° 09334, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE-SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 

JALOM MARQUES OLIVEIRA CPF:004.295.675-70 E CREFITO7 N°149707-F, DIRETORA 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educaçâo 
Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 444)51,698, f eira de tana-I3a 

rei.: (75) 3022-0048 992449622. ,)UOUt t 

INSTITUTO DE PESQUISA MUDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

FEIRA DE SAN 
HAHIA 

CART. TiT. DOC. j  
PESSOA 1CA, ê 
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Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua da Gréda, 145, São )oão, CEP, 44.061-698, Feira de Santana 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA ELAINE DA SILVA JESUS 

CPF:050.153.275-79 E CRN/BA N°9746/P, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA EDNA VITORIO DE ARAWO MARTINS CPF:047.755.825-93 E 

CRO/BA7079, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE VETERINÁRIA 

JAISSON SOUZA MOREIRA CPF:911.761.075-34 E CRMV N" 2853, DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA DEISE DOS REIS SOUSA CPF:857.681.215-01 E 

CRP3 N°16592, DIRETORA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

FONOAUDIOLOGIA CONSUELO FREITAS SANTOS CPF: 031.919.225-39 E CREFON04 

N°11639 E DIRETRA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE RADIOLOGIA MICHELI FREITAS DOS 

SANTOS CPF035.928.275-02 E CRTR8° REGIÃO N° 00411N. EM SEGUIDA FOI SUBMETIDA 

APRECIAÇÃO PELA ASSEMBLEIA SENDO TODOS OS NOMES REFERENDADOS, DEPOIS 

DE SAUDADOS POR TODOS, PASSOU-SE PARA A NOMEAÇÃO, PASSANDO OS MESMOS A 

INTEGRAREM A LISTA DE SÓCIOS NA CONDIÇÃO DE DIRETORES TÉCNICOS. EM 

SEGUIDA PASSOU PARA O SEGUNDO TEMA DA ASSEMBLEIA REVISÃO, ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO SOCIAL DO IPSE, O QUAL FOI LIDO POR MIM E ENTREGUE UMA COPIA A 

TODOS OS PRESENTES ONDE ESTAVA SUBLINHADA AS REVISÃO E ALTERAÇÃO QUE 

!RIAMOS TRATA, FOI ABERTA UMA DISCURSÃO PARA OUVIR A POSIÇÃO DE TODOS E 

SUAS COLOCAÇÕES. SE  PASSANDO UMA HORA E QUARENTA MINUTOS DEPOIS DE 

FEITAS TODAS AS CONSIDERAÇÕES O ESTATUTO COM NOVO TEXTO FOI 

APRESENTADO E COLOCADO EM VOTAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE TODOS OS 

PRESENTES, ALGO QUE ACONTECEU POR UNANIMIDADE, O QUAL ESTA AQUI EXPOSTA 

AS ALTERAÇOES FEITAS, ARTIGO 1° 1 - NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS 

EVENTOS E FESTIVIDADES, CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS 

MUNICÍPIOS, COM A NOMENCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE OVIDIO EM HOMENAGEM A UM 

PADRE DA IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. ARTIGO 201--

PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O QUE 

DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS PROCEDIMENTOS 

MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÉUTICOS, PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; II - 

PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; A) ID - PROMOÇÃO GRATUITA DA 

EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMA 
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Ate 
IPSE 

PESSOA JUR 
FEIRA DE SANTA 

BAHIA 

COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE 

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS OU PRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A 

SAÚDE PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 8712,3/00 — ATIVIDADES DE 

FORNECIMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE APOIO ASSISTÊNCIA A PACIENTES NO 

DOMICILIO. 3702-9100 — ATIVIDADES RELACIONAS A ESGOTOS, EXCETO A GESTÃO DE 

REDES 81224J00 — IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4120-4/00 — 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE QUÍMICA. 3600-6/02 

— DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. 8516-2 - OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE. XXXI COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE 

TERCEIROS, O IPSE IMPLANTARÁ OS SERVIÇOS DE: N) TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA .0) 

ENGENHEIRO P) AGRÔNOMO O) QUÍMICO XXXIII — ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL 

COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXÀIVIES COMPLEMENTARES XXXIV ATIVIDADE 

MEDICA AMBULATORIAL, RESTRITA A CONSULTAS ART. 31° — O PATRIMÔNIO DO IPSE 

SERÁ CONSTITUO° DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E 

TITULOS DA DIVIDA PÚBLICA PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI 

ENTRE OS SEUS ASSOCIADOS, DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, 

EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS, EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, 

EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES PE 

QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÔNIO, 

AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E QUE OS APLICA 

INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO SOCIAL DE FORMA 

IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE 

RESERVA, PARÁGRAFO SEGUNDO - É. PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE 

PARCELA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM RAZÃO DE 

DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU MEMBRO DO 

INSTITUTO. PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM 

DESTINADOS AO INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE 

CORRENTES DE SUAS ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO 

SEU PATRIMÓNIO, DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DEn  SUAS 

Erulituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44,051-698, Feira de Santana-Ba 415,?.xP 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622.  
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ATIVIDADES. PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O 

EVENTUAL PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS CONGÊNERES. PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO 

OBTER TÍTULO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N° 3.735 DE 06 DE 

SETEMBRO DE 2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CASO A ASSOCIAÇÃO 

VENHA A SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS ELEMENTOS DO 

ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

QUALIFICADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, DA MESMA ÁREA DE 

ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU 

DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA LEI 9,790 DE 

1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER POSTERIORMENTE DISSOLVIDA, O 

RESPECTIVO PATRIMÔNIO LIQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICADA NOS TERMOS DA REFERIDA LEI; PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA 

HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA LEI 9,790 DE 1999, CASO A PESSOA 

JURÍDICA PERCA A QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO 

ACERVO PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE 

O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA 

PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, 

PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. PARÁGRAFO OITAVO - 

NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA 

BAHIA N° 8.647 DE 2003 E, POSTERIORMENTE, VIR A PERDÊ-LA, A DESQUALIFICAÇÃO 

IMPORTARÁ REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO 

ESTADO DA BAHIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE 

OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS, PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO 

OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE 

QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA E. POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-

LA, OS BENS AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA 00 EMPREGO DESSE TITULO TERÃO 

DESTINAÇÃO CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO 

DISPOSITIVO NORMATIVO. ART. 320 - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER 
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FORMA, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER 

ESPÉCIE DE DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE 

ATUEM EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 30  E 16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 

1999, RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS PELO 

MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, DEVENDO SEU 

VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. DANDO SEGUIMENTO A ASSEMBLEIAS 

FOI DESCULTIVO TAMBÉM A COLOCAÇÃO DE AR CONDICIONADA NA SEDE DO IPSE, 

POIS COM A CHEGADA DO VERÃO ESTA PRECISANDO DE IMEDIATO, FICOU CERTO QUE 

SERIAM COLOCADOS PAULATINAMENTE A COMEÇA PELA SALA DE REUNIÃO. NÃO 

TENDO, MAS NADA PARA ACRESCENTA FOI ASSINADA POR MIM ALDENESTOR SILVA 

SANTOS QUE FUNCIONEI COMO SECRETARIO AO HOC E PEIOS DEMA1 QUE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA1BA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

4I,A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:30:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980409181518040455-1 a 86980409181518040455-5 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ NI' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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IRSE 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

QUARTA ALTERAÇÃO. DO ESTATUTO 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ARTIGO 1° O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO PELA 

SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 

2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

SOB N° 1.639\93 DE 25 DE MARÇO DE 1993 COM DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO E 

SEDE À RUA DA GRÉCIA, 145, BAIRRO SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CEP N° 

44.051-698 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA. FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á PELO PRESENTE 

ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL. POR SEUS REGIMENTOS INTERNOS, E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB-ROGAM- 

SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
UNIDOS DE PADRE OVÍDIO. 

I - NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS EVENTOS E FESTIVIDADES, 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS, COM A NOMENCLATURA 

DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA IGREJA CATÓLICA, POREM 
SOBA RESPONSABILIDADE DA IPSE 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO NA 

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, PODENDO CONSTITUIR FILIAIS EM 

OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BAHIA, BEM COMO DA FEDERAÇÃO, COM ATUAÇÃO 
POR TODO 'TERRITÓRIO BRASILEIRO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É VEDADA FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU RELIGIOSA AO 
INSTITUTO. 

ART. 20  — SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APLICÁVEIS A TODAS AS SUAS ATIVIDADES: 

LEGALIDADE. IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PLIBUCIDADE, ECONONCIDADE, 

EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO VEDADO DIRIGIR SUAS 

ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS OU A CATEGORIA PROFISSIONAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 

EXCELÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL E FORMA 

GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A PESQUISA EM 

SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS PÚBLICAS. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educastio 
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CAIU. DÓC,  t.1 
FESSO IDIC/, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM EXCELÊNCIA EM 

GESTÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA SOCIAL SER 

RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM RESPONSABILIDADE SOCIAL. 

PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 

ART. 3° - SÃO OBJETIVOS co INSTITUTO, POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA ATENDER ÀS 
SUAS FINALIDADES: 

I - PROMOÇÃO' GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O QUE 

DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS PROCEDIMENTOS 

MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA • 

SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; 

II - PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; 

III - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS, 

OBSERVANDO-SE A FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS ORGANIZAÇÕES 

DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL PODENDO 

CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, COM A INICIATIVA PRIVADA, 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS.OU CRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES 

DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE PÚBLICA E DESISTÊNCIA SOCIAL; 

IV - GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDE,E HEIVIOCENTROS; 

V - PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL; 

VI - DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 

VII - IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS; 

VIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU DE 

TERCEIROS FIXOS OU MÕVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS; 

IX- PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 

X - ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS NÍVEIS 

CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS 

EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, ATRAVÉS DE TREINAMENTOS, 

TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO 
DE ASSOCIADOS; 

XI - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO, PODERÁ GERIR UNIDADES 

HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL; 
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XII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS O 

INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM TODAS AS 

ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS; 

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU PRIVADAS O 

INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE: CURSOS E 

TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E MODALIDADES, CONCURSOS E VESTIBULARES; 

XIV - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, 

NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO PODERÁ PRESTAR 

SERVIÇOS DE GESTÃO, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS; 

XV - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA É 

FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, 
PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO; 

XVI - O INSTITUTO DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS DA 

SAÚDE, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PESQUISACIENTÍFICA; 

XVII- CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE TRANSITO 

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR OS 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  

XIX - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR OS 

NÚCLEOS DE APOIO Â SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF); 

XX - FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO E 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ÉLELATIVAS Á ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE GERENCIAMENTO 

DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; 

XXI - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO_ ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 

PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); 

XXIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 

XXIV - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PESQUISA CIENTÍFICA; 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel,: (75) 3022-0048 99244-9622.  
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XXV CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  
XXVI- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 

APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO, 

XXVII — PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES CONTINUADAS QUE 

VISEM À MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUJAS AÇÕES, VOLTADAS PARA AS 

NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NÍVEIS DE GESTÃO DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL;  

XXVIII - FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE PRESTARÁ A 

RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA REDE SUAS; 

XXIX- AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO A 

CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO E 

CIDADANIA. DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, A PARTIR DOS INTERESSES, DEMANDAS E POTENCIALIDADES DESSA 
FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES SERÃO REALIZADAS COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, 
INTERAÇÃO, APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E PROTEÇÃO SOCIAL;  

XXX - PROMOÇÃO DE ATMDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES;  

XXXI — IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;  
XXXII — DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES;  . 

XXXIII — ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

MXIV —ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL, RESTRITA A CONSULTAS; 

8511-1 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR 

8512-0 • ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA. 

8513-8 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL, 

8514-6 • ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNOSTICA OU 
TERAPÊUTICA, 
4, 85154- ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 

8516-2 - OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE. 

8630-5/02-00 - ATIVIDADE,MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

8630-5101-01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Greda, 145, São ião, ap. 44.051-698, Feira de Santana-13a 

Tel.: (75) 3022-0048/ 99244-9622. 
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8630-6/01-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8630-6\03 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

8630-5103-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS. 

8630-5/03-01 - ATMDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, EXCETO 
POLICLÍNICAS. 

8630-5/03-03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 

EXERCIDAS EM POLICLÍNICAS. 

8630-5/04-01 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA; 

8630-5/04-02 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8720-4/99-01 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8720-4/99-02 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM O SUS, 

8730-1199-00 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8610-1/02-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

8610-1/02-02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8610-1/01-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-

SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. 

8610-1/01-02 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-

SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO 
COM SUS. 

8630-5/99-01 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO ANIBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, 

8630-5/99-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES. 

8630-5/99-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145; São JoãO, CEP. 44.b51-698, Feira de Santana-ta 

Tel.: (75) 3022-0948  / 99244-9622.  
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IRSE 
.8720-4/01-01 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 

88004)/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 

.8720-401-02 - ATIVIDADES.  DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, EM 
CONVÊNIO COM O SUS. 

9313-1/00-00.- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO. 

- ATIVIDADES DE ENFERMAGEM. 

- ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS. 

- ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA. 

- ATIVIDADES.DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0106-01 -ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA. 

.• 8650-0/06-02 -ATIVIDADES Da FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM-SUS, 

8650-0/02,00 -ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO. 

7500-1/00 — ATIVIDADES VETERINÁRIAS 

8650-01994)1 - ATIVIDADES De PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8650-0/994)2 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE -NÃO. 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS, 

93194199-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS; QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA evi 
ATIVIDADES ESPORTIVAS. 

- 8690S/01-01 4; ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANÁ. 

8890-9/01-02 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8650-V03430 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 

86305/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA. 

8630-5/07-02 —ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM CONVÊNIO COM 
SUS. 

865040/07-01 -.ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL. 

86504)/07-02 ATIVIDADES DE. TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL EM 
CONVÊNIO COM SUS. 

Ak 8650-0/05-01 -ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL. 

8650-0/054)2 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS. 
.0 7500-1/00-00 -ATIVIDADES VETERINÁRIAS.. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Greda, 145, São João, CEP, 44.051-698, FeIra de Santana-8a 

1'el.: (75) 3Õ22-0040 J  99244-9622. 

• 8650-0/01-01 

• 8650-0/01-02 

• 8650-0/04401 

• 8650-0/04-02 
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- LABORATÓRIOS CL(NICOS. 

- LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA. 

- OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANAS NÃO 
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• 8640-2/02-00 

• 8640-2/01-00 

• 8690-9/99-00 

ESPEciFiCAPAS ANtERIORMENTE, 

72204/00.00 PESQUi6A E ONSENVOWIMENtO EXOENIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS 
E HUMANAS, 

a 5650.2/00.00 PLANCtã 15E; SAÚDE,. 

8640-2/05-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA. 

8640-2/07-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 

8640-2/09-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS ENDOSCOPIA E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, 

8640-2108-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECO, EEG E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS. 

8640-2/03-00 SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEPROLOGIA. 
8640-2/12-01 SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA. ' 
8640-2/12-02 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

3250-7/06-02 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. EM CONVÊNIO COM O SUS. 

3250-7/06-01 -SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO ENI CONVÊNIO COM O SU 
8640-2110-00.-SERVIÇOS• DE QUIMIOTERAPIA 

8640-2/11-00.- SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA. 

8640-2/06-00 . SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 

8640-2/04-00 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA. 

8621-6/02-00 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR un 
MÓVEL. 

9630-5/02-00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES, 

70204/00-01 - ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTABILIDADE EM 

Instituto de Pesqiiisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São 363o, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

Tel.: (75) 3022-0048 99249-9622. 

RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, 

7475-5 -ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 
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7470-6 ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS, 

7514-0 - ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

7511-6 -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL, 

8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL 

8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL. 

8030-6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR. 

8092-6 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA, 

8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL, 

8094-2 - ENSINO À DISTÂNCIA. 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL, 

8712-3/00 — ATIVIDADES DE FORNECIMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE APOIO 
ASSISTÊNCIA A PACIENTES NO DOMICILIO 

3702-9/00 — ATIVIDADES RELACIONAS A ESGOTOS, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

8122-2/00 — IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

4120-4/00 —CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

3600-6/02 — DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPAUVIENTE ÀS 
EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXV- COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, ,O IPSE IMPLANTARÁ OS 
SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

ODONTOLOGIA; 

e) ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE, 
PSICOLOGIA; 

NUTRIÇÃO; 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

TERAPIA OCUPACIONAL 

FISIOTERAPIA 

FARMÁCIA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

BIOMEDICINA 

1) PONODIOLOGIA 

m) VETERINÁRIO 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

TeL (75) 3022-0048 / 9044-9622. 



TECNOLOGO EM RADIOLOGIA 

ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 

g) QUÍMICO 

ART. 4° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM TANTAS 

UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS MANTIDOS OU 

ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER REGULAMENTADOS SEGUNDO OS 

PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO 

OBSERVAR OS PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
E OS SERVIÇOS DE SAÚDE EM GERAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS SÓCIOS OU 

ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU DOADORES EVENTUAIS 

EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS. BONIFICAÇÕES, 

PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O 

EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E O APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO 
SEU OBJETIVO SOCIAL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO —  PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ POR 
MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS.: PROGRAMAS OU PLANOS DE AÇÕES, DA 
DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS 
AFINS. 

ART. 5° - O INSTITUTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PEIA ASSEMBLEIA 
GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 

ART. 60 — A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARÁ EM 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM NECESSÁRIAS, 
AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS. 

CAPITULO li-DOS ASSOCIADOS 
ART. 7°- O INSTITUTO É CONSTITUÍDO POR NÚMERO ILIMITADO DE ASSOCIADOS, 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É ATRIBUIÇÃO DA 
ASSEMBLEIA GERAL. 

ART. 80  — SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São loâo, CEP, 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048J  99244-9622.  
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VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 
II— TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

ART. 90 — SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

1— CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 

li—ACATARAS DECISÕES DA DIRETORIA: 

— PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS VARIÁVEL DE 

ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL REFERENTE A CUSTOS ADMINISTRATIVOS. 
ART. 10° — OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, PELOS 
ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO III— DA ADMINISTRAÇÃO 
ART. 110  — O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 
I — ASSEMBLEIA GERAL; 

II— DIRETORIA; 

— CONSELHO FISCAL. 

ART. ir  - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 
ART. 13° — COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

1— ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL; 
II— DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34; 

111— DECIDIR SOI3RE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33: 

IV — APROVAR O REGIMENTO INTERNO: 

ART. 14°  — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR ANO 
PARA: 

I — APROVAR PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SUBMETIDA PELA, 

DIRETORIA; II — APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA; 

III — DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO CONSELHO 
FISCAL; 

IV — O QUE OCORRER. 

ART. 1S° — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ ESTRADIORDINARIAMENTE, QUANDO 
CONVOCADO: 

I — PEIA DIRETORIA: 

II— PELO CONSELHO FISCAL; 
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IPSE 
Iii- POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS. 

ART. 16° - A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ FEITA POR 

MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU PUBLICADO NA IMPRESSA 

LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS CONVENIENTES COM ANTECEDÊNCIA 

MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. • 

PARÁGRAFO ÚNICO - QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM PELO 

MENOS 1/3 DOS SEUS ASSOCIADOS, 

ART. ir - A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL OU 

COLETIVA, DE, BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 

PARTICIPAÇÁO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. 

ART. 18° - A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM SECRETÁRIO, UM 

TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVO, UM DIRETOR JURÍDICO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FiSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA, 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA, UM 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA, DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO QUÍMICO, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO AGRONÓMO. DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENHEIRO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDADO DA DIRETORIA SERÁ' DE 04 (QUATRO ANOS). SENDO 

PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. 19° - COMPETE A DIRETORIA 

I — ELABORAR E SUBMETER Á ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO 

ANUAL DA INSTITUIÇÃO; 

II - EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São loão, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 
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NI- ELABORAR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL 0 RELATÓRIO ANUAL, 

IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA COLABORAÇÃO 

EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 

V - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS, 

ART. 200 - A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS. 

ART. 21° - COMPETE AO PRESIDENTE 

I - REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE; 

II- CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 

III- PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 

V MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE DO IPSE E 

DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS. 

ART, 22°- COMPETE AO SECRETARIO: 

I - SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS, 

II- ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III - PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A•ASSEMBLEIA GERAL, 

IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E REDIGIR AS 
ATAS; 

V - PUBLICAR TODAS AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE, 
ART. 23°  - COMPETE AO TESOUREIRO: 

I - ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES pos ASSOCIADOS, RENDAS, 

AUXÍLIOS E. DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

It - PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO PRESIDENTE; 

III - APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM 
SOLICITADOS; 

IV- APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, INCLUINDO 

OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES 
PATRIMONIAIS REALIZADAS; 

V - CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS RELATIVOS 
À TESOURARIA; 

VI - RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTÁBIL E AS 

RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 

VII - MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O DIRETOR GERAL A CONTA CORRENW
EI 

 
IPSE. 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP. 44,051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3'022-0048 / 99244-9622. 
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ART. 24° — COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO:  

I — SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

li — ASSUMIR() MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO: 

III — ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

ID — PRESTAR, DE MODO GERAL. SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 

ART. 25°  — COMPETE AO MÉDICO— DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS: 

I — REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMEB ENTRE 
OUTROS; 

II — COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

ID — PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL: 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE, 

ART. 26° — COMPETE AO ENFERMEIRO DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 
DE ENFERMAGEM: 

I — COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
COREN ENTRE OUTROS; 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IpSE; 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE. 

ART. 27°— COMPETE AO ADVOGADO DIRETOR JURÍDICO: 

I —COMPETE AÓ REPRESENTAR O IPSE EM JUÍZO; , 

II— DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IPSE; 

III — PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 

PARÁGRAFO ÚNICO OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS NOMEADOS 

PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO REGIMENTO INTERNO 
QUE SÃO: 

a) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; 

13) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÕGICOS; 

d) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 

d) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL; 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP. 44.061-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 99214-9622. 
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IRSE 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE AGRONOMIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE QUÍMICA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 

rn) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA; 

ART. 28° - O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS E SEUS 

RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§1° - O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO DA 
DIRETORIA. 

§ 2° - EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 
SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 29° - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

1- EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÂO; 

II - OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E 

CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS, EMITINDO PARECERES 

PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA ENTIDADE; 

III- REQUISITAR AO TESOUREIRO. A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS PELA 
INSTITUIÇÃO; 

IV - CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES EXTERNOS 
INDEPENDENTES; 

V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A CADA 02 
(Dois) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
ART. 30° - OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO • 
PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145;  Sâo João, CEP; 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

Tel,: (75) 3022=0048 / 99244-9622. 
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- TERMOS DE PARCERIA, CONVÉNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O. PODER 

PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO; 

II - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS; 

III - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS, E OUTROS, 

PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO: 

V CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS;• 

VI - RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL ESTADUAL OU FEDERAL; 

VII - ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS. O IPSE SE PRESTARÁ A RECEBER E 

ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES ESTRUTURAIS O PÚBLICO ALVO DA 

POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E SEUS EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE. 

VIII - RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 
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CAPITULO •V - DO PATRIMÔNIO 

ART. 31° - O PATRIMÓNIO 00 .IF'SE SERÁ CONSTITUIDO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, 

VEICULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TITULOS DA DIVIDA PÚBLICA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS ASSOCIADOS, 

DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, EMPREGADOS, DOADORES OU 

TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS 

OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU 

PARCELAS DO SEU PATRIMÓNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS 

ATIVIDADES, E QUE OS APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO 

OBJETO SOCIAL, DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 

PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - E, PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE PARCELA DO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM RAZÃO DE 

DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU MEMBRO DO 
INSTITUTO. 

,Yr 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grétia, 145 5515 'oão, CEP. 44.051-698, relra‘de Santana-8a 

TO.: (75) 3022-0048 / 99244-5622. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS AO 

INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE SUAS 

ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO SEU PATRIMÔNIO, 

DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES, 
PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O EVENTUAL 

PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

CONGÊNERE 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N° 3.735 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017 DO MUNICÍPIO 

DE FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER POSTERIORMENTE 

EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS ELEMENTOS DO ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER 

TRANSFERIDOS A OUTRA ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE FEIRA DE SANTANA, DA MESMA ÁREA DE ,ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, 

DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS 

RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 
1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER POSTERIORMENTE DISSOLVIDA, O 

RESPECTIVO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA 
QUALIFICADA NOS TERMOS DA REFERIDA LEI, 

PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS TERMOS DA 

LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURÍDICA PERCA A QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA 

REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM 

RECURSOS PÚBLICOS DURANTE O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO 

SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9:790 

DE 1999, PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 
PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA 

PELA LEI ESTADUAL DA BAHIA N° 8.647 DE 2003 E, POSTERIORMENTE, VIR A PERDÊ-LA, A 

DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO 

PERMITIDO PELO ESTADO DA BAHIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, 
SEM PREJUÍZO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO PREVISTA EM 

DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA 

sate r 
Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 

Rua Grécia, 145, Wo )oe-o, CEP. 44.05198, Feira de Santana-Ba 
Tel.; (75) 3022-0048 / 99244-9622.  
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E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA, OS BENS AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO 

EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO DESTINAÇÃO CONDIZENTE COM O QUANTO 

ESTABELECIDO NO RESPECTIVO DISPOSITIVO NORMATIVO, 
ART. 32° - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS D9 

CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA. NEM QUALQUER ESPÉCIE DE DIRIGENTE 

PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM EFETIVAMENTE NA 

GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NOS 

ARTIGOS 3° E 16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999, RESPEITADOS COMO LIMITES 

MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE Á 

SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, DEVENDO SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO Vi— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ART, 330 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARA NO MÍNIMO: 

1 - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE: 

II - A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA 

ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS, 

JUNTO AO INSS . E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O EXAME DE 
QUALQUER CIDADÃO; 

III - A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS OBJETO 

DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO: 

IV - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS. OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM PÚBLICA 

RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CAPITULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART. 34° - 

O JPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE TORNAR 
IMPOSSÍVEL À CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, 

ART. 35° - O PRESENTE ESTATUTO FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE JANEIRO DE 2018 E PODERÁ SER NOVAMENTE 

REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOL T

sI
OSÓCIOS, 

instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São João, CEP. 44,051-698, Feira de Santana-Ba 

Tel.: (75) 3022-0048 1 99244-9622. 
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EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM VIGOR 

CARTÓRIO. 

ART.,36° — OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS 

PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

FEIRA DE SANTANA-BAHIA, 10 DE AGOSTO DE 2018. 

inpt, d25  

LUZINETE MARQUES DOS SANTOS 

TESOUREIRA 

CPF: 003.149.705-50 1RG: 02.771.309-13 

ANDERSON LOP S SANTOS 

PRESIDENTE 

CP: 012.181.095 5 / RG: 09.845.647-04 

ÍCARO NOEL PASSOS MENEZES 

OABIBA 36162 

DIRETOR JURÍDICO 
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Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Greda, 145, SãO )0o, CEP, 44.051-698, Feira de Santaha-Ba 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notár  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E it 
DUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 

DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:31:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86980409181518040420-1 a 86980409181518040420-18 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

111!00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9953aaa87c69064dabe138c6fc64301e7310b05586a23287b8fc8179f6146851ae74a7b93e15f95f231ff195a03bbec147 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 

{ Presidència da flepdb —ca 11CP 
, Casa Civil Brasil 
I

. 

 Medida Pro NI visória .2.200-2, 
de 24 de agogo de 2001. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PES 
SAUDE E EDUCAÇÃO-IPSE. 

AOS TÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE, ÁS OITO HORAS, NA 

RUA DA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, DE FEIRA DE SANTANA, REUNIRAM-SE OS 

SÓCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DESTA 

ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIAL COM A 

SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) REVISÃO. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

DO INSTITUTO. 8) ELEIÇÃO E POSSE DOS NOVOS RESPONSÁVEL TECNICO, C) 

APROVAVAÇÃO DAS CONTAS DO ANO ANTERIOR, D) O QUE OCORRER. 

ABERTA A SESSÃO, PELO SENHQR ANDERSON LOPES SANTOS, ATUAL 

PRESIDENTE, COLOCOU QUE O MOTIVO PRINCIPAL DA CONVOCAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA, É PARA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO ANO ANTERIOR E PARA 

REALIZAR ALTERAÇÃOS NO ATUAL ESTATUTO DO IPSE E NOMEAÇÃO DE 

NOVOS DIRETORES TÉCNICOS. EM SEGUIDA O PRESIDENTE ANDERSON 

LOPES SANTOS, FEZ USO DA PALAVRA FAZENDO UM BALANÇO DE SEU 

PERÍODO A FRENTE DO INSTITUTO, E PARA COORDENAR OS TRABALHOS FOI 

ESCOLHIDA A MIM LUZI METE MARQUES DOS SANTOS QUE TAMBÉM FUNCIONEI 

COMO SECRETARIA-ADOC, NESSE MOMENTO ENTREGUEI A TODOS UMA 

COPIA DO NOVO ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA ACOMPANHASSEM A 

MINHA LEITURA E VERIFICASSEM A MUDANÇA ACRESCENTADA DO MESMO, 

DEPOIS DE LIDO HOUVE A AVAUAÇÃO MELHOR E PROVÁVEI MODIFICAÇÃO O 

ESTATUTO FOI APROVADO NA INTEGRA POR TODOS OS PRESENTES, A PARTIR 

DESTE MOMENTO O IPSE TEM UM NOVO !MEM DO ESTATUTO O QUAL VAI AQUI 

EXPOSTO NESTA ATA. A CONSOUDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO 

E O ART. 21* — COMPETE AO PRESIDENTE: 1— REPRESENTAR A ASSOCIAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, ti — CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O 

ESTATUTO. 10 — PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL, IV CONVOCAR E PRESIDIR 

AS REUNIÕES DA DIRETORIA, V — ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS" INCLUSIVE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL' JUNTO COM O 

TESOUREIRO, Vi— MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A 

CONTA CORRENTE DO INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS, VII 

— OUTORGAR A TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR INTERESSES 

DO INSTITUTO, DANDO CONTINUIDADE PASSAMOS PARA A NOMEAÇÃO DOS 

SOCIOS PARA DIRETORES DE SERVIÇOS TÉCNICOS, E CONSELHO FISCAL 

EFETIVO E SUPLENTE, SENDO APRESENTADOS OS SEGUINTES NOMES: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO FE4r 

use - 1nstRuto de Pesquisa Saúde e Educação 
CNP) rei' 63.110.431/0001-20 

Rua da Gréda, 145, São João, CEP. 44.051498, Feia de Santana-8A, 
Wh: (75) 3022-0048! 992,44-9622. 

13 ▪  Autenticação Digital Código: 869809092016918320674 
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CERQUEIRA RODRIGUES CPF: 034.988.825-73 CRA/BA: 31357, DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS CARLOS ALBERTO 

EVANGELISTA SANTOS CPF: 011.280.602-30 E CRM N°4346, DIRETORA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM EMERSON SANTOS 

DA PAIX.ÃO CPF: 020.930.445-60 E COREN-BA N° 000.391.238, DIRETORA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LERCIA 

REGINA RODRIGUES SANTOS MOREIRA CPF: 968.848,605-10 E CRESS N°18.764, 

DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA LIVIA 

DAMASCENO SILVA CPF: 083.693.025-48 E CRN/BA N°11516/P, DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA ERIKA DA SILVA 

SANTANA CPF: 048.039.195-50 E CRP N°03/19568. CONSELHO FISCAL VIRGINIA 

DE ALMEIDA SÃO PEDRO, EM SEGUIDA FOI SUBMETIDA APRECIAÇÃO PELA 

ASSEMBLEIA SENDO TODOS OS NOMES REFERENDADOS, PASSANDO Ses 

MESMOS A INTEGRAREM A LISTA DE SÓCIÓS NA CONDIÇÃO DE DIRETORES 

TÉCNICOS. O PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON SANTOS ENTREGOU A TODOS 

OS PRESENTES UMA COPIA DO BALANCO DO ANO ANTERIOR PARA QUE 

TODOS PODESSE ACOMPANHAR AS CONTAS, APÓS A ENTREGA DEU UM 

INTERVALO DE 30 MIM, PARA QUE TODOS PODESSE ANAUZAR, AO RETORNO 

A TESOUREIRA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS APRESENTOU AS CONTAS E 

EXPLICOU TODA A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO IPSE AOS PRESENTES, FOI 

APROVADO NA INTEGRA POR TODOS. DESTA FORMA, COMO NADA MAIS HAVIA 

PARA TRATAR, EU LUZINETE MARQUES DOS SANTOS TESOUREIRA E ADOC 

DESTA ASSEMBLEIA LAVRO APRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM, E 

PELOS OS PRESENTES QUE ASSIM DESEJAREM FEIRA DE SANTANA, TÊS DIAS 

Nvarr\-- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
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De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
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B.I. Vábor 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO.IPSE 
ESTATUTO CONSOLIDADO 

• 

CAPÍTULO 1 — DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ARTIGO 'I° - O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 

DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, 

CONSTITUIDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, SEM 

FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, COM DURAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO E SEDE À RUA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA. 

IRARIA, CEP N. 44,051-4398 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINAI:JCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á PELO 

PRESENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS REGIMENTOS 
INTERNOS, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO ,SUB. 

ROGÁ-SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREMIO RECREATIVO 
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO. 

I — NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS EVENTOS E FESTIVIDADES. 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS. COM  A 
NOMENCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE •OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA 

IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO . O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO NA 

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, PODENDO CONSTITUIR 

FILIAIS EM OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BANIA, BEM COMO DA FEDERAÇÃO, 
COM ATUAÇÃO POR TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO, 

PARÁGRAFO TERCEIRO . É VEDADA FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU . 
RELIGIOSA AO INSTITUTO. 

ART. 20  — SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APLICÁVEIS A TODAS AS SUAS 

ATMDADES: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE. MORALIDADE, PUBLICIDADE, 

ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO 

VEDADO DIRIGIR SUAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS OU A 
CATEGORIA PROFISSIONAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 
, 

EXCELÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL E l',5  
FORMA GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A I. 

PESQUISA EM SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS.  

4/ 

Instituto  de Pesquisa Saúde e Eduação 
Rua Grécta, 145, São 3o8o, C. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

(75) 3022-0048/ 99244-9622. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM EXCELÉN 

EM GESTÃÓ DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

SER RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM RESPONSABILIDADE SOCIAL 

PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORIZAÇÃO DOS 

ASSOCIADOS. 

ART. 30  — SÃO OEUETIVOS DO INSTITUTO, POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA 

ATENDER AS SUAS FINALIDADES: 

I — PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NIVEIS DE ACORDO COM O 

QUE DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS, C;E ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, 

PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO 

CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; 

II — PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTISTICO. NA  ÁREA DA SAÚDE; 

10 — PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS 

NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS 

ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS. CONVÉNIOS E PARCERIAS, COM A 

INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, QUE 

TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE PÚBUCA E DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

IV — GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDE E HEMOCENTROS; 

PROMOÇÃO DA SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL; 

VI DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 

Vil—IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS; 

VIII — PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU DE 

TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS: 

IX — PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 

X — ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS 

NÍVEIS CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR OBJETIVOS 

ESTATUTÁRIOS EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, ATRAVÉS DE 

TREINAMENTOS, TF_RCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO DE ASSOCIADOS; 

XI — EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO, PODERÁ 

UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL: 

Instituto de Peneira Saúde e EduenSo 
Rua Greda, 145, Seu 3o8o, CEP, 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / 93244-9622. 
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XII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBUCAS OU 

PRIVADAS (.4) INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO E 

ODONTOLÓGICO AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO DIAGNÓSTICO EM 

TODAS AS ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS OU DE TERCEIROS; 

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE: CURSOS E TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E MODALIDADES, CONCURSOS 

E VESTIBULARES: 

XIV - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERWACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO 

PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS; 

XV - EM PARCERIA COM A ADMINIStRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL ATRAVÉS 

DE PPP, CONCESSÃO. PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO; 

XVI- O INSTITUTO DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS 

DA SAÚDE. BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUIÇÕES PÚBUCAS 

OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PESQUISA CIENTÍFICA; 

XVII - CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE 

TRANSITO; 

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR 

OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - (PSF) 

XIX - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR OS 

NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF): 

XX - FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO E 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS À4 ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE 

GERENCIAMENTO DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS PÚBUCOS 

DE SAÚDE; 

XXI - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

- PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 

PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); 

XXXI - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 

XXIV - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS DA ts  

ASSISTÊNCIA SOCIAL BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM INSTITUVES 

3PUt 3  Instituto de Pendia Saúde e Educação 
Rua Grada, 145, Sio Mo, CEP. 44.051498, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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PÚBLICAS OU PRIVADAS. NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE PE 
CIENTÍFICA; 

XXV - CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVI- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO; 

XXVII - PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES CONTINUADAS 

QUE VISEM Ã MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CWAS AÇÕES, VOLTADAS 

PARA AS NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NIVEIS DE GESTÃO DA POUTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; • 

XXVIII - FIRMAR TERMOS DE COLABÓRAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE PRESTARÁ A 

RECEBER E ATENDER. SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA REDE SUAS: 

XXIX- AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO A 

CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO 

E CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA AUTONOMIA DAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, A PARTIR DOS INTERESSES, DEMANDAS E 

POTENCIALIDADES DESSA FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES SERÃO REALIZADAS 

COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, INTERAÇÃO. APRENDIZAGEM. SOCIABILIDADE E 
PROTEÇÃO SOCIAL; 

XXX - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO 
DE REDES: 

MOO -IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; 

XXXII - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 

XXXIII- ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA ELABORAÇÃO 

DE EXAMES COMPLEMENTARES: 

XXXIV - ATIVIDADE MÉDICA AMBUALTORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. 

8511-1- ATIVIDADES PE ATENDIMENTO HOSPITALAR; 

85124 . ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA; 

85134 -ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL; 

t# 85144 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNOSTICA OU 
TERAPÊUTICA; 

8515-4 - ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÀREA DE SAÚDE; 

85184 - OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE; 

8630,610141 ATIVIDADE MÉDICA AMBUL4TORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAXXO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES; 494' 

instituto de Pesquisa Saúde e Educaçâo 
Rua Gredda„ 145, Silo Mo, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.; (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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8630-5/03-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATRAVÉS 
DE CONVÊNIO COM SUS; 

91130-6003 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 

8830-6/03-01 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
EXERCIDAS EM POLICLINICAS; 

96304/03412 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS,, ATRAVÉS 

DE CONVÊNIO COM SUS; 

88304/04-01 ATIVIDADE ODONTOLOGICA; 

8830-5/04-02 - ATIVIDADE ODONTRI.OGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8720-419941 • ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E Ã SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUIMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

8720-4199-02 - ATIVIDADES DE ASSiSTÊNCIA PSICOSSOCIAL E ik SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSiQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUiMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM O SUS. 

8730-119000 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

0810-1102-02 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

86304/99-01 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. 

86304/99-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE - APUCAÇÁO DE INJEÇÕES. 

88304199-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AÍASULATORIAIS NÃO ESPECIFICADÀS 

ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS. 

8120.4101.01- ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 

88004100 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. 

87204/01-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. EM 
CONVÊNIO COM O SUS; 

9313.1109-00- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO;  

8886.0101.01- ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 

8650-0101-02 -ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS; 

8650404-01 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA;  

88504/0442 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8850-0108-01 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, Slo Tolo, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-Ba 

Tet.: (75) 3022-0048 / 992444622. 
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8850.010642 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS; 

8650.0102.00 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; 

7500-1100 — ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

6650-0/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8650-0199-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS; 

9319-1/99.01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA EM 

ATIVIDADES ESPORTIVAS: 

8690-9/01-01 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA: 

8690-9/01-02 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEt3RATIVAS E COMPLEMENTARES EM 

SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

a 8650.0/0340 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 

88304101-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA; 

8830-5/01-02 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM CONVÊNIO COM 
SUS; 

8650-0/0141 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL; 

86504101-02 • ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL EM 

CONVÊNIO COM SUS; 

865040541 • ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, 

8650.0105.02- ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS: 

7500-1/0040 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

8840,2/02.4)0 - LABORATÓRIOS CLINICOS: 

8640-2101-00- LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA; 

88904/9940 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO Á SAÚDE HUMANAS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

7220-7/00-00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS 

E HUMANAS; 

6550-2/00-00- PLANOS DE SAÚDE; 

8640,2/05.00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 

IONIZANTE, EXCETO TOIVIOGRAFIA; 

8840-210740 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 

IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 

° Autenticaçã' o Digital Código: 86982309207220666749-6 
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8840-2/0940 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E 

OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

8840-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS: 

8640-2/0340- SERVIÇOS DE DIÁLISE E NF.FROLOGIA; 

8840-2/12-01 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA: 

8840411242 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS: 

3250-710842 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÉM) COM O SUS: 

3250.7/0841 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENtÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO COM O SUS; 

8840-2J10-00 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA; 

8840-2/1140 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA; 

8640-2/0640. SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 

88404104000 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFik 

88214/0240 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÈNCIAS, EXCETO POR UTI 
MÓVEL; 

8830-8/02-00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

7020-4100-01 ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTABIUDADE EM 

RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE; 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-01~; 

7475-6 ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA: 

7470-6 - ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICILIOS; 

7514-0 - ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

75114 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL: 

74504 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 

a 80214 - EDUCAÇÃO MEDIA DE FORMAÇÃO GERAL; 

50224 - EDUCAÇÃO MEDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL; 

80304 - EDUCAÇÃO SUPERIOR: 

80924 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA; 

8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL; 

8094-2 - ENSINO ik DISTÂNCIA: 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL; 
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8712 - ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APIO 

ASSISTÊNCIAL A PACIENTE NO DOMICILIO; 

37024/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO' DE REDES; 

91224/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

41204400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 

36004102 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES; 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS 

EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXI - COM RECURSOS PRÕPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE IMPLANTARÁ OS 
4 

SERVIÇOS DE: 

a) MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

á) ODONTOLOGIA 

o) ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 

PSICOLOGIA; 

NUTRIÇÃO; 

EDUCAÇÃO FISICA; 

TERAPIA OCUPACIONAL; 

FISIOTEFtAPIA; 

FARMÁCIA: 

jj ASSIS'TÉNCIA SOCIAL; 

k) BIOMEDICINA; 

FONODIOLOGIA: 

VETERINÁRIO; 

TÉCNOLOGO EM RADIOLOGIA: 

ENGENHEIRO; 

AGRÓNOMO; 

4) QUIMICO. 

ART. 40 A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM TANTAS 

UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM NECESSÁRIAS, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS MAN1ID0á 

OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER REGULAMENTADOS 

SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO REGIMENTO INTERNO 6A 

ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCIPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM 

O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE SAÚDE EM GERAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSITI-UTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS SÓCIOS ou). 

,ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU DO 

1~1~ de Pesquisa Saúde e Educação 
Rue Grdda, 145, Sgo Jogo, CEP, 44.051-698, Feira de SantxxI43a 

Tel.: (75) 3022-0040 Í9924+9622. 
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EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS. BRUTOS OU LIQUIDOS, DM 

BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÔNIO, AUFERIDOS 

MEDIANTE O EXERCICIO DE SUAS ATMDADES, E O APLICA INTEGRALMENTE IktA 

CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE ATUARÁ 

POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU PLANOS DE 

AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS MICOS, HUMANOS E FINANCEIROS, OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A OUTRAS ORGANIZAÇÕES 

SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADASE A ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM 

EM ÁREAS AFINS. 

ART. 5° - O INSTITUTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO, 

ART. 6° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARÁ EM 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS. 

CAPITULOU- DOS ASSOCIADOS 

ART. 7° - O INSTITUTO É CONSTITUiDO POR NÚMERO ILIMITADO DE ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 

ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

ART. 8° - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS: 

1-VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 

1)- TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 

ART. 90  - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

1- CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 

li-ACATARAS DECISÕES DA DIRETORIA; 

19 - PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS VARIÁVEL 

DE ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL, REFERENTE A CUSTO 

ADMINISTRATIVOS. 

ART. 100 - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO SUBSIDIARIAMENTE, 

PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 1?- O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 

I - ASSEMBLEIA GERAL; 

- DIRETORIA: 

- CONSELHO FISCAL. 

~Rute de Pesquem Saúde e Educação 
12Lie Gréda, 145, São Ioão, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-8a 

Tel.: (75) 3022-0048 / .89244-9622. 
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ART. 12. — A ASSEMBLEIA GERAL ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 13° — COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

I — ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL: 

— DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34 

01— DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 33; 

IV APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 

ART. 14° — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ POR 

ANO PARA: 

I — APROVAR PROPOSTA DE PROGFeAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SUBMETIDA 

PELA DIRETORIA  II —APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA DIRETORIA; 

— DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 

CONSELHO FISCAL; • 

IV — O QUE OCORRER. 

ART. 15' — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE, 
QUANDO CONVOCADA: 
I — PELA DIRETORIA; 

II — PELO CONSELHO FISCAL; 

— POR REQUERIMENTO DE 2t3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS. 

ART. 18° — A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ FEITA 

POR MEIO DE EDITAI. AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU PUBUCADO NA 

IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS CONVENIENTES COM 

ANTECEDÉNCIA "MIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO — QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM 

PELO MENOS 1/3 DOS SEUS ASSOCIADOS. 

ART. 17* — A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL OU 

COLETIVA, DE BENEFICIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 

PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. 

ART. 18* — A DIRETORIA SERÁ CONSTITUDA POR UM PRESIDENTE, UM 

SECRETÁRIO, UM TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS AMAINISTRATIVO, UM DIRETOR JURIDICO, UM DIRETOR '11 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, UM DIREJOR 

Instituto de PeaqUilla Saúde e Educação 
Rua Gréda, 145„ 58o João, (135. 44.051-698, Feire de Santana-Ba 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

DE EDUCAÇÃO FISICA. UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 

ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA, 

UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

UM  DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, UM 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDADO' DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS). 

SENDO PERft4I1IDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. Ir - COMPETE A DIRETORIA: 

I - ELABORAR E SUBMETER ik ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTMJIÇÃO: 

- EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

III - ELABORAR E APRESENTAR Á ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL; 

IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBUCAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 

COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 

V - CONTRATAR E DEMMR FUNCIONÁRIOS. 

ART. 20' - A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MINN° UMA VEZ POR MÊS. 

ART. 210- COMPETE AO PRESIDENTE: 

1-REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE: 

li-CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 

- PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV- CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA: 

V - ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS* INCLUSIVE NA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL" JUNTO COM O TESOUREIRO; 

VI- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE DO 

INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS; 

VII - OUTORGAR A TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR INTERESSES 

DO INSTITUTO. 

ART. 22° - COMPETE AO SECRETARIO: 

I - SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

fl - ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

- PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

N 
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IV — SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 
REDIGIR AS ATAS; 
V— PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 

ART. 23° COMPETE AO TESOUREIRO: 

1—ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, RENDAS, 

AUXILIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

0— PAGAR AS CONTAS AUTORIZADAS PELO DIRETOR GERAL: 

01— APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM 

SOLICITADOS; 

IV — APRESENTAR AO CONSELHO' FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE 

AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS; 

V — CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS A TESOURARIA; 

V1 RESPONSABIUZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTÁSIL E 

AS RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 

VII— MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O DIRETOR GERAL A CONTA CORRENTE 
DO 1PSE. 

ART. 24'— COMPETE AO DIRETOR EX.ECUMVO: 

I — SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

II— ASSUMIR O MANDATO., EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

UI — ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO 
III — PRESTAR. DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 

ART. 25° — COMPETE AO MEDICO — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICos=, 
1- REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CREMES 

ENTRE OUTROS; 

11 — COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

— PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE, 

ART. 20° — COMPETE AO ENFERMEIRO — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 
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Tel.: (75) 3022»0048/ 9924+9622. 
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I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. COREN ENTRE OUTROS: 

- COORDENAR TODAS ÁS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE: 

- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO Á ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE 

SAÚDE. 

ART. 27° - COMPETE AO ADVOGADO - DIRETOR JURÍDICO: 

I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE EM JUIZO; 

- DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO IPSE; 

III- PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SEGUINTES bIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NOMEADOS PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO 

REGIMENTO INTERNO QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS; 

e) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO: 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FISICA. 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM; 

I) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

ART. 28° — O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 ("TRÊS) MEMBROS E 

SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§1° — O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO DA 

DIRETORIA. 

§ 2° — EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 

SUPLENTE, ATE O SEU TERMINO. 

ART. 28° — COMPETE AO CONSELHO FISCAL 

I EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

Instituiu de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Grécia, 145, São Joao, CEP. 44,051498, Feire de Santana-Be 

Tel.: (75) 3022-0048/ 99244-9622. 
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(83) 3244-5464 - eirioncommidpaint.motar 4  Selo Digital Tipo Normal C: AKM15177-FMR8; -- c.) httpallszovodobastos.notbr 



Bel. Viiter 

z
Cartório Azevêdo Bastos 

Av. Proficiente' ffhttielo Pessoa .1145 
X Bairro doe Estado. •1010 P44404 • Pa 

5. g (63) 3244-5404 - eartorlogeopevedebastue.not.br  
https://euvadobenetee.notbr  

IRSe 
II - OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E 

CONTAM E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS, EMITINDO 

PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA ENTIDADE; 

III - REQUISITAR AO TESOUREIRO, A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÓMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS PELA 

INSTITUIÇÃO; 

IV - CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDEPENDENTES: 

V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL: 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO hSCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A CADA 

02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 300 - OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O PODER 

PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE ATUAÇÃO; 

li - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS NACIONAIS 

E INTERNACIONAIS; 

- DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS; 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E 

OUTROS, PERTINENTES AO PATRIMÓNIO SOI3 ASUA ADMINISTRAÇÃO; 

V - CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOèIADOS; 

VI - RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ESTADUAL OU FEDERAL; 

VII - ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS 

DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O IPSE SE PRESTARÁ A 

RECEBER E ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES ESTRUTURAIS O 

PÚBLICO ALVO DA POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DO SUAS - 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

VIII - RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 

CAPITULO V DO PATRIMÓNIO 

ART. 31'- O PATRIMÓNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUIIX) DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, 

VEICULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TITULOS DA DIVIDA PÚBLICA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

ASSOCIADOS, DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROI FISCAIS, 

14 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
Rua Gréda, 145, SSD 3e8o, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-Be 

Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622. 
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EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, SOB 

EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LIQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE 

QUALQUER NATUREZA. PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU PATRIMÔNIO, 

AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCI= DE SUAS ATIVIDADES. E QUE OS APLICA' 

INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO 00 RESPECTIVO OBJETO SOCIAL, DE FORMA 

IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO PATRIMONIAL OU FUNDO DE 

RESERVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE PARCELA 

DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM RAZÃO DE 

DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALËCIMENTO DE ASSOCIADO OU MEMBRO' DO 

INSTITUTO. 

PARÁGRAFO 'TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS AP 

INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE SUAS 

ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO SEU PATRIMÓNIO. 

DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO- NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO. O EVENTUAL 

PATRIMÓNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS CONGeNERE. 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI te 3.735 DE 06 DE SETEMBRO.  DE 

2017 DO MUNICIPt0 DE FEIRA DE SANTANA. BANIA, CASO A ASSOCIAÇÃO VENRA A 

SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUAUFICADA, OS ELEMENTOS DÓ 

ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL QUALIFICAM NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA;  DA 

MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÓNIO_ DA UNIÃO, DOS ESTADOS; DO 

DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICIPIOS, NA PROPORÇÃO DOS RECURSOS E BENS 

PRO ESTES ALOCADOS. 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO' DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER 

POSTERIORMENTE DISSOLVIDA. O RESPECTIVO PATRIMÓNIO LIQUIDO SERÁ 

TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURIDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DÁ 

REFERIDA LEI, 

PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE ft  

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP). 'NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURIDICA PERCA A QUALIFI 

istettbree de Pesquisa Saúde e Educado 
~1a, 145, 58o João, CEP. 44.051-698, Feira de Santaria-Ba 
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INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO PATRI 

DISPONÍVEL ADQUIRIDO COM RECURSOS PI:MUCOS DURANTE O PERÍODO EM 

QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA 

JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, PREFERENCIALMENTE 

QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 

PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER auAuFicÀçÂo 

PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA BANIA N° 8.647 DE 2003 E, POSTERIORMENTE, 

VIR A PERDÉ-LA, A DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ REVERSÃO DOS BENS CUJO 

USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO ESTADO DA BAHIA E DOS VALORES 

ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, Sat PREJUÍZO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER auAuFicAçÂo 

PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA E. POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA OS BENS 

AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO DESTINAÇÃO 

CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO DISPOSITIVO 

NORMATIVO. 

ART. 320  - O INSTITUTO NÃO REMUNERA. POR QUALQUER FORMA, MEMBROS DO 

CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA., NEM QUALQUER ESPÉCIE DE 

DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM 

EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 30  E 160  DA LEI N 9,790, DE 23 DE MARÇO DE 

1999. RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS PELO 

MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, DEVENDO 

SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL 

CAPITULO VI — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ART. 33'— A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

I — OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABIUDADE E AS NORMAS BRASILEIRAS 

DE CONTABILIDADE; 

— A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO FISCAL AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 

JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O EXAME DE 

QUALQUER CIDADÃO: 

UI — A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOSp 

OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO; 

Istodtato de Pesquise Saúde e Educação 
Rua Gnida, 145, 530 JoSo, CEP. 44,051-698, Feira de Santana-Da 
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IV — A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM 

PUBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CAPITULO VI— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 34° — O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 

TORNAR IMPOSSÍVEL Á CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 

ART. 35° — O PRESENTE ESTATUTO FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM ,09 DE .-JANEIRO DE 2018 E PODERÁ SER 

NOVAMENTE REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 

DE SEU REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 38° — OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 

REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL 

FEIRA DE SANTANA-BANIA, 03 DE AGOSTO DE 2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Aehhttps://corregedoria.tjpb jus.br/selo-digital/.  

WA autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:34:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982309207220666749-1 a 86982309207220666749-17 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9953aaa87c69064dabe138c6fc64301e75a2d6a0225a8aec4ad6a2bfc012073a65bd2d1d1492db76784175e137f26c41 
47bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA, APRESENTAÇÃO DO BALANÇO 2020, ALTERAÇÃO 
ESTATUTAR1A, ABERTURA DE FILIAIS DO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCAÇÃO. 

• 

• 

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM, ÀS OITO 
HORAS DA MANHA, NA RUA GRÉCIA 145, BAIRRO SÃO JOAO DE FEIRA DE 
SANTANA/BA, REUNIRAM-SE OS DIRIGENTES E ASSOCIADOS QUE ATENDERAM 
A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DESTA ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO 
QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIAL, COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO DE 2020 B) ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA. C) ALTERSAÇÃO DO ESTATUTO D) ABERTURA DE FILIAIS E) 
QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO SENHOR ANDERSON LOPES 
SANTOS, ATUAL PRESIDENTE, COLOCOU QUE O MOTIVO PRINCIPAL DA 
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA, É PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 
DIRETORIA E DO BALANÇO FINANCEIRO ANUAL REFERENTE AO ANO DE 2020 
DO IPSE E NOMEAÇÃO DE NOVOS DIRETORES TÉCNICOS. ITEM A) EM SEGUIDA 
A ATUAL TESOUREIRA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, FEZ USO DA 
PALAVRA FAZENDO UM BALANÇO DE SEU PERÍODO A FRENTE DO INSTITUTO, 
APRESENTANDO A TODOS OS PRESENTES O BALANÇO ANUAL DE 2020, APÓS 
SER ENTREGUE UMA COPIA DO BALANÇO A CADA UM PRESENTE NA SESSÃO 
COMEÇOU A ESPLANAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO ANO 2020, EM 
SEGUIDA DEU O INTERVALO DE 30 MINUTOS PARA QUE TODOS ANALIZASSE. 
AO  RETORNO LUZINETE MARQUES DOS SANTOS PERGUNTOU SE ALGUMA 
TERIA ALGUM QUESTIONAMENTO OU DUVIDAS, COMO NÃO HOUVE 
QUESTIONAMENTOS, SEGUIMOS PARA O ITEM B) OS ATUAIS DIRETORES È 
RESPONSAVEL TÉCNICO E A COMISSÃO FISCAL COLOCOU SEUS CARGOS A 
DISPOSIÇÃO PARA QUE FOSSE VOTADO POR TODOS OS PRESENTES COMO. E 
PARA COORDENAR OS TRABALHOS FOI ESCOLHIDA A MIM LUZINETE MARQUES 
DOS SANTOS QUE TAMBÉM FUNCIONEI COMO TESOUREIRA E ADOC DESSA 
ASEMBLÉIA, C) NESSE MOMENTO ENTREGUEI A TODOS UMA COPIA DO ATUAL 
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA ENTIDADE PARA ACOMPANHASSEM A 
MINHA LEITURA E FOI VERIFICADO QUE HAVIA UMA ALTERAÇÃO A SER FEITA, 
DEPOIS DE LIDO DEI UM INTERVALO DE 10 MINUTOS PARA AVALIAÇÃO MELHOR 
E PROVÁVEIS MODIFICAÇÕES, QUE FICOU DA SEGUINTE FORMA: ARTIGO 1° - O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM DESIGNADO PELA 
SIGLA, 1PSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, CONSTITUÍDO EM 10 DE 
JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA, COM DURAÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO E SEDE À 

,UA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, BANIA, CEP N°44.051-698 E 
O NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM AUTONOMIA 
INISTRATIVA FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á PELO 
ENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS REGIMENTOS 
imQS; É ÓEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, ATENDENDO AS 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001 O 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/86982907211757233395  . - 
cr. 13 2 Autenticação Digital Código: 86982907211757233395.1 ". Cartório Azevêdo Bastos 

,-..?, .. . , 
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:.. 

Selo. Digital "Tipp Normal C: ALV53882-1...301"' ($3) 3244441)M • eartottapazeVedeb$M0$•00tht Válber Aze de M. .z:41CariSi' 
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LEI 13.019 DE 2014. AO RETORNO DESTE INTERVALO Ar
---v? PERADEO  o w O 

O 

(5 E  O 

MT RA' ....." o 'ESTATUTO FOI APROVADO NA INTEGRA POR TODOS OS QUE  
SE FIZERAM PRESENTES. DANDO CONTINUIDADE PASSAMOS PARA ELEIÇÃO 9 2  G ) DOS NOVOS DIRETORES DO INSTITUTO, POR ACLAMAÇÃO FOI ELEITOS PARA  

O s:2 
I,- C 

OS CARGOS DE PRESIDENTE ANDERSON LOPES SANTOS, BRASILEIRO, o o c 
SOLTEIRO COMERCIANTE, CPF: 012.181.095-05, RG: 09.645.547-04, RESIDENTE z 13  úi (a 

A RUA NOVO IGUAÇU N:36, BAIRRO CAMPO LIMPO; SECRETÁRIA POLLYANA DA 
d Lm 

R 

SILVA COELHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, RG:469293561, o 

g § Cá 

CPF:075.179.994-78, RESIDENTE A RUA NAZRÉ N° 515, CASA 3, BAIRRO JARDIM 
2 : • 'e CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA; TESOUREIRA LUZINETE MARQUES 

DOS c7,

0 

1

,- c? 
--) SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, RG:02.771.309-13, 

 
ás  -0  z 

CPF:003.149.705-50, RESIDENTE A RUA BARREIRAS, 226, BAIRRO JARDIM 
O CM 

CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA. DEPOIS DE SAUDADOS POR TODOS, 
o •a' c) 

:0 cp 
Ri .r) CM 

PASSAMOS PA NOMEAÇÃO DO CONSELHO FISCAL SENDO CONSELHELHEIRA 1 
 

c., o a) — 
VIRGINIA DE ALMEIDA SÃO PEDRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, RG: .c , 

ca c o 
15070778-90, CPF:077.425.635-41, ENDEREÇO RUÀ ITORORO, CONDOMINIO  

a) o 
3 c ._, ui o 

CENTRAL PARK, BLOCO C QUADRA 06, AP 103, FEIRA DE SANTANA/BA, o) • o 
CONSELHEIRA 2 BRUNA DE ALMEIDA CARVALHO, BRASILEIRA SOLTEIRA, 

2. O 

CM C'M 2 
o_ 

O .. 0 . ESTUDANTE, RG:14.353626-59, CPF:062.547.235-73, ENDEREÇO VIA LOCAL D, 27 
-o g; 

CASA 1, BAIRRO CALUMBI, CONJUNTO FEIRA IX, FEIRA DE SANTANA/BA, o 
. 6
c 
 ow  15  

C7) 
5 a3 -O 

Cr) O 
t.  < 
: O COD  

J 1,- 

0 
o -c) 

c Confira os dados do ato em: // h t https://selodlgital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: ttps:azevedobastos.not.bridocumento/86982907?1
,1757233395 
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C - ) 

CONSELHEIRO 3 EDINALDO MIRANDA MATOS JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, i-  0 e 
COMERCIANTE, RG:16272146-31, CPF: 065.025.355.-85, 

' 
ENDEREÇO VIA LOCAL D, ri (I)  71)  O 

Cs! .5 

27 CASA 2, BAIRRO CALUMBI, CONJUNTO FEIRA .IX, FEIRA DE SANTANA/BA.  _o 
PASSOU-SE PARA A NOMEAÇÃO DOS DIRETORES DE SERVIÇOS TÉCNICOS,: w o o SENDO APRESENTADO APRESENTADO OS SEGUINTES NOMES: DIRETOR RESPONSÁVEL 

w Z Ka TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ALESSANDRO FALCÃO SANTOS. 
 

o 
• ca 

CPF: 040.755.075-56 E CRA-BA N° 29021, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
a-, .(g a) :g 'ã 

SERVIÇOS DE FARMÁCIA DIEGO ALEXANDRE DOS SANTOS ALVES,
:  

CPF:008.815.075-55 E CRF N°006765, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE" • a) 

SERVIÇOS MÉDICOS CARLOS ALBERTO EVANGELISTA CPF:011.280.602-30 E 
z (1) • E 
i-- 

CRM N°4346, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ca 
c 

E O 
ENFERMAGEM EMERSON SANTOS DA PAIXÃO CPF: 020.930.445-60 E COREN-BA 

—/ O 

N° 391238, DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  
2 E ' a, 

FÍSICA ENEAS OLIVEIRA FRANÇA CPF: 923.739.175-72, CREF13/BA E N°002212- ', 5 o 
. i 

. /BA, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 0)  c o 

SOCIAL LÉRCIA REGINA RODRIGUES SANTOS MOREIRA CPF:968.848.605-10 E 
(é)  (7) c>  T CRESS N° 18764, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE 
.6, 

o i— O 

FISIOTERAPIA JARLOM MARQUES OLIVEIRA CPF:004.295.675-70 E CREFITO7 
o w a) 

z w N°149707-F, DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE (a o 
. NUTRICIONISTA LIVIA DAMASCENO SILVA CPF:063.693.025-46 E CRN/BA  
c O o _ 

N°11516, DIRETORA DIRETORA RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA  
O t- 

EMANUELLY 
FRANCA BRITO CPF:065.224.045-32 E CRO/BA:19639, DIRETOR 

:81 ao 
To ri o c w 

ESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE VETERINÁRIA JASSOM SOUZA 
c 

r)  < 
D
Ew  I-- 

OàEIRA CPF:911.761.075-34 E CRMV N° 02853, DIRETOR RESPONSÁVEL  w o o 

NiÇO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA ERIKA DA SILVA SANTANA  
33 048.039-195-50"E-  CRP N°03/19568, DIRETORA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO à-) 1-- 

a) ca 
c z < 2? ci MAÇOS DE FONOAUDIOLOGIA LUIZA CONSUELLO FREITAS DOS SANTOS 
<-) 
-a 'f9225-3 ,9 E 'CREFON04 N°411639, DIRETOR RESPONSAVEL TÉCNICO < 

45• 3  
. 

•\ 
-cE co a) 

7530220048 o :o 

Feira de Santana-BA 
CNIDI 63.110.431/0001-20 

Pua da grécia.145 
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DE RADIOLOGIA REVSON MEIRELES DOS SANTOS BORGUES CPF: 

056.536.315-82 CONTER N°08757T. EM SEGUIDA FOI SUBMETIDA APRECIAÇÃO 

PELA ASSEMBLEIA SENDO TODOS OS NOMES REFERENDADOS ONDE ALGUNS 

JÁ EXERCIA A FUNÇÃO DE RESPONSAVÉL TÉCNICO, PASSANDO SÓ MESMOS A 

INTEGRAREM A LISTA DE NA CONDIÇÃO DE DIRETORES TÉCNICOS, 
EM 

SEGUIDA TODOS OS ELEITOS FORAM EMPOSSADOS, PASSAMOS PARA O 

PONTO. D) EM SEGUIDA FOI COLOCADO A ABERTURA DAS FILIAIS 
DO1PSE NOS 

SEGUINTES LUGARES: LAJEDO DO TABOCAL RUA AURÉLIO ASSIS DE OLIVEIRA 

107, CENTRO, LAJEDO TABOCAL-BAHIA CEP-45.365-000, EM SALVADOR 

AVENIDA LUiS VIANA FILHO, 13223- HANGAR BUSINESS PARK TORRE 1, SALA 

627, SALVADOR -BANIA, CEP- 42.500-300 E EM ARNEIROZ/CE RUA JOAQUIM DE 

MORAIS FEITOSA, 20, CENTRO, ARNEIROZ, CE, CEP 63670-000 E SENDO 

APROVADO POR TODOS. O PRESIDENTE DO IPSE ANDERSON LOPES SANTOS 

COLOCOU QUE SÓ SERIAMOS GRANDE SE TODOS UNIDOS TRABALHASSEM EM 

UM ÚNICO OBJETIVO, A UNIÃO, POIS ATRAVÉS DELA PODERIAMOS PRESTAR: 

UM SERVIÇO DE QUALIDADE IMPAR A TODOS QUE NOS COLOCARMOS A 

OFERECER OS NOSSOS SERVIÇOS. DESTA FORMA, COMO NADA MAIS HAVIA' 

PARA TRATAR, EU LUZINETE MARQUES DOS SANTOS, TESOUREIRA E ADOC 

LAVRO A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM, E PELOS OS PRESENTES ' 

QUE ASSIM DESEJAREM FEIRA DE SANTANA - BANIA, DEZENOVE DIAS DO MÊS 
DE Jy.1LH,.0 DE 991S MILE VINTE E UM.-4p 

tz 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Aehhttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

11PA autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/04/2022 11:35:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86982907211757233395-1 a 86982907211757233395-3 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9953aaa87c69064dabe138c6fc64301ea052c63eb49999216f72c8e070941acf0528ebda600465437fc9a3584439caf747 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ARTIGO 1° - O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 

DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, 

CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, 

SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, COM DURAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO E SEDE À RUA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, 

BAHIA, CEP N° 44.051-698 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á 

PELO PRESENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS 

REGIMENTOS INTERNOS, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, ATENDENDO 

AS ADEQUAÇÕES DA LEI 13.019 DE 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB-

ROGA-SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREMIO RECREATIVO 

ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO. 

I - NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA NOS EVENTOS E FESTIVIDADE, 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS, COM A 

NOMENCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA 

IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO 

NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, PODENDO 

CONSTITUIR FILIAIS EM OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BANIA, BEM COMO 

DA FEDERAÇÃO, COM ATUAÇÃO POR TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É VEDADA FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU 

RELIGIOSA AO INSTITUTO. 

ART. 2° - SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APEICÁVEIS A TODAS AS SUAS 

ATIVIDADES: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, 

ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO 

VEDADO DIRIGIR SUAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS 

OU A CATEGORIA PROFISSIONAL. 

GRAFO PRIMEIRO - TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 

ELÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RIViA GWUITÃ, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A 
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PESQUISA EM SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM 

EXCELÊNCIA EM GESTÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. SER RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM 

RESPONSABILIDADE SOCIAL. PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E VALORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 

ART. 30  — SÃO OBJETIVOS DO INSTITUTO, POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA 

ATENDER ÀS SUAS FINALIDADES: 

I — PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O 

QUE DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, 

PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO 

CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; 

11 — PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; 

III — PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS 

NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS 

ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, 

COM A INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE 

PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

IV — GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDE E HEMOCENTROS; 

V — PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL; 

DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 

IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS; 

VIII — PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU 

DE TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS; 

X.— PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 

—ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS 

S CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR 
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ATRAVÉS DE TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO DE ASSOCIADOS; 

XI - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO, PODERÁ GERIR 

UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL; 

XII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO 

DIAGNÓSTICO EM TODAS AS ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS 

OU DE TERCEIROS; 

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE: CURSOS E TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E 

MODALIDADES, CONCURSOS E VESTIBULARES; 

XIV - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO 

PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

E DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS; 

XV - EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL 

ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO; 

XVI - O INSTITUTO DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS 

CAMPOS DA SAÚDE, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 

PESQUISA CIENTÍFICA; 

XVII - CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE 

TRÂNSITO; 

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAI. E NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO 

GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF); 

XIX - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR 

OS NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF); 

- FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO E 

uçÃo DE ATIVIDADES RELATIVAS À ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE 

NC1AMENTO DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS 

COS DE SAÚDE; 
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XXII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL (CRAS); 

XXIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 

XXIV - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 

PESQUISA CIENTÍFICA, 

XXV — CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVI- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO; 

XXVII — PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES 

CONTINUADAS QUE VISEM À MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUJAS 

AÇÕES, VOLTADAS PARA AS NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NÍVEIS 

DE GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS 

DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA 

REDE SUAS, 
AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO 

A CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A 

PARTICIPAÇÃO E CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA 

AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, A PARTIR DOS INTERESSES, 

DEMANDAS E POTENCIALIDADES DESSA FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES 

SERÃO REALIZADAS COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, INTERAÇÃO, 15 
APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E PROTEÇÃO SOCIAL; 

XXX - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 

GESTÃO DE REDES; 

I — IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; 

— DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 

RAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

ATIVIDADE .MDICA AMBUALTORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. 
75 3022.0048 

Rua da grecia, 145 
Feira de Santana-EM 
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8630-5/99-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS  
03 .- -0 

ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM SUS. 
cá 02  

8720-4/01-01 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. 
 co ni  

ai 12  9 
8800-6/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO. E 

z c c.i 
8720-4/01-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, EM 

o o 0 N 
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CONVÊNIO COM O SUS; 
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9313-1/00-00 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO;  
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8650-0/01-01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 
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8650-0/01-02 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS; 
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. 8650-0/04-01 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; 
0  o c 
Ni o o 
o 

8650-0/04-02 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 
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8650-0/06-01 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA; CD N 
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8650-0/06-02 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS; 
-o O V3  

U) O 

8650-0/02-00 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO;  -0 
.13  -61) o 

7500-1/00 — ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 
6 
E> N C  O 01 a) 

8650-0/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
O I- 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;  c 
ai c`i o 

8650-0/99-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO > z 1,3, 
zi-  0  o 

.c (-) 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS; w  .0 7. c a '5 o = 

9319-1/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA o 2 o w cl- o 1- o -0 
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O 33 
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8690-9/01-01 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM  

SAÚDE HUMANA; 
O O 
CL E O,  
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8690-9/01-02 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 2  Et  to 
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7500-1/00-00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

8640-2/02-00 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS; 

8640-2/01-00 - LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA; 

8690-9/99-00 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANAS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

7220-7/00-00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS 

SOCIAIS E HUMANAS; 

6550-2/00-00 - PLANOS DE SAÚDE, 

8640-2/05-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 

IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA; 

8640-2/07-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 

IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA: 

8640-2/09-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - 

ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

8640-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG 

E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA, 

SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA; 

SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS; 

SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÊNIO COM O SUS; 

- SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO COM O 
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SUS; 

8640-2/10-00 

8640-2/11-00 

8640-2/06-00 

8640-2/04-00 

8621-6/02-00 

UTI MÓVEL; 

8630-5/02-00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOSi PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

0204/00-01 - ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

-SUO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTABILIDADE 

!AÇÃO AO IttlIO AMBIENTE; 

-,'SE.LEÇÃO:,AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 
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- SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA; 
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7475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA; 

7470-5 - ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS; 

7514-0 - ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

7511-6 -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 

8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL; 

8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL; 

8030-6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR; 

8092-6 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA; 

8093-4 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 

PROFISSIONAL; 

8094-2 - ENSINO À DISTÂNCIA; 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL; 

8712-3/00 - ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APIO 

ASSISTÊNCIAL A PACIENTE NO DOMICILIO; 

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 

REDES; 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 

3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES; 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 

EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

XXXI - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O IPSE IMPLANTARÁ OS 

SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

ODONTOLOGIA 

ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 

PSICOLOGIA; 

NUTRIÇÃO; 

EDUCAÇÃO FÍSICA; 

) TERAPIA OCUPACIONAL; 

FISIOTERAPIA; 

RMÂCIA; 

ISTÊNCIA SOCIAL; 
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1) FONODIOLOGIÁ, 

VETERINÁRIO; 

TÉCNOLOGO EM RADIOLOGIA; 

ENGENHEIRO; 

AGRÔNOMO; 

QUÍMICO. 

ART. 40  - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 

MANTIDOS OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 

REGULAMENTADOS SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO 

REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCÍPIOS E 

NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM GERAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

SÓCIOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU 

DOADORES EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, 

DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 

PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E O 

APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE 

ATUARÁ POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU 

PLANOS DE AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E 

FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A 

OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A 

ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 

ART. 50  — o INSTITUTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA 

ASSEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 

ART. 6° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARÁ 

EM TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 

ECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES 

TATUTÁRIAS. 
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ART. 7° — O INSTITUTO É CONSTITUIDO POR NÚMERO ILIMITADO DE 

ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 

ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL. 

ART. 8° — SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS: 

I — VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 

II— TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 

ART. 9°- SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I — CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 

II— ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; 

III — PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS 

VARIÁVEL DE ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL, REFERENTE A CUSTOS 

ADMINISTRATIVOS. 

ART. 100  — OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO 

SUBSIDIARIAMENTE, PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO III — DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 11°— O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 

I — ASSEMBLEIA GERAL; 

II— DIRETORIA; 

III — CONSELHO FISCAL. 

ART. 12° — A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO ,DE SEUS DIREITOS 

ESTATUTÁRIOS. 

ART. 13° — COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

I — ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL; 

II— DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34 }(3 

III — DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

33; 

IV —  APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 

RT. 14° — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ \\ 

R ANO  PARA: 

APROVAR PROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, 

EMA PELA DIRETORIA; II — APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA 

RIA; 

off 
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III - DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 

CONSELHO FISCAL; 

IV - O QUE OCORRER. 

ART. 15' - A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE, 

QUANDO CONVOCADA: 

I - PELA DIRETORIA; 

II- PELO CONSELHO FISCAL; 

III - POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

ART. 16° - A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ 

FEITA POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU 

PUBLICADO NA IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS 

CONVENIENTES COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO — QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, 

COM PELO MENOS 1/3 DOS SEUS ASSOCIADOS. 

ART. 17° — A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL 

OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 

PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. 

ART. 18° - A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM 

SECRETÁRIO, UM TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO, UM DIRETOR JURÍDICO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

ERVIÇOS DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

TkVIÇOS DE FARMÁCIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

MEDICINA VETERINÁRIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

IçOà, DE FONbAUDIOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

OS DE RADIOéOGIA, 

o o 
1.1.1 c 

'2 
.c 

ti rp  
L.).• °  
E 
o) 

-cs 

cowc  

CO RI 

!I! 

• § 
0 • v 

éi w  
9 2 os 
t— 

• 13  
co ° -o o Lr) RI NI 

;CI o 
NI y3 NI 
O't .2 o • o 

O • C 
CM RI O 
a) 3 •E 
"O U) 

E 
is") o 

0 0  
o) Ni 

a) 
"O 

-13  O 03  
O I?).  O 

O Z 
rj.  air»  
..4:5 13 O 

CO 

• .
c 

it13 ('4  
-
(.
;J Ta 

c> 
O 
\j O c 

o 
 

o 
"'"' c 

• g 
e 

4,) 
CO 
33  o 

2 13  
§7. È E 

-6°  
Lu u) 
Là o Tis 
CL E raCt' 
< 

O• ' o o- c o 
a) as fia 
c a_ 
(£) <-(r.13  
To 1-  

o 
0 
-0 PIN IN 
co 
C O o V) I- 
co  < z 

o 
To o 
c Lu 
'5) to 

< 

0 W O 
o 

o 
o 

(0 
t
ip
.) 

321 „9 
'45 f•-‹ E 
C ZO o 

u) O 
"5 < ai O -0 

(O co  
(.0 

5, Lu .5 

al 
2< 2  
0) 0 4)  

.6- 

(,) 5 zt,  o o 
4)0 0  

rt co  
1-• 

Cá). 
ce 



3E 
NsTrAo O ot P so EISA MON' t EoccaçAo 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MANDADO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS), 

SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. 19°- COMPETE A DIRETORIA: 

1 - ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO; 

- EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

III - ELABORAR E APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL; 

IV - REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 

COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 

V - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. 

ART. 200_  A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MINIMO UMA VEZ POR MÊS, 

ART. 21° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

I - REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE; 

II- CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 

111- PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA; 

V - ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS" INCLUSIVE NA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL" JUNTO COM O TESOUREIRO; 

VI- MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE 

DO INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS; 

VII - OUTORGAR A TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR 

INTERESSES DO INSTITUTO. 

ART. 22° - COMPETE AO SECRETARIO: 

I - SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

- ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III - PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 

IV - SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 

REDIGIR AS ATAS; 

V - PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 

ART. 23° - COMPETE AO TESOUREIRO: 

- ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 

DAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA 

TITUIÇÃO; 

GAR AS CONW AUTORIZADAS PELO DIRETOR GERAL; 

.••• •+. ` 
• 
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III — APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE 

FOREM SOLICITADOS; 

IV — APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E 

SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS; 

V — CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS À TESOURARIA; 

VI — RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

CONTÁBIL E AS RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO 

RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 

VII — MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O DIRETOR GERAL A CONTA 

CORRENTE DO IPSE. 

ART. 24° — COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 

I — SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

II ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III — ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO 

III — PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 

ART. 25° — COMPETE AO MÉDICO — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS: 

I — REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

CREMEB ENTRE OUTROS; 

II— COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

— PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. 

ART. 26° — COMPETE AO ENFERMEIRO — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 

I — COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE, 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

BORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE 
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ART. 27° - COMPETE AO ADVOGADO - DIRETOR JURÍDICO: 

I - COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE EM JUÍZO; 

II - DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO 

IPSE; 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NOMEADOS PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO 

REGIMENTO INTERNO QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 

jj DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA 

VETERINÁRIA; 

k) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

I) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

ART. 28° - O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS 

E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§1° - O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO 

DA DIRETORIA. 

§ 2° - EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 

SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 29°- COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

I - EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

- OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 

ANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS 

LIZADAS, EMITINDO PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA 

ADE; 
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- REQUISITAR AO TESOUREIRO, A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS 

PELA INSTITUIÇÃO; 

IV - CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDEPENDENTES; 

V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 

CADA 02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE 

NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 300 - OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O 

PODER PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE 

ATUAÇÃO; 

II - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS; 

III - DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS; 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E 

OUTROS, PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO; 

V - CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS; 

VI- RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL; 

VII - ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O IPSE SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES 

ESTRUTURAIS O PÚBLICO ALVO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS 

EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. 

VIII- RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 

CAPITULO V - DO PATRIMÔNIO 

10  - O PATRIMÔNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, 

5, VEICULOS: SEMOVENTES, AÇÕES E TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

ASSOCIADOS, DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS,' 

EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, 

SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, 

ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 

PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E 

QUE OS APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO 

SOCIAL, DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 

PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS OU DE 

PARCELA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM 

RAZÃO DE DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU 

MEMBRO DO INSTITUTO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS 

AO INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE" 

SUAS ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO SEU, 

PATRIMÔNIO, DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS 

ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O EVENTUAL, 

PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS' 

LUCRATIVOS CONGÉNERE. 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N°3.735 DE 06 DE SETEMBRO 

DE 2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CASO A ASSOCIAÇÃO 

VENHA A SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS 

ELEMENTOS DO ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 

SANTANA, DA MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS 

RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

ARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS, 

MOS DA LEI ,9.790 DE 1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SERI 

RIO,RMENTE DISSOLVIDA, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ 

75 3022.0048 
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Feira de Santana-BA 
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TRANSFERIDO A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 

REFERIDA LEI. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURÍDICA PERCA A 

QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO 

PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE 

O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO 

A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, 

PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 

PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA BANIA N° 8.647 DE 2003 E, 

POSTERIORMENTE, VIR A PERDÊ-LA, A DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ 

REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO ESTADO 

DA BANIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE 

OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA. OS BENS 

AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO 

DESTINAÇÃO CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO 

DISPOSITIVO NORMATIVO. 

ART. 32° - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS 

DO CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER ESPÉCIE DE 

DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM 

EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 3° E 16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO 

DE 1999, RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS 

PELO MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, 

DEVENDO SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO VI— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

33°— A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

OS PRINCIP1OS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS 

LERAS DE CONTABILIDADE; 
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II - A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 

EXERCiCIO FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 

DÉBITOS JUNTO AO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O 

EXAME DE QUALQUER CIDADÃO; 

III - A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS 

OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO; 

IV - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM 

PUBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 340  — O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 
TORNAR IMPOSSIVEL À CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 

ART. 350  — O PRESENTE ESTATUTO FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE JANEIRO. DE 2018 E ALTERADO NA 

ASSEMBLEIA DO DIA 19 DE JULHO DE 2021 PODERÁ SER NOVAMENTE 

REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS 

SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM. VIGOR NA DATA DE SEU 

REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 36° - OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 

REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

FEIRA DE SANTANA-BAHIA, 19 DE JULHO DE 2021. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/.  

*autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/04/2022 14:44:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 86981008219390806511-1 a 86981008219390806511-19 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

111, 0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3a2fc95399d0884b281b7e5c8ff581f311466b49c3002afa1c5e21fc792d5e2654974383d239d60b09b068559464b90347 
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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easâ Civil [ Brasil N.2200-2, 

de 24 de de 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA, APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE' 
AO ANO DE 2020 E BALANCETE ATÉ SETEMBRO DE 2021, REVISÃO DO 
ESTATUTO DO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO-IPSE. 

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E tmyt, 

OITO HORAS, NA RUA DA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, DE FEIRA DE SANTANA, 

REUNIRAM-SE OS SÓCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO 

DESTA ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIA4, 

COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) ELEIÇÃO E POSSE DOS NOVOS MEMBROS 

DA DIRETORIA, B) APRESENTAÇÃO pó BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE 

AO ANO DE 2020 E BALANCETE ATÉ. SETEMBRO pg 2021 C) REVISÃO DO 

ESTATUTO D) O QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO PELO SENHOR ANDERSON 

LOPES SANTOS, ATUAL PRESIDENTE;  COLOCOU QUE O MOTIVO PRINCIPAL DA 

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA, SERIA - PARA SE DESPEDIR DO INSTITUTO 

ONDE FICOU À FRENTE DURANTE ANOS, E-QUE DEVIDO A EXPANSÃO DAS 

ATIVIDADES DO IPSE PARA OUTRO ESTADO, NÃO ESTÁ !BANDÓ MO DE 

ACOMPANHAR AS ATIVIDADES; . SENDO QUE TEM AS SUAS ATIVIDADES , 
PESSOAIS E PROBLEMAS DE sAúpg NA FAMILIA. SENDO ASSIM DEIXOU VAGO. • 

A SUA FUNÇÃO, EM SEGUIDA COM A PALAVRA k SENHORA LUZINETE, ATOAI: 

TESOUREIRA QUE COLOCOU À DISPOSIÇÃO TAMBÉM SEU CARGO, .POIS 

MESMA TEM ALGUNS PROBLEMAS DE SAÚDE E TEM QUE SE AUSENTAR. PARA 

FAZER EXAMES. APÓS A PALAVRA FOI CONVOCADO AS PESSOAS QUE TERIAM 

O INTERESSE EM OCUPAR OS CARGOS VAGOS, FOI [SADO O INTERVALO DE 10 

MINUTOS, APÓS A RETOMADA DANDO INICIO A VOTAÇÃO FOI ELEITO POR 

UNANIMIDADE COMO PRESIDENTE O SR. ROBSON DE LIMA FERREIRA, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, PORTADOR DO CPF:018.062,185-85, 

IRG: 10.046.042-97, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RIJÀ,TOMAZINA, 90, BAIRRO 

CAMPO LIMPO, CONJUNTO MORADA DAS .ÁRVORES, FEIRA DE SANTANAQ3A,' 

CEP 44149-999 EM SEGUIDA, FOI ELEITO COMO TESOUREIRO EDINALDÓ 

MIRANDA MATOS JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, PORTADOR 

DO CPF:065.025.355-85, RG: 16272146-31, RESIDENTE É DOMICILIADO NA j VIA 

LOCAL D, 27, CASA 2 BAIRRO CALUMBI, CONJUNTO FEIRAI IX, FEIRA'. DE 

NTANA/BA, CEP: 44.009-510. SENDO COLOCADO TAMBÉM DUAS VAGAS NO 

1•ISELHO FISCAL, FICANDO: LORENA DA SILVA COELHO, BRASILEIRA,:  

A; COMERCIANTE, PORTADORA DO CPF:009.472.785-67, RG:0908277679 

NTE E potÃiè. LIADA NA RUA DO MÉXICO, 1836 TOMBA, FEIRA DE 
c12S ' 75 3022.0048 

Rua da grécia,145 
Feira de Santana-BA 
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WIYANUreÉP: 44090-640, E LAZARO KAIC LOPES BORGUES ALMEIDA, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 

MIGUEL CALMON, 602, JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP:44,.024-; 

108. COMO FORAM ELEITOS POR UNANIMIDADE TODOS OS NOMES CrrApos 
ACIMA FORAM ELEITOS E EMPOSSADOS. EM SEGUIDA PASSAMOS PARA 

APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL, NO QUAL MOSTROU A ATtiAL 

SITUAÇÃO FINANCEIRA. APÓS, COM A PALAVRA A ANTIGA TESOURORÀ 

LUZINETE MOSTRANDO A SITUAÇÃO FINANCEIRA À NOVA DIRETORIA: E 

ENTREGANDO A ELES O BALANÇO 2020.  E O BALANCETE DO ANO DE 2021, ATÉ 

O MÊS DE SETEMBRO. EM SEGUIDA, FOI ENTREGUE UMA CÓPIA DO ESTATUTO 

À TODOS OS PRESENTES E FEITA A SUA LEITURA, COMO NÃO HAVIA 

ALTERAÇÕES E NADA MAIS PARA :TRATAR, EU LÚZINETE MARQUES DOS 

SANTOS, ADOC DESTA ASSEMBLEIA. LAVRO A PRESENTE ATA QUE VAI 

ASSINADA POR MIM, E PELOS OS PRESENTES QUE ASSIM DESEJAREM, AOS 

VI TE E DOIS DLAS DO mas DE OUTUBRO DE pas MIL E VINTE E 
74;:i  ._.603,Gm Mcm . 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fd13c194bb193d87771de2297b4f1c106edce85e1cbed836fa001d796915abc3 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38364 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATA NOVA 2021", cujo assunto é descrito como "ATA 
NOVA 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:52:10, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 10:15:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox943dd9d98e946d675066e653b8eb0407afd625dca7ac4cc5a850eled491c1ff2. 
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' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
ESTATUTO CONSOLIDADO 

CAPÍTULO 1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
ARTIGO 

1°- O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMI3ÉM 

DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, 

CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CML, 

SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, COM DURAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO E SEDE Á RUA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, 

BANIA, CEP N° 44.051-698 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á 

PELO PRESENTE ESTATUTO SOCIAL, PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS 

REGIMENTOS INTERNOS, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, ATENDENDO 
AS ADEQUAÇÕES DA LEI 13.019 DE 2014, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB-
ROGA-SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO GREM10 RECREATIVO , 
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO. 

I - NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA_ NOS EVENTOS E FESTIVIDADES, 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS, COM A 

NOMENCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA 

IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 

O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO 
NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, PODENDO 

CONSTITUIR FILIAIS EM OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BANIA, BEM COMO 

DA FEDERAÇÃO, COM ATUAÇÃO POR TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 

É VEDADA • FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU 
RELIGIOSA AO INSTITUTO. 

ART. 2° - 
SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APLIÚÁVEIS A TODAS AS SUAS 

ATIVIDADES: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, 

ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO 

VEDADO DIRIGIR SUAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS 
OU A CATEGORIA PROFISSIONAL. 

RÁGRAFO PRIMEIRO - 
TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 

LÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

MA GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A 
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PESQUISA EM EM SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM 

EXCELÊNCIA EM GESTÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. SER RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM 

RESPONSABILIDADE SOCIAL. PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E VALORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 

ART. 30_ SÃO OBJETIVOS DO INSTITUTO, POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA 

ATENDER ÀS SUAS FINALIDADES: 

I — PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O 

QUE DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, 

PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO 

CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; 

II — PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; 

Ilt - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS-

NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS 

ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, 

COM A INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE 

PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

IV - GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDE E HEMOCENTROS; 
V PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL; 

DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 

IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS; 
VIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU 

DE TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS; 

X - PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 

ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS 

S CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR 

TI VOS ESTATUTÁRIOS EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, 
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ATRAVÉS DE TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO DE ASSOCIADOS
;  

XI - EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO, PODERÁ GEÉRIR 

UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL
;  XII 

- MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS'PU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO 

DIAGNÓSTICO EM TODAS AS ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS 
OU DE TERCEIROS; 

XIII - 
MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM iNsTrruiçõEs PUBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE: CURSOS E TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E 
MODALIDADES, CONCURSOS E VESTIBULARES;  
XIV - 

MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO 

PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
E DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS;  
XV - 

EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL 

ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO
;  XVI -P 

INSTITUTO DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS 

CAMPOS DA SAÚDE, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 
PESQUISA CIENTÍFICA;  
XVII - 

CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE 
TRÂNSITO:  

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO 
GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - (PSF);  
XIX- 

PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR 
S NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF);  

FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO E 

CUÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS À ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE: 

NCJAMENTO DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS 
S De SAÚDE: 
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a o XXII - 
PROMOÇÃO DE AÇÕES Sócio ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS); 

XXIII - 
PROMOÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 

XXIV - O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 
PESQUISA CIENTÍFICA; 

XXV 
CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVI- 
PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO; 
XXVII — 

PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES 

CONTINUADAS QUE VISEM À MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUJAS 

AÇÕES, VOLTADAS PARA AS NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NÍVEIS 
DE GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS 

DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA 
REDE SUAS; 

AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO 

A CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A 

PARTICIPAÇÃO E CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA 

AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, A PARTIR DOS INTERESSES, 

DEMANDAS E POTENCIALIDADES DESSA FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES 

SERÃO REALIZADAS COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, INTERAÇÃO, 
APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E PROTEÇÃO SOCIAL; 
XXX - 

PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES; 

— IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; 
II— DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
RAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

ATIVIDADE MÉDICA AMBUALTORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. 
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ig 8511.1 • ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR;  
85120 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA; 'çDRAO. 

85134 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL;  

85144 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA OU 
TERAPÊUTICA;  

8515-4 ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE; 

8516-2 OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE;  
8630•5101-01 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES;  

8630.5/03-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL • RESTRITA A CONSULTAS: 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8630-5103 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS;  
8630-5/03-01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 

EXERCIDAS EM POLICLÍNICAS;  

8630-5/03.02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8630.5/0461 - ATIVIDADE ODONTOLÕGICA;  

8630..5104-02 - ATIVIDADE ODONTOLÕGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS:. 

8728-4i99-01 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA- PSICOSSOCIAL E À ,SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL•E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;  

8720.4/99-02 ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA ,PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM O SUS; 

8730-1199-00 -ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS:ANTERIORMENTE; 

86104/02-02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES. 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIO CCM. 
SUS;  

8630-5/99-01 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE; 

8630.5/99-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICÁDÀS-
ERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES; 

0..5/99-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ORMENTE, EMCONVÊNIO COM SUS; 
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87204/0141 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. 

88004/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 

8720-4101-02 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, EM 
CONVÊNIO COM O SUS; 

9313-1/00-00 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO; 

8650-0/01-01 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 

8650-0/01-02 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS; 

8650-0/04-01 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; 

8650-0/04-02 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8650-0/06-01 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA;  

8650-0/06-02 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS; 

8650-0/02-00 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; 

7500-1/00 —ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

8650-0/99-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8650-0/99-02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS; 
9319-1/9

9-01 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA 
EM ATIVIDADES ESPORTIVAS; 

8690-9/01-01 -ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA; 

8690-9/01-02 ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8650-0/03-00 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 

8630-5/07-01 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA;  
8630-5107-02 ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM CONVÊNIO 

COM SUS; 

• 
8650-0107-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL; 

8650-0/0742 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 
EM CONVÊNIO COM SUS; 

8650-0/05-01 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL; 

8650-0/05-02 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS; 
0-1/00-00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

-2/02-00 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS; 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
CNP1 63.110.431/0001-20 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/11/2021 11:17:23 que o documento de hash (SHA-256) 
23df322dd09cad0c4a50760c232986e54e87340cec215d779a8a18f50e7a3c46 foi validado em 19/11/2021 09:53:11 através da transação b!ockchaili  
Ox97922e717e8a94f886a3e60fe91122dd3296dOec69b905aeff36fa2156a788e0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 38365) 

ef
$, 



/oj  
85)40:20K- LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOU/GIGA; 
8690-9/99.00 - 

OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO Á SAÚDE HUMANAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;  

7220-7/00-00 - 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS 

SOCIAIS E HUMANAS; 

4,  6550-2/00-00 - PLANOS DE SAÚDE; 
8640-2/05-00 - 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA; 

8640-2/07-00 - 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 

IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 

8640-7J09-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

8640-2/O800.. 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO ECG, EEG 

E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

8640-2/03-00 - SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA;  
8640-2/12-01 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA; 
8640.21122. 

SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS; 
3250-7106-02 

SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÊNIO COM O SUS; 
3250-7/06-01 - 

SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO COM O 
SUS; 

8640-2/10-00 - SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA;  
8640-2/11.00 - SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA;  
8640-2106.00. SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 
8640-2/04-00 - SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA; 
8621-6/02-00 

SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR 
UTI MÓVEL; 

8630-5/02-00 - 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES;  

7020-4/00-01 - ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTABILIDADE 
M RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE; 

7450-0 - 
SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 

475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
;  0-5 - ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS; 

- ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

POR MÉTODOS ÓPTICOS 

OA jp,N, 
c4. 
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SE 
.c7iraurAiSti4AWSTRAÇÂO PÚBLICA EM GERAL; 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA; 

8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL; 

8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL; 
8030-6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR; 

• 8092-6 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA; 

8621-6 - UNIDADES MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIA LIGADAS A PLANOS 
DE SAÚDE, EXCETO UTI MOVEL; 

8621-06/02 - UNIDADES MÓVEIS. TERRESTRE PARA ATENDIMENTO 
EMERGENCIAS, EXCETO UTI; 

8621-6 UTI MÓVEL; 

86.30-5 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL EXECUTADAS POR MÉDICOS E 
ODONTOLOGOS: 

80934 - EDUCAÇÃO CONTINUADA OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL; 

8094-2 - ENSINO À DISTÂNCIA: 

8095-0 - EDUCAÇÃO ESPECIAL; 

8712-3/00 - ATIVIDADE Dg FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURK DE APIO 
ASSISTÊNCIAL A PACIENTE NO DOMICILIO; 

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS: 

3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS 
EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

XXXI - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TEIRCEIRÓS, O IPSE IMPLANTARÁ Ds 
SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS; 

ODONTOLOGIA 

ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 
'PSICOLOGIA; 

UTRIÇÃO; 

UCAÇÃO FÍSICA; 

A OCUPACI NAL; 
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I) FARMÁCIA; 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

BIOMEDICINA; 

I) FONODIOLOGIA; 

VETERINÁRIO; 

TÉCNOLOGO EM RADIOLOGIA; 

ENGENHEIRO; 

AGRÔNOMO; 

QUIMICO. 

ART. 40  - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM , 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 

MANTIDOS OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 

REGULAMENTADOS SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E" DO 

REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCiPIÓS 

NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM GERAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

SÓCIOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS, OU 

DOADORES EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LIQUIDOS, 

DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 

PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES,•E O 

APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE 

ATUARÁ POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU. 

PLANOS DE AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FISCOS, HUMANOS E 

FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A 

OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS EA 

ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 

RT. - O INSTITUTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PELA 

SEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 

6°-A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARÁ - 

NTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 
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NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS. 

CAPITULO II - DOS ASSOCIADOS 
ART. 70 - O INSTITUTO É CONSTITU1DO POR NÚMERO ILIMITADO DE 
ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 
ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL. 

ART. 80_ SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS: 

VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 
- TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 

ART. 9° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 

lI-ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; 
III - PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS 

VARIÁVEL DE ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL, REFERENTE A CUSTOS 
ADMINISTRATIVOS. 

ART. 100 - OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO 
SUBSIDIARIAMENTE, PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 
ART. 110 - O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 
- ASSEMBLEIA GERAL; 

DIRETORIA: 1. 

III - CONSELHO FISCAL. 

ART. 12° - A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS 
ESTATUTÁRIOS. 

ART. 13° - COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

1-ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL; 

I - DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34 
II - DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 

140  — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ 
O PARA: 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNP3: 63.110.431/0001-20 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/11/2021 11:17:23 que o documento de hash (ShIA-256) 

23df322dd09cad0c4a50760c232986e54e87340cec215d779a8a18f50e7a3c46 foi validado em 19/11/2021 09:53:11 através da transação blockchain 

Ox97922e717e8a94f886a3e60fe91122dd3296dOec69b905aeff36fa2156a788e0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 38365) 



SE 
.„ ,1;1ROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, 

SUBMETIDA PELA DIRETORIA; II — APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA 
DIRETORIA; 

III — DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 
CONSELHO FISCAL; 

IV — O QUE OCORRER. 

ART. 150 — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARA, EXTRAORDINARIAMENTE, 
QUANDO 

I — PELA DIRETORIA; 

II— PELO CONSELHO FISCAL; 

III — POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

ART. 16° — A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ 

FEITA POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU 

PUBLICADO NA IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS 

CONVENIENTES COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 
PARÁGRAFO ÚNICO — QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, 

COM PELO MENOS 1/3 DOS SEUS ASSOCIADOS. 

ART. 17° — A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL 

OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 

PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS, 

ART. 18° — A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM 

SECRETÁRIO, UM TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO, pivi DIRETOR JURÍDICO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

E SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

RVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ERVIÇOS DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

IÇOS DE FARMÁCIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

UNA VETERI RIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

CONVOCADA: 

,cp 
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SEÁRÓTISrg5NOAUDIOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO— O MANDADO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS), 

SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 

ART. 19° — COMPETE A DIRETORIA: 

1 — ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO; 

11— EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 

III — ELABORAR E APRESENTAR Á ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL; 
IV — REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 

COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 
V CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. 

ART. 20° — A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS. 
ART. 21° — COMPETE AO PRESIDENTE: 

I — REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE; 
II— CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 

III — PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - CONVOCAR E PRESIDIRÁS REUNIÕES DA DIRETORIA;  

V - ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS' INCLUSIVE NA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL" JUNTO COM O TESOUREIRO; 
VI— MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE 

DO INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS: 

VII - OUTORGAR A TERCEIROS AI PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR 

INTERESSES DO INSTITUTO. 

ART. 22° COMPETE AO SECRETARIO: 
— SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

li - ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÁNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

III — PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL. 
IV — SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 
REDIGIR AS ATAS; 
V — PUBLICAR TODAS AS NOTÍCIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE. 

RT. 23°— COMPETE AO TESOUREIRO: 

ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 

DAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA 
U1ÇÃO; 

R AS CONTAS AUTORIZADAS PELO DIRETOR GERAL; 
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III  — APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE 
FOREM 

SOLICITADOS; 
IV — APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E 

SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS; 
V — CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS À TESOURARIA; 

VI — RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

CONTÁBIL E AS RESPONSABILIDADES• FISCAIS DA INSTITUIÇÃO 
RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 
VII — MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O DIRETOR GERAL A CONTA 
CORRENTE DO IPSE. 

ART. 240 — COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 

I — SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

li—ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

IN — ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO 
1H— PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 
IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 
ART. 25° — COMPETE AO MÉDICO — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS 

MÉDICOS: 
I— REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
CREMES ENTRE OUTROS; 

— COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 
III — PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 
IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. 
ART. 26° — COMPETE AO ENFERMEIW) — DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 

I — COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; 

I — COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE 

— COMPETE AO ADVOGADO — DIRETOR JURÍDICO: 
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i:E8Wiig,rdàEPRESENTAR O IPSE EM JUÍZO; 

II - DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO 

1PSE; 

lii - PRESTAR. DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NOMEADOS PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO 

REGIMENTO INTERNO QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM; 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA 

VETERINÁRIA; 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

I) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

ART. 280  - 0 CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS 

E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

§1° O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO 

DA DIRETORIA. 

§ 20 EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 

SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO, 

ART. 290 - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

I — EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 

ti — OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 

FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS 

EALIZADAS, EMITINDO PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA 

TIDADE; 
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ePSE 
ili":"4garáfA'AO TESOUREIRO, A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO O 
COMPROBATÓRIA DAS OPERAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS 
PELA INSTITUIÇÃO; 

IV - 
CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 

EXTERNOS INDEPENDENTES;  
V - CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 

CADA 02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMENTE, SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
ART. 300 - OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

I - TERMOS DE PARCERIA, CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O 

PODER PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE 
ATUAÇÃO; 

li - CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS; 
- DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS; 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E 

OUTROS, PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO; 
V - CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS; 
VI - RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL; 
VII - ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O IPSE SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES 

ESTRUTURAIS O PÚBLICO ALVO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS 

EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. 

VIII - RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 

CAPITULO V - DO PATRIMÓNIO 
T. 310 - O PATRIMÔNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MOVEIS, 

VEIS, VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA. 
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EIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

ASSOCIADOS, DIRETORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, 

EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS; 

SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS,. 

ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO .SEU 

PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E 

QUE OS APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO 

SOCIAL, DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 

PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA. . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO DE BENS .OU DE 

PARCELA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM 

RAZÃO DE DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU 

MEMBRO DO INSTITUTO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS 

AO INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE 

SUAS ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS AO • SEU 

PATRIMÔNIO, DEVENDO SER INVESTIDOS NO DESENVOLVIMENTO: DE SUAS 

ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO, O EVENTUAL 

PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS CONGÊNERE. 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO, DE • 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N°3,735 DE 06 DE SETEMBRO ". 

DE 2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE:SANTANA;  BANIA, CASO A ASSOCIAÇÃO • 

VENHA A SER POSTERIORMENTE.. EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS 

ELEMENTOS DO ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA -NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 

SANTANA, DA MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÔNIO •DA UNIÃO, DOS - 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICÍPIOS, NA PROPORÇÃO DOS 

RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS. 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP),. NOS 

RMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER 

STERIORMENTE DISSOLVIDA, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ 

NSFERIDO A . OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 

IDA LEI. 
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e 3E 
" PARÁGRAFOláW'mo - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURÍDICA PERCA A 

QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO 

PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE 

O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO 

A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, 

PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 
PARÁGRAFO OITAVO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA BAHIA N° 8.647 DE 2003 E, 

POSTERIORMENTE, VIR A PERDÊ-LA, A DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ 

REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO ESTADO 

DA BAHIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE 
OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA, OS BENS 

AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO 

DESTINAÇÂO CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO 
DISPOSITIVO NORMATIVO, 

ART. 32° - O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS . 

DO CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER ESPÉCIE DE 

DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM 

EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 3° E 16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO 

DE 1999, RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS 

PELO MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, 

DEVENDO SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ART. 33°- A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

- OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS 
RASILEIRAS DE CONTABILIDADE;  

A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 

RCÍCIO FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 

CEIRAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
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ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 
CPF: 018.062.185.85 

1 SC 
D'Ég7F6s JUN 
 suau 

ITB.;!1 /40 INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS À DISPOSIÇÃO PARA O 
EXAME DE QUALQUER CIDADÃO; 

III - A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS 

OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO; 

IV A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM 

PÚBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART. 340 - O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 

TORNAR IMPOSSÍVEL A CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, 
ART. 350 - O PRESENTE ESTATUTO-FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE JANEIRO DE 2018 E ALTERADO NA 

ASSEMBLEIA DO DIA 19 DE JULHO DE 2021 PODERÁ SER NOVAMENTE 

REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO DA MAIORIA ABSOLUTA DÓS 

SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU 
REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 36° — OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

FEIRA DE SANTANA-BAHIA, 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

frAvc#,49,- Arti7ãirt4. 400tei4k.pui' 

EDINALDO MIRANDA MATOS JUNIOR 

TESOUREIRA 
CPF: 16272146-31 

S DE MAT S t LARANJ 
OAB/BA: 27728 

75 3022.0048 
Pua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 
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AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presicbanda da República Casa CM 
Subchefia para A§surrtos .kridicos 
P4EDIDA PROVISORIA 2.2130-2 
CtE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 23df322dd09cad0c4a50760c232986e54e87340cec215d779a8a18f50e7a3c46 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38365 dentro d6 sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ESTATUTO 2021", cujo assunto é descrito como 
"ESTATUTO 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:52:53, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 09:54:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox97922e717e8a94f886a3e6Ofe91122dd3296dOec69b905aeff36fa2156a788e0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 586734ca77d4e752241a28b9a1904a1316100c7a1ff5231ddde276f8dfd51d91 foi autenticado de acordo com•  as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 86944 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG NOVO ROBSON", cujo assunto é descrito como "RG NOVO ROBSON", faz prova de que em 04/10/2022 13:32:12, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/10/2022 13:33:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da transação blockchain Ox1ef413c2b5e16e9a0ab32942e96aa68841200d7f1193ec3d030e5a0468f0acd9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Prkida RevUblica etsa Cid 
Subchefia para Apaurtos ~Ices 
PEDIDA PROVISORTA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



01 Residencial Normal 

RU TURMAZINAS, 00090, CP0 LIMPO - CAMPO LIMPO 
FEIRA DE SANTANA - BA - BRASIL - CEP 44.100-000 

RU TURMAZINAS, 00090,CP0 LIMPO - CAMPO LIMPO 
FEIRA DE SANTANA - BA - BRASIL - CEP 44.100-000 

REGISTROS DO CONSUMO 

Y17S750739 10/11/2022 12/12/2022 12/01/2023 33 32 

OBS: Para demais faixas de consumo consultar tabela de tarifas no site 
da Embasa 

322 289 

520,36 TOTAL 

DISCRIMINAÇÃO DOS LANÇAMENTOS NA CONTA (R$) 
CONSUMO ÁGUA 33M3 
ESGOTO 

• 

INFORMAÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO 

82650000005-2 20360047850-7 97651028012-7 33000100000-0 

289,09 
231,27 

I II III II II II II II 1 1 1 1 1 1 II II 

Vencimento 

11/01/2023 

TOTAL A PAGAR (R$) 

520,36 
Mês/Ano 

01/2023 

Emissão 

12/12/2022 

N° DA MATRICULA 

97651028 
VALOR A PAGAR (RS1 

520,36 

NOTA FISCAL! CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
embas ta Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 

CNPJ: 13.504.675/0001-10 Insc. Est.: 00665571 
---"""--"""18~1141.4 

 imemempo
,"412111~0.' Avenida, n°420, Centro Administrativo da Bahia (CAB) 

Salvador, Bahia, Brasil - CEP: 41.745-300 

***" ATENÇÃO: O PAGAMENTO DESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES ***** 
Conta impressa em 02/02/2023 

NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA FJOU ESGOTO 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 
CNPJ: 13.504.675/0001-10 Insc. Est.: 00665571 

Avenida, n°420, Centro Administrativo da Bahia (CAB) 
Salvador, Bahia, Brasil - CEP: 41.745.300 

MATRICULA 

97651028 

82650000005-2 20360047850-7 97651028012-7 33000100000-0 
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IDAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Predffinda da Itmx5b0ca Casa Civil 
Subchefia para Agsurtas Juddiais 
MEDIDA PROVISORA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 137b7588de356adc92516557c236861ebe1f352e48f90466c2a364c4d35204ba foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 111830 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "comp robson 01-2023", cujo assunto é descrito como 
"comp robson 01-2023", faz prova de que em 02/02/2023 10:51:30, o responsável Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/02/2023 10:52:38 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x2fbbb21baa3b342766b504d4675bc6aee1dfba894f7d605fac8ffc5353d22e1c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 28/07/2022 09:43:34 que o documento de hash (SHA-256) 

4cde8c6fd174cb48d4d1a34d911ebfed53f4c1f3f359808fee98bb7f6de5957c foi validado em 28/07/2022 09:41:43 através da transação blockchain 

Ox5890f99260ea436b8c061359c10cOef04cad09ea0a3a267258f0b3c,8fa840119 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (MD: 75296) 



VAUTIN 
BLOCKCHAIN 

~Onda da Revábika Casa Oen 
Subdiefla para fltgiwita~ 
MEIXDA PROVISORIA 2.200-2 
CE 24 DE AGOSTO DE 1001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Raj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin. comi dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4cde8c6fd174cb48d4d1a34d911ebfed53f4c1f3f359808fee98bb7f6de5957c foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain -Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 75296 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG NOVO JÚNIOR", cujo assunto é descrito como "RG 
NOVO JÚNIOR", faz prova de que em 28/07/2022 09:41:30, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/07/2022 09:43:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox5890f99260ea436b8c061359c10cOef04cad09ea0a3a267258f0b3c8fa840119. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n°  2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



lá 
NEOENERGIA 
COELBA 

neoenergiacoelba.com.brILIgue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 1/1 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
AV.EDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900 
CNPJ 15.139.629/0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696 

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 

NOME DO CLIENTE: 

EDINALDO MIRANDA MATOS JUNIOR 
CPF: 065.025.355-85 
ENDEREÇO: 
CJ HABIT EXP FEIRA IX VIA LOCAL D 27 CS- 
CALUMBI/FEIRA DE SANTANA 
44149-999 FEIRA DE SANTANA BA 

C00100 DA INSTALAÇÁO 

1675754 

C00150 DO CLIENTE 

7037613660 

NOTA FISCAL N° 661687089 - SERIE DOO) DATA DE EMISSÃO: 28/12/2022 
Consulte pela Chave de Acesso en): 

https://d(e-portalavrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  
chave de acesso: 

2922 1215 1396 2900 0194 6600 0861 6870 8920 7905 3604 
Protocolo de autorização: 3262200020668/17- 28(12/2022 as 09:34:03 

REF:MES/ANO 

12/2022 
TOTAL A PAGAR R$ 

281,36 
VENCIMENTO 

05/01/2023 

   

CLASSIFICAÇÁO: B1 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Mon6mia - Monofásico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por e-mail, utilizando o QR cede no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 28/11/2022 LEITURA ATUAL 28/12/2022 N° DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA 26/01/2023 

ITENS DA FATURA um. QUANT. PREÇO UNIT. 

30M TRIB.(RS) 
VALOR 

(R$) 

PIS/ 
COF1NS(R$) 

BASE CALC. 
ICMS(R5) 

ALICIUDTA 

ICMS(%) 
ICMS (RS) TARIFA 

UNIT(RE) 
TRIBUTO BASE DE 

CÁLCULO (RS) 

NiQUOTA 

(%) 

VALOR (R$) 

Consumo-TUSD 
Consumo-TE 

num. Púb. Municipal 
Parc2/9 *103118 

kwh 

kWh 

218,00 

218,00 
0,62023302 
0,35231596 

135,21 
76,80 
24,38 
44,97 

7,20 
4,09 

135,21 

76,80 

18,00 

18,00 

24.34 

13,82 

0,47560000 

0,27016000 

PIS 
COFINS 
ICMS 

173,85 
173,85 
212,01 

1,16 

5,34 
18,00 

2,01 

9,28 
38,16 

CONSUMO / kWh 

CONSUMO FATURADO NUAS FAT 

DEZ22 218 30 
_ -I  

N0V22 ..„.L  - -- 30 32 
ta 

00022 r. ------1 90 29 

3E722 a 35 33 

A0022 Ej 48 30 

JUL22 mi 45 29 

JUN22 E3 57 33 

MAI22 wi 43 29 

A8R22 M 54 39 

MAR22 66 33 

FEV22 [-I 56 28 

J4N22 In 57 29 

DEZ21 E] 58 32 TOTAL 281,36 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 
HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 
CONST. 

MEDIDOR 
CONSUMO 

kWh 
RESERVADO AO FISCO 

1218028477 
1157512737 

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Único 
Único 

0,00 

8.336,00 
218,00 

8.336,00 
1.00000 
1,00000 

218,00 
0,00 

Você não possui débitos nessa conta contrato. Parabéns por manter suas contas em dial Conte sempre com a gente. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
t
i
r

ec
c
t
l
i
r
i
ta
or

d
l
a
i
r

7
it
s
u2

7
a
3
1
7
3a

A
n
t
c
é
ler

9
a

1
e
1
m
2

v
o
isx a a Verde. Mais Informações em www.aneelgov.br. 

A Iluminação Pública é de responsabilidade da Prefeitura. 

12/2022 CÓDIGO DO CLIENTE 7037613660 VENCIMENTO 05/01/2023 TOTAL A PAGAR R$ 281,36 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE. 

BANCO DO BRASIL S/A PAGÁVEL EM QUALQUER REDE BANCÁRIA 

00190.00009 03370.401023 19021.01E172 4 92210000028130 

PAGADOR1CPF/CNPJ I ENDEREÇO 
EDINALOO MIRANDA MATOS JUNIOR 065.020.95545 
12 9901/1 EXP FEIRA IX VIA LOCAL D 27 CO- CALUREIDFEIRA DE SANTANA 44148409 FEIRA DE SANTANA BA 

NOSSO NUMERO N. Do DOCUMENTO cõono oo cuEnre 
33704810218021085 801495380 7037813860 

DATA DE VENCIMENTO 
0.5010020 

/101.06 00 DoCUMENTo 
2111.311 

BENEFICIÁRIO 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA CNP-115.139.6290001-94 
AV.EDGARD SANTOS, 300, CMULAvl. SALVADOR. BANIA CEP 411B1-900 
AGENCLA/CODIDO CEDENTE 3084-3/199000-4 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/02/2023 08:54:39 que o ,documento de hash (SHA-256) 

d2623adb2327a7e549ad1c109d949f4f07cf6755859f86e2ee6ee5f789ff0d3e foi validado em 02/02/2023 10:51:02 através da transação blockchain 

Ox0c100dd3a28e3ea29f5199bd455d713c5b9cb46095068964ae98d3a993de4c09 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NU): 111829) 



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de 

continuidade e limites aplicáveis (SC, FIO, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acossar neoenergiecoelba.com.br  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIO - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

ORle - DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI -DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O Cliente é compensado quando ha violação na continuidade 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.1.000fANEEL), 

juros 1% a.m (lei 10.438102) e atualização monetária no 

proidrno més. 

O cliente é compensado quando ha descumpdmento do prazo 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço 

de iluminação pública(COSIP) estão disposição cite 

www.neoenergiacoelbs,com.briPoder Público/Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no cite 

vevw.neoenerglacoelba.corábr - Na Agencia Virtual, socas 

lojas de atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/20 0 , tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram 

à disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e na oito neoenerglecorába.com.br  

Fale com a gente) 1Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 276 0116 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 
Ouvidoria: 0800 071 7676 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 

ACESSE NEOENERGIACOELBA.COM.BR  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

lá 
NEOENERGIA 
COELBA 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
EDINALDO MIRANDA MATOS JUNIOR 
ENDEREÇO: 
PX. AO  MERCADINHO SANTANA II 
CJ HABIT EXP FEIRA IX VIA LOCAL D 27 CS- 
CALUMBIIFEIRA DE SANTANA 
44149-999 FEIRA DE SANTANA BA 

• 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/02/2023 08:54:39 que o documento de hash (SHA-256) 
d2623adb2327a7a6.4Dadlo109d040f4f070f6766869f86a2eaReabf788frOd3a foi validado em 02/02/2023 10:61:02 através da transação blockcha)n 

0x0c100dd3a28e3ea29f51991x1455d713c5b9cb46095068964ae98d3a993de4c09 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 111829) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d2623adb2327a7e549ad1c109d949f4f07cf6755859f86e2ee6ee5f789ff0d3e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 111829 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "comp jr 01-2023", cujo assunto é descrito como "comp jr 
01-2023", faz prova de que em 02/02/2023 10:51:01, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
(63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/02/2023 11:10:17 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox0c100dd3a28e3ea29f5199bd455d713c5b9cb46095068964ae98d3a993de4c09. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pres~a da RepdhEar Casa Cid 
~ia para "1~35.11~ 
MadDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 PE AGOSTO DE 2001... 



INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E EDUCAÇÃO-IPSE 

'RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E C6NSEL110 FISCAL 

PRESIDENTE:  
NOME: Robson de Lima Ferreira 
RG:10.046,042-97 
CPF:018.062.18545 

ENDEREÇO: Rua Tornar:hm, te 90 -Campo Limpo, Conjunto Morada 4s Arvores -FS/Ba 
TEL.: (75)99277-4365 
SECRETARIA:  
NOME: Pollyana da Silva Coelho 
RG: 469293561 
CPF: 075.179.994-78 

ENDEREÇO: Rua Miguel Calmotn , n° - Jardim Cruzeiro - FS/Ba " 
TEL.: (75)98231-5430 
TESOUREIRO:  
NOME: Edinaldo Miranda Matos Junior 
RG: 1627214631 
CPF: 065.025.35545 

ENDEREÇO: Via local D, n°27, Calumbi-FS/Ba 
TEL.: (75)98231-0477 

CONSELHO FISCAL - EFETIVO E sumem 
NOME: Lorena da Silva Coelho 
RG: 0908277679 
CPF: 009.472.785-67 

ENDEREÇO: Rua do Mexico, 1836, Bairro Tomba, Feira de Santana/BA 

NOME: Michel Marques dos Santos Lopes • 
RG: 16138973-24 
CPF: 071,347,255.37 
ENDEREÇO: Rua Barreiras, n° 226, Bairro Jardim Cruzeiro FS/Ba 

NOME: I Ayaro Kaic Lopes Borges Almeida 
RG: 16.138,97243 
CPF: 075.970.955-62 

ENDEREÇO: Rua Miguel Calmon, 602, Bairro Jardim Cruzeiro;  FS/Ba 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2021. 

R.5215:40:0"  
ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 
CPF. N°018062.185-85 

rg3.110. 431/0001-251 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÜDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 

580 Joalo-CEP: 44.051-698 
Tel.: (75) 3022-0048 .... j 

L. Feira de Santana-EIA 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19111/202111:25:04 que o documento de hash (SHA-256) 
7b9cfb825195(cd1077f96ecf788242175c5221bef9a46977ea0c2(518f9a656 foi validado em 19/11/2021 09:5148 através da transação blockchai 

0541043aa7baf6294fc013ce9613723a3188da55c3a0d5a3c260941b43ac1b3b7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 38363) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7b9cfb825195fcd1077f96ecf788242175c5221bef9a46977ea0c2f518f9a656 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 38363 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RELAÇÃO DE MEMBROS 2021", cujo assunto é descrito como "RELAÇÃO DE MEMBROS 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:51:34, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 10:15:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da transação blockchain Ox41043aa7baf6294fc013ce9613723a31ff8da55c3a0d5a3c260941b43ac1b3b7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  
1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
BLOCKCIIAIN 

Presidènde da Ftepd61112 C35411 
~a para A5suntres .keidicas 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 
OSC 

Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 
Estado civil, profissão 

Endereço 
residencial, 
telefone e e- 
mail 

ROBSON DE LIMA 
FERREIRA- PRESIDENTE 

RG: 1004604297 
CPF:,01806218585 
Solteiro, autônomo. 

RUA TOMAZINA N°  90, 
CAMPO LIMPO. FSA/BA 

POLLYANA DA SILVA 
COELHO- SECRETÁRIA 

RG: 469293561 
CPF: 07517999478 
Solteira, autônoma. 

RUA MIGUEL CALMON, 
BAIRRO JARDIM CRUZEIRO. 
FSA/BA 

EDINALDO MIRANDA MATOS 
JUNIOR- TESOUREIRO 

RG: 1627214631 
CPF: 06502535585 
Solteiro, autônomo. 

VIA LOCAL D, N°  27, 
BAIRRO CALUMBI. FSA/BA 

LORENA DA SILVA • 
COELHO- CONSELHO 
FISCAL 

RG: 0908277679 
CPF: 00947278567 
Casada, autônoma. 

RUA DO MEXICO, N°  1836, 
BAIRRO TOMBA. FSA/BA 

ICHEL MARQUES DOS 
,NTOS LOPES- CONSELHO 
SCAL 

RG: 1613897324 
CPF: 07134725537 
Solteiro, autônomo. 

RUA BARREIRAS, N°  226, 
BAIRRO JARDIM CRUZEIRO. 
FSA/BA 

Q.R0 KAIC LOPES 
LIgC. ,5  S ALMEIDA 

\\ Ç.,.\,•- 

RG: 1613897243 
CPF: 07597095562 
Solteiro, autônomo. 

RUA MIGUEL CALMOM, N°  
602, BAIRRO JARDIM 
CRUZEIRO. 

75 022 

• 

048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
CNP): 63.110.431/0001-20 

UJ • INSITIUTO or. PESQUISA SALDE E FAUCASÀO 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

(DO ART. 27 DO DECRETO N°  8.726, DE 2016) 

Declaro para os devidos fins, em nome do Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação, nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 

que: 

a) Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro 
de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública municipal; ou (b) cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na 
alínea "a". 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, 
pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 
instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5°, da Lei n° 13.019, de 2014); 



• 

• 

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de 
serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei especifica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos 
repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei especifica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; e, (c) pessoas naturais condenadas pela prática 
de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena 
privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação 
de bens, direitos e valores. 

FEIRA DE SANTANA 16 DE MARÇO DE 2023. 

TZ51110.431/0001-WI 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 

São João - CEP: 44.051-698 
t Tel (75) 3022-0048 

Feira de Santana - BA 

PÁgg7v! 0Ê,  
ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 
IPSE 

CNPJ:63.110.431/0001-20 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNIDJ: 63.110.431/0001-20 



INSTITUTO DE PESOUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

16-5_110.431/0001 -2-0-1 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia. 145 

São João - CEP: 44.051-698 
I Tel (75) 3022-0048 

Feira de Santana - BA 

• 

• 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que o Instituto de Pesquisa Saúde e Educação, CNPJ 
63.110.431/0001-20 está ciente e concorda com as disposições 
previstas no Edital de Chamamento Público n° 010/2022 e em 
seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da 
Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de julgamento. 

FEIRA DE SANTANA 16 DE MARÇO DE 2023. 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 
IPSE 

CNPJ: 63.110.431/0001-20 

75 3022.0048 
Rua da greda, 145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 



gbe • ,r4sttrtrro DE PESQUISA SAÚDE E t-DucAçÃo 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR EM ATENDIMENTO AO 
INCISO XXXIII DO ART. 7°  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A EMPRESA Instituto de Pesquisa Saúde e Educação, inscrito no CNPJ 
n°  63.110.431/0001-20, por intermédio de seu representante legal 
o Sr. Robson de Lima Ferreira, portador da Carteira de Identidade 
n°  10.046.042-97 e do CPF n°  018.062.185-85, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

FEIRA DE SANTANA 16 DE MARÇO DE 2023. 

• 

• 

• 
ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 
IPSE 

CNPJ: 63.110.431/0001-20 

r11 0-4 SAÚDE 
INSTITUTO DE PESQUISA  

E EDUCAÇÃO 
Rua -698 da Grécia, 145 

São Joâo 
44.051  

(75) 3022-0048 Tel  
Feira de Santana - BA 

753022.0048 
Pua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 



INSII11110 DE EISUDIS454:XIC E ÉDUCni0 

DOCUMENTOS 
RELATIVOS À 

REGULARIDADE 
FISCAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 

CNPJ 63.110.431/0001-20 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:58:55 do di 30/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/06/2023. 
Código de controle da certidão: B4C6.3957.99AF.832A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/01/2023 09:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230095500 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

63.110.431/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuraária Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/01/2023 conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



03/01/2023 09:11 Certidão Negativa de Débitos 

PREFEITURA MuNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar 
Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2023 / 1285 

n° 003, de 22 de 

CONTRIBUINTE: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

ENDEREÇO: RUA DA GRECIA, 145 - EX COMBATENTE 

CNPJ/CPF: 63.110.431/0001-20 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 50.275-8 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 12.964-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 94.99-5-00 - Ati idades associativas não especificadas anteriormente 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 03/01/2023 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 04/03/2023/ 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda 
responsabilidade do contribuinte acima, 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive 

A presente Certidão não servirá de prova 
efetuados e que venham a ser apurados 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei 

Conforme o Art. 215, § 30, do Código Tributário 
certidões fornecidas não excluem o direito 
venham a ser apurados pela autoridade 

A autenticidade deste documento pode 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brkertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. 
emissão. 

Código 

do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
relativas aos tributos deste município, administrados 
os inscritos em Dívida Ativa. 

contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 
Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de 
de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

administrativa. 

ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 

vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

de verificação de autenticidade: 
_~ 

dívidas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

dezembro 2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

932c2a064d86f85f9accf333bb5b6a7f 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1 



03/01/2023 09:15 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprirrá 

CAI A 
CAIXA ECONCWIACA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 63.110.431/0001-20 
Razão 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO Social: 
Endereço: R DA GRECIA 145 / SA0 JOAO / FEIRA DE SANTANA / BA / 44051-698 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS./ 

Validade:20/12/2022 a 18/01/2023 

Certificação Número: 2022122000474852770025 

Informação obtida em 03/01/2023 09:15:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crÉcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:46 do dia 04/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/05/2023.,  
Código de controle da certidão: 2E3C.5842.A2C9.9D9A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ' 

Nome: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 
Certidão n°: 188533/20 /3 
Expedição: 03/01/2023, às 09:13:31 
Validade: 02/07/20231- 180 (cento e oitenta) dias, contados , da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 63.110.431/0001-20¡ NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12;440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DtIvicias e SUgeStÕeS cndt@tst 



r ig.110.431/0001:fal 
INGYITUTO DE PESQUISA LUME 

MEDucAçA0 
Olha eta Grécia, 14§ -  CEP: 44.49~ff 

 Wte ~num - /BA 
TriVe Os» 302~441ffl 

• 

jo role 
insururo DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

Instituto de Pesquisa Saúde e Educação, CNPJ 63.110.431/0001-20, 
situado na Rua da Grécia, n° 145, Bairro São João, CEP 44.051-
698, no Município de Feira de Santana-BA, representado pelo Sr. 
Robson de Lima Ferreira, DECLARA, que opta por não realizar a 
vistoria aos locais de execução dos serviços, que assume todo e 
qualquer risco por esta decisão, DECLARA, que se responsabiliza 
pela dispensa e por situações supervenientes e se compromete a 
prestar fielmente os serviços nos termos do edital de número 
010/2022, do Município de Conceição de Feira. 

FEIRA DE SANTANA 16 DE MARÇO DE 2023. 

k-,••~2 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 
IPSE 

CNPJ:63.110.431/0001-20 

• 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNIDJ: 63.110.431/0001-20 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CPF/CNPJ: 63.110.431/0001-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do .art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:09:52 do dia 11/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5   

Código de controle da certidão: 3XXR110123080952 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROBSON DE LIMA FERREIRA 

CPF/CNPJ: 018.062.185-85 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:10:46 do dia 11/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: WVVQE110123081046 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DA GANIA 
Serviço PdbLco Muntr-tpat 
Prctegt.ra Munitipai de niers de Santana 
Secretaria Municipal de Delienvelvirnerito 

. • 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

N°33031 1 

Exercido: 2022 

ESPECIFICAÇOES GERAIS 

NOME DA EMPRESA: 
(REQUERENTE)  

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

63.110,43110001-20  

RUA DA GRECIA N" 145 - SÃO JOAO - FEIRA DE SANTANA-BA 

 

    

     

PROCESSO: 

---REPRESEWANYE--

LEG AL: 

1 Data de abertura do processo:ia:ninou '‘ 34673/18 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 

CPF: 018.062.185-85 

Principal 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

Descrição da Atividade 

Econbmka 

uns-1~4 37.01400 ~lados relacarralarai a anoto. exorte a pita* de radas 43 5S-1•43 • 
32.6a-14a • Serviços dor preces* dentlds 31.004.02 • Outribução Cd agua mi' 

Obres de ~MIO 415,50.2.00 • Panos d• saiote it1.11-7.01 • Sannces advoczthjos 713.26400 
atmtfadas de coroultorta em gesta° empresaria', ascese consulta% Watts especreca 72,20- 

adenctarsent0.  da prottssionars para arreadas comi) mis. cadmia • ~Mas 7i00-1..00' 

atendimento hespOlir, tirete promodocorro • unidades tura Mendentento a espiadas ai 18- 

a undacie 04-214-02 • serviços ~sei da Irladdlreadtli altabls por un 

t -00 • Pescartss a dirsernosnmento eimmtuterial em mandas social* e humanas 745040$. 

Stridadn ~asininas 70.213.6.00 . Locar>, da oaao•dedera tempolna 15.50444 - 
Tmlems•nto em dasenvorahmento prollsaismat e 'Ofendei 011.10.1•01 • AM/Urdes d• 

mOvei 1311.354.01 • allydrada ~km airamediottal Ceai ~Md pana rattázaçld de 

tatteed011•1110• cUlltglc01 10120407 • Atividade ~me smbutatodat Com repulsai pan 

constatas CC3:N0.0e • ?Metade odontoidgica 14,3044/ • ~lados de nrprodução humana 
ramuda 56.30441 • Advidadri da atifiello aalbuilkOdal rdo samealtadas 
ilatirlierleente 114,40.2•172 • liberatirtei ardais 10,40.243 - fgervisof es diluiu • 
ardroimpa 0410-244- Sextos de ~grana 14.40-1.05 Serviço. Is digpt6•130a por ~rpm 
com uso da rarillelle lonttaMs. *mete aostaprafla 1142.2•08 . Serviços d• reedienencia 
onagntdca 00,40-2•07 • 5•Moa d• diagnostico por bugra um erao de radiação ~Urita. 
escota réseonlncia magoam* 171.40.2471 ~Ocos di diagmemuco por misto 90111co • ECC. 
0..e0 • outras exames ardina* 88,40-2•01 ~viço* de diagnostico por ~pau 07/004* • 
endoscopta • Outros exames enólogos 5540.1.10 • Serviços d• tanastotarapla 03.10.2•11 - 
Semeie de retttot~ 8040.2•12 • Sannçoi ei• heriiosoirapia de,d0-0•01 - Abrutam* de 
~pot 84.50.0.02 • At/stdadef de ~adorais da nuiricie 10,6040 • Advieste,* tir 

terapia ocupacional 50. 50.0.06 Ansidadu e• tonoludleiossi ei.50-0-07 • AbVidadmi Os 
umente • paicanallu 05604M • edddadta • de ISslotdrapta 14.10.0•05 • Atividade* da 

oneria de ~leio animal a ~Ural 04.5004$ • aaNstadea de prodeldoreds dl imo de 
saúde elo ~udu ~Momento 111.11040-01 • Atividades da sineta Integrais** • 
correpluiutanis saLidé humana IN1.00.5.11 • Outras atividade* da stanplo I saude hevearie 
rido espeidittadei anuelonnent• 07.12-3-00 • Allvaledes di fOrniCheuto As Intraiistrutara As 
apoio • antstáncla a Pedante no doe,stto 07.20441 Atividades de centros de assistincla 
psicossocial 57,20-449 Atnndades de ass:stancla pstconocial e à ~do a portadoras is• 

distrtios unia cos. defIciencia imitai e dspentlencla Ai!~ na* upeciftudimi 
aniat~to11.34-1-n • myknoin de essittêncti socai ~tacho em matteendas coletivas 

e patecuians na0 ptc.r,cadas migro it04-00 Serviçal da assedancia social uni 
ecomento 93.13440 • Ativoladu conew.lona minto Ceico *3.9445 - Outras stivleadae 
~ativas 'tio impudicas** a 

Cl • Allvidadea Os atandamtnto em promodocorro • ufildadeb bospdalants para elandlnalto 

altzaçao d• nomes comOrnentanes 141,30443 • AM/3d~ 'Radica ambutatorld quina 

Resp 

ALVARÁ COM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO, 

Obs.: 

Secundaria 

Sj‘n 

12/10/202.2 
Par',  

Secre 

t 
10/2022 

o S 
r' 

/10/20:2 

.*f 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 18/11/2022 16:25:21 que o documento de hash (SHA-256) 

19c1230668bb5ed1191dba423f02fa33fa91059396f871e21eee8b28f4265e80 foi validado em 18/11/2022 16:22:40 através da transação blockchain 

OxfOfd9b91233eb13b012dab3e16bc17f6410f01d5a0ec8568726546edeadcc0c3 e pode ser verificado em https://www.daufin.com/FileCheck  (NID: 95404) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaf aí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 19c1230668bb5ed1191dba423f02fa33fa91059396f87fe21eee8b28f4265e80 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 95404 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "alvará fun", cujo assunto é descrito como "alvará fun", faz prova de que em 18/11/2022 16:22:27, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação 
(63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2022 16:23:38 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain OxfOfd9b91233eb13b012dab3e16bc17f6410f01d5a0ec8568726546edeadcc0c3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidênda cla ReatIbilca Casa Clvil 
~ia para Assuntos lirifficas 
MDIDA PROVISÓRIA 1200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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i?)  v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 11/01/2023 11:16:59 que o documento de hash (SHA-256) 

6d274d7a9427bda0a5860b7e80b5016eaf41c18ac8a1179a280a51bfdfd1ba94 foi validado em 04/01/2023 10:26:59 através da transação blockchain 

Ox3a521966939986e81da29f969dcf7ac4fced6153295ca8edca416f3db002790a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 104221) 



AUTIN 
6LOCKCI1AIN 

Presidênda da República Casa CM 
&Aches% pari, kwi.lrit—us lia-álkfas 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ligai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6d274d7a9427bda0a5860b7e80b6018eaf41c18ac8a1179a280a51bfdfd1ba94 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes" através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado MD 104221 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ SANITÁRIO 2022", cujo assunto é descrito como 
"ALVARÁ SANITÁRIO 2022", faz prova de que em 04/01/2023 10:25:41, o responsável Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/01/2023 10:27:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:I/wwvv.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox3a521966939986e81da29f969dcf7ac4fced6153295ca8edca416f3db002790a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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INSTEM!) OE PESQUISA SADDE C EDUCAÇÃO 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira- BA 

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO N°  010/2022 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente 
para submeter à apreciação de V. S.aos seguintes pontos: 

1. Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação na 
licitação referenciada; 

ATA; ESTATUTO;RELAÇÃO DE MEMBROS; RG PRESIDENTE; 
BALANÇO; 
CNPJ; 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA; NOTAS; 
DECLARAÇÕES DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS; 

- DECLARAÇÃO WEB PRÓPRIO; 
DECLARAÇÃO DE NÃO SERVIDOR PÚBLICO; 
CRM; 
CRA; 
CREA; 
ANEXO (DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS); 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 
impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos 
os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 
concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos. 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 
40, Inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados 
menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de menores de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXIII do art. 
70 da Constituição Federal (Lei n.°  9.854/99); Apresentamos as 
áreas de interesse manifesto da entidade, as quais devidamente 
serão comprovada capacidade técnica prévia: 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 



ÁREA DE INTERESSE LINHA DE ATUAÇÃO 

1.1 

ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 

1.2 ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

1.3 ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
1.4  GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

1.5 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

1.6 COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

1.7 EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

FEIRA DE SANTANA 16 DE MARÇO DE 2023. 

¶2DJ,2672" ce  
ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 
IPSE 

CNPJ:63.110.431/0001-20 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA, APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE 
AO ANO DE 2020 E BALANCETE ATÉ SETEMBRO DE 2021, REVISÃO DO 
ESTATUTO DO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO4PSE. 

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM, ÀS 

OITO HORAS, NA RUA DA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, DE FEIRA DE SANTANA, 

REUNIRAM-SE OS SÓCIOS QUE ATENDERAM A PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO 

DESTA ASSEMBLEIA, PUBLICADA NO QUADRO DE AVISOS NA SEDE SOCIAL, 

COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) ELEIÇÃO E POSSE DOS NOVOS MEMBROS 

DA DIRETORIA, B) APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REFERENTE 

AO ANO DE 2020 E BALANCETE ATÉ SETEMBRO DE 2021 C) REVISÃO DO 

ESTATUTO D) O QUE OCORRER. ABERTA A SESSÃO, PELO SENHOR ANDERSON 

LOPES SANTOS, ATUAL PRESIDENTE, COLOCOU QUE O MOTIVO PRINCIPAL DA 

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA, SERIA PARA SE DESPEDIR DO INSTITUTO 

ONDE FICOU À FRENTE DURANTE ANOS, E QUE DEVIDO A EXPANSÃO DAS 

ATIVIDADES DO IPSE PARA OUTRO ESTADO NÃO ESTÁ DANDO CONTA DE 

ACOMPANHAR AS ATIVIDADES, SENDO QUE TEM AS SUAS ATIVIDADES 

PESSOAIS E PROBLEMAS DE SAÚDE NA FAMILIA. SENDO ASSIM DEIXOU VAGO 

A SUA FUNÇÃO, EM SEGUIDA COM A PALAVRA A SENHORA LUZINETE, ATUAL 

TESOUREIRA QUE COLOCOU À DISPOSIÇÃO TAMBÉM SEU CARGO, POIS A 

MESMA TEM ALGUNS PROBLEMAS DE SAÚDE E TEM QUE SE AUSENTAR PARA 

FAZER EXAMES, APÓS A PALAVRA FOI CONVOCADO AS PESSOAS QUE TERIAM 

O INTERESSE EM OCUPAR OS CARGOS VAGOS, FOI DADO O INTERVALO DE 10 

MINUTOS, APÓS A RETOMADA DANDO INICIO A VOTAÇÃO FOI ELEITO POR 

UNANIMIDADE COMO PRESIDENTE O SR. ROBSON DE LIMA FERREIRA, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, PORTADOR DO CPF:018.062.185-85, 

RG: 10.046.042-97, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA TOMAZINA, 90, BAIRRO 

CAMPO LIMPO, CONJUNTO MORADA DAS ÁRVORES, FEIRA DE SANTANA/BA, 

CEP:44.149-999. EM SEGUIDA, FOI ELEITO COMO TESOUREIRO EDINALDO 

MIRANDA MATOS JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, PORTADOR 

DO CPF:065.025.355-85, RG: 16272146-31, RESIDENTE E DOMICILIADO NA VIA 

LOCAL D, 27, CASA 2 BAIRRO CAWMBI, CONJUNTO FEIRAI IX, FEIRA DE 

NTANA/BA, CEP: 44.009-510. SENDO COLOCADO TAMBÉM DUAS VAGAS NO 

SELHO FISCAL, FICANDO: LORENA DA SILVA COELHO, BRASILEIRA, 

DA, COMERCIANTE, PORTADORA DO CPF:009.472.785-67, RG:0908277679 

ENTE E DOMICILIADA NA RUA DO MÉXICO, 1836, TOMBA, FEIRA DE 

gi 
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áAWrAnnruttP: 44090-640, E LAZARO KA1C LOPES BORGUES ALMEIDA, 

BRASILEIRO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 

MIGUEL CALMON, 602, JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP:44.024'-' 

108. COMO FORAM ELEITOS POR UNANIMIDADE TODOS OS NOMES CITADOS 

ACIMA FORAM ELEITOS E EMPOSSADOS. EM SEGUIDA PASSAMOS PARA A 

APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL NO QUAL MOSTROU A ATUAL 

SITUAÇÃO FINANCEIRA. APÓS, COM A PALAVRA A ANTIGA TESOUREIRA 

LUZINETE MOSTRANDO A SITUAÇÃO FINANCEIRA À NOVA DIRETORIA E 
ENTREGANDO A ELES O BALANÇO 2020 E O BALANCETE DO ANO DE 2021, ATÉ 
O MÊS DE SETEMBRO. EM SEGUIDA, FOI ENTREGUE UMA CÓPIA DO ESTATUTO 
À TODOS OS PRESENTES E FEITA A SUA LEITURA, COMO NÃO HAVIA 
ALTERAÇÕES E NADA MAIS PARA TRATAR, EU LUZINETE MARQUES DOS 

SANTOS, ADOC DESTA ASSEMBLEIA LAVRO A PRESENTE ATA QUE VAI 

ASSINADA POR MIM, E PELOS OS PRESENTES QUE ASSIM DESEJAREM, AOS 
VII)ITE E DOIS DI,NS DO MS DE OUTUBRO DE DOIS ,MIL E VINTE E 
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AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidência da RetaSblica C9sa Ov 
Subdaila para Assuntas Midicos 
I4ED/DA PROVISORA 2,2004 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fd13c194bb193d87771de2297b4f1c106edce85e1cbed836fa001d796915abc3 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38364 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATA NOVA 2021", cujo assunto é descrito como "ATA 
NOVA 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:52:10, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 10:15:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo como Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox943dd9d98e946d675066e653b8eb0407afd625dca7ac4cc5a850e7ed491c1ff2. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO4PSE 

ESTATUTO CONSOLIDADO 

CAPÍTULO — DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ARTIGOV - 
O INSTITUTO DE PESQUISA, SAÚDE E EDUCAÇÃO, TAMBÉM 

DESIGNADO PELA SIGLA, IPSE, DORAVANTE DENOMINADO INSTITUTO, 

CONSTITUÍDO EM 10 DE JANEIRO DE 2013 NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, 

SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, COM DURAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO E SEDE À RUA GRÉCIA, 145, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, 

SAHA, CEP N° 44.051-698 E FORO NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, COM 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, E REGER-SE-Á 

PELO PRESENTE ESTATUTO SOCIAL PELO CÓDIGO CIVIL, POR SEUS 

REGIMENTOS INTERNOS, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, ATENDENDO 
AS ADEQUAÇÕES DA LEI 13.019 DE 2014. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 

O INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO SUB- 
ROGA-SE EM TODOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CREMO RECREATIVO 
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE PADRE OVÍDIO. 

I - NA ÁREA CULTURAL SE APRESENTARA
.  NOS EVENTOS E FESTIVIDADES, 

CARNAVALESCAS E MOMESCAS, REALIZADAS NOS MUNICÍPIOS, COM A 

NOMENCLATURA DE, G.R.E.S. PADRE OVÍDIO EM HOMENAGEM A UM PADRE DA 
IGREJA CATÓLICA, POREM SOB A RESPONSABILIDADE DA IPSE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 

O INSTITUTO TEM SEDE PRÓPRIA COM SEDE E FORO 
NA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BANIA, PODENDO 

CONSTITUIR FILIAIS EM OUTRAS CIDADES DO ESTADO DA BAHIA, BEM COMO 

DA FEDERAÇÃO, COM ATUAÇÃO POR TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 

É VEDADA FILIAÇÃO POLÍTICO/PARTIDÁRIA OU RELIGIOSA AO INSTITUTO. 
ART. 2° - 

SÃO PRINCÍPIOS DO INSTITUTO, APLICÁVEIS A TODAS AS SUAS 

ATIVIDADES: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, 

ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E UNIVERSALIDADE DO ATENDIMENTO, SENDO 

VEDADO DIRIGIR SUAS ATIVIDADES EXCLUSIVAMENTE A SEUS ASSOCIADOS 
OU A CATEGORIA PROFISSIONAL. 

RAGRAFO PRIMEIRO - 
TEM COMO SUA MISSÃO, OFERECER SERVIÇOS DE 

ELÊNCIA E QUALIDADE NO ÂMBITO DA SAÚDE E NA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MA GRATUITA, INOVANDO NAS AÇÕES EDUCACIONAIS INCENTIVANDO A 
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PESQUISA EM EM SAÚDE PÚBLICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OUTRAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - SUA VISÃO É SER LÍDER INOVADOR COM 
EXCELÊNCIA EM GESTÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. SER RECONHECIDO PELO COMPROMETIMENTO COM 

RESPONSABILIDADE SOCIAL. PAUTANDO-SE NA HUMANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
E VALORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 

ART. 3°- SÃO OBJETIVOS DO INSTITUTO, POR MEIO DOS QUAIS TENCIONA 
ATENDER ÀS SUAS FINALIDADES: 

PROMOÇÃO GRATUITA DA SAÚDE EM TODOS OS NÍVEIS DE ACORDO COM O 

QUE DISPÕE A LEI FEDERAL 8080/90, PODENDO REALIZAR TODOS OS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM, FISIOTERAPÊUTICOS, 

PSICOLÓGICOS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OUTROS NECESSÁRIOS AO 
CUIDADO INTEGRAL DOS PACIENTES; • 
II - PROMOÇÃO GRATUITA DA CULTURA, DEFESA E CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO, NA ÁREA DA SAÚDE; 

III - PROMOÇÃO GRATUITA DA EDUCAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE EM TODOS OS 

NÍVEIS, OBSERVANDO-SE A FORMA COMPLEMENTAR DE PARTICIPAÇÕES DAS 

ORGANIZAÇÕES DE QUE TRATA A LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 

NACIONAL, PODENDO CELEBRAR CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS, 

COM A INICIATIVA PRIVADA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, QUE TENHAM COMO META AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE 
PÚBLICA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
IV — GERIR LABORATÓRIOS PÚBLICOS DE SAÚDE E HEMOCENTROS; 
V PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL; 
VI—  DESENVOLVER AÇÕES E PESQUISAS DE PLANEJAMENTO FAMILIAR; 

VII - IMPLANTAÇÃO E OU GESTÃO DE BANCO DE SANGUE E HEMODERIVADOS; 

VIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE SAÚDE BUCAL, EM UNIDADES PRÓPRIAS OU 

DE TERCEIROS FIXOS OU MÓVEIS E GESTÃO DE CENTROS DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS; 
X — PROMOÇÃO DO VOLUNTARIADO; 

ATUAR CONJUNTAMENTE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM TODOS OS 

S CELEBRANDO CONTRATOS E OU CONVÊNIOS PARA CUMPRIR 

TIVOS ESTATUTÁRIOS EM AÇÕES DE APOIO NA ÁREA DA SAÚDE, 
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ATRAVÉS DE TREINAMENTOS, TERCEIRIZAÇÕES DE SERVIÇOS E DE 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DO SEU QUADRO 

DE ASSOCIADOS; XI- 
EM PARCERIA COM ENTIDADES PÚBLICAS O INSTITUTO, PODERÁ GERIR 

UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO À SAÚDE EM GERAL; 
XII - 

MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

MÉDICO E ODONTOLÓGICO AMBULATORIAL, CIRÚRGICO E DE APOIO AO 

DIAGNÓSTICO EM TODAS AS ESPECIALIDADES EM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS 
OU DE TERCEIROS; 

XIII - MEDIANTE CONTRATO OU CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS OU 

PRIVADAS O INSTITUTO PODERÁ REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE: CURSOS E TREINAMENTO EM TODOS OS NÍVEIS E 
MODALIDADES, CONCURSOS E VESTIBULARES; 

XIV - MEDIANTE CONTRATO, CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 

PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE FORMA DIRETA O INSTITUTO 

PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
E DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS; 
XV - 

EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA, INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, PODERÁ PRESTAR SERVIÇOS EM GERAL 

ATRAVÉS DE PPP, CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO; 
XVI - o 

INSTITUTO DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS 

CAMPOS DA SAÚDE, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 
PESQUISA CIENTÍFICA; 
XVII - 

CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE 
TRANSITO; 

XVIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENIX) 
GERIR OS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - (PSF); 
XIX - 

PROMOÇÃO DE AÇÕES DA SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA, PODENDO GERIR 
S NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA 

FAMÍLIA (NA SF); 

-FIRMAR PARCERIAS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA FOMENTO E 
CUÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS À 

ÁREA DE SAÚDE, INCLUSIVE 
NCIAMENTO DE HOSPITAIS, SANTAS CASAS E OUTROS SERVIÇOS 

DE SAÚDE; 
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iPSE 
Xrd71542-34OWVWDA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

Xxii - PROMOÇÃO DE AÇÕES Sócio ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO SOCIAL  
4.NADVW.  

BÁSICA, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS); 

XXIII - PROMOÇÃO DE AÇÕES SÕCIO ASSISTENCIAIS DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, PODENDO GERIR OS CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO IDE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 
XXIV. 

O IPSE DESENVOLVERÁ AÇÕES DE PESQUISA EM DIVERSOS CAMPOS 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, BUSCANDO PARCERIAS ESTRATÉGICAS COM 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 
PESQUISA CIENTÍFICA;  

XXV CURSOS E TREINAMENTOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVI- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES COM O FORNECIMENTO 
DE 

INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO
;  XXVII - 

PROMOÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS AS ATIVIDADES 

CONTINUADAS QUE VISEM À MELHORIA DE VIDA DA POPULAÇÃO E CUJAS 

AÇÕES, VOLTADAS PARA AS NECESSIDADES BÁSICAS, EM TODOS OS NÍVEIS 
DE GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

XXVIII. FIRMAR TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, ACORDOS 

DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O INSTITUTO SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, SERVIÇOS, PROJETOS E PROGRAMAS DA 
REDE SUAS; 

XXIX- 
AS ATIVIDADES CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER TERÃO POR FOCO 

A CONSTITUIÇÃO DE ESPAÇOS DE CONVIVÊNCIA, FORMAÇÃO PARA A 

PARTICIPAÇÃO E CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DO PROTAGONISMO E DA 

AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, A PARTIR DOS INTERESSES, 

DEMANDAS E POTENCIALIDADES DESSA FAIXA ETÁRIA, AS INTERVENÇÕES 

SERÃO REALIZADAS COMO FORMAS DE EXPRESSÃO, INTERAÇÃO, 
APRENDIZAGEM, SOCIABILIDADE E PROTEÇÃO SOCIAL; 

XXX - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES; 

- IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS; 
II- 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES;  
- 

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
•RAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

ATIVIDADE MÊICA AMBUALTORIAL, RESTRITA A CONSULTAS. 
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8511-1 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR; 

8512-0 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA; 
8513-8 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL; 

85144 - ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNOSTICA OU 
TERAPÊUTICA; 

8515-4 - ATIVIDADES DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE; 

8616-2 - OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A ATENÇÃO À SAÚDE; 

8630-5/01-01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

8630-5/03-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8630-6/03 -ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 

8630-5/03-01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
EXERCIDAS EM POLICLÍNICAS; 

8630-5/03-02 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8630-5/04.81. ATIVIDADE ODONTOLOGICA; 
8

630-5/04.82. ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS. 

8720-4/99-01 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8720-4199-02 - ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 

PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 

QUÍMICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, EM CONVÊNIO COM O SUS; 
8730-1/9

9-00 -ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 
COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8610-1/02-02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM 
SUS; 

8630-5/9
9-01 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE;  
8630-5/9

9-03 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ERIORMENTE - APLICAÇÃO DE INJEÇÕES; 

0-5/9
9-02 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAIS NÃO ESPECIFICADAS 

ORMENTE, EM,CONVÉNIO COM SUS; 
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8720-4/01-01 -ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL. 
OESO 

88004/00 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 

8720-410142 - ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, EM 
CONVÊNIO COM O SUS; 

9313-1/00-00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO; 

88504/0141 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 

8850-0/01-02 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, EM CONVÊNIO COM SUS; 

8850-0/0441 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; 

8650-0/0442 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS. 

8850-0/0641 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA; 

8850-0/0842 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA EM CONVÊNIO COM SUS; 

8650-0/02400 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; 

7500-1100 ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

8650-0/9941 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

8650-0/9942 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE EM CONVÊNIO COM SUS; 

9319-1/9
941 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM POR CONTA PRÓPRIA 

EM ATIVIDADES ESPORTIVAS;  

8890-9/0141 - ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA; 

8890-910142 -ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM 
SAÚDE HUMANA ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM SUS; 

8850-0/0340 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 

8630-5/0741 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA; 

8630-5/0742 - ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA EM CONVÊNIO 
COM SUS; 

• 
88504/0741 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL; 

8850-0/0742 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 
EM CONVÊNIO COM SUS; 

88504/0541 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL; 

8650-0/05-02 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL EM CONVÊNIO COM SUS; 
-1/00-00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS;  
-2/02-00 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS; 

75 3022.0048 
Rua da greda, 145 

Feira de Santana-BA CNP): 63.110.431/0001-20 

v3.0 - DAUTIN Ellockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/11/2021 11:17:23 que o documento de hash (SHA-256) 
23df322dd09cad0c4a50760c232986e54e87340cec215d779a8a18(50e7a3c46 foi validado em 19/11/2021 09:53:11 através da transação blockchain 
Ox97922e717e8a90886a3e6Ofe91122dd3296dOec69b905aeff36fa2156a788e0 e pode ser verificado em https://www.dautin.corn/FileCheck  (NID: 38365) 



8640-2/01-00 .LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA; 
8690-9/9

9-00 - OUTRA ATIVIDADE DE ATENÇÃO Â SAÚDE HUMANAS NA 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 

7220-7/00-00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIA 
°CIAIS E HUMANAS; 

6550-2/00-00 - PLANOS DE SAÚDE; 
86

40-2/05.00W SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃ 
ONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA; 

8640-2/07-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃ 
NIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; 

8640-2/09-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS 
NDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 
8
640-2/08-00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG 

OUTROS EXAMES ANÁLOGOS; 

8640-2/03-00 - SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA;  
8640-2/12-01 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA; 

8640-2/12-02 - SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA EM CONVÊNIO COM SUS; 

3250-7/08.02.. SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EM CONVÊNIO COM O SUS; 

3250-7/06-01 - SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA, EXCETO EM CONVÊNIO COM O 
S; 

- SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA;  
- SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA; 

- SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA;  
- SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA; 

SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR 

88
30-5/02-00 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; 

7020-4100-01 - ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 

GESTÃO, NEGÓCIOS, ORGANIZAÇÃO, FINANÇAS, ECONOMIA E SUSTENTABILIDADE 
EM RELAÇÃO AO MEIO AMBIENTE; 

7450.0- SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
;  

475-5 - ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO, VIGILÂNCIA E SEGURANÇA; 

-5 - ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS; 

- ATIVIDADE DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
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UTI MÓVEL; 
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IPSE 
.1--4:1 13 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 

7450-0 - SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-08RA; 

8021-7 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO GERAL; 

8022-5 - EDUCAÇÃO MÉDIA DE FORMAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL; 
8030-6 - EDUCAÇÃO SUPERIOR; 

80924 - EDUCAÇÃO SUPLETIVA; 

8621-8 - UNIDADES MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIA LIGADAS A PLANOS 
DE SAÚDE, EXCETO UTI MOVEL; 

8621-06/02 - UNIDADES MÓVEIS TERRESTRE PARA ATENDIMENTO A 
EMERGENCIAS, EXCETO (iT1; 
• 8621-6 (iTI MÓVEL; 

86.30-5 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL EXECUTADAS POR MÉDICOS E 

ODONTÓLOGOS; 

80934 - EDUCAÇÃO CONTINUADA• OU PERMANENTE E APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL; 

8094-2 - ENSINO A DISTÂNCIA; 

8095-0 EDUCAÇÃO ESPECIAL; 

8712-3/00 - ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APIO 
ASSISTÊNCIAL A PACIENTE NO DOMICILIO; 

3702-9100 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 

8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 
• 

3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 

7499-3 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS 
EMPRESAS, NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 

XXXI - COM RECURSOS PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, O 1PSE IMPLANTARÁ OS 
SERVIÇOS DE: 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS;  
ODONTOLOGIA 

ENFERMAGEM, INCLUINDO ENFERMAGEM DE RESGATE; 
PSICOLOGIA; 

UTRIÇÃO; 

UCAÇÃO F1SICA; 

IA OCUPACIONAL; 
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I) FARMÁCIA; 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

BIOMEDICINA; 

I) FONODIOLOGIA: 

VETERINÁRIO; 

TÉCNOLOGO EM RADIOLOGIA; 

ENGENHEIRO; 

AGRÔNOMO; 

g) QUÍMICO. 

ART. 4° - A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, PODERÁ ORGANIZAR-SE EM 

TANTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUANTAS SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. TODOS OS SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS 

MANTIDOS OU ADMINISTRADOS PELA INSTITUIÇÃO DEVERÃO SER 

REGULAMENTADOS SEGUNDO OS PRECEITOS DESTE ESTATUTO E DO 

REGIMENTO INTERNO DA ENTIDADE, BEM COMO OBSERVAR OS PRINCÍPIOS E 
NORMAS LEGAIS QUE REGEM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E OS SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM GERAL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 

SÓCIOS OU ASSOCIADOS, CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS OU 

DOADORES EVENTUAIS EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, 

DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 

PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, E O 

APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO SEU OBJETIVO SOCIAL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — PARA CUMPRIR SEU PROPÓSITO A ENTIDADE 

ATUARÁ POR MEIO DA EXECUÇÃO DIREITA DE PROJETOS, PROGRAMAS OU 

PLANOS DE AÇÕES, DA DOAÇÃO DE RECURSOS FÍSICOS, HUMANOS E 

FINANCEIROS, OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTERMEDIÁRIOS DE APOIO A 

OUTRAS ORGANIZAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, EMPRESAS PRIVADAS E A 

ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE ATUEM EM ÁREAS AFINS. 
RT. 60 

 — O INSTITUTO TERÁ REGIMENTO INTERNO QUE, APROVADO PEIA 

SEMBLEIA GERAL, DISCIPLINARÁ O SEU FUNCIONAMENTO. 
.60 — A FIM DE CUMPRIR SUAS FINALIDADES, O INSTITUTO SE ORGANIZARÁ 

NTAS UNIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUANTAS SE FIZEREM 
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NECESSÁRIAS, AS QUAIS SE REGERÃO POR ESTAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS. 

CAPITULO II- DOS ASSOCIADOS 
ART. 7° - 

O INSTITUTO É CONSTITUO° POR NÚMERO ILIMITADO DE 
ASSOCIADOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 
A ADMISSÃO E A EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS É 

ATRIBUIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL. 
ART. 

8- SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS: 

VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS; 
II - TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 
ART. 9° - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I - CUMPRIR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS; 
li-ACATAR AS DECISÕES DA DIRETORIA; 
III - 

PAGAR MENSALMENTE A TAXA DE CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS 

VARIÁVEL DE ACORDO A ATIVIDADE PROFISSIONAL REFERENTE A CUSTOS 
ADMINISTRATIVOS. 

ART. 180  — 
OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM, NEM MESMO 

SUBSIDIARIAMENTE, PELOS ENCARGOS DA INSTITUIÇÃO. 

CAPITULO Iii - DA ADMINISTRAÇÃO 
ART. 11° - O INSTITUTO SERÁ ADMINISTRADO POR: 
I - ASSEMBLEIA GERAL; 

II- DIRETORIA: 

III - CONSELHO FISCAL. 

ART. 12° - 
A ASSEMBLEIA GERAL, ÓRGÃOS SOBERANOS DA INSTITUIÇÃO, SE 

CONSTITUIRÁ DOS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS 
ESTATUTÁRIOS. 

ART. 13° - COMPETE A ASSEMBLEIA GERAL: 

I - ELEGER E DESTITUIR A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL; 
II- 

DECIDIR SOBRE REFORMAS DO ESTATUTO, NA FORMA DO ART. 34 
II- 

DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

APROVAR O REGIMENTO INTERNO. 
14°- 

A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, ORDINARIAMENTE, UMA VEZ 
O PARA: 

t

k"  
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":"ÁtPMVAP4',ROPOSTA DE PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, 

SUBMETIDA PELA DIRETORIA; II — APRECIAR O RELATÓRIO ANUAL DA 
DIRETORIA; 

III — DISCUTIR E HOMOLOGAR AS CONTAS E O BALANÇO APROVADO PELO 
CONSELHO FISCAL; 

IV — O QUE OCORRER. 

ART. 150  — A ASSEMBLEIA GERAL SE REALIZARÁ, EXTRAORDINARIAMENTE, 
QUANDO 

I — PELA DIRETORIA; 

II— PELO CONSELHO FISCAL; 

III — POR REQUERIMENTO DE 2/3 DOS ASSOCIADOS QUITES COM AS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS. 

ART. 160  — A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ 

FEITA POR MEIO DE EDITAL AFIXADO NA SEDE DA INSTITUIÇÃO E/OU 

PUBLICADO NA IMPRESSA LOCAL, POR CIRCULARES OU OUTROS MEIOS 

CONVENIENTES COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS. 
PARÁGRAFO ÚNICO — 

QUALQUER ASSEMBLEIA SE INSTALARÁ EM PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, 
COM PELO MENOS 1/3  DOS SEUS ASSOCIADOS. 
ART. 170  — 

A INSTITUIÇÃO ADOTARÁ PRÁTICAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES, A COIBIR OBTENÇÃO, DE FORMA INDIVIDUAL 

OU COLETIVA, DE BENEFÍCIOS E VANTAGENS PESSOAIS, EM DECORRÊNCIA DA 
PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS. 
ART. 180  — 

A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR UM PRESIDENTE, UM 

SECRETÁRIO, UM TESOUREIRO, UM DIRETOR EXECUTIVO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS MÉDICOS, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO, UM DIRETOR JURÍDICO, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, UM DIRETOR 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL, UM DIRETOR RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 
E SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

RVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ERVIÇOS DE ENFERMAGEM, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

ÇOS DE FARMÁCIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS 

ICINA VETERI RIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
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gtÉnOIWS"WE FONOAUDIOLOGIA, UM DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 

SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO— O MANDADO DA DIRETORIA SERÁ DE 04 (QUATRO ANOS), 
SENDO PERMITIDA MAIS DE UMA REELEIÇÃO CONSECUTIVA. 
ART. 19° COMPETE A DIRETORIA: 

— ELABORAR E SUBMETER À ASSEMBLEIA GERAL A PROPOSTA DE 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DA INSTITUIÇÃO;  

II — EXECUTAR A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO; 
111— ELABORAR E APRESENTAR Á ASSEMBLEIA GERAL O RELATÓRIO ANUAL; 
IV — REUNIR-SE COM INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PRIVADAS PARA MÚTUA 

COLABORAÇÃO EM ATIVIDADES DE INTERESSE EM COMUM; 
V CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS. 
ART. 20° A DIRETORIA SE REUNIRÁ NO MÍNIMO UMA VEZ POR MÊS. 
ART. 21° COMPETE AO PRESIDENTE: 

I — REPRESENTAR O IPSE JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE;  II— CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O ESTATUTO; 
III — PRESIDIR A ASSEMBLEIA GERAL; 
IV — CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA;  
V - 

ABRIR CONTA EM BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS" INCLUSIVE NA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL" JUNTO COM O TESOUREIRO; 

VI — MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM O TESOUREIRO A CONTA CORRENTE 
DO INSTITUTO E DEMAIS DOCUMENTOS FINANCEIROS; 
VII - 

OUTORGAR A TERCEIROS A PRATICAR ATOS OU ADMINISTRAR 
INTERESSES DO INSTITUTO, 

ART. 22° — COMPETE AO SECRETARIO: 

I — SUBSTITUIR O DIRETOR GERAL EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS
;  

II — ASSUMIR A PRESIDÊNCIA EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 
III — 

PRESTAR DE MODO GERAL SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL, 
IV — 

SECRETARIAR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E DA ASSEMBLEIA GERAL E 
REDIGIR AS 

ATAS; V — PUBLICAR TODAS AS NOTICIAS DAS ATIVIDADES DA ENTIDADE, 
Ri", 23° — COMPETE AO TESOUREIRO: 

ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 

DAS, AUXÍLIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO DA 
TUIÇÃO; 

R AS CONTA AUTORIZADAS PELO DIRETOR GERAL; 
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ipsE 
IlrrAgÉTEIWAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE 
FOREM 

SOLICITADOS; IV — 
APRESENTAR AO CONSELHO FISCAL A ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO, 

INCLUINDO OS RELATÓRIOS DE DESEMPENHO FINANCEIRO E CONTÁBIL E 
SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS REALIZADAS; 
V — 

CONSERVAR, SOB SUA GUARDA E RESPONSABIL DADE OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS À TESOURARIA; 
VI — 

RESPONSABILIZAR-SE PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

CONTÁBIL E AS RESPONSABILIDADES FISCAIS DA INSTITUIÇÃO 
RESPONDENDO PELA OMISSÃO; 
VII — 

MOVIMENTAR CONJUNTAMENTE COM DIRETOR GERAL A CONTA 
CORRENTE DO IPSE. 

ART. 24° — COMPETE AO DIRETOR EXECUTIVO: 

1— SUBSTITUIR O SECRETÁRIO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

ASSUMIR O MANDATO, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO; 

IH — ASSUMIR A TESOURARIA, EM CASO DE VACÂNCIA, ATÉ O SEU TÉRMINO 
Hl — 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 
IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DO IPSE. 
ART. 25° — 

COMPETE AO MÉDICO DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS 

MÉDICOS: 
REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
CREMEB ENTRE OUTROS; 
II— 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SE VIÇOS DE SAÚDE DO IPSE; 

— PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

IV — ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE SAÚDE DO IPSE. 
ART. 28° — 

COMPETE AO ENFERMEIRO— DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM: 

I — COMPETE AO REPRESENTAR O IPSE, JUNTO AOS ÓRGÃOS
.  DE 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE TAIS COMO 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, COREN ENTRE OUTROS; 
I — 

COORDENAR TODAS AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO IPSE*; 

PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL; 

ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO DE 

— COMPETE AO ADVOGADO — DIRETOR JURÍDICO: 
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IPSE 
I — CaWEATTÁr0 REPRESENTAR O IPSE EM JUÍZO; 
II- DAR SEU PARECER EM TODOS OS CONTRATOS E OUTRAS AVENÇAS DO 
IPSE; 

III - PRESTAR, DE MODO GERAL, SUA COLABORAÇÃO A ASSEMBLEIA GERAL: 

IV - ELABORAR E COORDENAR OS PROJETOS NA ÁREA JURÍDICA DO IPSE. 
PARÁGRAFO ÚNICO - OS SEGUINTES DIRETORES RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
NOMEADOS PELA DIRETORIA E TERÃO AS SUAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS NO 
REGIMENTO INTERNO QUE SÃO: 

DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO; 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS; 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA; 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇO SOCIAL; 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO; 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA; 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM; 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FARMÁCIA; 
jj DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE MEDICINA 
VETERINÁRIA; 

k) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA; 

1) DIRETOR RESPONSÁVEL TÉCNICO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA. 
ART. 28° O CONSELHO FISCAL SERÁ CONSTITUÍDO POR 03 (TRÊS) MEMBROS 

E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PEIA ASSEMBLEIA GERAL. 
§1°- O MANDATO DO CONSELHO FISCAL SERÁ COINCIDENTE COM O MANDATO 
DA DIRETORIA. 

§ 2° - EM CASO DE VACÂNCIA, O MANDATO SERÁ ASSUMIDO PELO RESPECTIVO 
SUPLENTE, ATÉ O SEU TÉRMINO. 

ART. 29° - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 
I - EXAMINAR OS LIVROS DE ESCRITURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO; 
II - OPINAR SOBRE OS BALANÇOS E RELATÓRIOS DE DESEMPENHO 

FINANCEIRO E CONTÁBIL E SOBRE AS OPERAÇÕES PATRIMONIAIS 

EALIZADAS, EMITINDO PARECERES PARA OS ORGANISMOS SUPERIORES DA 
IDADE; 
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SE 
..—,,Ursiti-ÀTA0 

TESOUREIRO, A QUALQUER TEMPO, DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÕRIA DAS OPERAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS REALIZADAS 
PELA INSTITUIÇÃO;  
IV - 

CONTRATAR E ACOMPANHAR O TRABALHO DE EVENTUAIS AUDITORES 
EXTERNOS INDEPENDENTES;  
V - 

CONVOCAR EXTRAORDINARIAMENTE A ASSEMBLEIA GERAL; 
PARÁGRAFO ÚNICO - 

O CONSELHO FISCAL SE REUNIRÁ ORDINARIAMENTE A 
CADA 02 (DOIS) MESES E, EXTRAORDINARIAMEWE, SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO. 

CAPITULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
ART. 300 - 

OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO PODERÁ SER OBTIDOS POR: 

1 - TERMOS DE PARCERIA, CONVÉNIOS E CONTRATOS FIRMADOS COM O 

PODER PÚBLICO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS NA SUA ÁREA DE 
ATUAÇÃO; 

II - 
CONTRATOS E ACORDOS FIRMADOS COM EMPRESAS E AGÊNCIAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS; 
III- DOAÇÕES, LEGADOS E HERANÇAS; 

IV - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE SEUS ATIVOS FINANCIAMENTOS E 

OUTROS, PERTINENTES AO PATRIMÔNIO SOB A SUA ADMINISTRAÇÃO; 
V - CONTRIBUIÇÃO DOS ASSOCIADOS; 
VI- 

RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATO DE GESTÃO EFETUADO COM O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL; 
VII - 

ATRAVÉS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO, 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO E OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS, O IPSE SE 

PRESTARÁ A RECEBER E ATENDER, DENTRO DE SUAS POSSIBILIDADES 

ESTRUTURAIS O PÚBLICO ALVO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATRAVÉS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS 

EQUIPAMENTOS SOCIAIS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, NA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. 
VIII- 

RECEBIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS E ETC. 

CAPITULO V - DO PATRIMÔNIO 
T. 310 - 

O PATRIMÔNIO DO IPSE SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, 

VEM, VEÍCULOS, SEMOVENTES, AÇÕES E TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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41, CAREIRO - O INSTITUTO NÃO DISTRIBUI ENTRE OS SEUS 4. ADEf.j  
ASSOCIADÓR"-bIRErORES, CONSELHEIROS, CONSELHEIROS FISCAIS, 

EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS EVENTUAIS RESULTADOS, 

SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, 

ISENOES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES OU PARCELAS DO SEU 
PATRIMÔNIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, 'E 

QUE OS APLICA INTEGRALMENTE NA CONSECUÇÃO DO RESPECTIVO OBJETO 
SOCIAL, DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DE FUNDO 

PATRIMONIAL OU FUNDO DE RESERVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É PROIBIDA A DISTRIBUIÇÃO  DE BENS OU DE 
PARCELA DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM QUALQUER HIPÓTESE, INCLUSIVE EM 

RAZÃO DE DESLIGAMENTO, RETIRADA OU FALECIMENTO DE ASSOCIADO OU 
MEMBRO DO INSTITUTO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - OS LEGADOS E DOAÇÕES QUE FOREM DESTINADOS 

AO INSTITUTO, BEM COMO OS EXCEDENTES FINANCEIROS DE CORRENTES DE 

SUAS ATIVIDADES DEVEM SER INTEGRALMENTE INCORPORADOS .A0 SEU 

PATRIMÔNIO, DEVENDO SER INVESTIDOS NO . DESENVOLVIMENTO-  DE SUAS 
ATIVIDADES. 

PARÁGRAFO QUARTO - NO CASO DE DISSOLUÇÃO ou EXTINÇÃO, O EVENTUAL 
PATRIMÔNIO REMANESCENTE DEVE SER DESTINADO A ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS CONGÊNERE. 

PARÁGRAFO QUINTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), NOS TERMOS DA LEI N° 3:735 DE 06 DE SETEMBRO 

DE 2017 DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, BANIA, CASO A ASSOCIAÇÃO 

VENHA A SER POSTERIORMENTE EXTINTA OU DESQUALIFICADA, OS 

ELEMENTOS DO ACERVO PATRIMONIAL DEVEM SER TRANSFERIDOS A OUTRA 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUALIFICADA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE 

SANTANA, DA MESMA ÁREA DE ATUAÇÃO, OU AO PATRIMÓNIO DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DOS MUNICIPIOS, NA PROPORÇÃO Dos 
RECURSOS E BENS PRO ESTES ALOCADOS, 

PARÁGRAFO SEXTO - NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TITULO DE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

ERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A ASSOCIAÇÃO VENHA A SER 

STERIORMENTE DISSOLVIDA, O RESPECTIVO PATRIMÔNIO LIQUIDO SERÁ 

NSFERIDO A OUTRA PESSOA JURIDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA 
IDA LEI. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - AINDA NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER TÍTULO DE 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), NOS 

TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, CASO A PESSOA JURÍDICA PERCA A 

QUALIFICAÇÃO INSTITUÍDA PELA REFERIDA LEI, O RESPECTIVO ACERVO 

PATRIMONIAL DISPONÍVEL, ADQUIRIDO COM RECURSOS PÚBLICOS DURANTE 

O PERÍODO EM QUE PERDUROU AQUELA QUALIFICAÇÃO, SERÁ TRANSFERIDO 

A OUTRA PESSOA JURÍDICA QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI 9.790 DE 1999, 

PREFERENCIALMENTE QUE TENHA O MESMO OBJETO SOCIAL. 
PARÁGRAFO OITAVO - 

NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA PELA LEI ESTADUAL DA BANIA N° 8.647 DE 2003 E, 

POSTERIORMENTE, VIR A PERDÊ-LA, A DESQUALIFICAÇÃO IMPORTARÁ 

REVERSÃO DOS BENS CUJO USO LHES TENHA SIDO PERMITIDO PELO ESTADO 

DA BANIA E DOS VALORES ENTREGUES PARA UTILIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE 
OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

PARÁGRAFO NONO - 
NA HIPÓTESE DE O INSTITUTO OBTER QUALIFICAÇÃO 

PREVISTA EM DISPOSITIVO NORMATIVO ORIUNDO DE QUALQUER ESTADO DA' 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA E, POSTERIORMENTE, VIER A PERDÊ-LA, OS BENS 

AUFERIDOS EM CONSEQUÊNCIA DO EMPREGO DESSE TÍTULO TERÃO 

DESTINAÇÃO CONDIZENTE COM O QUANTO ESTABELECIDO NO RESPECTIVO 
DISPOSITIVO NORMATIVO. 

ART. 32° - 
O INSTITUTO NÃO REMUNERA, POR QUALQUER FORMA, MEMBROS 

DO CONSELHO FISCAL, MEMBROS DA DIRETORIA, NEM QUALQUER ESPÉCIE DE 

DIRIGENTE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, EXCETO NO CASO EM QUE ATUEM 

EFETIVAMENTE NA GESTÃO EXECUTIVA E DESDE QUE CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 3° E 16° DA LEI N 9.790, DE 23 DE MARÇO 

DE 1999, RESPEITADOS COMO LIMITES MÁXIMOS OS VALORES PRATICADOS 

PELO MERCADO NA REGIÃO CORRESPONDENTE A SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, 

DEVENDO SEU VALOR SER FIXADO PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

CAPITULO VI— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ART. 33° 

- A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO OBSERVARÁ NO MÍNIMO: 

I — OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E AS NORMAS 
RASILEIRAS DE CONTABILIDADE;  

A PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO EFICAZ, NO ENCERRAMENTO DO 

RCÍCIO FISCAL, AO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DAS DEMONSTRAÇÕES 

CERAS DA ENTIDADE, INCLUINDO AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
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SE
• 

DÉBITOS JUNTO INSS E AO FGTS, COLOCANDO-OS Á DISPOSIÇÃO PARA O 

EXAME DE QUALQUER CIDADÃO; 

111 - A REALIZAÇÃO DE AUDITORIA, INCLUSIVE POR AUDITORES EXTERNOS 

INDEPENDENTES SE FOR O CASO, DA APLICAÇÃO DOS EVENTUAIS RECURSOS 

OBJETO DE TERMO DE PARCERIA, CONFORME PREVISTO EM REGULAMENTO; 
IV - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TODOS OS RECURSOS E BENS DE ORIGEM 

PÚBLICA RECEBIDOS SERÁ FEITA, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CAPITULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART. 340 - O IPSE SERÁ DISSOLVIDO POR DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESSE FIM, QUANDO SE 

TORNAR IMPOSSiVEL À CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES. 
ART. 350 - O PRESENTE ESTATUTO FOI APROVADO NA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE JANEIRO DE 2018 E ALTERADO NA 

ASSEMBLEIA DO DIA 19 DE JULHO DE 2021 PODERÁ SER NOVAMENTE 

REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, POR DECISÃO-DA MAIORIA ABSOLUTA DOS 

SÓCIOS, EM ASSEMBLEIA GERAL E ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SEU 
REGISTRO EM CARTÓRIO. 

ART. 36° - OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA DIRETORIA E 
REFERENDADOS PELA ASSEMBLEIA GERAL. 

FEIRA DE SANTANA-BAHIA, 22 DE OUTUBRO DE 2021. 
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DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Prestetênda da República Casa CM 
Subchefia para Agurrisus iuddicts 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 23df322dd09cad0c4a50760c232986e54e87340cec215d779a8a18f50e7a3c46 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38365 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ESTATUTO 2021", cujo assunto é descrito como 
"ESTATUTO 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:52:53, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 09:54:04 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox97922e717e8a94f886a3e6Ofe91122dd3296dOec69b905aeff36fa2156a788e0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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INSTITUTO DE PESQUISA, SAUDE E EDUCAÇÃO-IPSE 
RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

,PRESIDENTE:  
NOME: Robson de Lima Ferreira 
RG:10.046.042-97 
CPF:018.062.18545 

ENDEREÇO: Rua Tomazina, n° 90 —Campo Limpo, Conjunto Morada das Arvores — FS/Ba 

ENDEREÇO: Rua Miguel Calmam , n° — Jardim Cruzeiro — FS/Ba 
TEL.: (75)98231-5430 
TESOUREIRO:  
NOME: Edinaldo Miranda Matos Junior 
RG: 1627214631 
CPF: 065.025.35545 
ENDEREÇO: Via local D, n° 27, Calumbi-FS/É3a 
TEL.: (75)98231-0477 

CONSELHO FISCAL — EFETIVO E SUPLENTE 

NOME: Lorena da Silva Coelho 
RG: 0908277679 
CPF: 009.472.785-67 

ENDEREÇO: Rua do Mexico, 1836, Bairro Tomba, Feira de Santana/BA 

NOME: Michel Marques dos Santos Lopes 
RG: 16138973-24 
CPF: 071.347,255-37 

ENDEREÇO: Rua Barreiras, n° 226, Bairro Jardim Cruzeiro — FS/13a 

NOME: Lázaro Kaic Lopes Borges Almeida 
RG: 16.138.972-43 
CPF: 075.970.955-62 

ENDEREÇO: Rua Miguel Calmon, 602, 'Bairro Jardim Cruzeiro FS/Ba 

TEL.: (75)99277-4365 
SECRETARIA:  
NOME: Pollyana da Silva Coelho 
RG: 469293561 
CPF: 075.179.994-78 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2021. 

RCÚ 
ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 
CPF. N° 018.062.185-85 

' rg3 11.0. 43 1/0001.-2.01 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE 

E EDUcAÇÂO 
Rua da Grécia 145 

Sgo Jogo-CEP: 44:051-698 
Tel.: (75) 3022-0048 L.. Feira de Santana-8A 
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Subdielia para kmanza laridicas 
MEDIDA PROVISORIA 2.2130-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7b9cfb825195fcd1077f96ecf788242175c5221bef9a46977ea0c2f518f9a656 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 38363 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RELAÇÃO DE MEMBROS 2021", cujo assunto é descrito como "RELAÇÃO DE MEMBROS 2021", faz prova de que em 19/11/2021 09:51:34, o responsável Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/11/2021 10:15:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo como Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30 

 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox41043aa7baf6294fc013ce9613723a31ff8da55c3a0d5a3c260941b43ac1b3b7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidindo dir Repúblico Cltsa 
Sixibella para Ass, aram Jurdiaz 
MEC4IDA PROVISORIA 2.200-2 
Cf 24 DE AGOSM DE 2.001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 586734ca77d4e752241a28b9a1904a1316100c7a1ff5231ddde276f8dfd51d91 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 86944 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG NOVO ROBSON", cujo assunto é descrito como "RG 
NOVO ROBSON", faz prova de que em 04/10/2022 13:32:12, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/10/2022 13:33:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox1ef413c2b5e16e9a0ab32942e96aa68841200d7f1193ec3d030e5a0468f0acd9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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tte.  
DA SILVA CAVALCANTE 

CRC - BA W 039096 
CPF: 018.344.895 - 20 

• 

empresa:1PSE - INITTUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO 
ENP.1: 63.110.431/0001-20 

Endereço: Rua da Grecia,n° 145, São João, Feira de Santana -Ba, CEP 44.051.698 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

DECLARAÇÃO DE CALCULO DOS íNDICES DE LIQUIDEZ 

SOLVENCIA GERAL- SG 

SG = ATIVO TOTAL APASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
SG = 1.981.513,50 / 325.506,29 = 6,09 - 

• IND10E DE LIQUIDEZ CORRENTE -ILC 
ILC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 
ILC = 1.905.124,56 / 325.506,29 = 5,85 

 

 

1NDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL. 1EG 
IEG = (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) / ATIVO TOTAL 
IEG = 325.506,29 / 1.981.513,50 = 0,16 

• 

FEIRA DE SANTANA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1112,24,4r,-.  
ROBSON DE LIMA F REIRA 
PRESIDENTE 
CPF: 018.062.185 - 85 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL LIE CONTABIUDADE BA CERTIFICA que o profissional 
Identificado no presente documento ancontra.se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade coMábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 28 do Decreto4Aln.4  9.295/48. 

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalda quaisquer débitos ou infragwes que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabildade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Catillbn.!BN2022/000324R1 
Nom*: MAGO DA RIXA CAV CPF: Ofit.144.1115-20 
CRCAJF n. BA-0310911M Categoria:ltcflMcO BA CONTABILIDADE Vaklidat mugem_ finandede: uvieu anato 

L1VRo OURO 
00341:Jerckb: 2021  

Confirme a existancia deste documento na página WINW.CRCBAORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF 018144.895-20 Controle: 5590.7217.7531.7928 
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FEIRA DE SANTANA, 31M/2021  

OBSON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 
CPF: 018.062.185-85 

ÁGAMÁRLI, 1400° P&"'  
HIAGO DA SILVA CAVALCANTE 
eg. no CRC - RA sob o No. 039096 

CPF: 018.344.895-20 

cAvásig_g REGisrRo DE TÍTULO e oocUIJENTOS Cnrit 014 PES5OA4 ArRIX4$ In rum De ~mu. 
T• (75)16:5932i 91,139.5132 WiftWIC11100f..1.11.00.tdpr,11304141,1010) br I 1.8i-Carl.net.Pr,1~ 

W " WarlWr.  -^ 

flohour 1 til AUvc 460 Pagina: 157 

DAJE: 095282 Sais: 002 Emitam 97 
Seio: 0037.0271876 Cod. VatIchmaa 03610Euti 

anum Emat.R$49.03FtsR$36.2522CM$13,68 

Def.S$1,32 201221$1,97 

Totaf:(12102 76 
NIRADE SANTANA • BA 1610772022 

mo...Á+ • 

TERM. 
ENCERRANEN.TO 

ti :no Diário 

Número: 3" ne 
Contém este livro 1188 folha ~atadas do No. 1 20 1188 emitidas através de processamento eletronleo de dedos, que serviu,  de Livro Diário da empresa sbalke descrita nó penado da 01/01/2021 4 31/12 /2021. 

Nome 4p Empresa....: INSTITUTO DE 1JESÓDISA SADDE EDUCACAO',  

Ramo...:„.,  Atividades et-Moi:41U~ ngoespeciticadas Anteriormente 

Endereço. 4....... : RUA R pA 1GRECIA, 145 

Complemento .. . 

SAÕ JOÃO 

'PEIRANE SANTANA 

BA 

/nscriCão no CNPJ..: :63.110.431/0001-20 

Inscrição Estadual.: 

Registro ha junta. .1 

Inscrição Nunicipal: 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8c330b3b3a1a77e8acaf33ee812b523e2efab3b83f3f146849675bf38f8f5a3d foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 96059 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BALANÇO RETIFICADO 2022", cujo assunto é descrito 
como "BALANÇO RETIFICADO 2022", faz prova de que em 22/11/2022 13:33:13, o responsável Instituto de 
Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/11/2022 13:34:44 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxf25db152a978693cd10d55a0d8c7fa103b0c7d9b9fd3d32b13098db828f2b950. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHA[N 

Prestdfinda da RepUbffoa Casa Civil 
Subchefia para Aguritoslt~ 
MEDIDA PROVISORIA2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO De 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IPSE 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
65.50-2-00 - Planos de saúde 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.30-5-07 - Atividades de reprodução humana assistida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R DA GRECIA 

NÚMERO 
145 

COMPLEMENTO 
leirle**Int* 

CEP 

44.051-698 
BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

MUNICIPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO©GMAILCOM 
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.***. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA --- 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***MI,* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.**Ir 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ._ 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/04/1992 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia 
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 
NÚMERO 

145 
COMPLEMENTO 
,....** 

CEP 

44.051-698 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOAO 
MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mein!~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Me** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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about:blank 213 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
63.110.431/0001-20 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/04/1992 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
87.20-4-01 -Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DA GRECIA 

  

NÚMERO 
145 

COMPLEMENTO 

CEP 

44.051-698 
BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOAO 

  

MUNICÍPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IPSERECEPCAO©GMAIL.COM  
TELEFONE 

(75) 3022-0048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***rd, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Planaltino 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE PLANALTINO, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJNIF sob o n.° 11.394.887/0001-66, representada neste ato pelo Secretário 
Municipal de saúde Sr. Fagner Machado Braga, inscrito no RG 08.884.086-76, residente e domiciliado neste município, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e o INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO, 
pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 63.110.431/0001-20, com sede na Rua da 

Grécia, 145, Bairro São João, Feira de Santana, Bahia, CEP 44,051-698, selecionada por Chamada Pública 002/2022 e seus anexos, neste ato representada pelo Sr. Robson de Lima Ferreira, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.° 018.062.185-85, doravante denominada OSC CELEBRANTE. 
O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento de 

Organização da Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo Chamamento 
Público n° 002/2022, a está apta dentro do período de vigência deste, 

AO FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA 
DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA EM SAÚDE NO AMBITO MUNICIPAL. 

O Contrato total com valor total de 3.786.423,00 (três milhões, setecentos e oitenta e seis mil 
quatrocentos e vinte e três reais.) no total de 12 meses. 

Os profissionais que fazem parte da execução do projeto: 

5 ASSISTENTE SOCIAL 1 
AUX. CONSULT RIO ODONTOLOGICO 3 
AUALSEByl -É-ERAW-------- 23 
CONDUTOR DE VÉCULOS 13 
CONDUTOR DE VE CULOS D 1 FARMACEUTICO A 1 PORTEIRO 

1 PSICOLOGO A 
RECEPCIONISTA 

TREGt— 
8  T C. DE ENFERMAI 

VIGIA 

v3.0. DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/12/2022 16:21:06 que o documento de hash (SHA-256) 
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0x6d7bfd11cee748690df38c9a0d8efce68768adbdf8ccae9953678f8a7b99677b e pode ser verificado em https://ww.v.dautin.com/FileCheck  (NID: 98019) 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Marulho 
PODER EXECUTIVO MUNIICIPAL 

Atestamos ainda que, a empresa cumpriu todas as 09br1gações contratuais, nada tendo em 
vista que desabone a conduta dos seus profissionais, demostrando capacidade técnica e operacional. 

Feira de Santana 25 de novembro de 2022, 

• 

 

ALESSANDRO FALCAO SANTOS 
ADMINISTRADOR 

CRA N°29021 

RONALDO LISBOA DA ILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE.PLANALTINO/BA 

2 
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AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidênda da República Casa Civil 
Subdiefia para Assintas lundkas 
~DA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comldautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 100ef5e7bf068810e24b bfb6cb86cd 3d742 bc2eadf5f78b1e7e2cab0702282ca foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 98019 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAP. TEC PLANALTINO SAÚDE", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO DE CAP. TEC PLANALTINO SAÚDE", faz prova de que em 01/12/2022 
16:19:30, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/12/2022 16:20:39 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x6d7bfd1lcee748690df38c9a0d8efce68768adbdf8ccae9953678f8a7b99677b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação - IPSE, CNPJ: 63.110.431/0001-20 vem, em Cumprimento ao disposto na 
Portaria Interministerial na 507/2011 e Termo de Fomento firmado com esta Prefeitura, Solicitar liberação dos recursos 
necessários para execução das ações previstas conforme descrito. 

Tomado, dos Serviços: 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
END: LOT. MANOEL JOSE DE ANDRADE, S/N PREMO MORUMBI, CEP 45375-000 
CNPJ: 11.394.887/0001-66 
DATA: 31/12/2022 
ÁREA DE ATUAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE 

Prestador de Serviços: 
NOME: IPSE INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 
END: RUA DA GRECIA, N145, BAIRRO SÃO JOAO, FEIRA DE SANTANA-13A 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

TERMO: N*099/2022 
CHAMAMENTO: N002/2022 

REFERËNCIA: DEZEMBRO DE 2022 • 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Fomento de projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de 
relevidnda públka em saúde no município de Planaltino —BANIA. 

R$ 57.267,00 : Unidade UPA 
RS 48.354,00 : Unidade PSF 
R$ 24.570,00 : Unidade - SAMU 
R$ 4.795,00 : Unidade-SAUDE BUCAL 
R$ 34.082,00 : Unidade - SECRETARIA DE SAUDE 

VALOR FINAL DA LIBERAÇÃO: R$ 169.068,00 
tento e sessenta e nove mil e sessenta e oito reais 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL , 
AGENCIA 1053 CONTA CORRENTE: 5257-0 

I' 11(‘44./_. lt ak l_hryy"  

Es.STITUTO DE PFSQUISA SAUDE E EDUCACAO IPSE 

OBSON DETIW+ PERREIRA 

CONTRATADO 

wheabado enes 
~,m 0•441  110~ wr,iwaé, 

PREF:~ mumcrAOMIltftel'iNoiaA • 
SECRETARIA DE SACDE 

CONTRATANTE 

IPSE— INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
www.institUtoipse.cdrribr ipse@institutoipse.com.br  - @ipseinstituto - 

Greda, 145. São João, Feira de Sant A 

Prefeitura Municipal de Plarialtino 
1 Estado da Balda 

PROTOCOLO 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código a1279d97927a9e765aff4f4ebe00a8788bc8e57ea7bd8526d81f6c8b7a4b4558 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 121546 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SOLICITAÇÃO DE RECURSO PLANALTINO 12", cujo 
assunto é descrito como "SOLICITAÇÃO DE RECURSO PLANALTINO 12 ", faz prova de que em 16/03/2023 
11:14:12, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/03/2023 11:15:55 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x4e7742b1cc3cb5d3e57027cd0b456fdd0fffda4a12f687833f98afcc44e2fe0c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n°  2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presichánda da Repagral casa avfl 
SubdIella para Agunias luridkas 
manciA PROVISDRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001, 



natura Responsável 

EMISSÃO: 23/01/2023 08:50 N. SA 1078784:50:43 

- SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação - IPSE, CNN: 63.110.431/0001-20 vem, em Cumprimento ao disposto na 
Portaria Interministerial n2  507/2011 e Termo de Fomento firmado com esta Prefeitura, Solicitar liberação dos recursos 
necessários para execução das ações previstas conforme descrito. 

remador dos Serviços: 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

END: LOT. MANOEL JOSE DE ANDRADE, S/N PREDIO MORUMBI, CEP 45375-000 
CNN: 11.394.887/0001-66 
DATA: 31/01/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE 

Prestador de Serviços: 

NOME: IPSE - INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

END: RUA DA GRECIA, N145, BAIRRO SÃO JOAO, FEIRA DE SANTANA-13A 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

TERMO: N°099/2022 
CHAMAMENTO: N*002/2022 

REFERÉNCIA: JANEIRO DE 2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Fomento de projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de 
relevância pública em saúde no município de Plartaltino— BANIA. 

Râ 60.922,00 : Unidade - UPA 
R$ 49.253,00 ; Unidade PSP 
R$ 23.530,00 : Unidade SAMU 
R$ 6.916,00 ; Unidade - SAUDE BUCAL 
R$ 39.037,00 : Unidade - SECRETARIA DE SAUDE 

VALOR FINAL DA LIBERAÇÃO: R$ 179.658.00 
cento e setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e oi o reais 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: CAIXA ECONONIICA FEDERAL 
AGENCIA 1053 CONTA CORRENTE: 5257-0 

I 1.1/111 r..k, ref  

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAC_AO - IPSE 

ROBSON DE IMA FERREIRA 

CONTRATADO 

%diodo  
alkiásuit:  

PREITXTURA ~ICEPAL.DEPLANAICRtakapari 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

IPSE INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
www.institutoipse.corn.br . ipse@institutoipse.corn.br  - @ip ' 

Grecia, 145. São João, Feira de Santan -BA. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/03/2023 11:18:12 que o documento de hash (SHA-256) 
5519c0bc277a412c9493e6b205d5461ef19d49575aa0f5512beabc0f88b19215 foi validado em 16/03/2023 11:16:48 através da transação blockchain 
Ox2a53330730dcb9824d532a3cf21b2037969f1eaaf24659689f5f8e4593a1ad36 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 121548) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5519c0bc277a412c9493e6b205d5461 ef19d49575aa0f5512beabc0f88b19215 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 121548 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SOLICITAÇÃO DE RECURSO PLANALTINO 01", cujo assunto é descrito como "SOLICITAÇÃO DE RECURSO PLANALTINO 01", faz prova de que em 16/03/2023 11:16:48, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/03/2023 11:18:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da transação blockchain Ox2a53330730dcb9824d532a3cf21b2037969f1eaaf24659689f5f8e4593a1ad36. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Preuidénda da RepúblIca Casa Ovii 
Subchefia para Apetus ~dicas 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE MI. 



EMISSÃO: 27/02/2023 14:45 N. SA 1079630:45:25 

SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação - IPSE, CNPJ: 63.110.431/0001-20 vem, em Cumprimento ao disposto na 
Portaria Interministerial n0  507/2011 e Termo de Fomento firmado com esta Prefeitura, Solicitar liberação dos recursos 
necessários para execução das ações previstas conforme descrito. 

Tomador dos Serviços: 

NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

END: LOT. MANOEL JOSE DE ANDRADE, S/N PREDIO MORUMBI, CEP 45375-000 
CNPJ: 11.394.887/0001-66 

DATA: 28/02/2023 

ÁREA DE ATUAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE 

Prestador de Serviços: 

NOME: IPSE - INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

END: RUA DA GRECIA, N145, BAIRRO SÃO JOAO, FEIRA DE SANTANA-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

TERMO: N°099/2022 

CHAMAMENTO: N°002/2022 

REFERÊNCIA: FEVEREIRO DE 2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Fomento de projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de 
relevância pública em saúde no município de Planaltino — BANIA. 

48.561,00 : Unidade - PSF 

VALOR FINAL DA LIBERAÇÃO: R$ 48.561,00 
quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGENCIA 1053 CONTA CORRENTE: 5257-0 

• 

• 
INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO - IPSE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO/BA 
ROBSON DE LIMA FERREIRA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
CONTRATADO CONTRATANTE 

IPSE — INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
www.institutoipse.com.br  - ipse@institutoipse.com.br  - @ipseinstituto - Rua da 

Grecia, 145. São João, Feira de Santana-BA. 

v3.0 DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/03/2023 11:15:32 que o documento de hash (SHA-256) 
d21338eaaef1107c174c7ebe63a0ee8d2ebaa2355d7c517fceb4122aeb89749f foi validado em 16/03/2023 11:13:33 através da transação blockchain 
Oxc8045cfe73a6c4df5755d8ebe0aacfc64205fa9bbd25bc71020e4edb5a2d7248 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 121545) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d2f338eaaef1107c174c7ebe63a0ee8d2ebaa2355d7c517fceb4122aeb89749f foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 121545 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SOLICITAÇÃO DE RECURSO PLANALTINO 02 ", cujo assunto é descrito como "SOLICITAÇÃO DE RECURSO PLANALTINO 02", faz prova de que em 16/03/2023 11:13:14, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/03/2023 11:15:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da transação blockchain Oxc8045cfe73a6c4df5755d8ebe0aacfc64205fa9bbd25bc71020e4edb5a2d7248. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pienklá ida da ftepdblicia Casa Civfl 
Subchefia para Mandas luddime 
MIMA PROVISOR% 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DO ISIUNICIPIO DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO, 
Estado de Sergipe, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.441.233/0001-83, 
representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Rosacy Alves Silva, 
brasileira, casada, residente e domiciliado neste município, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e o INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO, 

pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 63.11
0.431/0001-20, com sede na Rua da Grécia, 145, Bairro São 

João, Feira de Santana, Bahia, CEP 44.051-698, selecionada por Chamada Pública 01/2
021 e seus anexos, neste ato representada pelo Sr. Robson de Lima Ferreira, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o n.° 018.062.185-85, doravante denominada OSC CELEBRANTE. 
O presente Termo de Fomento tem por objeto o credenciamento de 

organização da sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo 
Chamamento Público n° 01/2021- PM, a está apta, dentro do período de vigência deste, 
AO FOMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVANCIA PÚBLICA EM SAÚDE NO AMBITO MUNICIPAL. 

O Contrato com valor total de 7.284.958,56 (sete milhões duzentos e 
oitenta e quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis reais). 

Os profissionais que fazem parte da execução do projeto: 

FUN AO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
AGENTE DE ELETRICIDADE 
AGENTE DE SAÚDE 
AUX. SAÚDE BUCAL 
AGENTE TEC. EM MANUTEN 
ASSISTENTE SOCIAL 
AUX. SERVIÇOS GERAIS 
CONDUTOR DE VEICULOS 
COORDENADOR 
COORDENADOR CAPS 
COORDENADOR PMC 

COORDENADOR SAÚDE BUCAL 
COORDENADOR PICS 
COORDENADOR CAF 
EDUCADOR FISICO 
DIGITADOR (A) 

FISIOTERAPEUTA 
RECEPCIONISTA 
PISCOPEDAGOGA 
PISICOLOGO (A 

QUANTIDADE 
3 
1 
4 
3 

10 
4 
5 

1 
1 
1 
1 
1 
10 
1 
2 
3 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/12/2022 16:16:37 que o documento de hash (SHA-256) 

08674fd38c701c02cf66725487056d5490a3910e7db3ab9c47396c50837c8d9a foi validado em 01/12/2022 16:14:24 através da transação blockchain 
Oxf409128cc26e059258b95c98bd848a664ec75854d816ac67761a98b6cac03f73 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 98012) 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANINDÊ DE SÃO FRANCISCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TECNICO EM ENFERMAGEM 
VIGIA 

TECNICO ADMINISTRATIVO 

Atestamos ainda que, a empresa cumpriu todas as o9brigações contratuais, nada tendo 
em vista que desabone a conduta dos seus profissionais, demostrando capacidade técnica e operacional. 

Feira de Santana 25 de novembro de 2022. 

ALESSANDRO FALCAO SANTOS 
ADMINISTRADOR 

CRA N° 29021 

ROS LVES SILVA 
SECR TÁRIA 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/12/2022 16:16:37 que o documento de hash (SHA-256) 
08674fd38c701c02cf66725487056d5490a3910e7db3ab9c47396c50837c8d9a foi validado em 01/12/2022 16:14:24 através da transação blockchain 
Oxf409128cc26e059258b95c98bd848a664ec75854d816ac67761a98b6cac03f73 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 98012) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 08674fd38c701 cO2cf66725487056d5490a3910e7d b3ab9c47396c50837c8d9a foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 98012 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAP. TEC. CANINDÉ SAÚDE", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO DE CAP. TEC. CANINDÉ SAÚDE", faz prova de que em 01/12/2022 
16:12:58, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/12/2022 16:16:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxf409128cc26e059258 b95c98bd848a664ec75854d816ac67761a98b6cac03f73. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

I Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOC• KCHA1N 

Presidência da FtepúblIca Casa CM 
Subchefia para Agiotas lurkficas 
MEDIDA PROVISOR% 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



EMISSÃO: 04/01/2023 11:43 NsI. SA 1078331:43:20 

SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação - IPSE, CNPJ: 63.110.431/0001-20 vem, em Cumprimento ao disposto na 

Portaria Interministerial n° 507/2011 e Termo de Fomento firmado com esta Prefeitura, Solicitar liberação dos recursos 
necessários para execução das ações previstas conforme descrito. 

Tomador dos Serviços: 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / FMS 

END: PÇ ANANIAS FERNANDES DOS SANTOS, SN, CENTRO, CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE 
CNPJ: 10.441.233/0001-83 
DATA: 31/12/2022 

ÁREA DE ATUAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE 

Prestador de Serviços: 

NOME: IPSE - INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

END: RUA DA GRECIA, N145, BAIRRO SÃO JOAO, FEIRA DE SANTANA-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

TERMO DE FOMENTO: N" 012021 - SEC DE SAUDE 

REFERÊNCIA: DEZEMBRO DE 2022 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Fomento de projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de 
relevância publica em saúde no âmbito municipal, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Canindé de São Francisco/ SE. 

R$ 1.953,00 : ACS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
R$ 11.507,00 : ACADEMIA DA SAÚDE 
R$ 4.041,00 : ATENÇÃO BÁSICA - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE / APS 
R$ 22.412,00 : CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
R$ 20.840,00 : CE0 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
R$ 7.144,00 : CEREST - CENTRO DE REFERENCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
R$ 27.281,00 : PMC - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 
R$ 1.638,00 : PSF - PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
R$ 7.332,00 : SB - SAÚDE BUCAL 
R$ 48.944,00 : MSS - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
R$ 107.859,00 : UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
R$ 25.691,00 : VIGILANCIA EM SAÚDE - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / PFVS 

VALOR FINAL DA LIBERAÇÃO: R$ 286.642,00 

duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: CAIXA 

AGENCIA 1053 CONTA CORRENTE:5243-0 

 

 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO - IPSE 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 

CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO-SE 

SECRETARIA DE SAUDE 

CONTRATANTE 

IPSE — INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
www.institutoipse.com.br  - ipse@institutoipse.com.br  - Rua da Grecia, 145. São João, Feira 

de Santana-BA. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/03/2023 11:12:27 que o documento de hash (SHA-256) 
24abbb14d5dafac8f77826031734b52691d7f6b65e367275c83a98039e987078 foi validado em 16/03/2023 11:10:21 através da transação blockchain 
Oxa62cbf313bbce4cead7f5d79678b132f1a1e9b22671d76ab7a9Off8de7662de4 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 121543) 



Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, lia] ai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comIdautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 24abbb14d5dafac8f77826031734b52691d7f8b65e367275c83a98039e987078 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 121543 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SOLICITAÇÃO DE RECURSO CANINDÉ 12", cujo assunto é descrito como "SOLICITAÇÃO DE RECURSO CANINDÉ 12", faz prova de que em 16/03/2023 11:09:47, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/03/2023 11:10:56 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xa62cbf313bbce4cead7f5d79678b132f1a1e9b22671d76ab7a90ff8de7662de4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidénde da Reatibfire Casa CM 
Subdiella gera Assuntas Jundkas 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



EMISSÃO: 09/02/2023 12:19 N2. SA 1079196:19:43 

SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação - IPSE, CNPJ: 63.110.431/0001-20 vem, em Cumprimento ao disposto na 
Portaria Interministerial n9  507/2011 e Termo de Fomento firmado com esta Prefeitura, Solicitar liberação dos recursos 
necessários para execução das ações previstas conforme descrito. 

Tomador dos Serviços: 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / FMS 

END: PÇ ANANIAS FERNANDES DOS SANTOS, SN, CENTRO, CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE 
CNPJ: 10.441.233/0001-83 

DATA: 31/01/2023 

ÁREA DE ATUAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE 

Prestador de Serviços: 

NOME: IPSE - INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

END: RUA DA GRECIA, N145, BAIRRO SÃO JOAO, FEIRA DE SANTANA-BA 

CNPJ: 63.110.431/0001-20 

TERMO DE FOMENTO: N°012021 - SEC DE SAUDE 

REFERÊNCIA: JANEIRO DE 2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Fomento de projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de 

relevância publica em saúde no âmbito municipal, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Canindé de São Francisco / SE. 

R$ - : ACS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
R$ 7.571,00 : ACADEMIA DA SAÚDE 
R$ 2.021,00 : ATENÇÃO BÁSICA - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE / APS 
R$ 20.184,00 : CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
R$ 14.652,00 : CE0 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
R$ 7.425,00 : CEREST - CENTRO DE REFERENCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
R$ 21.143,00 : PMC - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 
R$ 1.760,00 : PSF - PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
R$ 7.332,00 : SB - SAÚDE BUCAL 
R$ 48.782,00 : MSS - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
R$ 109.772,00 : UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
R$ 18.454,00 : VIGILANCIA EM SAÚDE - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / PFVS 

VALOR FINAL DA LIBERAÇÃO: R$ 259.096,00 

duzentos e cinquenta e nove mil e noventa e seis reais 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: CAIXA 

AGENCIA 1053 CONTA CORRENTE:5243-0 

 

 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO - IPSE 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 

CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO-SE 

SECRETARIA DE SAUDE 

CONTRATANTE 

IPSE — INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
www.institutoipse.com.br  - ipse@institutoipse.com.br  - Rua da Grecia, 145. São João, Feira 

de Santana-BA. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/03/2023 11:12:05 que o documento de hash (SHA-256) 

eb2da17cd3ef59128f94e25f72dde1958332e28c4d4872fd6b985fc3b5a1d6a6 foi validado em 16/03/2023 11:09:24 através da transação blockchain 

OxOcefc4ab873c9ce1dd97e6c0Off6b4add33f1dc433b507f9df6eea997b08758a apode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 121536) 



DAUTIN 
B LOCKCH A1N 

Presidfincia da República Casa avil 
Subchefia para Aquietas Xrifficus 
KW* PROVI:SOMA 2220-2 
D24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código eb2da17cd3ef59128f94e25f72dde1958332e28c4d4872fd6b985fc3b5a1d6a6 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 121536 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SOLICITAÇÃO DE RECURSO CANINDÉ 01", cujo assunto 
é descrito como "SOLICITAÇÃO DE RECURSO CANINDÉ 01", faz prova de que em 16/03/2023 11:09:14, o 
responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto de Pesquisa 
Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/03/2023 11:12:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x0cefc4ab873c9ce1dd97e6c00ff6b4add33f1dc433b507f9df6eea997b08758a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



EMISSÃO: 07/03/2023 09:19 N2. SA 1079817:19:54 

SOLICITAÇÃO DE RECURSO 

O Instituto de Pesquisa Saúde e Educação - IPSE, CNPJ: 63.110.431/0001-20 vem, em Cumprimento ao disposto na 

Portaria Interministerial ne 507/2011 e Termo de Fomento firmado com esta Prefeitura, Solicitar liberação dos recursos 
necessários para execução das ações previstas conforme descrito. 

Tomador dos Serviços: 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / FMS 

END: PÇ ANANIAS FERNANDES DOS SANTOS, SN, CENTRO, CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE 
CNPJ: 10.441.233/0001-83 
DATA: 28/02/2023 

ÁREA DE ATUAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE 

Prestador de Serviços: 

NOME: IPSE - INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

END: RUA DA GRECIA, N145, BAIRRO SÃO JOAO, FEIRA DE SANTANA-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

TERMO DE FOMENTO: N 012021 - SEC DE SAUDE 

REFERENCIA: FEVEREIRO DE 2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Fomento de projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de 
relevância publica em saúde no âmbito municipal, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Canindé de São Francisco! SE. 

R$ . - : ACS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
R$ 11.747,00 : ACADEMIA DA SAÚDE 
R$ 2.021,00 : ATENÇÃO BÁSICA - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE / APS 
R$ 24.098,00 : CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
R$ 15.735,00 : CE0 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
R$ 17.215,00 : CEREST - CENTRO DE REFERENCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 
R$ 17.633,00 : PMC - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 
R$ 1.760,00 : PSF - PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
R$ 7.332,00 : SB - SAÚDE BUCAL 
R$ 55.073,00 : MSS - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
R$ 114.978,00 : UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
R$ 18.454,00 : VIGILANCIA EM SAÚDE - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / PFVS 

VALOR FINAL DA LIBERAÇÃO: R$ 286.046,00 

duzentos e oitenta e seis mil e quarenta e seis reais 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: CAIXA 

AGENCIA 1053 CONTA CORRENTE:5243-0 

 

 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO - IPSE 

* ROBSON DE LIMA FERREIRA 

CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO-SE 

SECRETARIA DE SAUDE 

CONTRATANTE 

IPSE — INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
www.institutoipse.com.br  - ipse@institutoipse.com.br  - Rua da Grecia, 145. São João, Feira 

de Santana-BA. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/03/2023 11:11:37 que o documento de hash (SHA-256) 

7cd3af71a3ebbc40959413e8348c2e2a2eebb3014bf323303da8f275df09e82b foi validado em 16/03/2023 11:08:47 através da transação blockchain 

Ox02f8b4cd14cd0288d98d11d56435cb0260304f653c734fa7d0681c0f71def845 e pode ser verificado em hrips://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 121531) 



DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pregando da República Casa CM 
Subchefia para Arpa/fitos .luddicos 
P434DA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7cd3af71a3ebbc40959413e8348c2e2a2eebb3014bf323303da8f275df09e82b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 121531 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "SOLICITAÇÃO DE RECURSO CANINDÉ 02 ", cujo 
assunto é descrito como "SOLICITAÇÃO DE RECURSO CANINDÉ 02 ", faz prova de que em 16/03/2023 
11:08:43, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Instituto 
de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/03/2023 11:10:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x02f8b4cd14cd0288d98d11d56435cb0260304f653c734fa7d0681c0f71def845. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



-- 
CONSELHO REGIONAL DE ÀDMIN$STRAÇÁO 

DA DAMA • CRA BA. 

O presente ATESTADO 1 DECLARAÇÃO 
é parte inte' rente da Certidão. 
.41 , de jjj  CG  20'M 

expedida por este COnsaino. 
Saivader, 1 CG 

ESSANDRO FAL AO SANTOS,  
ADMINISTR ÍOR 

CRA/BA: 29021 
---sandr)  ad 

,dor 

A n' 

02 4 OPIS 
JOSINALDO ES DE JESUS 
ECRETAR1A DE A SISTENCIA 1AL 

Atestamos para os devidos 'fins, que o Instituto de Pesquisa Saúde e Educação —1PSE, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 63:110.431/0001-20, estabelecidà na Rira Grécia, ri° 145, 

Bairro São João, CEP: 44051-698, Feira de Santana/BK foi contratada pela Prefeitura Município de Água 

Fria, Estado da Bailia, inscrita no CNPJ ri° 13,606.702/0001-65, focaliZadisi à Rua Rui Barbosa, ri° 10, 

centro, Água Fria/Bahia, CEP 48.170-000, através do Fundo Municipal de Saúde de Água Fria 'neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Sr, Manoel Alves dos Santos-  e Josinaldo Rodrigues de Jesus, 

residente e domiciliada nesta cidade, para prestação regido pelo contrato de prestação de serviço n° 

0026/2019.REF: Pregão Presencial n° 008/2019, Processo Administrativo n° 0021/2019, com ôobjefivo de: 

Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços dos profissionais da Secretaria le 

Msiltência Social, aptos a exercerem suas respectivas funções de acordo com suas áreas de atuação, dom 

o, objetivo de atender as necessidades dos diVért(i$ programas e ,serviços relacionados á Prefeitura 

Municipal dá Ágúa Fria=13A, conforme descrito no editál e seus anexos, corn início erri 12 de Março de 201-9 

término em 12 de Março de 2020; com um valor de R$ 282.29248 (duzentos e.oitentà e doit mil duzentos 

e noventa é dois reáis e quarenta e dito centavos). 

Os 7 profissionais que fazem parte dà quadro de funcionários tão: 

(01) Motorista Categoria D, (01) Cuidador, (01) dficineiro, (01) Operador de Bomba, (01) Eletricista, 

(01) Recepcionista, (01) Operador de Máquina-s. 

Atestamos ainda que, à empresa cumpriu todas as obrigações contratuais, nada tendo que ~abone 

a conduta dos seus profiásionais, demostrando capacidade técnica e operacional. 

Feira de Santana 30 de aio de 2019. Jasinakio Rodripes de Jesus 
Secrefirio de A ssistericia Sod

w' Portaria tO 02212017. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
FRIA Setor de Licitações e Contratos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

2 Autenticação Digital Cedign: 8698260620175-2124086-1 
- 

., Data: 26/0612020 12:4:34 . 
Valor Total do Ato: R$_4,56 .¡ 
SeM Digital Tipo Normal Cl ~24480-L81B; - 

Rua Rui Barbem h° 10 — centro — Água Fria Bahia - CEP 48170-000 
E-rnall; cooe12attuafr1ae4rnall.corri  

TOE 76 329412181 — Fax: 75 3294-2109— CNPJ n° 13.606.70210001.65 
2 Cartório Azevêdo Bastos 

- Av. Nit ~ato Ep811414 Pessoa - 1145 - 
B4Pro dos Estado, Joie Passo+ - P$ 

(83) 3244.544
1

. cut
ammob.w..netb, 

 ormeizopeadetw41414.notbr 



#4Repúbika 
taPi Civif 

ti éíààsóila f:k> 
24.-de'i~401 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

li

ps://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/01/2021 16:51:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982606201752124086-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

11°  00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb9b2c2df7b3a75e9252bf260a9450c64cd087deaaa9d9fa9689f93b4f3596aefdefc4c6004e5e2819ce4061bfbf5cf9347bd 
8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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Staarnák C:FA/CRAs tem como Missão promover a 
valati2ando as corapetiaNdas profissionais, a si 

das organizações e o desenvaMinenta 

CERTIDÃO DE RCA N° 00280/2023 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 110/19, datado de 11/06/2019; 

resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade 

do referido atestado registrado neste Conselho em nome da empresa INSTITUTO DE PESQUISA 
111 SAÚDE E EDUCAÇÃO - IPSE, CNPJ 63.110.431/0001-20, situada na R DA GRECIA, N° 145 - SÃO 

JOÃO - FEIRA DE SANTANA - BA - CEP: 44051698, cadastrada nesta Autarquia Federal sob o n° 

04035, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) ALESSANDRO FALCAO 

SANTOS - CRA-BA N° 29021. Salvador, aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e três 

(13/03/2023). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 

Válido até: 13/09/2023 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.briservicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/,  informando o 

número de controle: e806868e-70af-4282-995e-9fd00dbcba43 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Ara510 Pin no, 1.4 Centro • Careça° dto Med*. Bania • Cep: 44,250.000 
CNP): 13.853,995/000142 *coração 

y de Mada 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Instituto de Pesquisa Saúde e Educação — IPSE, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°  63.110.431/0001-20, estabelecida na Rua 

da Grécia, 145, São João CEP: 44.051-698, Feira de Santana-8A, foi contratada peia Prefeitura 

Municipal de Coração de Maria, CNP.) n° 13.883.996/0001-72, com sede na Praça Araújo Pinho, 

14, Centro, CEP: 44.250-000, Coração de Maria, para a prestação de tercelrização de mão de 0br3 

especializada e cortelatos para atender as necessidades do Programa de Saúde da Família — P5F, 

CAPS e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Coração de Maria, com prazo de 12 (doze) 

meses, iniciando em 21 de Maio de 2018 e término em 21 de Maio de 2019, com um valor 

global de R$ R$ 2.820.980,87 (dois milhões oitocentos e vinte mil novecentos e oitenta mil reais e 

oitenta e sete centavos). 

Cumpre sailentar que os serviços começaram a ser prestados a partir do dia 02 de Setembro de 

2018, após a Ordem de Serviços. 

São 11 (onze) profissionais que fazem parte do quadro de funcionários, elencados abaixo: 

Assistente Social — 01, Auxiliar Administrativo — 01, Auxiliar de Serviços Gerais — 01, Enfermeiro 

— 01, Farmacêutico — 01, Médico (Diversas Especialidades) — 02, Motorista — 01, Odontóloga — 01, 

Técnico em Enfermagem —01 e Vigilante — 01. 

Atestamos ainda que, à empresa está cumprindo todas as obrigações contratuais, nada tendo 

que desabone a conduta dos seus profissionais, demostrando capacidade técnica e operadonal 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notár  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

g
s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/01/2021 16:52:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86980412181139260370-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. . 

CHAVE DIGITAL 

0005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bb9b2c2df7b3a75e9252bf260a9450c640f60fabfee6f45b6308ee5e2129a5d09b5d32c82a463a641d7e92b21b912ed2947  
bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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CERTIDÃO DE RCA N° 00278/2023 

• 
Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 172/18, datado de 26/11/2018; 

resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade 

do referido atestado registrado neste Conselho em nome da empresa INSTITUTO DE PESQUISA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO - IPSE, CNPJ 63.110.431/0001-20, situada na R DA GRECIA, N° 145 - SÃO 

JOÃO - FEIRA DE SANTANA - BA - CEP: 44051698, cadastrada nesta Autarquia Federal sob o n° 

04035, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) ALESSANDRO FALCAO 

SANTOS - CRA-BA N° 29021. Salvador, aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e três 

(13/03/2023). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 

Válido até: 13/09/2023 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.briservicosOnline/PublicoNalidarDocumentosi,  informando o 

número de controle: b4b0aafa-f7d7-49e3-bea4-687db3b84422 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA 
FRIA Setor de Licitações e Contratos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Instituto de Pesquisa Saúde e Educação — IPSE, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 63:110.431/0001-20, estabelecida na Rua Grécia, n° 145, 

Bairro São João, CEP: 44051-698, Feira de Santana/BA,4foi contratada pela Prefeitura Município de Água 

Fria, Estado da Bahia, inscrita no CNIPJ n° 13.606.702/0001-65, localizada à Rua Rui Barbosa, n° 10, 

centro, Água Fria/Bahia, CEP 48.170-000, através do Fundo Municipal de Saúde de Água Fria neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Manoel Alves dos Santos e Simone Cerqueira Martins, 

residente e domiciliada nesta cidade, regido pelo contrato de prestação de serviço n° 017/2019 REF: 

Pregão Presencial n° 008/2019, Processo Administrativo n° 0021/2019, com o objetivo de: Contratação de 

Empresa Especializada na prestação de serviços dos profissionais da Secretária de Saúde,4'ip-tos tra. 

exer.cerem suas respectivas funções de acordo com suas áreas de atuação, com oóbjetivo de atender asr  

necessidades dos diversos programas e serviços relacionados á Prefeitura Municipal de Água Fria-BA, 

conforMe descrito no edital e seus anexos. Com  inicio em 12 de Março de 2019 e término em 12 de,Março 

de 2020, com um valor de R$ 2.289.537,56 (dois milhões duzentos e oitenta e nove mil quinhentcis e trinta e 

sete reais e cinquenta e seis centavos). 

Os 11 profissionais que fazem parte do quadro de funcionários sárÈ 

(02) Médico de diversas especialidades, (01) Nutricionista, (01) Psicólogo, (01) Enfermeiro, ,(01) 

Fisioterapeuta, (01) Terapeuta ocupacional, (01) Educador Físico, (01) Biomédico, (01) Veterinário, 

(01) Tecnólogo em Radiologia. 

" Atestamos ainda que, à empresa cumpriu todas as obrigações contratuais, nada tendo que desabone 

a c,onduta dos seus profissionais, demostrando capacidade técnica e operacional. 

Feira de Santana 30 de Maio de 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

lipas://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E 
EDUCACAO tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INSTITUTO 
DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/01/2021 16:50:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 86982606203652539931-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

41°  00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb9b2c2df7b3a75e9252bf260a9450c64748965ef56987a64d4f41d86360ebb48d8ecaf673a0907d97a76b49da7d2686a4  
7bd8ac1becf213f155a82244b4a696a 
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CERTIDÃO DE RCA N° 00279/2023 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 109/19, datado de 11/06/2019; 

resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade 

do referido atestado registrado neste Conselho em nome da empresa INSTITUTO DE PESQUISA 

SAÚDE E EDUCAÇÃO - IPSE, CNPJ 63.110.431/0001-20, situada na R DA GRECIA, N° 145 - SÃO 

JOÃO - FEIRA DE SANTANA - BA - CEP: 44051698, cadastrada nesta Autarquia Federal sob o n° 

04035, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) ALESSANDRO FALCAO 

SANTOS - CFtA-BA N° 29021. Salvador, aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e três 

(13/03/2023). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 

Válido até: 13/09/2023 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

baimplanta.net.briservicosOnline/PublicoNalidarDocumentosi,  informando o 

número de controle: d25365e5-6d66-4f19-b53c-5530c9f0349f 



ESTADO DA jaAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE !TAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, 'tapicuru/BA 
CNPJ: 13.647.55710001-60 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICh210 DE ITAPICURU, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 13.647.557/0001-60 com sede na Praça da Bandeira, n° 58, 
Centro, Itapicuru/BA, CEP: 48475-000, representada neste ato pelo Chefe do Poder 
Executivo, Senhor José Moreira de Carvalho Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 146.121.355-
04, residente e domiciliado neste município, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, representada neste ato pelo Secretário Municipal, Sr. JOSÉ CALDAS DE 
ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.° 054.793.205-72, e o INSTITUTO DE PESQUISA 
SAÚDE E EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita 
no CNPJIMF sob o n. 63.110.431/0001-20, com sede na Rua da Grécia, 145, Bairro São João, 
Feira de Santana, Bahia, CEP 44.051-698, selecionada por meio do Chamamento Público n° 
001/2021, Processo Administrativo n° 082/2021, neste ato representada pelo Sr. Anderson 
Lopes Santos, inscrito no CPF/MF sob o n.° 012.181.095-05, doravante denominada :OSC 
CELEBRANTE, formaliza o presente Termo de Fomento, que se regerá pela Lei n°. 
13,019/2014, que regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a saúde pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, e pelo Decreto Municipal n°. 03312021, mediante as 
cláusulas e condições discriminadas, tendo como objetivo do presente Termo o fomento de 
projetos voltados a modernização administrativa e oferta de serviços de relevância pública em 
saúde e outros setores no âmbito municipal, conforme detalhado no Plano de Trabalho, a ser 
realizado no Município de itapicuru, abrangendo as áreas de interesse, com o prazo de• 
vigência deste Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo com inicio 04 de maio de 2021, 
com o valor de R$ 12.620.279,67 (doze milhões, seiscentos e vinte mil duzentos e setenta e 
nove reais e sessenta e sete centavos). 

Os profissionais que fazem parte da execução do projeto: 

FUNÇÃO QUANTIDADE 
ACD (AUXILIAR DENTARIO) 15 
AGENTE ADMINISTRATIVO 10 

AGENTE ADMINISTRATIVO 13 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 26 
APOIO TECNICO 02 
ASSISTENTE SOCIAL 05 . 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 15 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 20 
CONDUTOR DE VEICULOS 5 
COORDENADOR NESP 0 
COORDENADORA 0 
COPEIRA 01 

COZINHEIRA 05 

DIGITADOR lo 
ENFERMEIRA NIVEL 3 10 

ENFERMEIRO 07 
ENFERMEIRO CCIH/NESP 01 

ENFERMEIRO NIVEL II ___. _• 01 . . 
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JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 
PREFEITO 

/4-4-4~  dito  ã  S".-'  Sd.m 
ALESSANDRO FALC O SANTOS 

ADMINISTRA R 
CRA N°29021 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru/BA 
CNP..1; 13,647.557/0001-60 

ÇARMACÉUTICA 

FISIOTERAPEUTA OS 
GINECOLOGISTA 02 

MARCADOR OS 
MÉDICO CLINICO 1 

MEDICO ESPECIALISTA 10 

MÉDICO PLANTONISTA 62 
MÉDICO PSIQUIATRA 02 
MEDICO VETERINARIO 01 

NUTRICIONISTA 02 
OtX)NTÓLOGA 08 
OFICINEIRA 01 

PSICOLOGA 03 
RECEPÇÃO 30 
TEC. ENFERMAGEM 50 
TEC. INFORMAÇÃO 02 
TEC. ViG SANITARIA 03 
IEC, LABORATORIAL 01 

TE CO DE RADIOLOGIA OS 

VIGIA 17 

Atestamos ainda que, a empresa curnpriu todas as °Obrigações contratuais, nada tendo em 
vista que desabone a conduta dos seus profissionais, demostrando capacidade técnica e 
operacional. 

Feira de Santana 01 de dezembro de 2021. 

rmetano munkipot dei 
ttoplcutv Batia 
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BLOCKCHAIN 

~Mela da República Casa avfi 
Subchefia para ~25 AridicEls 
MEIXDA PROVISCRIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 7d8d6a6d68bae139b2edceab5282b67d23da3fc4ea07e903b2d5c2178649626f foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 40097 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE SAÚDE !TAPICURU", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE SAÚDE ITAPICURU", faz prova de que em 
02/12/2021 13:44:52, o responsável Instituto de Pesquisa Saúde e Educação (63.110.431/0001-20) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Instituto de Pesquisa Saúde e Educação a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/12/2021 14:15:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 20 e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x303404e12299bb2cf6506a331782c51c33c44a8eedc8201d4089f4afaff18a79. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



msttruro DE PESOU:SA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

P ri.110.4e31/00110
011-:57(71 INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia. 145 

São João - CEP. 44.051-698 
Tal (75) 3022-0048 

Feira de Santana- 8A 

75 3022.0048 
Rua da grécia,145 

Feira de Santana-BA 
C N PJ: 63.110.431/0001-20 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea 
"c", da Lei n° 13.019, de 2014, c/c o art.26, caput, inciso X, do 
Decreto n° 8.726, de 2016, que o Instituto de Pesquisa Saúde e 
Educação, CNPJ 63.110.431/0001-20: 

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria 
e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, • contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para 
tanto. 

FEIRA DE SANTANA, 03 DE JANEIRO DE 2023. 

• 
ROBSON DE LIMA FERREIRA 

PRESIDENTE 
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 

IPSE 
CNPJ:63.110.431/0001-20 



INSTITUTO DF PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO WEB PRÓPRIO 

Eu, Robson de Lima Ferreira, RG: 10.046.042-97, CPF 016.062.185-
85 representante legal do Instituto de pesquisa Saúde e Educação, 
CNPJ: 63.110.431/0001-20, situado à Rua da Grécia, n°  145, Bairro 
São João, Feira de Santana/BA, declaro, que a instituição possui 
sistema Web Próprio de gestão para colocar à disposição da • =tratante. 

FEIRA DE SANTANA, 03 DE JANEIRO DE 2023. 

• 
WzilkioviA 6612/1-,-,51, 

ROBSON DE LIMA FERREIRA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 
IPSE 

CNPJ: 63.110.431/0001-20 

rj3--.110.431/0001:2-0-1  
INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE. 

E EDUCAÇÃO 
Rua da Grécia, 145 698 

São :João - CEP: 44.051- 
Tál (75) 3022-0048 

Fell'a cie Salitalia - 75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 
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"Te% (75) 3022-0048 
Feira de Santana - 

• 

311: LII • INSTITUTO DE PESOU:9A SAUDE E EnticAçÂo 

DECLARAÇÃO DE NÃO SERVIDOR PÚBLICO 

Eu, Robson de Lima Ferreira, RG: 10.046.042-97, CPF 018.062.185-
85 representante legal do Instituto de pesquisa Saúde e Educação, 
CNPJ: 63.110.431/0001-20, situado à Rua da Grécia, n°  145, Bairro 
São João, Feira de Santana/BA, declaro, que não possuímos servidor 
Público do Município de Conceição da Feira/BA, como representante 
legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou 
presidente da instituição. 

FEIRA DE SANTANA, 03 DE JANEIRO DE 2023. 

ROBRON DE 1,11.0. wERRETPA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E EDUCAÇÃO- 
IPSE 

CNPJ:63.110.431/0001-20 

• 

75 3022.0048 
Rua da grécia, 145 

Feira de Santana-BA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE CREDENCIÀMENTO 

CONTRATO N°106/2023 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 010/2022, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

INSTITUTO NACIONAL DE APOIO AO SERVIÇO PÚBLICO 

COM FINS A ESTABELECER AS PREMISSAS LEGAIS A 

HABILITAR ESTA A CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO, 

TERMOS DE FOMENTO E/OU COLABORAÇÃO COM O 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL, RESPEITANDO AS 

EXIGÊNCIAS DA CHAMADA PÚBLICA 010/2022 DE SEUS 

ANEXOS. 

Termo de Credenciamento que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

Conceição da Feira- BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita sob o CNPJ n2 

12.022.576/0001-39, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Saúde, 

Sra. Luciane Miranda Labriola Cardozo, doravante denominado de CREDENCIANTE, e a 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO, pessoa jurídica, de direito privado, sem finalidade 

lucrativa, inscrita no CNPJ n2  63.110.431/0001-20, estabelecida no Rua da Grecia,n2 145, São 

João, Feira de Santana/Ba, neste ato representada neste ato pelo Robson de Lima Ferreira, diretor 

presidente desta instituição, inscrito no CPF n2. 018.062.185-85„ doravante denominado 

CREDENCIADO e CONTRATADO, tendo em vista o disposto na Lei Federal n2. 13.019/14, Decreto 

Municipal n2. 10.166/17 e pelas normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos editadas 

pela Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores, celebram o presente ajuste administrativo visando 

a outorgar a citada entidade celebrar futuros Termos de Fomento e/ou Colaboração, bem como 

possíveis Acordos de Cooperação Técnica, em Conceição da Feira- BA nos termos que seguem 

abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento de Organização da 

Sociedade Civil, qual cumpriu as exigências positivadas pelo CHAMAMENTO PÚBLICO N2 

010/2022, a está apta, dentro do período de vigência deste, AO FOMENTO DE PROJETOS 

VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTA DE SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA 

PUBLICA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

Os projetos a serem apresentados pelo CREDENCIADO devem guardar estrita obediência aos 

limites das áreas de interesse e linhas temáticas qual manifestou interesse e fora devidamente 

habilitada. 

[CLÁUSULA SEGUNDA: DA ÁREA DE INTERESSE E ABRANGI 

O presente Termo de Credenciamento materializará, dentro de seu devido prazo de vigência, 

o vínculo jurídico valido entre os signatários com fincas a prover atividades, projetos e/ou 

serviços nas áreas de interesse que seguem: 

ÁREA DE ATUAÇÃO , 
LINHA DE ATUAÇÃO 

1 

.. 

2 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE , 

ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

3 

ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

4 

..._ 
GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

5 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
_ 

6 

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

7 

EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BANIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
LINHA DE ATUAÇÃO 

1 

GESTÃO E INCREMENTO DE RECEITA EM SAÚDE 
_~..._... 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA E 

2 TERCIÁRIA ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS EM SAÚDE 

3 À SAÚDE 

ATIVIDADE PRESTACIONAL EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

4 

._ GESTÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 

5 

• CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

6 

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

7 

EVENTOS E MUTIRÕES TEMÁTICOS 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Este Processo de parceria observará a dotação orçamentária prevista: 

Secretaria: 040100 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 040101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.031 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
2.032 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.036 MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
2.037 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica • FONTE: 15001002, 16000000 

No valor total de R$ 4.919.925,81( Quatro milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), a ser repassada à Organização Social Civil (OSC), 
sem fins lucrativos, em 12 (doze) parcelas, a partir do mês de abril de 2023, no valor Máximo mensal 
de R$ 409.993,82(quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e dois 
centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CELEBRAÇÃO DE AJUSTE ADMINISTRATIVO PRÓPRIO 

A condição de CREDENCIADO não obriga o Poder Público Municipal  celebrar ajuste 

administrativo para a execução de quais quer que seja o projeto e/ou serviço. 

A condição de CREDENCIADO aualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder ser 

demandada, quando do momento oportuno, a apresentar plano de trabalho com fincas a execução de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

serviços em Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está 

devidamente habilitada; 

A condição de CREDENCIADO aualifica a Oreanizacão da Sociedade Civil  a poder, quando do 

momento oportuno, a apresentar plano de trabalho a ser fomentado com fincas a execução de serviços em 

Saúde e outras secretarias, sempre em estrita relação com as áreas de interesse quais está devidamente 

habilitada; 

Os serviços passiveis de futuras pactuações, sempre respeitando o conjunto de áreas de 

interesse e linhas de atuação delimitadas no instrumento convocatório da CHAMAMENTO PÚBLICO n° 

010/2022, quando do momento oportuno, serão reduzidos a termos por meio de ajuste administrativo 

próprio previsto na Lei Federal n2  13.109/2014. 

1 8. O ajuste administrativo denominado TERMO DE FOMENTO será adotado para a consecução de 

010 planos de trabalhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar e 

reconhecer projetos desenvolvidos ou criados por quaisquer das organizações da sociedade civil qualificada 

como CREDENCIADA. 

O ajuste administrativo denominado TERMO DE COLABORAÇÃO será adotado para a 

consecução de planos de trabalho cuja concepção seja da saúde pública municipal, com o 

objetivo de executar projetos ou atividades parametrizados pela CREDENCIANTE. 

Qualquer alteração que importe na modificação e incida sobre a diminuição da capacidade 

operativa da CONTRATADA, ensejará a rescisão das condições pactuadas. 

• 
A vigência do presente ajuste administrativo é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos cio art. 57 da Lei Federal n2  8.666/93; 

A continuação da prestação de serviços pactuados, dada a qualificação de CREDENCIADO da 

signatária, nos exercícios financeiros subsequentes, respeitado o prazo de vigência do presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, fica condicionada a assinatura de Termo Aditivo. 

Caberá às Entidades Credenciadas, sempre respeitando as áreas de interesse qual se habilitarão, 

quando do momento oportuno, no ato de celebração de ajuste administrativo próprio a materialização de 

vínculo jurídico prestacional entre a Entidade Credenciada e o poder público municipal, na condição de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

signatária, OBRIGAR-SE-Á: 

manter escrituração contábil regular; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio dos futuros termos de colaboração/termo de 

fomento quais poderão ser firmados; 

divulgar na internet ou em locais visíveis de suas sedes administrativas ou estabelecimentos em que 

exerçam suas ações em função das parcerias eventualmente celebradas com o poder público, contendo, no 

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei ng. 13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da 

Lei ne 13.019/2014; 

dar acesso, quando formalmente solicitado, aos servidores, legalmente competentes, dos órgãos ou 

das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno municipal e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências 

regulamentados pela Lei Federal n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Saúde pública a inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 

decorrentes de restrição à sua execução, salvo, nos casos onde o poder público contribuiu para a textualizada 

ocorrência; 

disponibilizar aos cidadãos e usuários, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

Disponibilizar Software de gestão na Saúde e outras secretarias. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

14. Caberá .à Secretária de Conceição da Feira- BA, quando do momento oportuno, no ato de celebração 

de ajuste administrativo próprio a materialização de vínculo jurídico prestacional entre a Entidade 

Credenciada e o poder público municipal, na condição de signatária, OBRIGAR- SE-Á: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade 

civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicandoem meios oficiais de 

comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 

do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 

definidas; 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de 

colaboração ou termo de fomento; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas 

as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 

de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos • na parceria; 

instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Fornecer ambiente e hardware para instalação do software, como; TV corporativa, internet, leitor 

biométrico, computadores, impressoras, webcam. 

7.1 O presente ajuste administrativo trata apenas da qualificação da entidade signatária a condição de 

CREDENCIADA, e, por seguinte, estar apta a apresentar e/ou ser demandadas a apresentar planos de 

trabalhos com fincas a execução de atividades, projetos e/ou serviços em Saúde e outras secretarias, sempre 
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dentro da abrangência das áreas de interesse qual encontra-se habilitada. 

7.2 Quando da execução de futuro ajuste administrativo, seja ele um TERMO DE FOMENTO ou um TERMO 

DE COLABORAÇÃO, a indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada 

parcela de despesa deverá ser realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de 

certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada 

(art. 24, parágrafo único, e art. 43, §12, inciso II, ambos do Decreto n2 8.726, de 2016). 

7.3 Nas parcerias a serem firmadas com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao 

do julgamento, a Unidade Executora indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução 

das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 92, §12, do Decreto n2  8.726, de 2016). 

7.4 O teto mensal máximo de desembolso, por projeto selecionado para fomento, quando do momento 

oportuno, não poderá ultrapassar o que fora reservado orçamentariamente a custear as ações programáticas 

afins dos objetos e metas pactuados. A EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E SALDO FINANCEIRO, 

QUANDO DO MOMENTO DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO, FAZ-SE CONDIÇÃO PRIMARIA. 

7.5 Somente serão firmados os Termos de Fomento/Colaboração que possuírem dotação orçamentária. 

rCaUSULA OltAVA: DA REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA! 

8.1 A execução do presente ajuste administrativo será avaliada por servidor da Secretaria Municipal 

de saúde, aqui designado, não excluindo a fiscalização dos órgãos de controles internos e/ou externos, qual 

observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento. 

8.2 Sob critérios definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá a qualquer tempo ser realizada 

auditoria junto a Organizacão da Sociedade Civil,  visando certificar-se que esta continua reunindo as 

condições jurídico-administrativas a conservar sua condição de CREDENCIADA. 

8.3 Qualquer alteração, ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CREDENCIADA, poderá ensejar a não prorrogação deste ajuste administrativo ou a revisão das condições 

pactuadas. 

[I.ÁUSULA NONA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES E SANÇõE5 

9.1 Constitui motivo de rescisão do Termo de Credenciamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, desde que 

cabíveis, resguardadas as prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados também os critérios contidos 
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nos artigos 77, 79 e 80, todos da referida Lei. 

9.2 A CREDENCIADA, em função do procedimento do contraditório e ampla defesa, poderá sofrer os efeitos 

da aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 

I. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da saúde pública sancionadora, por prazo não 

superior a dois anos; 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a saúde pública pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

9.3 As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário MUNICIPAL 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

10.1 A Gestão, acompanhamento e fiscalização da execução do presente termo de credenciamento ficará a 

cargo do servidor público municipal, Permanentemente designada para este fim, nos termos do art. 67 da 

Lei n2 8.666/93; 

11.1 O presente instrumento administrativo está vinculado às condições previstas no edital do 

CHAMAMENTO PÚBLICO n2010/2022. 

11.2 Aplica-se ao presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, nas partes omissas, a legislação pertinente em 

vigor. 

11.3 As partes elegem o Foro Comarca de Conceição da Feira, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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11.4 Por estarem justas e contratadas, as partes, firmam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para que surtam seus efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Conceição da Feira (BA), 03 de abril de 2023. 

LUCIANE MISANDA LAEJL_RIQGN-GARDOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAÇÃO, 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 



REDE GERAL SERVICOS Assinado de forma digital por REDE 
GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182 

LTDA:08241186000182 Dados:2023.04.10 10:32:34 -03'00' 

IMPRENSA OFICIAL 
UMA GESTÃO LEGAL 
E TRANSPARENTE 

 

Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 

Tel: 753244-3800 

 

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

SEGUNDA- FEIRA —10 DE ABRIL DE 2023 - ANO V — EDIÇÃO N°63 

Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.combr e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PUBLICA: 

EXTRATO DE CONTRATO (CPL) N9 106/2023; CREDENCIAMENTO N9  010/2022: FOMENTO DE 

PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTAS DE SERVIÇOS E RELEVÂNCIA PUBLICA EM 

SAUDE. 



DIARIO OFICIAL 

 

SEGUNDA-FEIRA 
10 DE ABRIL DE 2023 

ANO V — EDIÇÃO N° 63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

 

    

Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafelra.transparenciaoficlalba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 106/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°106/2023.  CREDENCIAMENTO n°. 010/2022. 
Objeto: chamamento público 010/2022 que tem como objeto O FOMENTO DE 

PROJETOS VOLTADOS A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OFERTAS DE 
SERVIÇOS E RELEVÂNCIA PUBLICA EM SAUDE. Contratada: INSTITUTO DE 
PESQUISA SADE E EDUCAÇÃO -ISPE CNPJ N° 63.110.431/0001-20. Valor Global estimado: 
R$ 4.919.925,81( Quatro milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e um centavos). Data da Assinatura: 03 de abril de 2023. Prazo: 12(doze)meses. CPL 
03 de abril de 2023. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL.  

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000001
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000001
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000001
	00000002
	00000003
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000052
	00000053
	00000054
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000039
	00000040
	00000041
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

